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O F. SF No j 6 /2006 Brasília, 16 de janeiro de 2006 

Senhor Presidente, 

Encaminho a V. Exa o Oficio "S" no 1, de 2006 (Oficio no 
005/2006-GSDTORRES, de 5 de janeiro corrente, na origem), da lavra do 
Senador Demóstenes Torres, que trata de contrato de locação entre o Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e a empresa Irmãos Sarkis Ltda. 

F oi dado conhecimento do referido documento ao Plenário na 
sessão desta data, tendo sido despachado à Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle e, em cópia, à Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dirigida por V. E~. 

Senador 
Presidente do Senado Federal 

Exm0 Sr. 
Senador DELCÍDIO AMARAL 

--­~-------------------

Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquér t~S <Vil'l · roo~ -
Requerimento n° 3, de 2005-CN (CPMI dos Correios) CPJV!l ~ CORREIOS 
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À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle; e, em cópia, à Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito criada pelo Requerimento no 3, de 
2005-CN (CPI dos Correios), com destino à Subcomissão de 
Contratos. 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador DE 

Oficio no 005/2006 - GSDTORRES 

Senhor Presidente, 

Em 16/12/2005 . 

Brasília, 05 de janeiro de 2006. 

Em 08 de setembro de 2005 a União, por intermédio do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) efetuou um 

contrato de locação, com a empresa Irmãos Sarkis Ltda., do imóvel situado no 

SAF/Sul, lote 08,, quadra 02, com área total de 2.597 metros quadrados, pelo prazo 

de 30 meses, ao preço mensal de R$ 124.157,15, totalizando R$ 3.724.714,50. 

O extrato do referido contrato foi publicado no D.O.U. no 179, 

que circulou em 16 de setembro de 2005, onde se verificam incorreções, como a 

vigência (29 meses) e o valor total (R$ 1.489,885,80) equivalente a apenas 12 meses 

de locação. 

O mais grave, todavia, não são as incorreções da publicação do 

extrato e sim os sérios indícios, senão, provas, de superfaturamento. A avença 

ultrapassa mais de uma vez o valor que se pratica no mercado e, ao final dos 30 

meses, desprezando-se os reajustes anuais contratualmente previstos, o prejuízo ao 

erário poderá superar a casa dos dois milhões de reais. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEmOS 
Presidente do Congresso N acionai 
Nesta 

Doe: 
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Sobre o imóvel locado foram feitas duas avaliações. Uma, por 

uma empresa de engenharia, a mando do locador e outra pela Caixa Econômica 

Federal, mediante solicitação do Mirústérío do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome (MDS). Na primeira chegou-se ao valor mensal de R$ 124.340,00 

(praticamente o valor contratado), ou seja, R.$ 47,87/m2
• Na segunda a R$ 52.000,00 

ao mês {R$ 20,19/m2). 

É estranho que o laudo de avaliação elaborado pela Caixa 

Econômica Federal não tenha sido juntado aos autos do procedimento que culminou 

com a assinatura do contrato de locação. É intrigante também que o valor proposto 

pelo locador, mesmo sendo absurdamente superior ao praticado pelo mercado 

imobiliário do Distrito Federal, foi imediatamente aceito pelo MDS, sem qualquer 

tentativa de redução. 

Embora seja sabido que "avaliações" não obrigam as partes 

contratantes, os dois fatos acima descritos indicam a prática de ato de improbidade 

administrativa. 

Outro fato chama a atenção. 

Dos 2.597,43 m2 da área total do imóvel locado, 905,31 m2 -

mais de l/3 - estão no subsolo (garagem), cujo acabamento, segundo o laudo da 

CEF, é de "piso da área cimentado, paredes com acabamento em pintura PVA, 

tento em concreto aparente com dutos e h1bulações à vista". Ora, sem querer lançar 

O aqui nenhum juízo especulativo, é provável ser este uns dos metros quadrados de 

locação de garagem mais caros do planeta. 

Habitualmente as áreas destinadas a garagens não são 

computadas no valor da locação do imóvel. E quando o são, os valores atribuídos a 

elas alcançam patamares diferenciados e bem inferiores aos atribuídos ao imóvel 

principal. 

Diante dos fatos narrados, Senhor Presidente - cuja 

comprovação pode ser feita através dos documentos cujas cópias seguem anexas a 

este ofício - solicito que, por determinação de Vossa Excelência, o Colltl!~~-:::::::=::=-~~ 
r~:<u~ n• 03/2005 • CN • 
éPMI -GORREIOS 

~~~:.· __ · _,_.,_,__2_fi_5 

""ooc: 3 62 7 



( 

Nacional, no exercício do seu papel de fiscalizador e controlador dos atos do Poder 

Executivo, conforme determina o artigo 49, inciso X da Constituição Federal, tome 

as medidas cabíveis e necessárias a por fim às irregularidades apontadas, evitando 

assim o enriquecimento sem causa dos ímprobos mediante prejuízo ao erário. 

RQS n° 03/2005 - CN -
C.PML · CORREIOS 
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• 
DESPACHO 

Solicito abertura de processo do presente documento conforme discriminado 
abaixo: 

INTERESSADO (Proponente): ~~Ó-4oá/~) 
ASSUNTO (Objeto do Convênio em referência): k~ vt?J: ~ · 

Atenciosamente, 

RQS nP 03/2005,- CN -
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MINISTÉRIO DO DESNVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Ofício n°/,( I SPOA/SE/MDS 

Sr. Clodoaldo Pontes Pinheiro 
Sócio Diretor da 

Brasília{Íd~.{y de 2005. 

PINHEIRO EMPREEENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS L TOA. 
SCS Quadra 02, Bloco "C", n° 22, sala 509, Edifício Serra Dourada, Brasília-DF. 
CEP: 70300-902 
Fone: (61) 3964-9990 

Assunto: Resposta à correspondência datada de 01 julho de 2005. 

Prezado Senhor, 

Em atenção a sua correspondência datada de 01 de julho do corrente 
exercício, a respeito da proposta de aluguel dos 1°, 2° e 3° andares e 1° subsolo do 
Edifício Toufic, situado no Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 02 Bloco "C", em 
Brasília-DF, informo a Vossa Senhoria que este Ministério não tem interesse na 
referida locação. 

Atenciosamente, 

RICARDO DE ALMEIDA COLLAR 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 
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~illP Individual Página 1 de 1 

Previdência Social 
Sistema Informatizado de Protocolo 

Boletim de Remessa de Documentos e Processos 

BRDP - Individual 

-~~.·---~-·-····-·~··-. ---·--·--------.----·---
BRDP 
Número: 1042 Ano: 2005 
Origem: 44.023.012.39- SPOA/MDS- SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO 
Destino: 99.999 . . - OUTROS - OUTROS - ÓRGÃOS EXTERNOS 

Processo 

111 

Comando 

Processo 

Classificação 

Data 

18605784 

./­

Expedido 

18/07/2005 

Documento 

Tipo 

Órgão 

OFÍCIO 

44.023.012.39 
N° de Origem 

Origem 

País 

Solicitante 

Interessado 

Beneficiário 

Espécie 
Assunto 

Desc. Assunto 
Situação 

Recebimento 

Observação 

Andamentos 

Destinatário 

Data 

Observação 

BRASIL UF DF 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
RICARDO DE ALMEIDA COLLAR 

Benefício 
564- RESPOSTA DE OFÍCIO 

RESPOSTA Á CORRESPONDENCIA DATADA DE 01 JULHO DE 2005. 
TRAMITANDO 

18/07/2005 

CLODOALDO PONTO PINHEIRO 

Cadastramento 

Prazo Limite 

18/07/2005 17:08:37 Prazo Resposta 

PINHEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO L TOA . 

18/07/2005 

Setor Remetente 
18/07/2005 

Data de emissão 

lfL ~» 
~--~~-

CARVALHO - Matrícula 
519636120 

Recebimento 

Data Rubrica e no de matrícula 

http://www-sipps.prevnetfordp_individual.asp?i=l01440&n=(1042)&u=50763 

RQS n° 03/2005 - CN -
C1PMI~ · CORREIOS 
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Brasília/DF, 01 de Julho de 2.005. 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATEA FOME 
SUBSECRETARIA DO PLANEJ. ORÇAMENTO E ADMINSITRAÇÃO 
S.P.O.A. 
A/C. 
RICARDO COLLAR 
BRASÍLIA/DF 

REF.: PROPOSTA PARA LOCAÇÃO 

Segue anexa proposta para locação de imóvel 
situado à: 

SCS QUADRA 02 BLOCO C, 1°, 2°, 3° ANDARES e 1° Sub-Solo 
(semi enterrado), EDIFÍCIO TOUFIC, BRASILIA/DF 

2.274,96m2, divididos em 04 pavimentos de igual tamanho, 
cada um constituído de copa, bateria de WC, entrada 
independente, e mais 15 vagas de garagern no 3° sub-solo. 

O valor para locação do referido imóvel é de 
R$ 13,82 (Treze Reais Oi tenta e Dois Centavos) , por metro 
quadrado, mensal. 

Os andares serão entregues nos mesmos moldes 
dos andares acima, Ja locados ao M.D.S; redes lógica, 
divisórias, conforme layout estabelecido pelo M.D.S. 

O contrato de locação será · regido pela Lei 
8. 2 45 de 18 de Outubro de 1.991. 

O prazo de validade da proposta é de 
2 O (Vinte) dias, poderá ser prorrogado mediante in teres se 
das partes, anexo c o rrespondência d o atual inquilino, 
notificando sobre a desocupação dos andares em 
Setembro/2005 

Atencios am 

SCS Quadra 02 Bloco C N° 22 Sala 509, Edifí cio Se.rra Dourada, Brasí lia :.J : 

CEP 70.300-902- PABX (O xx 61) 3964 9990- FAX 223 5211 
E-mail: pinheiroimoveis@terrra.com.br 36 27 
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LCC CONSTRUTORA L TDA 

Brasília(DF)., 24 de janeiro de 2005. 

AO 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME 

ATT. DRA. MARCIA ALVES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
COORDENAÇÃO GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 

REF. PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL 

Prezados senhores, 

LCC CONSTRUTORA L TDA, através de seu representante infra-assinado, vem pela apresente apresentar 
proposta de locação de imóvel comercial, compreendendo: 

COMPLEXO ADMINISTRATIVO SUDOESTE EQSW 103/104 LOTE 01 -BRASÍLIA/DF. 

( > Os Imóveis ofertados compreendem um conjunto de Prédios Comerciais com 03 (três) pavimentos, com área 
total de 2.250,00m2 cada, denominadQ COMPLEXO ADMINISTRA TJVO SUDOESTE. O complexo 
depois de totalmente entregue, compreenderá um conjunto de 08 (oito) Prédios conforme projeto de 
implantação anexo. 

Trata-se de Edificios Comerciais em excelente localização no Setor Sudoeste de Brasílja, em Área Especial, 
situado na avenida principal, de fácil acesso à ESPLANADA DOS MINISTEIROS, dotado de 
estacionamento interno e estacionamento externo, com acesso pela avenida principal do Setor Sudoeste e 
pela avenida do Setor Gráfico, em frente ao Parque da Cidade. Possui arquitetura e solução estrutural 
moderna, que facilita futuras adequações necessárias. O prédio é revestido em cerâmica e contém elementos 
pré-moldados de concreto tipo brise, o Complexo é agrupado e contém excelente Guarita, para Controle de 
acesso. 

SHC/NORTE 314 BLOCO D LOJA 35 SUBSOLO B 
CEP -70.767-540 

, ,RQS n° 03/2005 - CN -
. Ç.fMJ _ e CORREIO,S 
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LCC CONSTRUTORA LTDA 

DAS CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: 

a- Está localizado no SETOR SUDOESTE DE BRASÍLIA, no Plano Piloto, em área de fácil acesso, 
pela Sudoeste e pelo Setor Gráfico, servida de transporte coletivo urbano de passageiros; 

b- Possui acesso para pessoas portadoras de necessidades especiais; 
c- Possui 03 sanitários para deficientes, distribuídos OI por andar; 
d- Possui 02 (duas) baterias de sanitário coletivos por andar masculino/feminino, totalizando 06 baterias; 
e- Possui 06 (seis) sanitários individuais distribuídos nos 3 pavimentos; 
f- Possui duas copas, sendo uma por andar; 
i - Possui sistema de combate a incêndio, através de hidrantes, extintores e alarme através de detectores; 
j - Possui rede lógica estruturada de voz e dados para I 00 pontos por andar, ; 
k- Possui sistema de ar condicionado tipo split; 
I- Cada prédio é servido por OI (um) elevador de última geração; 
m - Os andares possuem, piso em paviflex; e 
n - Os andares possuem forro de gesso. 

PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de entrega dos prédios em condições de ocupação é a seguinte: 

Bloco A 2.250,00m2, 30 dias após a assinatura do contrato; 
Bloco B 2.250,00m2, 30 dias após a entrega do bloco A; 
Bloco C 2.250,00m2, 120 dias após a entrega do bloco B; 
Bloco D 2.250,00m2, 120 dias após a entrega do bloco B; 
Bloco E 2.250,00m2, 180 dias após a entrega dos blocos C e D; 
Bloco F 2.250,00m2, 180 dias após a entrega dos blocos C e D; 
Bloco G 2.250,00m2, 180 dias após a entrega dos blocos E e F; 
Bloco H 2.250,00m2, 180 dias após a entrega dos blocos E e F. 

Nossa proposta mensal do aluguel é de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais) mensais, por 
prédio. 

Anexo, estamos encaminhando: 

Projetos de arquitetura- plantas baixas dos andares, cortes e fachadas; e 
Projeto de implantação demonstrando todo o complexo Administrativo/Comercial. 

Sem mais para o momento, 

2.-'t r .1-/lJL 
c; f "+i- i 2. z_ o 

RQS rf 03/2005 - CN -
CPMJ,;_. CORREIOS 

SHC/NORTE 314 BLOCO.D LOJA 35 SUBSOLO BRASÍLIA-DF 
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LCC CONSTRUTORA LTDA 

Brasília(DF)., 27 de janeiro de 2005. 

AO 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME 

ATT. DRA. MARCIA ALVES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
COORDENAÇÃO GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 

REF. PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO SETOR COMERCIAL SUL 

Prezados senhores, 

LCC CONSTRUTORA LTDA, através de seu representante infra-assinado, vem pela apresente apresentar · 
proposta de locação de· imóvel comercial, compreendendo: 

Os Imóveis ofertados compreendem um conjunto de Andares e Salas Comerciais situados no Setor Comercial 
Sul, Quadra 2 Bloco C N. 252. 

Trata-se do EDIFICIO JAMEL CECÍLIO, com excelente localização no Setor Comercial Sul, com 
disponibilidade de andares corridos, conjunto de salas, e todo o subsolo de garagens totalizando 12 vagas. 

CARACTERÍSTICAS DOS IMÓVEIS: 

SUBSOLO 360,00M2 
SOBRELOJA 265,90M2 
PRIMEIRO ANDAR 265,90M2 
QUINTO ANDAR 
SEXTO ANDAR 
SÉTIMO ANDAR 
COBERTURA 
SALA 303 
SALA 304 
SALA 305 
SALA 307 
SALA 402 
SALA 403 
SALA 404 
SALA 405 
SALA 406 
SALA 407 

265,90M2 
265,90M2 
265,90M2 
186,13M2 

31,15M2 
35,15M2 
35,15M2 

35,15M2 
35,15M2 
35,15M2 
35,15M2 
35,15M2 
35,15M2 
35,15M2 

TOTAL 2.127,13M2 

SHC/NORTE 314 BLOCO D LOJA 35 SUBSOLO BRASÍLI 
CEP -70.767-540 

R.QS n° 03/2005 - CN -
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LCC CONSTRUTORA LTDA 

PRAZO DE ENTREGA 

SUBSOLO 360,00M2- IMEDIATO 
SOBRELOJA 265,90M2- 45 DIAS 
PRIMEIRO ANDAR 265,90M2- 45 DIAS 
QUINTO ANDAR 
SEXTO ANDAR 
SÉTIMO ANDAR 
COBERTURA 
SALA 303 
SALA 304 
SALA 305 
SALA 307 
SALA 402 
SALA 403 
SALA 404 
SALA 405 
SALA 406 
SALA 407 

VALORES DE ALUGUEL: 

265,90M2- IMEDIATO 
265,90M2- IMEDIATO 
265,90M2- IMEDIATO 
186, 13M2- IMEDIATO 

3 1, 15M2 - IM E DIA TO 
35, 15M2 - IMEDIATO 
35, 15M2- IMEDIATO 

35,15M2- IMEDIATO 
35,15M2- IMEDIATO 
35, 15M2 - IMEDIATO 
35, 15M2 - IMEDIATO 
35, 15M2 - IMEDIATO 
35,15M2- IMEDIATO 
35,15M2- IMEDIATO 

SUBSOLO 360,00M2 -R$ 6.250,00 
SOBRELOJA 265,90M2- R$ 4.500,00 
PRIMEIRO ANDAR 265,90M2 -R$ 4.500,00 

· QUINTO ANDAR 
SEXTO ANDAR 
SÉTIMO ANDAR 
COBERTURA 
SALA 303 
SALA 304 
SALA 305 
SALA 307 
SALA 402 
SALA 403 
SALA 404 
SALA 405 
SALA 406 
Sf\LA 407 

Sem mais para o momento, 

265,90M2 - R$ 4.500,00 
265,90M2 - R$ 4.500,00 
265,90M2 - R$ 4.500,00 
186, 13M2- R$ 3.150,00 

31 , 15M2- R$ 650,00 
35, 15M2 - R$ 650,00 
35, 15M2- R$ 650,00 

35, 15M2 - R$ 650,00 
35, 15M2 - R$ 650,00 
35, 15M2 - R$ 650,00 
35, 15M2 - R$ 650,00 
35, 15M2 - R$ 650,00 
35, 15M2 - R$ 650,00 
35, 15M2 - R$ 650,00 

~----·- -·· ··· · 

3 ~: ~ (f{J; OD 

t'L v J e) o J. 

SHC/NORTE 314 BLOCO D LOJA 35 SUBSOLO BRASÍLIA-DF 
CEP -70.767-540 
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LTDA. 
O Estilo Seguro de Investir em Imóveis. 

Ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação Geral de Logística e Administração 
NESTA 

Brasília/DF, 25 de janeiro de 2 .005 

REF.: PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IM:ÓVEL URBANO 
Prezado(s) Senhor(es) 

Vimos pela presente, apresentar proposta para locação do imóvel abaixo descrito: 

~ 

1. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL:. 

Setor Comercial Sul Quadra 04 Bloco "A" Ed. Faceb TI- Asa Sul- Brasília/DF 

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: 

Divisão de área ........ .... ..................... 6.180,00m2 de área total divididos entre Garagem, 1° Subsolo, Térreo 
Sobreloja, 5( cinco) Pavimentos Tipo em vão livre e Cobertura também 
em vão livre; 

Garagem privativa ....... .......... ... ..... ... vagas para 24 veículos; 
Elevadores ...... .. ... ........... .............. .... 02 elevadores Atlas/Shindler; 
Banheiros ...... ..... .... .. .... .. .. ... ... .. ......... banheiros coletivos feminino ·e masculino em cada andar e dois 

Banheiros Privativos também em cada andar; 
Copa .... .. ..... ... ..... .. ............ .......... ... ... Ol copa em cada pavimento tipo e na cobertura; 

_, 3. CONDIÇÕES DO IMÓVEL PARA ENTREGA: 
\ 

Piso ................ ... ...... .. .. .. ..... ......... .. ... .. Paviflex atual com algumas revisões necessárias; 
Paredes .... ... ...... ... ............ .. .. ... ........... .. Pintura nova 
Teto ..... .. ...................... .. ......... ... .......... Pintura nova 
Luminárias ....... .... ........ ......... ......... .. .. . Reformadas 
Banheiros .. .. ... ... ... .. .... ..... .... ....... ..... ... . Reformados com louças e revestimento de parede e piso novos 
Copas .. .... ..... .... ... ..... ...... ......... .. .... ... ... Reformadas com bancada e revestimento de piso e parede novos 
Rede elétrica ... ...... .. .... .. .... .. .... ........ .. :.lOO (cem) pontos de tomada por pavimento tipo mais 85 (oitenta e 

cinco) pontos de tomada na cobertura sem estabilizador; 
Rede hidráulica e esgoto ... .... ..... .... .... Totalmente nova 
Rede telefônica ............ .... .. .. .. ............. lOO(cem) pontos por pavimento tipo mais 85 (oitenta e cinco) pontos 

na cobertura, não inclusa a central telefônica; 
Rede lógica ........ ... ... .... ..... ... ... ... ..... .... 1 00 (cem) pontos por pavimento tipo mais 85 oitenta e cinco pontos 

na cobertura, distribuídos através de eletro a'bil& rtdYili200Vs to 
categoria 05, não incluso equipamentos ativo ;CPMI ,~ _CORRE S 

Eleva~ores .... .. .... ........ ... ......... ... ... .... .. Cabines revital~za?as Fis!·.:::·· 2 1 ·6 
Portana!Recepção ..... .. .... .. .. .. .... ..... .. .. Totalmente revitahzada 
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O Estilo Seguro de Investir em Imóveis. 

5. VALORDEALUGUEL 

O valor mensal do aluguel é de R$ 15,00 (quinze reais) o metro quadrado; 

6. VALIDADE DA PROPOSTA 

07 (sete) dias 

Todas as despesas relacionadas com o imóvel, tais como: conservação, limpeza, vigilância, 
água, energia elétrica, IPTU/TI..P, seguro contra incêndio, ficam a cargo do locatário a partir da data de 

(.>·entrega das chaves do imóvel; conforme previsto na lei 8.245 de 18 de outubro de 1.991. 

Para maiores informações e/ou para visitar o imóvel, entrar em contato com o Sr. Juba 
através dos telefones (61) 340-2299 ou 8127-5997 ou ainda pelo email juba@stylos.com.br 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

ROS n° o·3t2005 - CN -
CPMÍ • .:~eoRREIQ~ 
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• MINISTÉRIO DO DESNVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

OFÍCIO/No 0 q 
Brasília-DF, emOJ de fevereiro de 2005. 

A Sua Senhoria a Senhora 
ALEXANDRA RESCHKE, 
Secretária da Secretaria do Patrimônio da União do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "C"- 2° andar - Brasília-DF 
Cep: 70046 .900 

Senhora Secretária, 

1. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MOS) é o 
responsável pelas políticas nacionais de desenvolvimento social, de segurança 
alimentar e nutricional, de assistência social e de renda de cidadania no país . É 
também o gestor do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

2. Criado em 23 janeiro de 2004 pelo presidente Luís Inácio Lula da Silva, o 
MOS reuniu as competências dos extintos Ministério Extraordinário de Segurança 
Alimentar e Combate à Fome (MESA) e Ministério da Assistência Social (MAS) e da 
extinta Secretaria Executiva do Programa Bolsa Família, vinculada à Presidência da 
República. 

3. Através do · Decreto n° 5.074, de 11 de maio de 2004, foi aprovada a 
Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas , bem como a sua estrutura e competências de suas secretarias . 

4. Atualmente, o MOS dispõe de 875 (oitocentos e setenta e cinco) 
servidores , ocupando uma área útil de, . aproximadamente, 7.875 m2 (sete mil 
oitocentos e setenta e cinco metros quadrados) , distribuídos no 4° andar do bloco "A" e 
4°, 5° e 6° andares do bloco "C", da Esplanada dos Ministérios; 4°, 5° , 6° e 7° andares 
do Ed . Toufic, situado no Setor Comercial Sul, imóvel alugado; parte do 2° andar do Ed. 
DNIT; e 506 Norte, Prédio da Polícia Rodoviária Federal , onde estão instalados o 
almoxarifado, arquivo e a prestação de contas e a documentação do FNAS. RQS r*,0312005 _ CN _ 

CPMI +O:óMSO$ 
Recebi em I I - -\~ '- ~ -~ 

---~ - -Hora: I Eis: _____ _ 

Ass: 
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5. São necessários, hoje, 4. 725m2 (quatro mil setecentos '&0vint 
0
ft_)" 1nco 

metros quadrado) de área útil adicionais aos espaços físicos dorr , não 
considerando, neste caso, áreas para instalação de salas de reunião, depósitos , 
garagem e etc. 

6. Assim sendo, solicito a Vossa Senhoria verificar a possibilidade de 
disponibilizar um espaço físico contendo, aproximadamente, 4. 725m2, para acomodar 
as unidades administrativas deste MOS, em imóvel público pertencente à União, de 
preferência na Esplanada dos Ministérios ou Central, em Brasília, visando atender a 
demanda atual deste Ministério. 

Atenciosamente, 

~HVk 
RICARDO DE ALMEIDA COLLAR 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 

RQS n° 03/2005 - CN -
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Secretaria do Patrimônio da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco C- 2º Andar- Sala 200- 70046-900- Bras!lia- DF 
Fone (61) 313-1922- Fax (61) 226-3773 

/ 

Oficio n!!J'J=fSPU-MP 

2005 

Brasília, 25 de fevereiro de 2005. 

f\ Sua Senhoria o Senhor 
Ricardo de Almeida Collar 
/ >ecretário de Planejamento. Orçamento e Administração 
t .JStério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

lSSUnto: Resposta ao Oficio n° 08/05 

Senhor Secretário, 

Em resposta a solicitação de Vsa. Contida no ofício em referência, por intermédio do qual 
~ssa Senhoria solicita verificar a possibilidade de disponibilizar uma área útil de 4.725 m2 (quatro mil 
tecentos e vinte e cinco metros quadrados) em imóvel da União, nesta Capital Federal, com vistas a atender às 
cessidades emergenciais desse Ministério, devemos informar que esta SPU efetuou um levantamento 
talhado da ocupação dos prédios que compõem a Esplanada dos Ministérios e envidou esforços no sentido de 
·nonibilizar espaços para esse MDS, consultando inclusive a GRPU/DF na tentativa de atender ao pleito 
t ' ado. 
~ 

Entretanto, não conseguimos viabilizar um imóvel qne tenha o tamanho dese·ado or Vsa. e 
rl mesmo outro de menores dimensões, razão pe a qua ecre ana nao 1spõe de área em prédio da 
ião pasSivel de atendimento imediato a esse Ministério. 

Na oportunidade aproveitamos para externar nossos votos de consideração e apreço . 

------------.. \_ 

\ 
i 

Atenc·wsamente, -,\ 
RQS na ,03/2005 CN -
CPMI - COR ElOS 
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PROPOSTA DE LOCAÇÃO 

Ao 
Ministério do DesenYolvimento Social e Combate a Fome 
Coordenação Geral de Logística e Administração 
Art.: Dra. Márcia Alves 
MD. Diretora 
Nesta 

Prezada Sra., 

Vimos pela presente, apresentar proposta para locação do seguinte imóvel: 

Imóvel localizado no SCN Qd. 06 conjunto A, Edifício Venâncio 3000, segundo piso 
inferior, com área de 11000m2. 

• Aluguel Mensal. .. .. ............. R$ 254.100,00 (duzentos e cinqüenta e quatro mil e cem 
reais); 

• Condomínio Mensal.. ......... R$ 54.330,00 (cinqüenta e quatro mil e trezentos e trinta 
reais); 

A presente proposta tem validade de 15 (quinze) dias, sem exclusividade, podendo 
este prazo ser dilatado caso haja real interesse. 

Maiores informações nos colocamos ao seu inteiro dispor, para dirimir quaisquer 
dúvidas. 

tenciosamente, 

i~r' ~ "'"" _J-~ 
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS L TDA 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPM1 -·. CORREIOS 
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DESCRIÇÃO TÉCNICA DO Il\1ÓVEL A SER LOCADO 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

O edifício Venâncio 3000 localiza-se no setor comercial norte, ao lado do Brasília 
shopping, do centro empresarial norte e do setor hoteleiro norte. 

DESCRIÇÃO GERAL DO EDIFICIO 

O edifício Venâncio 3000 é constituído de uma área construída de 128.000m2 dispostos e 
r quatro andares de garagem com 750 vagas, três andares destinados a lojas, e de três torres 

\.,- de salas com doze andares cada uma, o edifício possui ainda estacionamentos externos com 
aproximadamente mais de 1000 vagas. O edifício possui acessos pelo Brasília shopping, 
pelo centro empresarial norte, pelo estádio Mane Garrincha e pelo setor hoteleiro norte. 

DESCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO DO EDIFICIO 

O edifício Venâncio 3000 e ocupado atualmente da seguinte maneira o andar térreo e o 
primeiro piso inferior são destinados a shopping de móveis, constituído em mais de 70 lojas 
de móveis e 6 operações de alimentação. As torres B e C são ocupadas pela empresa 
ELETRONORTE e parte do primeiro piso inferior. A torre A é ocupada por escritórios, 
consultórios médicos e odontológicos. 

DESCRIÇÃO FISICA DA ÁREA DESTINADA PARA LOCAÇÃO 

A área destinada para locação encontra-se no segundo piso inferior com uma área 
aproximada de 11 000m2 distribuída em uma área com 3280m2 com pe direito de 2,85m e 
uma área de 7720m2 com pe direito de 5,6m. A área em relação ao estacionamento voltado 
para o centro empresarial possui acesso direto. O acesso a está área pode ser totalmente 
privativo pelo estacionamento voltado para o centro empresarial norte, pela garagem 
coberta do próprio edifício e pelo andar térreo e primeiro piso inferior. O acesso interno é 
f ito por meio de escadas rolantes novas tanto pela garagem quanto pelos andares térreo e 

rimeiro piso inferior. 
A área destinada a locação possui em todo o seu perímetro ventilação natural, feita através 
de poços de ventilação que se estendem do térreo até a ultima garagem. 

!Doe: 
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PROPOSTA DE LOCAÇÃO 

Ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome 
Coordenação Geral de Logística e Administração 
Att.: Dra. Márcia Alves 
MD. Diretora 
Nesta 

Prezada Sra., 

Vimos pela presente, apresentar proposta para locação do seguinte imóvel: 

Imóvel localizado no SCS Qd. 08 bloco B60 e BSO, Edifício Venãncio 2000, primeiro piso 
inferior, com área de 14775m2. 

• Aluguel MensaL ......... ....... . R$ 384.150,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e cento e 
cinqüenta reais); 

• Condomínio Mensal... ........ R$ 68.390,00 (sessenta e oito mil e trezentos e noventa 
reais); 

A presente proposta tem validade de 15 (quinze) dias, sem exclusividade, podendo 
este prazo ser dilatado caso haja real interesse. 

Maiores informações nos colocamos ao seu inteiro dispor, para dirimir quaisquer 
dúvidas. 

ciosamente, 

f 

~Fl l?l ~HW3 · F:\.;:. ~1':~ : ~· - .. ~ ·; 
~:~.ii) I Liii - UUk ii O i ·. ~L ~ .:.:, ·. 
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DESCRIÇÃO TÉCNICA DO IMÓVEL A SER LOCADO 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

O edifício Venâncio 2000 localiza-se no setor comercial sul, ao lado do shopping Pátio 
Brasil, do centro empresarial Brasília e do setor hoteleiro sul e do setor de rádio e televisão. 

DESCRIÇÃO GERAL DO EDIFICIO 

O edifício Venâncio 2000 é constituído de uma área construída de 127.000m2 dispostos e 
dois andares de garagem com 550 vagas, três andares destinados a lojas, e de duas torres de 
salas, uma com cinco andares e outra com doze andares. O edifício possui acessos pelo 
setor de rádio e televisão sul e pelo setor hoteleiro sul. 

DESCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO DO EDIFICIO 

O edifício Venâncio 2000 e ocupado atualmente da seguinte maneira o andar térreo e o 
primeiro subsolo são destinados ao shopping, constituído em mais de 98 lojas e 6 
operações de alimentação. A torre B60 e ocupada pela faculdade michelangelo, por 
escritórios diversos, pelo cartório de distribuição, pelo cartório de títulos e documentos, 
pelo cartório de imóveis, por academia, BANCO BRB, PROCON, UNIMED e pela sede da 
empresa ANTÔNIO VENÂNCIO DA SILVA. A torre B50 e ocupada por várias secretárias 
e órgãos do governo do distrito Federal como BELACAP, SUCAR, SEFAU, por clinicas 
medicas, sede de grandes empresas e escritórios diversos. 

DESCRIÇÃO FISICA DA ÁREA DESTINADA PARA LOCAÇÃO 

A área destinada para locação encontra-se no primeiro piso com uma área aproximada de 
14775m2 com pe direito de 5,6m .. O acesso a está área pode ser totalmente privativo pelo 
setor de rádio e televisão sul bloco b 60 e pelo setor hoteleiro sul bloco b 50, pela garagem 
coberta do próprio edifício e pelo andar térreo e primeiro piso. O acesso interno é feito por 
meio de elevadores tanto pela garagem quanto pelos andares térreo e segundo piso inferior 
e por escadas. 
A área destinada a locação possui ao longo do seu perímetro lateral ventilação e iluminação 
natural . 

RQS J:1° 03/2005 - CN -
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PROPOSTA DE LOCAÇÃO 

Ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome 
Coordenação Geral de Logística e Administração 
Att.: Dra. Márcia Alves 
MD. Diretora 
Nesta 

~ Prezada Sra. , 

/ 

Vimos pela presente, apresentar proposta para locação do seguinte imóvel: 

Imóvel localizado no SCS Qd. 08 bloco B60 e BSO, Edifício Venâncio 2000, segundo piso 
inferior, com área de 14000m2. 

Aluguel Mensal.. ...... .......... R$ 322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais); 

Condomínio Mensal... ........ R$ 64.802,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos e dois reais); 

A presente proposta tem validade de 15 (quinze) dias, sem exclusividade, podendo 
este prazo ser dilatado caso haja real interesse. 

Maiores informações nos colocamos ao seu inteiro dispor, para dirimir quaisquer 
dúvidas. 

enciosarnente, 

fJs: _ _b12t.....J';I......l· 5....___ 

- 36 27 
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DESCRIÇÃO TÉCNICA DO IMÓVEL A SER LOCADO 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

O edifício Venâncio 2000 localiza-se no setor comercial sul, ao lado do shopping Pátio 
Brasil , do centro empresarial Brasília e do setor hoteleiro sul e do setor de rádio e televisão. 

DESCRIÇÃO GERAL DO EDIFICIO 

O edifício Venâncio 2000 é constituído de uma área construída de 127.000m2 dispostos e 
dois andares de garagem com 550 vagas, três andares destinados a lojas, e de duas torres de 
salas, uma com cinco andares e outra com . doze andares. O edifício possui acessos pelo 
setor de rádio e televisão sul e pelo setor hoteleiro sul. 

DESCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO DO EDIFICIO 

O edifício Venâncio 2000 e ocupado atualmente da seguinte maneira o andar térreo e o 
primeiro subsolo são destinados ao shopping, constituído em mais de 98 lojas e 6 
operações de alimentação. A torre B60 e ocupada pela faculdade michelangelo, por 
escritórios diversos, pelo cartório de distribuição, pelo cartório de títulos e documentos, 
pelo cartório de imóveis, por academia, BANCO BRB, PROCON, UNIMED e pela sede da 
empresa ANTÔNIO VENÂNCIO DA SILVA. A torre BSO e ocupada por várias secretárias 
e órgãos do governo do distrito Federal como BELACAP, SUCAR, SEFAU, por clinicas 
medicas, sede de grandes empresas e escritórios diversos. 

Í[ DESCRIÇÃO FISICA DA ÁREA DESTINADA PARA LOCAÇÃO 

área destinada para locação encontra-se no segundo piso inferior com uma área 
aproximada de 14000m2, distribuída em uma área com 4800m2 com pe direito de 2,55m e 
uma área de 9200m2 com pe direito de 3,6m .. O acesso a está área pode ser totalmente 
privativo pelo estacionamento do vip Park, pela garagem coberta do próprio edifício e pelo 
andar térreo e primeiro piso inferior. O acesso interno é feito por meio de elevadores tanto 
pela garagem quanto pelos andares térreo e primeiro piso inferior ou por escadas. 
A área destinada a locação possui ao longo do seu perímetro lateral ventilação e iluminação 

~~--~~~~~~ 
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Brasília-DF. 18 de Maio de 2005. 

Ao 
l'vfinistério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome 
Coordenação Geral de Logística e Administração 
Att: Dra. Márcia Alves 
MD. Diretora 
Nesta; 

R e(: Locação de prédio 

Prezado Sra.: 

Servimo-nos da presente, para propor a locação, de um prédio de nossa 
propriedade, localizado no SAFIS-Setor de Administração Federal Sul, Quadra 02 Lote 
08 Bloco H, nesta, conforme especificações abaixo descritos: 

Localização: O imóvel tem localização privilegiada, atraz dos Ministérios 
Sul, frente a praça Portugal e Embaixada Americana; local de fácil acesso, com amplos 
estacionamentos públicos. 

Descrição do imóvel: O prédio contem 2.597,43 m 2 de área construída, 
subdivididos em subsolo; térreo; r pavimento e cobertura. 

Todos os pavimentos em vão livre servidos por dois elevadores de ultima 
geração; baterias de banheiros coletivos; e um banheiro para deficientes e uma copa por 
pavimento; com exceção no subsolo, mas poderá ser implantado. 

Acabamento: Todas as esquadrias são em alumínio anodizado; vidros 
planos; pontos de rede lógica com fiação em todos os pavimentos; pisos cerâmicas com 
detalhes em granito, exceto no subsolo. A capacidade da carga da entrada de energia 
poderá ser dimensionada, de acordo com a necessidade da ocupação .. 

O valor do aluguel mensal, é de R$ 124.157,15 (cento e vinte e quatro mil e 
cento cinqüenta e sete reais e quinze centavos), equivalente a R$ 47,80 (quarenta e sete 
reais oitenta centavos) por metro quadrado. 

A presente proposta, tem validade de 15 (quinze) dias. 
No aguardo de seu pronunciamento, nos colocamos ao seu inteiro dispor. 

Atenciosamente, 

e Rumenos Sarkis Simão. 

RQS n° 03/2005 - CN -
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ndao Negativa de Debito 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBJTb~~')~" 

)OS DO SUJEITO PASSIVO: 

r: o o. 854.687/0001-22 
;; IRMAOS SARKIS LTDA 
:RECO: C 12 BLOCO J LOTE 
tRO OU DISTRITO: TAGUATINGA 
:CIPIO: BRASILIA 
.DO: DF 

72019-900 

l_LI DADE DA CERTIDÃO; 

DAQUELAS PREVISTAS 
~~COES, EXCETO PARA: 

NAS LEIS 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 

02 LOJA O 

8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

RTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
[NALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
rDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
[TO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
)A PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

:EITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
)ADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
:IA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
:DENCIA SOCIAL. 

~ SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA . 
·nA EM, 21 DE MARCO DE 2005. 

(~ "DADE ATE 19/06/2005 . 
J .JR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

Página 1 de 1 

ND 039442005-23001060 

--·--· --·-· -· -~- --------------------· -·----·-··---· -------------------------·-· - ---~---------~--- -·-· ---
PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 
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DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

CERTIDÃO ND 
NOME 
ENDEREÇO 
CIDADE 
CPF 
CNPJ 
CF/DF 

FINALIDADE 

: 133-00.202.980/2005 
: IRMAOS SARKIS LTDA 
: C 12 BLOCO J LOTE 02 LOJA 01 
: TAGUATINGA SUL 

: 00.854.687/0001-22 
: 0732528300116 

: JUNTO AO GDF 

-------------CERTIFICAMOS QUE __________ _ 

CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) POR RECURSO ADMINISTRATIVO. 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU /2005. 

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP I 2005 . 

EXISTE DEBITO EM PROCESSO DE COMPENSACAO COM PRECATORIO. 

PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO COM PARCELAS VINCENDAS. 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 
5172/66- CTN. 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. l 51 combinado com o art. 206 da 
Lei 5.172/66- CTN. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, 
débitos que venham a ser apurados . 

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrit11.1 n• 23.873 de 0410712003, gratuitamente. 

Válida até 02 de agosto de 2005. RQS n° 03/ 005 - CN -

CP~I=~ ~lOS 
Fls: ~ -

Brasili~ 04 de maio de 2005. 
L - · 

http ://www.sefp. df. gov .br/aplicacoes/certidao/emite _ certi dao.cfm 627 



;crição: 
<: ão Social: 
ne Fantasia: 

dereço: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

G&IBI'i-e l 
I ~o j c"'<r" 

's'tl .-,~ ~~ 
~r.~ . ~\' · '; 
L) c... 

IRMAOS SARKIS LTDA ~ ~ . ~ 
SARKIS REFRIGERACAO E FERRAMENTAS ~ '· , -</;';o~ 
QD C 12 BLOCO J LOTE 02 LOJA 01 I TAGUATINGA I BRASILlA I DF I 72000-0 ~'r u 

0085468710001 -22 

:aixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
tifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
rantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

1r ~nte Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 
~ JS devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

lidade: 14/04/2005 a 13/05/2005 

rtificação Número: 2005041416035540207705 

armação obtida em 14/04/2005, às 16:02. 

1tilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no 
· da Caixa: www.caixa.gov.br 

RQS n° 03/2005 - CN -
CP-MJ .:-~ · .CORREIOS 

- . ' ! .• ~ ('i·~ 

Fts':" /..J .0 W 

.._ --

Doe: 
ífwebp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/Crfi'FgeCFSirnprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz=683849&VARP ... 14/04/9 
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COMPRA E VENDA 
URBANO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: 

Aos ·.;.;.) C. Or ze Jias do mês ce fevereiro 
.;,-.,s m1l ~' do1s (14/02/2002), :;esc::. Ctdade de Taguntinga. L:.-1st:.rito Federal, no ·~" 

Uf ic10 de r~otas, c ompa rec~ rd lll pan es ·, t: nt re :: t justas e cont r a t adas , a sabe r : :e· 
u111 lado, COI110 Cucorqante 1/enciE:dor·a, COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, 
.:-111p1·esa publica, com sede nu SAM, Bloco "F", Edifíc1o TERP.ACAP, nesta Capital. 
''"'JLSI:l".\Ud 110 Ju11r . .J ,-omel·c.:. .:, i do Distt:J.t:o Feder.:-i sob o n" 5350000034-8, p :;c; 

·.' iJI-'J / MF sol.J v n· OU.359.ll "i 7/00Ul-·:3 , neste o.to representada por seu Pr~sident.·: -= · 
rllLet.oca de Dese1wolvimento e Comercializaç~4o, 1·espectivamente, ERI RODRI\;Uros 
VA RELA, CI n·· 1807 OAB-RN, CIC !"i 0 119.250 .27 1-04, b1·asileiro, advogado, caSi1 :c) ,! 

1·es1dente e domiciliado nesta Caplt<ll; e MARIA JULIA MONTEIRO DA SILVA, CI 11"1 
1"786-A Of,B-DF, CIC .-.o 322.085.·~:6-04, brasileira, solteira, maior, advogada, 
1·es1dente e dc~ic_iliada nesta Cs.pital, ,assist:idos pelo · chefe da Procuradori3 
_Juridica, JlNENAL ; .. NTUNES PEREIR..=-., CI •na· 1.132 OAB-DF, CIC no ÕOB~626.651-91, 
l,r<~slleu·o , .:;àvoqado, casado, ~-eslüt=nte e domicillado nesta Capital, que examinuu 
:. rJclos •"JS ddclcs e elementÓs da pr-esente escritura sob os aspectos da forma_ e Li . . 

:·-·l ll:eudo JLIL~Jico, e os cons1derou corretos;~. de outro lado, como Outorgado~: 
··· IRMÃOS SARKIS LTDA, ~ ns~ri ta no CNPJ sob o .. · - .. 

. ,. ··" ""' Itd l'-1:, bloco . i, l.::·tE: 02, T.:tguati.nga-OF, .com s:=v. C~·r;v~-~;~r: -.... · ,. 
de•;idamente tt:'gistra.ào na JC':::1F s:o o no 5320U2í.J037-7, em 18.11.1984, e sua. 
AlLeração Contl".Jtual registru.:la r:a mesma Junta sob o n " 53156954, em 28.09.19 S' ·i, 
ne:;te ato representada por seu sjcio: CAIRO SARKIS SIMAO, CI no 572.4.25 SSP-OF , 
•"l<.' 11 .. : : :~2.06s.:·:H-'31, brc.s1jeirc.:. •sc.do, comerciante. residente e domiclli.; .jc,­
ikl ·~· ~; /\ 11l, Lutl~ 13 / l-l, T~•·pat:::·_i ·• t! F . e RUMENOS SARKIS SIMAO, CI .no 054 . 1, -l·; 
:;'~P -DF, f ,)z<~Iide.iJO, e su,J litulher XIMUNA MUSS•A SARKIS, CI n" 190.813 SSP-OF, . ;,, 
lar. brasileiros, inscritos ·1o c:c comum sob o n" ooo . o4'7.821-00, casádos pelo 
r·egime da comunhão universal de 8ens, anteriormente à vigência da Lei 6. 515/77, 
L"esidentes e domiciliados na C-12, Bloco J, Loja 04, Taguatinga-DF; os presentes 
!".econhecidos como os próprios, pelos çlocumentos que me foram apresentados, do , 1ue 
ciou fé. E, pela CUTORGANTE VENDEDORA me·foi dito: I) Qué é s.lifihora únic.t e 
leg1tima po!>S<Iidora. em mansa e j.J<:lcifica posse do LOTE N" OB(OITO), DA QUADRA 
02 (DOIS) .. DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL SAF/SUL, DESTA CAPITAL, com a 

' .:i.rea c~_tal Je •) ::! S,UUm2., com as ciemais características,constantes da Matrícula n, 
-;~ 125326, do 1' 0 [ L C: ~ o àe Registro àe Imóveis do Distrl to Federal, inscrito no GDF 

soh o 11" .J8:!Lll'I'J8; i1avido confcr-me R- l e R- 2, da matrícula no 123441, do l' 
'.J fic1o de l~ê'::JI:.;LLu dt~ Imóve1s desta Capital ; II) Que sendo proprietária da. 
1móvel ac1ma Jescr1to e caracter:zado, tem ajustado vendê-lo, como de fato e 11a, 
·;erdade •;endido o tem, aos CUTORGADOS COMPRADORES, no estado e condições: 
previstas no Edital de Licitação ?ública adiante mencionado, por esta escritura e 
na melhor forma de direito pelo preço certo e ajustado de'· R$502.000,00~ 
!quinhentos e dois m1l reais) . ~ue 5erá pago àa seguinte forma: 30\(trinta por. 
c ento) do preço no montante •ie RS150.600,00 (c ento e cinquenta mil e seiscent u s 
reais) como s1nal e princ:í~l:: de !_'agampnr.n . ~:-. ::--::_;:;;.;,<..;:.;.> pela ~~TORGANTE 

; ,-NDEDORA e os restaf'tc.:; , ,-.~!setenta por centoi em :; ç: •r. rir:;:a e seis) ~:-~ · ;:..;:_;:.ções 

rr.ensa1s e sucess1 va s, financiado pelo "Siste.ma. 1:-rlce de Amortizaçiq", pagáveis. 11 a 
,;gência do Banco de Brasília S/A - BRB PABX-TERRACAP, vencendo-se a primeira ém 

23/ 02 / 2002, := as demais no mesmo dia dos meses subseauehtes; tudo con~f~o~r~m~e~~~~~ 
proposta de controle :1° 502784-5, anexa - ab Proces~~(fSn° :0S/4005-( 
~11 . 000.123/2002-9 / TERRACAP, reft:rente 3.0 E'l'lital de Licitação Pública no ~M{'Il .. L-CiORRE 
que integra a presente escr1tura, independent e mente de transcrição ou nexaçã c , i 'l Ç) 

de; qual os outorgaàos compradores de.::1aÃm t'er conhecimento de seu intei .~1·, . 1 Í-.J ü 
conforme licitação, realizada de acc~o com a Let no 8.666, de 2l.a6.93 ~'ei 11~ I 
9.514, de 20.11.97 e Medida Provisória no 2223, de 04.09.2001, dev · amente 
aprovado pela Ui~etcria Cole9iada da Terracap, ~m sua 2122" Sessão, real· zad~ ~2 7 
15/01/2002, ficando desde já entendido que sobre c saldo .. :dev.edor -"'í cid);\~cj 

asa 03 -Lote 20- Toguectnw• sw · Ol8lnto Federol- CEP 201&-~. Fonn: 1e11 3&2~ 7 3!11-l!ll1 . . :_~~ - Doe: 
L:::::::.'====--~ 

:.. 
-·.-...,.-­____ 
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Ju ros no111111dlS ae l% (um por· cento,.. ao mês e atualização mor. ·sal 
;:::c r: rigii>do - se , ,_·unsequentemence , ·::J ··1al0r da pres<:ação, a partir de 
apresenca~·ão dJ f.ll-oposca, de a=rdo c om ·:~·tvar1açào dO...fndice Geral de 
f"'l ercadotiGPMl, calc ulado pela C'undaçà~ · Get,_.llio '/a l-gas(fGV.l. 01110 

saldo cievedo1· ó. financiar. :1us teunos ·Ju t:Lilldl em referência 
instrumento, o ·.ralar oEertado peles OUTORGADOS COMPRADORES, dedu'z:ido o 
entrada inicial, a contar da Jdta da proposta ele compra. Na hipót~se de extinç~{o 

deste ind1cador. s erá subst1cuídc na 'segu1nte ordem: INPC, :GP-0!, I?CA-E(IBGE) e 
IPC(fiPEl; IIIl OS Outorgados Compradores, na forma do artigo 878 do Código 
Civil Bras1leiro, assumem a obrigação âe f:~zer, consistente (em construir em 
ciefinllt'JU 110 liiiUvel objeto deste 11,,;1 l'UnleJJLO , 110 [.Jl'azo de 70 (setenta) meses. 
contados da data da assinatura desta escr1tura , comprovandç a construção ~ 

conclusão da obra, mediante a apresentação da Carta de Habite-se à Outot·gante 
Ve ndedora; IV) A não apresentação da Car.ta de Habite-se à Outorgante Vendedera, 
no prazo assinalado na cláusula anterior, sufeitará aos outorgados compradores à 
multa de l't (um por centoi do valor atualiz<:~dos do imóvel 'por .mês de atraso, 
cessando sua .. qfti-cação com o cump~~mento da· cbrigação estipulada na cláusula 
1:e1ce·il'cl r:iL1 (JLesente escr1::ura; './) Pii.~-a fins ue cjl culo do valor nominal da 
pn:-staç.)o ti iJcial , r~ dotar-s :::·-á o sise'errta . price de amortização, considerando a 
La:•:a de J us1os <c'-(Ulvalente _lu f indnclmer.to "= o saldo devedor a E inanciar, t tus , 
-termos tiu. clausula II. O lJ ladimpl~nto do pagampnr.0 ri':' nreco nas condições 
r··-"'vl!ótas nesta esc ritura, sujeitará aos outorgao<--:' ':-.·:· :- ' ' '.< .::~~~-~ ··: -; 
~..:-::ici.i.s e aquelas constantes rJo editi!l licitatório; VI i j-..:::_ ,.....:e5t_o.,.~-"' !-'""'='"'.;com. 
at1aso sr..:i.ão actc::,;cidas rle multa dt· -~~(dois ~·>~ cento), JUros de mo1·a à taxa dej 
l%(um por cento! ao mês c u fraca?, bem como a inc{~ência de atualizaçãoi 
monetária , de acol'do com a vat-iação do Índice Ge!al de. Preços do Mercado(IGPMl ,. 
ocorrida entre c, tnicio do atraso At é a data do eretivo pagament.o. Na hipótese de1 
exttnção deste t ndicador , será substituído na seguinte ordem: INPC, IGP-DI,; 
IPCA-E(IBGEl e IPC(FIPE); VIII Fica dt-sde já entenc;iido que o(s) imóvel(is) objeto: 
da presente escr1tura encont::::a-se ocupado e/ou obstruído, existindo sobl!'e o1sl ' 
mesmo(s) benfeitorias e/ou acessões feitas por terceiros que não integram o :,eu, 
preço de avaliação, restringindo-se a presente venda tão soment.e ao lote de; 
t-erreno; VIII)- Em garantia do pagamento da dívida deco?rente de financiamento, 
bem como do E iel cumprimento de todas as obrigaçõ~, contratuais ou legais, os; 
DEVEDORES alien<'l.m a CREDORA, em carátjr fiduciário, o imóvel objeto do 
financ1amento, c.:nac teiliac:í'o- na cláusula I,, nos termos e para os efeit:os ~os 
arts. :2 e seguLnt.::s da Lei n o 9. 514, de 1~9-.' ; IXi- A garantia fi<iuciária ot-a 
contratada abrange o imóvel objeto do ajuste e todas as acessões, melhoramentos, 
constntçóe:; e 111~talações que lhe forem acrescidas e '.rigorará pelo pr .1zo 
necessár1o à ~eposição in tegral do capilal financiado e seus ~espectivos 

encargos, inclusive reajuste monetário, que permanecerá íntegra até que os 
DEVEDORES cumpram integralmente todas as demais obr1gações contratuais e legats 
vinculadas ao presente negócio; X)- Por furça desta,escritura os pEVEDORES cedem 
e transferem a CREDORA, sem reservq, alguma, a pro~i,edade fiduciária e a posse 
indireta. reservando-se a posse direta·~a f~rma daJ:~i, e obriga-se, por si e por 
seus sucessores, a fazer esta altenaçãtl fiduciária, sempre boa, · fir~e e valiosa, e 
a responder pela eviccã.Õ, c tido 1!a f0rn,,:. c.ia ~e.:.; ·'· · ·;- OS· DEVEDü~ES concordam e 
estão cientes q'.le o crédi~<::> àa CREDC'~U'. ~0~e:-:-á :;-="-· r:e ji.c::; ou·: tran::ll;et.id_o, no todo 
ou em parte, hipó tese em que a propriedade· fiduciária · ~a imóvel objeto da 
garantia será tra nsmitida ao nov.o credor, ficando. este sub-rog~o em todos os 
direitos, ações e o brigações; XII) A OUTORGANTE ·-:ENDEDORA se e~ime de toda e 

qualquer responsabilidade pela neqociação que envolve as be~fe MS~ 0~2'005 CN ­
acessões. a qual será r ealizade, entre os OUTORGADOS COM P ftE· .MJ :e ; t:;~R JQS 
p ropri e c. á n o l s ) d a(s) mes mats) cabendo- lhe, tao somente alienação do roce...~ I-1)- . ' 
Os OUTORGADOS COMPRADORES se respolfsabi lizam pela negociação c t: o · tercei '2 
ocupante do(s) imóvel tis), no que concerne ao valor. da benfeft · 
acessões , existentes no lot.e de , sua desocupação e ot ras meaidas 
necessárias ao desembaraço do ( s) adquirido: .XIVT- Otn:ORGANT 
VENDEDORA se também d 

Doe: -
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' l<J~ O lJL<J S <•ZJHI.<.'!IILes 1101,;) Ól'<:JdOS Admi:1istr 
do Distr1to Federal, COMPRADORES 
e:ogi·1e1s; :<V) - o :::-ea1 s:::ro ::es ta ~scr:~ tura, a 
propr 1edade fiduc 1ária em nome d a cr:. SD'Cf-J\,· e etE·~1 ·1a-s e o desdobra a p'o ssP , 
to rnando-se os DEVEDORES possuidores direto e a C?. EDORA possuidora indireta ·lo 
imóve l o bjeto da garantia !: iduc~ária; :<V Il - A posse direta de gue fic.:~m 

i:~vestidos cs DEVEDORES manter-se;S. e!1quanc: -::-s tes se mantiverem adimplentes, 
Qbrigando-se os mesmos a manter. conservar e gua rdar o 1móvel, pagar ~ontualmente 
t o dos o s impostos, taxas e qua1squer o utras con tr1buições ou encargos ' que incidam 
ou ve nham a incidir sobre o bem ou sejam i nerentes à garantia; XYII)- Se a 
CR EDORA vi er a paga r algum dos encargos inerentes ao imóvel dado em gara~tia, o s 
DEVEDORES devet·ão 1·eembolsá-la dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
àe s tté't comunica ção, s endo a plicávei s 'as mesmas penalidades para casos d~ 
inadimplemento ; ZVI I I ) - A CREDORA reserva- se no direi to de, a qualquer tempo.: 
ex igir comprovantes de pagamento dos referidos encargos fiscais e/ou tributários J 
ou quaisquer ou tras contribuicces; :\IXl Nos termos do disposto nos parágrafos 
-! '' e 5° do arL1-go 27 da Le1 '?.51 4 /97, jamais haverá direito de retenção po~ 
benfei t o t-i-'ls, nlf'SJJJO que estas s eJam a ucori;:ad<:~s ~;rdu CREDORA; XX )- Na hipótese de 
a propr1edade do imóvel .dado em ga rantia se ccnsol1dar em nome da CREDORA , a 
1ndeni::ação por benfeitor1us nunca ,;erá supe~·1or ao saldo que sobejar, depois d e 
deduzidos toda a dív ida e dema1s acréscimos lea~'s s Pndo qu~ não havendo a venda 
de imóvel na l icitação , não haverá nen~ · ·,_,.-. ·- ···:~ :~.·- . . .. -.:_:c,;o pE:la~ 

benfeitorias; XX I)- OS DEVEDORES d•·verão ap:tt:;!:;ent '-"~ av Lo.L._urJ.O ae Registro de 
!móveis o termo de quitação p ara ·~ cancelamento do registro da propriedade 
fi duciána pa ra a reversão da pt·oprledade plena do imóvel 'á &'éu favor; xxrrr 

'Decorrida a cat·ê nci"!- ,.. de 30 (trintal dias, conforme estabeleciçW no Art. 26, §2", 
da Lei 11° 9.51-l/97, contados do v encil'llento de cada prestação·: · a·CREDORA , ou seu 
cessionário, poderá iniciar o procedimento de ~ncimação e,- mesmo que não 
cuuc:reti "dd..J, ü(!:; ) DEVEDOR!I::SJ 4ue pretender(eml purgar a mora deverá fazê-l u COil' 

o pagamento das prestações ve nc i das e não,pagas e as que se vencerem no curso da 
in timação , que 1ncluem os juros compensató»ios contratados, a multa e os juros de 
mora, o s demais encargos e despesas de il'!timação, inclusive tributos; XXIII) -A 

mora do ( s l DEVEDOR ( ES) será comorovada, · mediant.e intimação com prazo dE· 
15 (quinze) d ias para s ua purgação ; XX IV) o_"simple~ ~gamento .da prestação . sem 
atualização mone tári a e sem o s demais. a~l!'éscimos moratórios, não exànerará os 
DEVEDORES da t·esponsabilidade de · l:..quidar ·ta is .cbr 1gações, continuando em mor <• 
p ara todos efe1tos lega is e contratuais; •xxvl- O proc~dim~nto de intimação 
obedecerá aos segui ntes requisitos: .:.i a 1ntimação será requerida_ pela CREDORA, 
ou seu cessionán o. ao Of icial do Reg1 stro de Imóveis, indicqndo.o valor vencido 
e não pago e penalidade moratórias; b.J a diligênc1a de intimaçã'o será realizada 
pelo Ofic ia l de -Registro ée Imóveis, da ci rcunscrição imob1liária onde se 
localizar o tmóvel, podendo, a crit.ério desse Oficial, vir a ~er r~alizada por 
seu preposto o u através do Ca rtório de Registro de· 'l:ítulos e. ·Cocumentos, ou, 
a~nda, pelo Correio, com' a viso de .r~çebimento a ser firmado pessoalmente pelos 
DEVEDORES ou po r quem deva recebe~ a intim. tção; c) . a intimação será feita 
p essoalmente aos DEVEDORES, o u a seu representan~e le~al ou. a procurador 
regularmente conRt:.tuídÕ; c- .. 2 ~ ~ ~·-->'.. de intl":taç:rJ se encontrar e~ 
local 
p elo d e Títulos 
edital com prazo 

juntament.e com a primeira ou 
purgação da de 

a da 

·. 

2 ~ 3 
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nom1nat1 vo à C: ii:EDORA o u a quem· e xpress a me!!te 1ndi c ado :-1 a 
vez consolidada a p r o priedade na CREDOR.~, ;: ::r t or ç a à a mora 

1

/ i móv e l ser al i enado pela C?. EDOR.Ã,: ,a.· · 'te·r.:::e 1::- :: s, -~em :::>bser·.rância dos pr' 
p re v 1stos na Lei n " 9 .514. -ie 2 0/11 / 97 , ccmo a s egu1 r s e e x plicita : a 

I 
f ar-se-a sempre [JOr público l e.ilão, extraJudic ~ .• lmentei b ) o primeiro público 
l eilão será reali:::4rtio dentro d e trinta (3 0) dias. -~ o ntados da data do registro da 
c onsolidação d a plena propr1 e àade e m ~orne ci o CREDOR .devendo . ser ofertado pel e 
'Ja l o r pa1·a esse fim estabelecid0 neste :'nstrumento ; c ) ·não havendo oferta · : ·~ 

valor i gual c u superi o r ao que a s partes es.tabeleceram, conforme alínea "b". 
s upra, o imóv el s erá o fert a do em 2 " le.ilão , .a. ser t· ea.l i zado d entro de quinze 1 i ' · • 

<ÜdS , L' Ulllc.lciU:o; dd data primeir·o públiCO l eild.u, [-Jelo v alor da dívida e u<l::; 

àespesas; d) c s públicos leilões serão anunc1ados mediante e dital único com prazc 
d e dez 110) d ias, c ontado s da primeir.'l di v ulgaç ã o . publicado por três dias , ac 
meno s, '" n' 11111 dos J0 rnais d e n1.1i u r· cir·culação; e ) CREDORA, já como titula1.· d<.: 
dolllLfli :.J p leno. n:ansmitlr á o duminio e a posse , : ::direta -e / ou direta, do imóvel 
a o lic1tante ·.·encedor . XXX )· Pa r a f i ns :::o l e i lão ex tra judici a l as partes 
a dotaram o s seg.u1.ntes ccnceltos ; a ) •1alor do 'imóve l é o mencionado nesre • 
l_nstrurnento , '.. ncluído o ._, al u r d as benfeit o r· ias necessárias, executadas ~.s 

expensas d os ~ ~VEDORES, o beàec1dos os àema1s r e q u1s1tos pre v istos neste contrat e . , 
atua l izado monetarii:lmente d e acordo com a v ar:iacã o percentual acumulada pel e 
mesmo índi c e e p e ri o dicidade que a·tualJ.zam o ·;alar do saldo 'devedor . !0 
t "inanclament c a purt i r da presente d atê:. '· ', ·<:Juivalente à 
soma das seguintes q uantias : b . l) valor:·;;·, . i . :, . , ·. ··. t: incluídas . Js 

prestações· nàa p agas , atualizadas monetariament e .'\ te o dia consolidação de plt.,ll<l 
propriedade ::a pessoa da CREDORA e acrescida ~ : d as penal idades moratórias e 
d~spesas aba1xo elencadas ; b . l . l) IPTU e o utros tributos ou contribuições 
e ventualmente i nc1àentes (valores ·.· encidos e n ã o [Jdgos à data do leilão), se Ec r 
o cuso ; b.l . : J a tax a diária de u ..:upação, fi:-~a<.id em um décimo percentual(O,I ·.l 
sobre o v alor d o imó vel , atualizado pelo mesmo índice p.qui pactuado, e devida a 
partir do tr~gésimo dia subsequente ao da. consolidação da plena propriedade 11a 
pessoa da CREDORA ; b. l . 3) q ualquer o utra cont:r-ibuição social ou tributo incidfclll. e 
s obt·e qualque r pdga lllento efetuado pela CREDORA em decorrência da intimação e d a 
a ljenação em le1lão ex trajudicial e da entrega de qualquer quantia aos DEVEDORES; 
b . 1 . 4 ) impost o de t r ansm1ssão q ue e v entualmente tenham sido pagos; 'pela CREDORA. 
e m decorrência d a c o nsoliàacão da plena · p r 'oprzeàade pel o inadimplemento dos 
DEVEDORES ; b . l . 5 ) d e s pesas c om a consoli·àa ç ão à i:l pr o priedade .• ~m nome da CREDORA . 
c ) despes a s s ão o e qui v alente à s oma d~s valores despendidos ~ara a realização <iG 

públi c o l eilã o, 11e st e s _compreendidos , e ntre -outros :. cl) o s encargos· e custas de 
intimação dos DEVEDOR ES ; c: 2 ) o s encargos e c ustas C'Om a publicação de edita1s ; 
c J) a com1ssão de l e lloeJ.ro ; XXXI)- Se o maior laf.l.c~ o fer~Eido no primeiro leilão 
f or inferior ao v alor do imóvel o u da di v ida e das despesas, o maior deles, será 
realizado segundo leilão ; se superior , a CREDORA entregará aos DEVEDORES a 
importância que s o brar, na forma adiante e stipulaàfi ; XXXI I) - No se~undo leilão 
será aceito o maior lance o ferecido , d esde que 1gual ou superior · ilO valor da 
divida e das d e s pesas, hipótese em q ue , nos c ,inco(S) .dias subsequentes, -"O 

integral e e fe t1 vo r ecebimento , a CREDORA entregará ao~•DEVEDORES a importânc1a 
que sobrar, como a diante niscip J_ i~1dr· ~~~;~?~FO PRIK~ l RO - Poderá ser recusado o 
maior lCl.-. .:: ~ c t t:>re c 1dc. d esde que ll! f e r ior ao v al or d a d ' •.r i r.a e das despesas, c .:.~ G 

em que a di v1u a ;:..e r a ntt:: a CR. t:S:-AA será <- u ns1dera d a ex tinta - e exonerada a CREDORA 
da obrigação de t·e stituição aos DEVEDORES de qualquer quantia a que título for ; 
PARÁGRAFO S EGU NDO Ex ti n t a a dívida, àentro cinco l 5 ) dias a contar da data da 
realização à e s e gundo l e i l~o. a CREDO~ ::: :spo n i bili z ará aos DEVEDORt. i-fõ"l53/2005.-CN -
e xtJ.nção da o br1gação: PARAGRAFO T ERCEIRO - tamb F- m ~ erá e x t i nta a i; a se . rrtb d: S 
segundo leilão não nou v er li cJ.tante ; XXXII I) - Ca so e m prime i ro ou s e ~1-tE:i ·ç.~, :tiO 
r estar i mport â nc 1a a se r r estituída aos DEVEDORES; a CREDORA coloçará ·~~ ~ 
diferença à sua disposição, c onsiàerado nela incluído o ·valor da ind m ação &.s 
benfeitorias, podendo tal diferença ser . depositada em conta 
DEVEDORES; XXXIV) A CREDORA manterá, em _seus escritórios, à _d~s siçAo- dos 

'---o_E_v_E_oo_R_E_s_, __ a_c_o_r_r_e_s_p_o_n_d_e-:n:--t-e_p_r_e_s_ta_ç_ã_o_r:i_e~-c-o_n_t_a_s __ P_e_l_o_. _P_e_.r_í_o_p...,.o __ ...,.d~e-dóz-"-;_,i-(-1...;2;,;..1_'.;;:·-=m=-e,;..s_e_s....J:;C)~u 2 7 
QSB 03 · lolt 20 • T09ut1~ Sul· Oittrlto Ftdertl · CEP 7201r.-630 • F-onea: 1111362-eeel /3&_1-aol-1 . _._ ... ;· • . .. • 

. __ ,_., ... :_.;.,.,.-.; · -' ·. :·· ·. -·<:E; ~~Q-~Ç,:z. ==c-j==::....l 
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contados da realização 
1móvel no d1a seguint.es · ao consolidação :ia. 9ropriedade 
deixando-o l.1. vre e desimpedido de pessoas e -coisas, sob pena d 3 

CREDORA, ou aquele que tiver é.i dquirido o imóvel em le1lão, da pena 
equivalente a ü, l% (um décimo [)Or cento) sobre o v alor do imóvel, co=-0<!'!-r: 
neste contrato, sem prejuízo àe sua r e sponsabiliàade pelo pagamento; 
penalidade àiária referida na cláusula anterior incidirá a partir do- trigt:suno 
d.1.a subseyuente ao da ccnsolidaçc~o da propr_iedaàe; XXXVII)- ·Não ocorrendu a 
desocupação Jo imóvel no prazo e fo1·ma ajustados, a CREDORA, seus cessionários ou 
sucessores, .nclusive o adquirente do imó-:el, .:;uer tenha adquirido no leilão ou 
posr:eriormente, poderão 1·equerer a reintegra<,·ão àe sua posse, declarando-se as 
DEVEDORES cientes de que, nos r:ermts do art: . 20 da Lei.9 . 514/97,a reintegra<: ão 
será concedida liminarmente, com ordem judicial , para desocupação·no prazo máx1mo 
de sessenta 16 O) dias, desde que comprovada, mediante certidão da matrícula do 
imóvel, a consolidação da plena propriedade em nome da CREDORA, ou o registro do 
contraco ceiebt·ado em decorrência da venda ào imóvel cumulada com cobrança do 
valor da taxa --diár1a de ocupação e dema.1.s despesas previstas neste contraco; 
XXXVIII l- Os DEVEDORES, considerando os pressu!]o :< cos do pr-esente instrumento 
enunciados na cláusulas X, declaram éxpressamente que o crédito resultante do 
E inanc iamento ora obtido poderá vir a ser representado por Cédula de CréJi t.o 
Imobiliário- CCI, cuja em1ssão e negociação independerá, nos termos da legislação 
aplicável vigente nesta data, . .... .;:• : c ; a. . - ·~ r; m ; i. ficação; XXXIX)- As 
obrigações constituídas por este:- ~; •. 4t .· · ·;r.•·;"·. · . ; r """''.!. ·:as e obrigatória·s aos 
herdeiros, sucessores e cessionários ou promitentes cessionários dos 
contratantes, f i c ando. desde já,, autorizados todos os registros, averbações e 
cancelamento que foreni necessários perante o Oficial do Registro de Imóveis 
competente; XL) Figurando como adquirentes dois ou mais devedor'es, todos esses 
t.!eclardm-se solidariamente responsáveis r·nr todas as obrigações assumidas perance 
a CREDORA e, mútua e reciprocamente, ie ~onst1tuem procuradores um do outro, ~ara 
(JllS de teceber citações , i.ntimações <= inter·pelações·.de! qualquer procediment. o , 
Judicial ou extraJudicial, decorrentes da presente escritura de modo ~ue, 

realizada d citação ou intimação, na pessoa de qualquer um deles, estará completo 
.o quadro citatório; XLI)- Que na ocorrênc~a dos OUTORGADOS COMPRADORES 
pretenderem transterir o(s) imóvel (is) .a tlerceiros, deverá quitar antes o s .>ldo 
devedor, salvo no caso de sucessão legí.\:ima. Se assim não proceder perderá. o 
adquirente do imóvel o direito de parcel .a~ento do saldo devedor constante da 
cláusula I I, independentemente de qualquer inte"rpelaç~o judicial ou 
extraJudicial. No entanto, havendo conveniência da OUTORGANTE VENDEDORA, esta 
poderá anuir na transferência, sem necessidade de .qui-tação do saldo devedor . 
mediante pagamenc.o de uma taxa Administrativa correspondente a 10% (dez por cenc.ol 
do valor do imóvel, devidamente atualizado; XLII)- Na hipótese de distrato ou 
rescisão judicial de presente escritura, pelo •• inadimplemenc.o das condições 
constantes deste instrumento e do edital .licitatório, os outorgados compradores 
perderão em favor da outorgante vendedora a importância paga como entrada inicial 
constante da C lausula Segunda do presente ajuste, valor este ·que será à época 
devidamente atualizado; XLIII- Os\ OUTORGADOS COMPRADORES pod~rão quitar qu 
amortiz.ar o saldo àevedn':' . 'llf' ·~i.:;-,;_ . .o: a atua.!.i7.21ção monetária, àe acordo com 2. 

·:='.r~açao ·•pro-rata ::.empere die" j •.J Índice C--=.r-=:J de Preços do Merc·a,,-;.-... (íGF-:-1~~. 
c alculi:tc-:: enc.1.·e a .:.iat~·- ba::;e da c.!:-'resentação · ·da proposta ou ,da última atualizaçãO 
até o dia da efeti v a quitação ou amortização , açrescida ·dos juros equivalentes ao 
financiamento, embur.ido na prestação referenr.e ao mês aue estiver sendo __E!_f~tuada · · 
a antecipação . Na hipótese de extin.ção deste i ndica~or, . será · subs ~- t#l Om005-CN ­
seguinr:e ordem INPC , IGP - DI, IPCA-E (IBGE'.) E IPC(FIPE) : XLIV) - Ficq. epK.flncii cOORREIOS 
que havendo divergência na destinação ou no gabarito resumido, con .nir es À~ 
Edic.al de Licitação Pública já mencionado, e o que foi aprovado pflO P.LAN2s9·() 
através da NGB, prevalecerá este ultimo; XLV) dtle se os OtiTORGADOS IHlS 

co~provarem a_ obt~nção de financiamento especifico par:a o con\tr _ Ç~~ d~~ 2 7 
1movel (ls) obJeto aa presente escntura, a OUTORGANTE VE~DEDORA, poder anui P M> 
contrato de mútuo hipotecário; XLVI) ~plicam-se · a pr~aentO::: . escr tura', as 

• • • ~. . • - •-:-4 .. . , •• 
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disposições contidas no artigo 878 e seguintes Jo Gódigo 
relativas à Obrigação de~ ?azer; XLVII) Que uma vez cumpridas 
assum1das neste ato r:;elos OUTORGADOS COMPRADORES, tornar-se-à 
venda feita, independentemente de outorga de nova escritura; 
OUTORGANTE VENDEDORA foi a1nda dito que àesQe já cede e transfere 
COMPRADORES, todos os seus dire1t0s, domínio, e ação que .. tem ,; olsl 
imóvel(isl o ra vendido(sl, i :nitindo-o(a) na posse ào._(s) mesmo(s), na ições 
!JI.-e'Jl~;tds nesta escritura e no referido Edital àe Licitação Pública Já 
111e nc 10nado ; XLIXl Pe l os OUTORGADOS COMPRADORES foi d it o ainda que aceitavam tur!as 
dS condiçües constantes desta escritura, il Celtando-a em todos os seus termos t·.d 
c orno se ~-ncontra t·edigida, por ass1111 ter ajustado co~ a -.·endedora, declarando 
expressa111ente que se obri~am e se· res~onsabilizam pelo cumprimento das obrigações 
estipulad.-~s, bem como as notmas e. 1~eguiamentos em vi~or estabelecidos pela 
TERRACAP; LJ Como fi.ador\E·s ·J e p1 JilClp.li IJ~;) pagador(es), assumillllCJ 
solidariamente entre si e com os OUTORGADOS COMPRADORES o compromisso de bem e 
fielmente cunti:JU· .. t.·teml a presente escritura, em todas, obrigações pactuadas, 
assinam este 1nstrumento, .RUMENO · S.IIIRKIS FILHO, CI. n• 563.871 SSP-DF, CIC n' 

. 225.718.8-il-15, do comércio, e sua mulher, MARCELLA OLIVEIRA SOARES SARKIS, CI 11' 

877.752 SSP-DF, CIC n, 37.9.889."721-20, do lar·, b~· asileiros, casados, residentes,. 
domiciliõdos na QSA 19, Casa 11, Taguacin':la-DF; MIGUEL SARKIS. SIMAO, CI Jl' 

· ·139 . 765 SSP-DF, CIC n• liS .~ '· -::·,·; ;, .o >-'Ua mulher, MARIA CARMEN DE 
OLIVEIRA TRAVASSOS SARKIS,'' · ,; " . .;;.,:,.~ ·• ! ·~· ::; :,;''-i:!'· , CIC n• 317.369.121-UU, 
professot· ,:~, brasileiros, casados, residentes e domiciliados ·na QNA 21, Casa 18, 
Taguat inrJa -DF; L.. I) A garant. ia E idejussót·ia compreenderá quaisquer acréscimos . 

. reajustes ou acessórios d . .1 ·iivida prin• · lpal, i nclus1ve despesas judiciais .~i 

incluídos llonor.:ü·tos advov ai:. i<: tos, e mais combinações, até final de liquidação de 
qudisquer d<,:ões lllovidas contra os OUTORGADOS, F:'m decorrência· da presentP. 
esctitut·a; Llll Os tiadorlesl desobriga(m) expressamente a OUTORGANTE VENDORA de 
no L i E i cá- los j udic 1al ou extra JUdicJ.almente de quaisquer procedimentos contra os 
OUTORGADOS COMPRADORES;·. LIIIl- O(s) fiadorlesJ renuncl.alm) exp~essamente ao 
benefício de prev1a excussão dos bens do afiançado, e não poderá(ão) sob qualque~ 
pretexto. exonerar-se desta · fiança, que é prestada sem iluminação de tempo, :'lté 
definitiva resolução da pre~ente escritura e suas implicações; LIV)- Em caso de 
morte, incapacidade civil.' falência, insolvência qu inidoneidade moral uu 
finance1ra do(sl fiadorlesl, poderá a OUTORGANTE VENDEDO.fl.A exigir . a ::u.31 
substitu1ção, a qual deverá ser cumprida ~o prazo de 15(quinze) dias, a contar d~ 
comunicação aos COMPRADORES, sendo que- a falta de cumprimento desta exigênc1a,i 
CUJa satlsfação E icará subordinada ao criva· da GUTORGANTE VENDEDORA, que julgarái 
da idoneidade ~o novo fiador apresentado; constituirá justa causa para a recisãd 
da presenté escritura; LV)· As obrigações fidejussórias .correrão sob a > 
responsabilidade dos herde ir os ou sucessores do f ia dor falecido, no limite do: 
tempo decorrido até á sua morte; LVI) As partes desde já se obrigam, por si, seusi 
herdeiros ou sucessores, ao pleno, geral e irrenunciável curr.primento do presente! 
termo, em todas as suas cláusulas. ~ condiçõe.s. Fica convenci'onado c(f!~ por contai 
dos OUTORGADOS COMPRADORES , correrá o pagamenco de todas as dêspesas da lavratura\ 
de presente escr1tura, S.l,la transcrição· nSJ·~egistro Imobiliário, impo.stos, ':ax:.::: e i, 
qt<rli squer sutrõ!õ. r:~ i.:;.., parre!': contratant.es :"le f>oi dito .a1nda CrP::O· · ao::eit;;m esé.a .A 
escritura em seu i nt~~ro r~sr, tal como se acha redigida . . -Pela Outorgant/ 
Vendedora. na forma representada, me foi de\,larado: sob respc:msabilidade civi 1 e 
penal, que tnexiscem qua1squer ações sobre ( s l imóvel ( is) ora vendido (sJ co~+~ 

preceltua o parágrafo 3" do artigo 1•, item 'V, do Decreto I Q$3n<2 @~/_2Q~-
09.09.1986; e que o(s) mesmo(s} imóvel(is) estã contabilme.tlte p . .nc:CORR 
ativo Clrculante, nunca tendo ingre~sado n o ativo pe rma n e n te do (a ) utorgãnte (s )'l 
razão pe l a q u a l d e ixa d e apresentar a Certidão de Quitação Ê\ Jributos fj ( 
Contribuições federais, da Secretaria da Receita Federal e a Certi o ~ e 
Débito - CND, do Instituto Nacional do Segu:r;-o Social-INSS, . do ""i nCi~o 6). 

7 IV, parágrafos·, do ,artigo 257, do Decreto n• 3.048 d~ 06.05.1~99, alte~do peJ~ ~ 
Decreto n• 3.265, de - 29.11.1999. Declaram os .outorgado~; dis_Qensar a apreaeptação 
da Certidão Nega ti v a de Tributos Imobiliários da GDF •\ razj"'~p~a· )~e: aaeumem,_ 
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:-.o s termos da l ei , toda .:- ;sponsabilidade . go~ débitos fiséais 
-::x~stenc.es, relat1 v os ao Imposc.? sobre a _ Pro~edade 'fer'ritorial Ur 
Et-1ITIDA DECLARAÇÃO SOBRE OPERAÇAO : ~_.,OBILIARIA, conforme IN/SRF. Pa 
deste ato, foram-me apresentados e aqui ficam arqu~vados os segu · "'llr:--...::~k" 
.je CUJOS teores as partes tomaram conhecimen~~ Certidões 
.' ·! 33/BS. regulamentada pelo ·uecreto n " 93.240/86 ; Guia do Impo '; 
" :nter-·:tvos" n '· U/02/2002 / 8J7 / 000002-iJ. paga ao GDF · em '>! 2/2 , notsl 
·.·alor(esl de R$10 . 040,00 , correspondente a . 2% sobre o valor . .:..:_t::"r'l'\>Otável de 
P.S502 . 000, 00; Guia de custas n ". 126).2, no valor de RS42B, 80. E, de como assim o 
disseram, do que dou fé, me pediram lhes lavrasse a presente, a qual fe' lhes 
s endo : ida, ..1cha1·am conforme, outorgaram , ace.ita~m e assinam. Ois as! .. 
:estemunhas c onforme faculta a Lei no 6 . 952, de 06/11/81. Eu,-f--~L-

EDUARDO GUIMARÃES ALVES, Tabelião. lavrei. li e encerro o presente 
as assinaturas e subscrevo. (a.a . ) JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES ALVES, 
BRITO', ERI RODRIGUES VARELA . MARIA JULIA MONTEIRO DA SILVA, JUVENAL ·ANTUNESi 
i?EREIRA. CAIRO 'S'ARKIS SIMAO, RUMENOS SARKIS SIMAO, XIMUNA MUSSA SARKIS, RUMENO 

· SARKIS FILHO, MARCELLA OLIVEIP..A SOARES SARK'rS, MIGUEL SARKIS SIMAO, MARIA CARMENI 
DE OLIVEIRA TRAVASSOS SARKIS . NADA MAIS. Trasladada na mesma data. Eu Tabelião 
Se1bstituc.o, subscrevi, dou fé e assino ~m r:.úblico e raso . 
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CONSTOL ENGENHARJA L IDA 

IMÓVEL 

OBJETIVO 

SOLICITANTE 

METODOLOGIA E 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR AVALIAÇÃO 

EMPRESA 
CNPJ 

LOCAL, DATA 
E 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

FICHA RESUMO 

Prédio Comercial, situado no SAF/SUL, 
Quadra 02, Lote 08- Brasília/DF . 

Determinação técnica do atual valor locatício de mercado. 

!Irmãos Sarkis ltda 

Método: Comparativo de Dados de Mercado 

Especificação: 
~ Grau de Fundamentação: 11 
~ Grau de Precisão: 11 

R$ 124.340,00 (Cento e vinte e quatro mil, trezentos e quarenta reais) MENSAIS 

R$ 47,87/m2 

CONSTOL ENGENHARIA L TOA. 
33.466.269/0001-17 

Brasília/DF, 18 de Maio de 2005 -~-ç~nhGíio. 

(\ ~ ;f'•' 0772 
\_\.) ~---"0 ~- ..>-- f\ o'-~~ D} . 

. '~ i& ["8 MAl 2cn 
ONISIO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO % 9. . . . 

Engenheiro Civil- CREAIDF 571610 \~:. 
CPF 221 .734.201-00 "":~ 

. : ..~, 
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'- .· 

03/2005 - CN -
. CORREIOS 

2C: 8 
CGC: 33..466.269/0001-17, fax: 323.7361, fone: 322.6332, endereço: SRTV/Sul, Conj.D, 81. A, n.• 100, sala 314, B así!,ia..,. -

O.F., CEP: 70340-904, e-mail: constol@terra.com.br ~ e ~ ( 
-- rJlJ {.., 
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CONSTO L ENGENHARIA L TDA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

01 IMÓVEL 

Prédio Comercial , situado no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 08- Brasilia/DF. 

02 OBJETIVO 

Determinação técnica do atual valor de locação de mercado do imóvel referido no item 01 acima. 

03 INTERESSADO 

Irmãos Sarkis Ltda 

04 PROPRIETÁRIOS 

Irmãos Sarkis Ltda 

05 OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

Este Laudo fundamenta-se no que estabelecem as normas técnicas da ABNT, registradas no INMETRO 
como NBR 14653- Parte 1 (Procedimentos Gerais) e Parte 2 (Imóveis Urbanos), e baseia-se: 
~ Em informações constatadas "in loco" quando da vistoria ao imóvel, realizada em 18 de Maio de 

2005. 
~ Em informações obtidas junto a agentes do mercado imobiliário local (locadores, locatários, 

intermediários, etc.). 

A presente avaliação considera que toda documentação pertinente encontra-se correta e devidamente 
regularizada, estando o imóvel em questão livre e desembaraçado de quaisquer ônus, em condições de ser 
imediatamente locado. 

Não foram efetuadas investigações quanto à correção das áreas fornecidas ; as observações "in loco" foram 
feitas sem instrumentos de medição; as informações obtidas foram tomadas como de boa fé. 

06 CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 

-Região: 

O imóvel avaliando localiza-se no Setor de Administração Federal Sul - SAF/SUL, Brasília, DF. Este 
setor é ocupado principalmente por prédios públicos, e na região do avaliando temos: Anexos dos 
Ministérios da Previdência e Saúde , Instituto Rio Branco, Superior Tribunal de Justiça, Embaixada 
Americana, etc. 
A região conta com os seguintes serviços públicos : rede de água, esgoto, luz, telefone, pavimentação, 
calçamento, coleta de lixo e arborização. 
O acesso ao SAF/SUL Quadra 02 é feito pela Via ES3 e Avenida FS4 ambas com pistas asfaltadas 
com regular tráfego de veículos. A região é servida por estacionamento público e serviço de transporte 
coletivo. 
A área circunvizinha é ocupada por: Setor de Embaixadas Sul e Setor de Clubes Esportivos Sul. 

-Edificação: 

. . . . . I RQS n° 03/2005 - CN -
~·tuação parad•gma: Pred1o com estrutura em concreto armad~ composto de 4 pav•meW~!h~.bs~l ?roRREIOS 
terreo , pavimento supenor e terraço. Todos os pavimentos tem acesso tntemo por e!s~lf1 'e-ã01S" 
elevadores . Esquadrias em alumínio com vidros laminados; áreas de halls e escadas com piso de 2 n 9 
granito; pilares aparentes com revestimento em granito: Toda a pintura em tinta acrílica ; iflselrOs com v 

C~C: 33.466.269/0001-17, fax: 323.7361, fone: 322.6332, endereço: SRTV/Sul, Conj.D, 81. A, n.0 100, sala 314 Bra~J.!q, D.F., 

(l ·~ CEP' 70340-904, •~•U' ooo<tol@te•rn.oom.b• -- - 3 Ô 2 7 
\l~t-- Doe: 
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piso, parede e bancadas em granito e paredes em cerâmica . Quanto à descrição os ·pavimentos 
temos : subsolo com hall de escada e elevadores e acesso por rampa, com piso em geral de concreto 
polido; térreo com banheiros feminino , masculino e de deficiente, com piso do salão em cerâmica; 
pavimento superior com banheiros feminino. masculino e de deficiente . copa e salão em cerâmica; 
terraço com salão em cerâmica. O prédio soma uma área construída de 2.597,43m2

. Para efeito desta 
avaliação foram consideradas as modificações previstas em documento anexo, com a 
complementação de guarda-corpos, elevadores, vidros e corrimãos. 

07 CONSIDERAÇÕES SOBRE O MERCADO 

A Região onde se encontra o avaliando , seja por sua distância ao centro de Brasília ou pela sua vocação 
comercial, é uma das regiões em que os imóveis apresentam maior potencial em termos comerciais . 

O mercado imobiliário, no segmento em que se enquadra o imóvel em questão, apresenta um baixo nível 
de oferta e boa demanda, podendo ser caracterizado como de boa liquidez. 

Naturalmente, a composição do prédio, com andares corridos, facilidades de adaptações de instalações 
sem necessidade de reformas e principalmente sua localização e qualidade de construção, facilita bastante 
uma eventual locação. 

08 METODOLOGIA, PESQUISAS E CÁLCULOS 

Para a avaliação foi utilizado o método comparativo de dados de mercado, baseado em processo de 
inferência estatística , com adoção de modelo de regressão linear múltipla. 

Após os tratamentos, homogeneizações e testes através de estatística inferencial, foi desenvolvido o 
modelo de regressão, onde as variáveis mostraram-se cons istentes e significativas. 

08.01 DETERMINAÇÃO DO VALOR VENAL 

Unitário (R$/m") I Total (R$) 
Estimativa Pontual 47,87 I 2.597,43 
Adotado (R$) 124.340,00 

09 CONCLUSÃO 

Fundamentados nos elementos e condições consignados no presente Laudo de Avaliação, atribuímos ao 
imóvel em questão, constituído por um prédio comercial, situado na SAF/SUL, Quadra 02, Lote 08 -
Brasília/DF, o valor de locação mensal de R$ 124.340,00 (Cento e vinte e quatro mil, trezentos e 
quarenta reais), referente à presente data. 

:~:::::::~::h::,~::::~ ::A-DF- RF 2726 ; CNPJ 33.466 269/0001-17 r:i~~'~'~"; :;:'\ 
Ci.,_,;. ~- cG ~LL ifltaMA1 2005 ~: 

Engenheiro Civil: Onisio Ludovico de Almeida filho ~ ~. ~: J: 

CPF: 22 1.734.201-00 ·,.~; !:;'! 

CRECI 7766-DF- Conselho Regional de Corretores de Imóveis ·· :~~ ~ ,/~ 
IBAPE 266-DF- Instituto de Engenharia de Avaliação e Perícia do Distrito Federal r~ ' 

CREA 5716/0- Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura · 'p ~-- {'f/ 

- ------. 
RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI . • CORREIOS , .....__ 

Fls:- 2t 0 
c;~c : 33.466.269/0001-17, fax: 323.7361, fone: 322.6332, endereço: SRTV/Sul, Conj.D, 81. A, n. 0 100, sa a 314, Brasília, D.F., 

l
' \ cep, 70340-904, ·~·n, oon•lol@te=.com.b, 

![-- [)eQ: 3 6 2 7 
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ANEXO I 

Croquis de Localização 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI. • CORREIOS 

Fls: -
----eto_,(..,...., ..,.,~ ir---

, - ~~4 

[

1
.\ CGC: 33.466.269/0001-17, fax: 323 .7361, fone: 322.6332, endereço: SRTV/Sul, Conj.D, 81. A, n.0 100, s~ la 31.4;. Brasília, .D.F., 

'~ CEP' 70340-904, '~"'' ""'"'@'"~-oom.b' . _ Dõê: 3 6 2 7 
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ANEXO 11 

Fotografias do imóvel avaliando 

RQS n° 03/2005 - CN -
~P_MJ a CORR-EIOS 

....: Fls: 
KGC: 33.466.269/0001-17, fax: 323.7361, fone: 322.6332, endereço: SRTV/Sul, Conj.D , 81. A, n.0 100, sala)1'4, Brasília, D.F., 

I
' \ CEP: 70340-904, e-mail: constol@terra.com.br - -

I ;l -·. 36 .27 
1 ~D=oc~:========~ 
l i ; 



I I I •I 

via de acesso fachada do estacionamento 

vista da rua fachada térreo 

salão térreo 
(\' 

I . 
~ t 

Fls:- -

- ....... · , , !. 

:··_ .. v. ~;~. , 
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banheiro padrão 

subsolo 

terraço 

escada interna 

1.0 pavimento 
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ANEXO 111 

Tabela de dados amostrais 

RQS fl0 03/2005 ~ CN ~ 
RMS rf ~~nmn;;~v.tlll 

. CPMI~ • CORREIO ,,. 

f\ CGC: 33.466.269/0001-17, fax: 323.7361 , fone: 322.6332, endereço: SRTV/Sul, Conj.D, 81. A, n.0 100, salã: 14, Brasi11a, 

I
' ·,. CEP: 70340-904, e-mail : constol@terra .com.br - ~ 

. ~ -

~)l ~~=-' 



~--:E~DQ~ Et-!DEREÇO ESTADO 

-----·----·----- - --- -- ·· ···-----· -- -- ----------·-·---- ··-----------1---=C-=O..:...:NSERVAÇAO 

VALOR AREA DE PADRAO VALOR 
R$ CONSTR. INSTAL. D1·ÚTÃ-RIÕ 

-- - -- - ·--··- - - ----- --- -·-
M2 R$/M2 --- -1··- CA -àiTOTE.o2 ______ _ ______ _____ ____ _ CLEBER 3276711 -- - ·- 2 ----- 2s_"o60,60r--2.063~69 --1 - ·--~ ~ ;}~ 

2 SRiS-ãT7"-G.SACCfMAOCOBERTORA____________ NETO 3263737 2 42.000,00 2.000,00 ____ 1 _ ___ -· · 21,00 
- -3- SH/SUL 00.06 BRASIL XXI BLOCO C 15õJ\N5AR _ ___ CLAUDETE 95565083 2 10.000,00 211,00 --- ·r·- -· ... 47 ,39 

-~="3 :=: '§!-!(~!:!L Qº:º§ BRASIL XXI BLOCO C 10°ANDAR CARLOS 3627788 2 11 .200,00 278,00 __ _ 1 -- ~~-:~3Q;~~ 

~-

5 BRASILIA SHOPPING 2. 0 PAV. TORRE NORTE DORNELLS 3276711 2 36.000,00 1.003,80 1 35,86 
---- 6----- ~~~~~1fª1º~-º -~-fNTR~5 ---- -=~-~--~-~~-~~-~~= ~REg}sA27525~~----~------: -.-~ -~ ;ooo~oo- --ooa~oo =J.=. _ 11,45 

7 SH/SUL QD.06 BRASIL XXI BLOCO C 11°ANDAR JOAO 3277220 2 15.000,00 305,00 1 4~. 18 
a Eo:·oABsA·s · a[Y_os·-si~N1o}l ANoAR ___ _ __ .. _______ MAITR0-34o6·a3·3·---- - ---- ---- 2·-- --- --- -- - ---14 .950~0 - ----49õ:oo --- 1 3o,s1 

----· 9 ED.OAB s/\s 65.65 8CN 12ofi\1222 -··· . . - .. ---MAURo 3466833- - ----- -- 2 -- -· -- -14:9so:oif ----49o:oo 1 30,51 
---10 ___ _ SCN055 ________ _ _ __ ___ _____ _____ _____ AZEVEDO 4431818 2--- -38:ooo:oo ___ 533:oo ·-· 2 - -- 71,29 

11 sR/siJC6D 06 BRASILXX} ciÀ COBERTURA--o"2o ___ ÃBÃ-4252767 _____ _ -- ------ 2 -- ----· - --- 2s:ooo,ao · - 4ãa:oo ------2 - - 51 ,22 
---""1:2 ··- CRS5Ü6- BLOCO B ---------- .. MÀRCIÃ223ciõ.bo ____ -----· 1 - ·-··--·· 4~úí6i5j)o - - 2.66o,6o 1 17,31 

---·f3 ___ SRTVS N°24 C.E-MPRES.BRASILIA MARCUS 81317535 2 3.500,00 2oo:oo ----- 1· .... 17,50 
-- -14 - SASED~ERRA BRAZILIS, N.0 01 ANDRE 3462076 2 10.250,00 304,0:3'" --1-- - 33;71-
-15 CLS -210-BL-_Alt 01111 -·····---------E51fÃl-cEF -----2----- 42.579,81 1.155]0 __________ 1______ ·- 26:92 

. . . . · · - - . .. . . . · · ·- .. . • ··· ·- - ----·-- - --- - - - ~-- -------- - - - -------- ------ --------- - ------ - -- ---- - ·· . -- ·- ··- ·-
16 CLS 107 BL.B LTS 09/17 EDITAL CEF 2 25.902,61 630,00 1 30,03 

--- 17 ___ cRs-5o4 si_A -~.fõõ1 ____ _______ __ _ · ·----- ------- P.A:Uco-99826788-- ------- :r ---- - ·12:ooo:oo --- 4oo:oo 1 3o.oo 
- - ·- ·- - ----------- -- - ·-- ---:-~ - ----- - - ---- ---- ... . 

18 SIG QD.02 LOTE 460 WILSON 3223636 2 8.000,00 280,00 1 28,57 
--- 19 ----SCS QD.ÕTBLOCO A LOJAS 227/229 CLIMÊRIO 2248926 2 27.800,00 550,00 - ·2.-- 50,55 
- · - - - .-- ------ ·------ · ------- -·· . - - - .. ····- --- -·· 

20 SCN OD.02 LIBERTY MALL S.601/606 FERNANDO 3276711 2 6.000,00 210,00 1 28,57 - --- - -- -- --- ------ - -·- ------ ---- ------- ---- - · - - ---- ·- - -·---- · · -- - - --- - ---- - ---- - - - - ·- ·· - . ... .. . 
21 SCN OD.02 BL.A CORPORATE CENTER S.1101 JORGE 3449837 2 26.127,00 490,50 2 53,26 

~ 22 - ~gf.I-OQ-02ª!::~- CORPORATE CENTER S.501 --~9RGE 3449837 2-- - 27.224,00 540,09- =-2---- __ ~º·~Q 
23 SBN OD.01 BL.E CAIRO 5620001 2 39.900,00 1.050,00 1 38,00 
24 SGAS 00.607 ED.METRÓPOLIS COB.01 . .. -- GÜSTAV099598399- ----- 2---- -- --15.660,oo--682,o6 ____ T___ 22.00 

- 25 . scNa·o:os-8FfÃSILIÃ-SHOPP:-s:12-õa- · . -- FERNANDÕ.327si11 . ----- 2 ·s.obo,ob 16o,oo 1 37,50 
- 26 --- SCN ao:o2TiBERTYMALL s .1102 _ _____________ KELY32833ro---- --- - -2 ·--·--· ··- 9 :ooo:oo- ----· 2o6,oo 1 43,69 

-- 27 --- sc"N ao:o1 E:D.vÃ"RI87-:-õf\N-õÃRFiEr ALA A ----- "JosEANE 3493637 - 2 11 .5oo.oo 32s:oo · -- -r-- 35,38 
--- ---- ----------- - ---- --· ---·--- -----·- - - ----------------- --------------- --···- - -- ----- -- -· ···· --- -- - - .. 

28 SCN OD.01 ED.VARIG COBERTURA PETALA D MAURO 3406833 2 6.500,00 196,00 1 33,16 
- 2~-- scl\fQD . 05BRÃSILIASHOPP . S.1108 IOLANDA3158775 2 --rOOO,Oo - 1"60]0 ____ 1___ 43,75 

o f • 3 tm s._~ o :o7 .BLOCO A LOJAS 225ti26____ LUIZ 21077460 --· 2 13.005,00 200,00 _ _ 2____ _ -·- 6s:o2 g;~-:;;;;;-

~ ~ I ~ ~ i ~ I~ ~iY ~~>·,.~ 
~ ~ I ~ I ;,_ ~ 
~ 0 o ~ *.r. « 

l' ~ ~ ~ g \\~, , .,f,o"., 
1 -.1 ~ ~ ~.V.ov 4 u·y 
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ANEXO IV 

Modelo de Regressão 

RQS n° 03/2005 - CN -
CP.M& "!. CORRiiOS 

Frs: 2C.9 
CGC: 33 .466.269/0001 -17, fax: 323.7361, fone: 322.6332, endereço: SRTV/Sul, Conj.D, 81. A, n.0 100, sala 314, Brasília, D.F., 
· CEP: 70340-904, e-mail: constol@terra.com.br - ~ · 
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Sisreg Windows 5.40 
Sistema de Regressão Múltiola 

Modelo: 

Locação Brasília 

Data de Referência: 

terça-feira, 17 de maio de 2005 

Informações Complementares: 

• Número de variáveis: 1 O 
• Número de variáveis consideradas: 4 
• Número de dados: 30 
• Número de dados considerados: 28 

Resultados Estatísticos: 

• Coeficiente de Correlação: 
• Coeficiente Determinação: 

0,8850742/ 0,8802430 
0,7833563 

• Fisher-Snedecor: 
• Confiabilidade Mfnima: 
"' Significãncia: 

Normalidade dos resíduos: 

28,93 
0,99 
0,01 

• 67% dos resíduos situados entre -1 e+ 1 s 
• 92% dos resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 s 
• 96% dos resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 s 

Outliers do Modelo: O 

Regressares Equação T -Observado 

• Estado Conservação 
• Área de Construção 
• Padrão Acab/lnstal.espec 

Equação de Regressão: 

X 

1/x'h 
X 

3,22 
2,99 
6,86 

Sig. 

0,37 
0,63 
0,01 

; 3 ·- . 

Valor Unitário 'h= -0 ,05910320027 +1 ,475062133 • Estado Conservação +21 ,21142699 D Área 
de Construção'h +1 ,80590482 • Padrão Acab/lnstal.espec 

Correlações entre variáveis 

• Estado Conservação 
Área de Construção 
Padrão Acab/lnstal.espec 
Valor Unitário 

(\ 

Isoladas 

0,41 
O, 14 
0,56 

Influência 

0,01 
0,36 
0,55 

RQS n° 03/2005 - CN­
CPMl ~~ CORREIOS 

FfS:' .:.,.. 3CO 
~------

~ --
Doe: ~R 6) '7 
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Sisreg Windows 5.40 18 mai 20 ~ 
.,s ... i s.;.te""'m""'a"""""d e"""""'R""'e""'g ..!re.;.s,;.s a""'-o"""""M""'ú""'lti,;,o""'la""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""~~"'!F'I'!'l ,.., ·- ' ~.;: -~ 
• Área de Construção 

Padrão Acab/lnstaLespec 
Valor Unitário 

• Padrão Acab/lnstal.espec 
Valor Unitário 

-0,05 
0,42 

0,70 

0,49 
0,52 

0,81 

{ 'l -~~) 
~ 

RQS n° .03/2005 - CN -
CP..ML ~ CORREIOS 

FTs: .. .. 3 · ·1 
r ------------------------------------------------------------+-~4==-ll 2 l o~- 36 27 



Sisreg Windows 5.40 

Sistema de Regressão Múltioia 

Análise de Sensibilidade 

Modelo : Locação Brasília 

Função Estimativa: 

12 iT. ::: : 2005 

Valor Unitário= (-0,05910320027+1,475062133 • Estado Conservação+21,21142699 I Área de ConstruçãoY:z+1,80590482 • 
Padrão Acab!lnstal.espec)" 

Variável Valor Médio T Observado 

Estado Conservação • 1,0000 3,22 

Área de Construção 603,4814 2,99 

Padrão Acab!lnstal.espec • 1,0000 6,86 

Valor Unitário 16,6898 T-lndep 

(\ 

Coef.Equação Fonma 

+1,47506 X 

+21 ,2114 1/xY:z 

+1,8059 X 

-0,0591032 xY:z 

Cresc 

85,25 

-6,49 

107,95 

RQ3'n~03/4..Qq_q ~N -
C.e.MI • C()RR~OS 

IFis· 
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Sisreg Windows 5 .40 

Sistema de Regressão Múltipla- Resultados Estatísticos 

Modelo : Locação Brasília 

Dado no. Valor Observado Valor Calculado Resíduo Resíduo Relativo 

0010 71 ,29 55,08 16,20 22,74 

0007 49,18 34.94 14,23 28,94 

0003 47,39 37,91 9,47 20,00 

0020 28,57 37,95 -9,38 -32,84 

0023 38,00 28,63 9,36 24,63 

0024 22,00 30,35 -8,35 -37,96 

0005 35,86 28,79 7,06 19,69 

0018 28,57 35,57 -7,00 -24,52 

0002 21 ,00 26,74 -5,74 -27,34 

0026 43,69 38,12 5,56 12,73 

0028 33,16 38,58 -5,42 -16,37 

0004 40,29 35,63 4,65 11,57 

0022 50,40 54,99 -4,59 -9,11 

0011 51 ,22 55,69 -4,47 -8,74 

0019 50,55 54,86 -4 ,31 -8,54 

0012 17,31 13,23 4,07 23,55 

0006 11,45 15,26 -3,81 -33,28 

0017 30,00 33,14 -3,14 -10,50 

0025 37,50 40,62 -3,12 -8,34 

0029 43,75 40,62 3,12 7,14 

0021 53,26 55,66 -2,40 -4,51 

0008 30,51 31 ,98 -1 ,47 -4,82 

0009 30,51 31,98 -1 ,47 -4,82 

0015 26,92 28,31 -1,39 -5,18 

0014 33,71 34,96 -1,25 -3,73 

0030 65,02 64,04 0,97 1,50 

0027 35,38 34,49 0,88 2,49 

0016 30,03 30,71 -0,68 -2,28 

L 

Residuo/OP 

1,82 

1.96 

1,29 

-1,45 

1,45 

-1,46 

1 ' 11 

-1 '10 

-1,05 

0,77 

-0.81 

0,67 

-0,56 

-0,55 

-0,53 

0,93 

-0,93 

-0,50 

-0,45 

0,43 

-0,29 

-0,23 

-0,23 

-0,24 

-0,19 

0,11 

0,13 

-0,11 

RQS .n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Fls.:. 3 C 3 
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Sisreg Windows 5.40 
Sistema de Regressão Múltipla - Resultados Estatísticos 

Modelo : Locação Brasília 

2 

2 

Análise dos Resíduos 

• 

Residuos d a variável Vaia r Un itá rio 

• 
• 

• 
• 

• • • 

Residuos pf\/alor Uni tá rio 

• 
• .. . 

• 

• 
• 

• 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • ~CORREIOS .... ~ . .... ~-

F~ 2.0 4 
~~~- --------------------------------------------------------------------r---- ~ -
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Sisreg Windows 5.40 
Sistema de Regressão Múltipla 

Modelo: 

Locação Brasília 

Data de referência: 

terça-feira, 17 de maio de 2005 

Dados do imóvel avaliando: 

• Estado Conservação 2 
• Area de Construção 2.597,00 
• Padrão Acabamento /Instalações especiais 2 

Valores da Média para 80% de certeza : 

• Valor Unitário Médio: 
• Valor Unitário Mínimo: 
• Valor Unitário Máximo: 

Campo de Arbítrio (15%): 

40,68 a 55,05 

47,87 
42,31 
53,77 

~8 mai 2005 

RQS n° 03/2005 - CN -
CP.Mt - ~ CORREIOS 

Fls: - • 3C5 
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ANEXO V 

Tabela de enquadramento da especificação 

.·'\ 
'· 

CGC: 33.466.269/0001-17, fax: 323.7361, fone: 322.6332, endereço: SRTV/Sul, Conj .D, 81. A, n. 0 100, sala 314, 8 

r . 
CEP: 70340-904, e-mail: constol@terra.com.br 

\ t 

·go.s_n° 03/2005 - CN -
C,~MJ ~3~REIOS 

Dôc:-
3627 



Endereço do imóvel avaliando: SAF/SUL, Quadra 02, Lote 08 

=--------.... 

---------r- ---Grau de Fundamentação -modelos de regressão linear 

Item Descrição 
111 

1 Caracterização do imóvel avaliando 
vUIIIfJit::ld ~Ud~:lU ~ lUUCI'> d'> VCIIICIVCI'> 

2 Coleta de dados de mercado Características conferidas pelo autor do laudo 

3 
Quantidade mínima de dados de 6 (k+1) , onde k é o número de variáveis 

mercado efetivamente utilizados independentes 
Apresentação de informações relativas a 

4 Identificação dos dados de mercado todos os dados e variáveis analisados na 
modelagem com foto 

5 Extrapolação Não admitida 

Nível de significãncia a (somatório do 

6 
valor das duas caudas) máximo para a 10% 

rejeição da hipótese nula de cada 
reoressor (leste bicaudal\ 

7 
Nível de significância máximo admitido 1% 

nos demais testes estatísticos 

Grau 

I 11 I 
l.JUIIIfJit::ld ~UdlllU d'> .:~IICIVt::l'> IIU 

Características conferidas por profissional 
credenciado pelo autor do laudo 

4 (k+1), onde k é o número de variáveis 
independentes 

Apresentação de informações relativas aos 
dados e variáveis efetivamente utilizados no 

modelo 
Admitida para apenas uma variável, desde que: 

a) as medidas das características do imóvel 
avaliando não sejam superiores a 100% do 

limite amostrai superior, nem inferiores à 
metade do limite amostrai inferior 

b) o valor estimado não ultrapasse 10% do 
valor calculado no limite da fronteira amostrai, 

para a referida variável 

20% 

5% 

Somatório dos pontos obtidos: 

Apresentação de Laudo Completo SIM 

Outras Condições: Utilização de Códigos Alocados SIM 

Homogeneização prévia de variáveis NÃO 

Grau de Precisão da estimativa de valor- modelos de regressão linear 

" 1lit oori do intervalo de Mínimo(%)= 11,61 
o f f coijaf5 

de ao% em torno do Médio(%) -
~ , 

ral da estimativa: Máximo(%)= 12,33 • l'a~ 1001 > · I 

w I I I ::Jo 
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Adoção de situação paradigma 

Podem ser utilizadas características 
fornecidas por terceiros 

3 (k+1), onde k é o número de variáveis 
independentes 

Apresentação de informações relativas 
aos dados e variáveis efetivamente 

utilizados no modelo 
Admitida, desde que: 

a) as medidas das características do 
imóvel avaliando não sejam superiores a 
100% do limite amostrai superior, nem 
inferiores à metade do limite amostrai 

b) o valor estimado não ultrapasse 10% 
do valor calculado no limite da fronteira 

amostrai, para as referidas variáveis. 
simultaneamente 

30% 

10% 

GRAU 

DE 

FUNDAMENTAÇÃO 

GRAU 

DE 

PRECISÃO 

Grau 
Avaliação 

(O a 3) 

1 

1 

3 

2 

3 

3 

3 
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CONSTO L ENGENHARJA L TDA 

ANEXO VI 

Documentação do imóvel 
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G : 33.466.269/0001-17, fax: 323.7361, fone: 322.6332, endereço: SRTV/Sul, Conj.D, 81. A, n.0 100, sala 31 . B'9,síl!.iJ, D .. , 
/ CEP: 70340-904, e-mail: constol@terra.com.br 
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Declaracão 

Declaramos que serão feitas as seguintes alterações em nosso prédio situado 
a SAF/Sul Quadra 02 Lote 08 Bloco H, Brasília- DF. 

• Tnstalação de 02 elevadores eletrônicos de mais alta teolologia dentro das normas 
' técnicas e de segurança. 

• . Ampliação dos banheiros e das copas. inclusive construção banheiros no subsolo. 
• . Aumento da carga elétrica necessária. 
• . Cabiação de rede lógica. 

Assim sendo agradecemos desde jã e nos colocamos a inteira disposiçAo panl 

.quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

ROS n° 03/2005 - CN -
Cf..Ml _m CORREIOS 
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FROM PHONE NO. MAY. 17 2005 17:41 Pl 

~~ 
~(j' ~:f_:s. , ';,: \ 

.. . - lJ ~ .. ~ .<:;>· .-

_0_i_.~_H_l_O~r_ia_I __ I>_e_s_c_n_._tl_·v_o ____________________________________________ ~ 

O projeto arquitetõnico em analise para o Lote 08 da Quadra 02 do SAP/Sul, ·Setor de 
Admin.istiaçào Federal Sul, Brasília, DF, processo n° 141.001.53(V2002, de propriedade da Irmãos 
Saricis Ltda e Rumenos Sarlcis Simão, prevê o seu ~nado na NGB 4{)!2002 que, de acordo com a 
tabela de Classificação de Uso e Atividades, aprovada pelo decreto n° I 9.071, de 06 de março de 1998, 
define como comercial de Bens e Sernços. 

fuclarecemos que não foram indicadas as divisões intemas, det~nindo compart:iment~ .. uma vez 
que estas serão feiw quando da locação do imóvd e de acordo com o interesse do futuro locatário. 

O subsolo poderá ser usado como garagem, estacionamentO, deposito, e outras finalidades 
confOflJle o· interesse do usuário, e tmnbém conforme a NGB. Tendo acesso aos elevadores e escAdas. 

Otêrreo possui uma grande ilrea li:vre (loja), em andar corrido, banheiros masculino e feminino, 
e um para detjciente "tisico, grije:la obrigatória de 3,00 (três metros) e o acesso aos elevadores e escadas. 

O ·· pavimento superior possui uma grande área comt'%cial, todo livre para futuras divisões, 
t3Dlbém em andar conido, ale dos sanitários masculino e feminino, uma copa, um deposito de material 
de limpezà. (DML} e o acesso aos elevadores e escadas. 

o:segWJdo pavimento C{)1]1 as características do outros pxvimentos, onde prev"ê wna grande área, 
acesso aos. elevadore:~ e c:scadas. 

Os ba.nheiros terão seus pisos e bancadas em granito, onde todos os detalhes em ma&eriais de 
alta qualidade. e acabamento primoroso. 

E~C~uadrias em alumínio, em todos os níveis. Com a mais a..lta tecnologia. C..om vidros laminados 
de alta quatidade e tecnologia também. 

Os acessos aos corredores. escadarias, t: IIOS elevadores, scrão em granitos de alta qualidade. Olõ 

pilares também te1'ào revestimento em granito. 

Toda pintura serà em tinta acrilica da mais alta qualidade. 

~ sendo, voltamos a afumar que a edificação possui caniter estrilamente comercial e 
compatível com o setor. 

·-... 
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PHONE NO. 

~ r : .. ) ~
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~-:b RupR4 ,_,<>?! 
.--------------D-: J-_S_T_R_IT-~--F-E_D_E __ R_A_L--------------~P-R-oc-~-ss_o_l_~-1-.-oo~~~--.. L_-2-0 c~~ 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA FOLHA~l'-..!7~8!........ ______ _ 

DIVISÃO DE EXAME E APROVAÇ_ÃO OE PROJETOS RUBRIC """'6""-. !( 

------~~-L~~==~ 
INFOf'lMAÇÂO PARA APROVAÇÃO DE PROJETO N'i O 2 3/200 3 1." VIA 

PROCESSO 

~<.AOVEL: SAFS QUADRA 02 LOTE J8 

?I>O?o:tii;T4Rio,· IRMÃOS SARIUS LTOA e RUMENOS SARKIS SIMÃO 

· . ..IUTOR 00 PROJETO: ROORIGO FERREIRA DA FONSECA 

!'INAUOAOE OA EOIF<r.AÇAO, COMERCIAL DE BENS E SERVIÇOS 

serollo• diroror do oLFo, com base nos pareceres exarados à f la. 177. 
O projeto eom r~ferênc:•a foi ex.:!lmlnado, ealanGo em eo"dlç:õea de '$Cf" ~provada, aendo aua .irea 

rot31 d~ coroarruç:1o a~ 2 • 59 7 r 4 3 ,., ' · n:oim dividida: 

SUBSOLO: 

Lote:--------------------------------625,ooma 
Avanço em área pública (garagem) :----250,0Qma 
Av. em ãrea pública (circ. verti:---- 30,3lm~ 

Tf:RREO: 
LOt~:--------------------------------621,9lm~ 

:.. .l. ::-~. '!e:r~ .. · li:! .c«... ;JÚbl ica l : ---------- 3 0, 31m~ 
PAVIMEN·.ro s ul>:f:t<ro.t<: 
Lote:--------------------------------621,9lma 

; 

"" 905,3lm.:~ 

= 652,22ma 

Circ. vert. (espaço aéreo):---------- J0,3lm1. 652,221111. 
·rERRAÇO: 
Lote:--------------------------------357,37m• 
Circ. vert. (espaço aéreo):---------- 30,3lma 387,68m2 
TOTAL:---------------------------------------------2.597,431112 

RESUMO: 
AVANÇO EM AREA P0BLICA: 60,62m• 
AVANÇO EM ESPAÇO AtREO: 60,62ma 

I , .. 

;,· 

eruio~. 21 de janeiro de 2003 
Raniere Fernanda 

OBSEAVAÇOES 

/ 

\..•/ 

......... 

Após :s aprovação. d~v~riro ser enlregues ao lnton~u.ado a!l cópias do profelo, corre:~pllftCSenll! •• 

seguint~stolhnsdoproeesso:l21, 123 a 133, 173 a 176. 

VAL'71A DA TAXA DE' FISCALi<:AÇAO DE OBRAS: 

APROVO O PRESENTE PROJÇTO 

• .. '.f'HVtl~ 
( ~;·ro~1 ,?.(g•l-•. ?(·. :-..... 
"---~~·fi I t (;:. li (,&-1 

Mel ~·-·~ ()-· 

l 

.. ,·.·. • .. ,. 
.~..:. - .. ,v. · . :;l ·1~.,-'.::;,;: . ., ... .- _,8,9$_n.o 03i2005 - CN-

. . ·~ -- RREIOS 

Fls;.. 311 
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PHONE NO. MAY. ~. 7 2005 17 :42 P4 

NOVACt'\P C . N . P.J . 0037 

CERTIDÃO DR VISTORIA W 043/2005. 

()RCú\0 V1STR0Klr\DOR : SEÇÃO DE MANUTNÇÃO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVJAIS 
(SEMAD/DlMA/DEINFRAIDU) 

Ate:5tamos para fins de HABITE-SE, que IRMÃOS SARKIS LTDA., executou a 

ligação da fede predial de ilguas pluviais do imóvel situado no SAF SUL QUADRA 01 LOTE OS 

- iJa·asiHa/DF., até a s;ujet.a., conforme exigências desta Seção. 

Observação: 

A S~ão de Manutenção de Drenagem de Águas Pluviais, não se responsabiliza pelo retorno de 

água que~ porventura venha causar danos materiais no(s) imóvel( eis) acima citado(s). 

Brasil i a, 13 de maio de 2005. 

.i _ .f 

Sene 
'EJNFRAIDU 

-9498/D-DF 

.•• /J (. • Jc::::..,..,7 ,,-- ~!) d A . 
i',Jil! . JVI~r c; nanao , . e gurar 

( 'hefe dLl DJMAIIJ!:JNFR.AIDU 
( .'RP~ ·· 84 I ! J)-RJ 
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FROM 

\ l 

PHONE NO. : MAY . 17 .?.005 17:42 P] 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA 
~ F. DE 5GAS QUADRA 904 W5 SUL- CEP: 7030().905 

FQ;\f:; ( 61 ) )25- 21!7) FAX : ( 61 ) 22C\- 0799 
CEP: 70JOO - 905 BRASÍUA • DF 

APROVAÇ,\0 DE PADRÃO DE ENTRADA E MEDIÇÃO DE ENERGl..\ 
ELÉTRICA PARA flNS DE OBTENÇÃO DE HABITE-SE 

Brasília, 13 de maio de 2005 

Dmo:· Sr. 
D!retor da Divisão Regional de Licenciamento da R..A. -DF 

Declaramos, para fins de obtenção de "HABITE-SE", que 
IRMÃOS SARKIS LTDA executou o padrão de entrada de energia elétrica, 
sitm1do à SAF/S QD 02 LT 08 de acordo com a Norma Técnica de 
Distribuição- NTD 6.01 e conforme a vistoria aprovada em 12/05/2005. através 
da Ordem de Serviço OSE no 41752368/1101. . .. ." · 

.. .. 
Arenden:ll 
Matrícula. n• 45®-M 

: :. : .· - ..... 
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FROM PHONE NO. MRY. 17 

filial Distrito Federal 
.'-' FI'S ;o:; 902 Cj. a 131. B Ed. G~n J\J<ncnstro CEP. 70.390-02~ C(i"'C- 7C.DHG4/0326 • 90 I=. GDF(ICMS) 07.W8927/002 · 2J (ISS) OJ659~-0 

r.:,:r ':!ncia de Projetoí lmplantação - Planta Externa 

DECLARACÃO DE APROVACÃO E VISTORIA DA REDE TELEFÔNICA 

Declaramos para tlns de HABITE-SE que o imóvel abaixo caracterizado possui 
~ uas instalaç.ões Teletõnicas dentro das éspecificações das normas técnicas confonne estabelece o artigo 
48 da resolução 85 de 30 de dezembro de 1998 da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL. 

Propriet:\rfo do Imóvel: IRMÃOS SARKIS E RUMENOS SARKIS SIMÃO 
. :: .. : .. ~ .... :· ... ::. 

l::udercço: SAF SUL- QUADRA 02 LOTE 08 DF . 

n~ta : 12/05/2005 

;.: ... . .: ... 

Observação: 

Informamos. que á BrasilTelecom"l~ilial- DF não se responsabiliza pela qualidade 
dos serviços de infra"est111tura e cabeação executado por terceiros. 

! . 

__ .. ··--. .. -~ - .. 

. ·., .1.·ii 'i ' ~o.:ls:L:oll) S :\ Filiul Di:-:hih) F.:duaJ 
<:qs ~IJ7 A. E. · Çmtl":!l T dclõ.,;~" Sul L~o~e · 
: ·,· n í 0 .25(,.[)QQ• Llrosilin · J)F i'onc: (6 1) 445-1) 1.0 ; f a:<: j61 ) 445 -33() I 

f\ 

Atenciosamente, 

RQS n° 03/2005 - CN • 
CPMI - -- CORREIOS 
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ANEXO VIl 

ART 

(' 
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CREA-DF 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA , ARQUITETURA E AGRONOMIA DO 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- ART 

;10 LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO 

134 .201-00 

dade/UF : 

SILIA I DF 

6. Endereço do Profissional : 

SQSW 103. BLOCO K. APARTAMENTO 402. SETOR SUDOESTE 

9. CEP: 

70.670-311 

j 10. Telefone : 

I 
I 9981 .0695 

11 . E-mail : 

onisio@terra.com.br 

Iom e da empresa contratada: . 13. N" ReglstroNisto CREA-OF: 

ISTOL ENGENHARIA LTDA RF 2726 

4om• do contnt.antt (pessoa titica ou jurfdica): i 11.CGC: 
I 
' 00.854 .687/0001 -22 ÁOS SARKIS L TOA 

:nde,...ço pua correspond•nc:ia: 

BLOCO J LOTE 02 1

18. Cidade/UF : 

TAGUATINGA I DF 

! 1S.CEP: 

: 70.000-000 

"'lame do propritUrio da obra/aervh;o: ; 22.CGC: 
i 
! 00.854.687/0001-22 ÃOS SARKIS L TOA 

20. Telofono : 

23. Tolofono: 

-: ..... :-·;·io'-'1"' . . ..:' ~ ~ . . . -' DESCRICÃO.DA OBRA OU SERVICO:CONTRATADO~- · ..... · I .,. ~ 

·'' ... i:.: ...... -. 

; do registro da ART: 25. Caractoristica da ART: 26. Participaçlo: 27. Vinculo do Profissional: 28. Sltuaçlo da obra/serviço: 

..;. , Normal O Pro)oto 0 Individual L AU1&nomo O Nlo lnlcladalol 
·- O Obra O Equipo I O lnlcladalol ; ComplementaçJo Emp,.gado 

0 Sorviço 
- 0 Concluldalol Substitulclo ~Sócio - O Cargo/Funçlo I __j Regulariz.açlo Obra Própria 

Endereço da obra ou serviço: 130. Cldado/UF: 

' !SUL QUADRA 02 LOTE 08 BRASILIA I DF 

CEP: 32. Tolofono: 33. Valor da obra/sorviço: 34. Valor dos honorários: 135. Prazo do oxocuc;io: 

)00-000 R$ 1.000,00 Sem Onus 10 DIAS 

Inicio das atividades : 37. N• Pavimentos : 31. Ároa Inicial (m2): 35. Árwa do acr .. cimo (m2): 140. A,.a totallm2l: 

)5/2005 

Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato : 
~LIAÇÁO DE IMÓVEL URBANO 

;~···" ~\" ~ ... ~ ,. ··- ::.' .·.-c,: ..•. -c;: DESCRIÇÓES'tJAS:ATIVIDADE&t"TÉCNICAS~·· :. ·: ·: ·.·. :~: 1:, ..... ~ ~.,' . ' .. ... ',..) 

Nlvol do 143. Atividade 

laÇIO(CÓd.): T6cnica lcód.l: 

1 I 5 

i 
! 

-
oservaçóes Complementaria: 
~ÇÁO DE IMÓVEL URBANO 

44. Clasaificacio da 145. Quant.: r 46. Un. Modida 

AL T6cnlca (cód.l: i (cód.l: 

A0800 ; 
i 

Entidade profinlonal oom diroito a ropiSIO do porcontual da taxa do ART (código): 

0004 - SIN DICATO DOS ENGENHEIROS DE BRASILIA- SENGE 

42. Nlvol do 143. Atividade 44. Classificaçlo da 45. Quant.: 46. Un. Modlda 

Atuaçlo (cód ,): T6cnica fcod .): AL T6cnica lcod.l: (cód. l: 

I 
i 
! I 

~-- ._,.,. --., '·. ~--' ·- · · ' .. , .. ·: , ·· . · PARA USO DO CREA-DF~•:·. :- -~' _.- , ·;·-- . · :~-- ":·.: ··. -- . - ., .:::_. , 
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DESPACHO AO PROCESSO N° 71000.002426/2005-69 

Brasília-DF, 25 de maio de 2005. 

De: Márcia Martins Alves, Coordenadora-Geral de Logística e Administração 

Para: Ricardo de Almeida Collar, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 

Administração 

Assunto: Locação de Imóvel. 

1. Trata o presente processo da locação de imóvel para o atendimento da 

demanda de espaço físico, com vistas a acomodação de parte da sua força de 

trabalho. 

2. A orientação do Sr. Ministro de Estado e da Secretária-Executiva é no 

sentido de que os seus órgãos específicos e singulares, ou seja, as suas áreas 
.. . · ---- ~ . ---- ---- ----- ---- ~-- --

finalísticas, se estabeleçam na Esplanada dos Ministérios, onde estão ·------------- ___ ____ , .. ,, ........ _ . ---- ------- ------ · - ··· - --- -- ---- ---· -- -- - -·· · - - -- - -·-

localizados os Gabinetes, com vistas ao meJbOLtun.çionamento, agilidade nos 
---·· ·- -

_.,..__.--- · -

encaminhamentos dos assuntos sob a competência desta Pasta e 
---------- -- --- -- ---------- - -- ----

assessoramento àquelas Instâncias. 

3. Complementarmente à diretriz acima, há a decisão, também, no sentido 

de se buscar racionalizar e diminuir o número de logradouros ocupados, hoje, 

pelo MOS, buscando-se concentrar!_ ao _rnáximo_, __ ª-~ - --~_g_ujpe~ mais próxim_o 

possív~Ld.a Esplanada_dos_MJDJstérios, levando-se em consideração, ainda, a 
. --- .... . . . -- . .. .. .... . .. -- - .. .. - · - ··-- ---------

segurança interna e externa dos servidores, funcionários e colaboradores,, além 

de estacionamento próximo, inclusive para o público externo. · o 03/2005 - CN -

--~ , l,...... - CORR!IOS 
fi\ 3JL t 
'-./ ls: ,------
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" cr Recentemente esta Administração , visando solucionar a insuficiênCi~~ .. ) · ' 
í 

4. · , 
( . ' 

~-..:.~ . 

espaço físico para atender a demanda deste Ministério , consultou a Secretaria 

do Patrimônio da União - SPU, sobre a possibilidade daquele órgão 

disponibilizar um imóvel , em Brasília, pertencente à União, conforme cópia do 

Ofício 08, de 09 de fevereiro de 2005, às folhas 14 e 15. 

5. A SPU nos informou da impossibilidade de atendimento do pleito acima 

mencionado, em razão de não dispor de área em prédio da União, no Distrito 

Federal, que possa ser disponibilizado ao MOS, conforme cópia do Ofício 

135/SPU-MP, de 25 de fevereiro de 2005, às folhas 16 . 

6. Em razão dos fatos retrocitados, foi realizado um amplo levantamento à 

procura de um ambiente que pudesse atender a demanda existente, tendo sido 

contatadas diversas imobiliárias e proprietários de imóveis, em Brasília, 

existindo no mercado, em um primeiro momento, os seguintes imóveis, os 

quais visitamos: 

a) SCN-514- Edifício com aproximadamente 12.000m2 de área total 

útil, o que excede em muito as necessidades do MOS e o locatário 

apenas aluga o prédio inteiro; 

b) SCN-512- Edifício com necessidade de reformas, com 6.000m2 de 

área total, sendo, aproximadamente, 2395m2 de área de garagem. 

Este prédio foi de uma concessionária de automóvel, não atendendo 

nossas necessidades, principalmente pelo seu estado de 

em obras físicas; 

RéiS n° 03/2005 - CN -
CPMI \. ·• CORREIOS 
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c) SCS - Quadra 02, Bloco "C" n° 252, Edifício Jamel Cecília , com 

2.127, 13m2, conjunto de andares, que funcionam conjugados com 

outro prédio, necessitando de muitos reparos e obras de imediato 

pelo MOS; 

d) SCS- Quadra 04 Bloco "A", Edifício FACES 11, com 6.180m2 de área 

total divididos entre garagem, 1° subsolo, térreo, sobreloja, 5 (cinco) 

pavimentos tipo vão livre e cobertura, também, em vão livre, 02 / 

elevadores, banheiros masculinos e femininos em cada andar e mais 

banheiros privativos, copa em cada pavimento, com a possibilidade 

de colocação pelo locatário de pontos de rede lógica; 

e) Complexo Administrativo Sudoeste EQSW 103/104, lote 01 - ainda 

em construção, sendo que um dos módulos possui 2.250m2. Porém, 

C~!1Jo_a_obra-está -em fase de conclusão, demandaria mais tempo 
---------------- •..•. ---·- - ·· - --=----

para a sua locação. --
7. Após visita aos imóveis acima descritos, optou-se pela locação do 

imóvel do item "d", porém, em razão da impossibilidade do Locatário no 

atendimento às exigências elencadas pela Consultoria Jurídica deste 

Ministério, conforme consta do processo n° 71000.000777/2005-35, que levou 

à decisão dessa Administração no sentido de que fosse realizado um novo 

levantamento no mercado, buscando outro imóvel que atendesse 

necessidades do MOS. 
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8. Deve se ressaltado, que, recentemente, foi liberado um espaço que já 

havia sido destinado ao MOS, mas que vinha sendo utilizado pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, no DNIT, o qual não tinha previsão de tempo para 

sua disponibilização ao Ministério, o que nos permite locar um espaço menor 1/ 

I 
do que o previsto anteriormente. 

9. Outro ponto a destacar, também, é o fato que estão sendo 

racionalizados todos os espaços físicos ocupados pelo MOS, com a utilização 

de mobiliário adequado, com estações de trabalho, o metro quadrado por 

pessoa passa de 9 m2 para 5 m2. 

1 O. Levando-se em consideração os fatos acima relatados e as diretrizes 

emanadas das Autoridades competentes, foram identificados e visitados alguns 

novos imóveis que surgiram no mercado de Brasília neste intervalo de tempo, 

sendo eles: 

a) Setor de Radio e TV- SRT, Edifício Venâncio 2000 com 14.775m2 

de área total, acondicionada em lojas, onde funciona um Shopping 

Center. Esse espaço necessitaria de um investimento inicial alto para 

as adequações físicas e reformas com vistas a sua adaptação em 

salas e gabinetes, não atendendo, de imediato, as nossas 

necessidades, dadas as condições do imóvel ; 

b) Setor Comercial Norte - SCN, Edifício Venâncio 3000 com 11.000 

i . 
L/ 

y 
m2 de área total, nas mesmas condições do imóvel anterior; '\:::..\! 

1
J-'; 
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5FJ~j) 
c) Setor de Administração Federal- SAF/S, Quadra 02, Lote 08, bloc ~Pv :l v:'l~c,~ 

"H", prédio recentemente construído, com 2.597,43 m2, localizado 

nas proximidades da Praça Portugal, ao lado da Esplanada dos 

Ministérios, com fácil acesso e amplo estacionamento público 

próximo. 

11. De todos os imóveis identificados e visitados acima, disponíveis no 

mercado, já que os anteriores não atendiam às necessidades do MOS, o que 

/ . / 

mais se aproxima às diretrizes das Autoridades competentes do Ministério e a I / ,,J 
' . ,y· 

funcionabilidade da Máquina é o especificado na opção "c" do item anterior j --:J)'./" 
I 'fJ 

deste despacho, pela sua localização extremamente próxima à Esplanada dos / [f/ 
i 

Ministérios, racionalizara os custos administrativos, inclusive pelo fato de ser a/ 
I 
i 

primeira locação deste imóvel, bem como facilitará os deslocamentos dos\ 

servidores, funcionários, colaboradores e do público em geral e uma melhor 

integração com as Instâncias Superiores que estarão funcionando na 

Esplanada. 

12. Pela sua localização, o prédio acima, ainda, facilitará o acesso por parte 

de deficientes, bem como um melhor atendimento deles, pelo MOS, uma vez 

que as instalações físicas já são adequadas aos portadores de deficiências, 

ressaltando-se o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, órgão 

superior de deliberação colegiada, que tem por finalidade a Coordenação da 

Política Nacional de Assistência Social, tendo como Conselheiros portadores 

de deficiências, sendo que esse Conselho será uma das Instâncias do 

Ministério a ser transferida para esse imóvel, uma vez que há urgência na 

devolução do espaço ocupado por aquele Conselho no Anexo do Bloco 

I 
I 
! 

\ 
I 
\ 
I 
I 
I 
I 
i 
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Esplanada dos Ministérios, pertencente ao Ministério da 

Assistência Social, que vem solicitando permanentemente tal devolução. 

13. A outra Instância do MOS que deverá ocupar prédio retrocitado é a 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, com as suas 

Coordenações-Gerais, hoje, subdividida nos diversos espaços físicos ocupados 

pelo Ministério, o que dificulta a sua atuação integrada e articulada visando o 

atendimento dos órgãos específicos e singulares ligados ao Gabinete do 

Ministro e à Secretaria-Executiva. 

14. Com a locação do imóvel no Setor de Administração Federal Sul, s.m.j., 

praticamente não haveria reflexos na mudança física do CNAS, para o seu 

público interno e externo, uma vez que o imóvel pretendido está localizado bem 

próximo às instalações que o CNAS ocupa, atualmente. Por outro lado, a 

SPOA conseguiria juntar as suas Coordenações-Gerais em um só lugar, 

possibilitando um atendimento melhor e mais celere aos órgãos vinculados ao 

MOS, além de viabilizar a mudança definitiva das Áreas finalísticas do 

Ministério para a Esplanada. 

( · 15. Conforme proposta do Locatário, às folhas 11 deste processo, o valor 

w 
mensal do imóvel a ser locado é R$ 124.157,15 (cento e vinte e quatro mil, 

cento e cinqüenta e sete reais e quinze centavos) o que corresponde a R$ 

47,80/m2, cujo Laudo de Avaliação às fls 22 à 50, em anexo, registrado no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal, 

com o n° 07724, de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. respalda 

este Ministério quanto ao preço de mercado do referido imóvel, avaliado em R$ 

47,87/m2. 

6 Doe: 
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16. O imóvel deverá ser entregue, conforme proposta do 

contendo pontos de rede lógica, elétrica e telefonia com fiação em todos os /' 

pavimentos e a entrada de energia dimensionada de acordo com a 

necessidade do Ministério. 

17. O contrato, cuja minuta encontra-se em anexo a este Despacho, caso 

Vossa Senhoria esteja de acordo com a presente contratação, será firmado 

com a empresa Irmãos Sarkis Ltda, CNPJ/MF 00.854.687/0001-22, com sede à 

C-12, bloco "J", lote 02, Taguatinga - DF, pelo prazo de 30 (trinta) meses, 

sendo o seu valor mensal R$124.157,15 (cento e vinte e quatro mil, cento e 

cinqüenta e sete reais e quinze centavos) e o valor total R$ 3.724.714,50 (três 

milhões, setecentos e vinte e quatro mil, setecentos e quatorze reais e 

cinqüenta centavos). 

18. De acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a contratação 

acima está dispensada de licitação, com base no seu inciso X, art. 24. .• J . 

A!/_· 't 
Ademais, o contrato poderá ser prorrogado por igual período ou fração e será 

reajustado anualmente, após 12 meses de sua vigência, em conformidade 

com as Leis n°s 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.245, de 18 de outubro 

1991. 

19. Dessa forma, submeto o assunto à Consideração de Vossa Senhoria, 

solicitando, caso esteja de acordo com o presente despacho, encaminhar à 

Consultoria Jurídica deste Ministério para análise e parecer. 

A C?.orJJ J R., 

f (lA.<.\. Jb( ~ .).. 
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MINUTA 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Coordenação-Geral de Logística e Admínistração 

CONTRATO N° /2005 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE A FOME E A EMPRESA 
IRMÃOS SARKIS LIMITADA E RUMENOS 
SARKIS SIMÃO 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE À FOME, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "C", CEP 70.046-
900, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.756.246/0001-02, neste ato 
representado pelo seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração o Sr. 
RICARDO DE ALMEIDA COLLAR, brasileiro, CPF no 296.078.920-20, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.008.209.577 - SSP/RS, consoante competência que lhe foi 
delegada pela Portaria n° 33, publicada no D.O. U de 27 de janeiro de 2005, doravante 
denominada LOCATÁRIA, e a empresa IRMÃOS SARKIS LTDA, CNPJ/MF 
00.854.687/0001-22, com sede na C-12, bloco J, lote 02 Taguatinga-DF, neste ato 
representada por seu sócio CAIRO SARKIS SIMÃO, portador da identidade RG no 
572.425- SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob n° 222.065.231-91, brasileiro, comerciante e 
RUMEROS SARKIS SIMÃO, portador da identidade RG n° 054.647 SSP/DF, fazendeiro,, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 000.047.821-00, casado residente e domiciliado 
nesta Capital, daqui por diante designada simplesmente LOCADORES, conforme o 
processo n° 71000.002426/2005-69, têm, entre si, justo e avençado, e celebram o 
presente CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, mediante Dispensa de Licitação, com 
base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações sujeitando.-se os 
contratantes às Normas do Código Civil Brasileiro e da Lei no 8.245/91, e, no que couber, 
a Lei n° 4.320/64 e ao Decreto n° 93.872/86 e demais normas que regem a espécie, bem 
como as cláusulas abaixo discriminadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

O presente contrato_ tem por objeto a locação do imóvel situado no S · , o 03/2005 _ CN _ 
SETOR DE ADMINISTRAÇAO FEDERAL SUL LOTE 08 (OITO), DA QUADRA 02 ( ~fr . CORREIOS 
desta capital, composto de 01 subsolo semi-enterrado, 01 pavimento térreo, 01 p imento -
e 01 cobertura, todos os pisos em vão livres e cobertura também em vão livre, tota ~do 3 7, 5 

~- /'"-

- -
Doe: 



2.597m 2 de área construída, sendo que os andares estão dispostos da seguinte forma: 
subsolo destinado à garagem ou escritórios, 01 (um) pavimento térreo, com dois 
sanitários coletivos, 01 copa e banheiro para deficiente; 01 (um) pavimento (sobreloja) e 
01 cobertura com banheiro privativo, o imóvel é servido com 02 (dois) elevadores de 
ultima geração, pontos de rede lógica em todos os pavimentos, pisos cerâmicas com 
detalhes em granito, exceto no subsolo. A capacidade da carga da entrada de energia 
poderá ser dimensionada, de acordo com a necessidade da ocupação, conforme layout a 
ser definido pelo MOS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato será anotado por averbação na 
matrícula do imóvel para os fins de prevalência, para as finalidades legais, no prazo de 15 
dias, às expensas da LOCATÁRIA. 

( CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

... A Locação vigorará por 30 (trinta) meses, a partir da data de sua assinatura, 

( 

·_.. 

findando-se, de pleno direito, independente de aviso, ou notificação judicial ou 
extrajudicial, após expirado esse prazo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica facultado a LOCATÁRIA, a renovação do presente 
contrato, por igual e sucessivo período, com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosos, desde que comunicado aos LOCADORES, por escrito, esta intenção, 
com antecedência mínima de 120 (cento e vinte dias) do seu término. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Após a vigência de 01 (um) ano contratual a locatária poderá 
rescindir o presente Contrato sem satisfazer a multa estabelecida na clausula décima, 
desde que avise com 30 (trinta) dias de antecedência sobre a desocupação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- ALUGUEL 

O Aluguel mensal é de R$ 124.157,15 (cento e vinte e quatro mil, cento e cinqüenta e 
sete reais e quinze centavos), já incluída a taxa, contra-incêndio do imóvel sendo que o 
total estimado, deste contrato é de R$ 3.724.714,50 (três milhões, setecentos e vinte e 
quatro mil, setecentos e quatorze reais e cinqüenta centavos), para o período de 30 
(trinta) meses, em observação ao Parágrafo Primeiro, desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor do aluguel será reajustado, anualmente pelo Índice 
Geral de Preços Médios ao Consumidor, da Fundação Getúlio Vargas - IGPM/FGV, 
observado-se o disposto no parágrafo seguinte e ficando, desde já autorizada a redução 
da periodicidade de reajuste para menor prazo, desde que sobrevenha legislação 
posterior nesse expresso sentido. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O índice eleito como fator de reajuste tem caráter 
potestativo, pelo que, na impossibilidade, por qualquer motivo, de utilização do IGPM, 
adotar-se-á, para fins de cálculo de reajuste, outro índice divulgado que lhe venha em 
substituição, ou, na ausência, o que melhor lhe reflita a similaridade. A eve~?':!:l:rn.-:m----. 
de outro índice, na forma aqui prevista, não representa a renúncia da ado it~r.flG. .. 
qual poderá ser utilizado em reajuste futuro . '· - ....... 

Fls; ~ ~ 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O aluguel mensal vencerá no último dia de cada mês e 
deverá ser pago, até o décimo terceiro dia do mês subseqüente. 

CLÁUSULA QUARTA- RECEBIMENTO DO IMÓVEL 

Os LOCADORES entregarão a LOCATÁRIA o imóvel a partir da data de 
assinatura deste Contrato, ocasião em que a LOCATÁRIA será imitido na posse do 
imóvel. 

PARÁGRAFO ÚNICO - a imissão da LOCATÁRIA na posse do imóvel pressupõe o 
perfeito funcionamento das instalações físicas, assinando-se um prazo de carência de 30 
(trinta) dias para eventuais correções ou modificações, visando a melhor adequação às 
necessidades da LOCATÁRIA declaradas neste Contrato, conforme layout e projeto 
técnico assinado pelas partes e que deste faz parte integrante . 

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS 

Além do aluguel previsto na Cláusula Terceira, correrão por conta da 
LOCATÁRIA, todos os impostos e taxas que incidirem ou venham a incidir sobre o imóvel 
locado, tal como IPTU/TLP, etc, bem como todas as despesas ordinárias que forem 
devidas, tais como as decorrentes de utilização de Luz na área locada, etc., inclusive as 
de condomínio, se houver. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A LOCATÁRIA se obriga e se compromete a pagar, em 
nome dos LOCADORES, os encargos de que trata essa Cláusula, ficando, ainda, 
obrigado a enviar para a sede da mandatária dos LOCADORES, a cada três meses, os 
originais dos respectivos pagamentos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Se a LOCATÁRIA, deixar de pagar os encargos previstos 
nesta cláusula nas devidas épocas e se, em face dessa omissão, os mesmos vierem a 
ser cobrados dos LOCADORES, este efetuará os pagamentos, com os devidos 
acréscimos, ficando a LOCATÁRIA, obrigado a reembolsá-los no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, corrigidos monetariamente, após o recebimento da comunicação, por escrito, sob 
pena de rescisão do presente contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A LOCATÁRIA, se obriga, ainda, a remeter, 
tempestivamente, à mandatária dos LOCADORES qualquer intimação, multa, exigência 
de autoridade pública, convocação para assembléias de condomínio e demais 
comunicações pertinentes como balancetes, que exijam providências a cargo dos 
LOCADORES. 

CLÁUSULA SEXTA- SUBLOCAÇÃO 

É terminantemente vedada a cessão ou sublocaçã·o total ou parcial da presente 
locação, salvo, em se tratando de sublocação para Órgãos da União, desde que dê ao 
SUBLOCATÁRIO, pleno conhecimento desde Contrato e permaneça diretamente:::-=-::---:-~--­
responsável pelo seu cumprimento integral, inclusive com relação ao pagamento d RQS no 03/2005- C/ 
aluguel e demais encargo. A sublocação nunca poderá exceder o prazo do present C~M!._ : CORREI( 
Contrato. " () 7 

E!s: ~ /.; 
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CLÁUSULA SÉTIMA- UTILIZAÇÃO 
O imóvel ora locado, se destina umca e exclusivamente à instalação da 

LOCATÁRIA, sendo-lhe proibido utilizá-lo para quaisquer outros fins. 

CLÁUSULA OITAVA- CONSERVAÇÃO 

Cabe a LOCATÁRIA, manter o imóvel ora locado e suas dependências em 
perfeito estado de conservação e asseio, competindo-lhe, ainda, fazer à sua própria custa 
os reparos e consertos de qualquer natureza de que ele necessitar, satisfazendo, nesse 
sentido, todas e quaisquer exigências acaso formuladas pelas autoridades públicas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando do término ou rescisão do contrato, as chaves 
somente serão recebidas pelos LOCADORES, depois de cumpridas pela LOCATÁRIA, 
às suas expensas, as exigências que houverem sido fe itas pelos LOCADORES, em 
resultado da vistoria previamente realizada no imóvel locado e tendo em vista o disposto 
no parágrafo segundo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As partes contratantes assinarão laudo de vistoria , que 
passará a integrar o presente Contrato como se nele tivesse sido produzido, no qual 
estará minuciosamente descritos o estado do imóvel no início da locação, suas 
instalações, benfeitorias e os equipamentos de propriedade dos LOCADORES, 
localizados nas unidades ora locadas. 

CLÁUSULA NONA- BENFEITORIA 

Com exceção das benfeitorias remov1ve1s, a realização de qualquer outra no 
imóvel ora locado dependerá, sempre, da prévia e expressa autorização, por escrito, dos 
LOCA DORES e, quando realizada, ficará definitivamente incorporada à propriedade, sem 
que caiba a LOCATÁRIA o direito de indenização ou retenção. Nada obstante, fica 
ressalvada aos LOCADORES, se assim lhe convier a faculdade exigir o desfazimento das 
benfeitorias com o retorno da unidade ao seu estado primitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PENALIDADES 

A infringência de qualquer cláusula ou condição do presente contrato sujeitará a 
parte infratora ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
contratual global, que será aplicada cumulativamente à indenização específica. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OS LOCADORES não poderão solicitar o imóvel antes do 
vencimento deste Contrato, renunciando expressamente à denúncia imotivada e em caso 
de venda do imóvel para terceiros , assegurando o direito de preferência da LOCATÁRIA, 
sendo que os LOCADORES se obrigam a fazer constar na escritura de venda à 
existência da presente locação, que prevalecerá independentemente da alienação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a LOCATÁRIA devolva o imóvel, resci S n8 03/2005- CN­
locação, antes de decorridos 30 (trinta) meses , a contar da ocupação do imó!lt pe= .CORREIOS 
pagará aos LOCADORES o valor correspondente a 06 (seis) meses de aluguel, •, ~~· ~· 

?e~olução oc:'rra em período superior a 30 ~trinta) meses, a contar da ocup -9 do 'l ~ 8 1movel, pagara o valor correspondente a 02 (do1s) meses de aluguel. · u f..J 

4 

Dõc: 36 27 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão, no presente 
exercício, à conta do Programa de Trabalho - , Elemento de Despesa 
____ , Fonte de Recurso , e nos exercícios seguintes, à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Gerais da União. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para a cobertura das despesas deste Contrato, prevista em 
2005, foi emitida Nota de Empenho n° , em . n° tipo 
estimativo, o valor de R$ à conta da dotação 
específica nesta Cláusula. 

( CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DEPÓSITOS DE PAGAMENTO 

• Os pagamentos de aluguel decorrentes deste Contrato deverão ser efetuados em 

( 

nome da Mandatária, 

50% IRMÃOS SARKIS L TOA 
CNPJ 00.854.687/0001-22 
Banco do Brasil 
Agência n° 0826-5 
Conta Corrente no 450 699 - 5 

e para: 

50% RUMENOS SARKIS SIMÃO 
CPF: 000.047.821-00 
Banco do Brasil 
Agência no 0826-5 
Conta Corrente no 23 291 - 2 

• CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por um gestor titular e 
um substituto da LOCATÁRIA, designado pelo mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial , nas seguintes hipóteses: 

a) Por interesse público; 
b) Incêndio total ; 
c) Desapropriação; 
d) lnfringência de qualquer Cláusula deste Contrato; e 
e) Caso fortuito ou força maior, assim definida no Artigo 393, Parágrafo Único do Có 

Civil Brasileiro . 

. RQS no 03/2005 - CN 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nas hipóteses de incêndio total ou desapropriação, serão 
percebidos diretamente pelos LOCADORES os valores por ele segurados ou a 
indenização pela empresa seguradora ou pelo poder expropriante , descabendo qualquer 
indenização em favor da LOCATÁRIA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Na hipótese de incêndio parcial, sem culpa da LOCATÁRIA, 
poderá este, a sua exclusiva opção, considerar rescindido o presente Contrato, desde que 
a ocorrência desse evento impeça a utilização normal do imóvel para o fim a que ele se 
destina, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Na hipótese do parágrafo anterior, decidindo a LOCATÁRIA 
continuar com a presente locação, o valor do seguro será recebido pelos LOCADORES, 
que providenciará as obras de recuperação, ficando, nesse caso, o prazo suspenso pelo 
período em que durarem as ditas obras. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do parágrafo anterior, fica desde já 
convencionado que, durante o período em que a LOCATÁRIA estiver impossibilitado de 
se utilizar o pavimento locado, em decorrência da realização das obras de recuperação, 
ficará desobrigado a pagar o aluguel correspondente, assim como nos encargos 
incidentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VERIFICAÇÃO 

Os LOCADORES poderão verificar a qualquer tempo, dentro do horário comercial, 
por si ou por pessoa indicada, a fiel observância das obrigações assumidas pela 
LOCATÁRIA neste Contrato, para o que esta lhe facultará o acesso ao imóvel locado, 
sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- VENDA 

Os LOCADORES, na hipótese de venda do imóvel locado, se obrigam a dar a 
LOCATÁRIA e eventual SUBLOCATÁRIO, a preferência para a aquisição do mesmo, em 
igualdade de condições com terceiros interessados. A LOCATÁRIA e o 
SUBLOCATÁRIO, sob pena de caducidade, se manifestarão a respeito do seu direito de 
prelação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que os LOCADORES lhe 
comunicar, por escrito, a sua intenção de alienar a unidade locada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- a LOCATÁRIA fica obrigado, no caso de venda do imóvel 
locado, a determinar dia e hora na semana, em horário comercial para que os 
interessados na sua compra possam visitá-lo para efeito de negociação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- VALIDADE 

As partes se obrigam por si e por seus sucessores ao fiel cumprimento r.d:::o:::--=:--:--:-~---
presente Contrato. RQS n° 03/2005 - CN 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- PUBLICAÇÃO 

A LOCATÁRIA providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário 
Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer 
no prazo máximo de vinte dias, daquela data. 

CLÁSULA DÉCIMA NONA- FORO 

O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento contratual é o da Seção Judiciária de Brasília/DF. 

E assim, por estarem justos e acordados, as partes CONTRATANTES e 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo assinadas. 

SIGNATÁRIOS: 

Pelos Locadores 

IRMA OS SARKIS L TOA 
CAIRO SARKIS SIMAO 

RUMENO SARKIS SIMAO 

Brasília/DF, de de 2005. 

\,..;. Pela Locatária 

RICARDO DE ALMEIDA COLLAR 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 
C I: 

NOME: 
CPF: 
C I: 

7 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 

Processo 

Interessado: 

71000.002426/2005-69 

Coordenação-Geral de Logística e Administração 

Assunto: Locação de um imóvel para acomodar as unidades 

administrativas do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome. 

1. Trata o presente processo da locação de um imóvel situado no SAF/F­
Setor de Administração Federal Sul, lote 08, quadra 02, em Brasília-OF, de interesse 
deste Ministério, para o exercício de 2005, por meio de "DISPENSA DE 
LICITAÇÃO", com fundamento no artigo 24, inciso X , da Lei n° 8.666/93, em favor 
da empresa IRMÃOS SARKIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.854.687/0001 -22. 

2. O custo mensal referente a prestação dos serviços é da ordem de R$ 
124.157,15 (cento e vinte e quatro mil, cento e cinqüenta e sete reais e quinze 
centavos), perfazendo o valor anual de R$ 1.489.885,80 (um milhão, quatrocentos e 
oitenta e nove mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos). 

3. À consideração do Sr. Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 
Administração. 

Brasília-DF, em de 

MARCIA MARTINS ALVES 
Coordenadora-Geral de Logística e Administração 

2005. 

1 . Com base nas informações constantes no presente processo o qual 
foi sbmetido a exame da Consultoria Jurídica, que emitiu parecer favorável e tendo 
em vista o disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, reconheço 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com o inciso X do artigo 24 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, em favor da empresa IRMÃOS SARKIS L TOA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.854.687/0001-22. 

2. À Secretaria Executiva, para ratificação . 

Brasília-O F, de 

Ricardo de Almeida Collar 
Subsecertário de Planejamento, Orçamento e Administração 

d r ~~ç 03/2005 - CN 
CPMt-· -CORRE 1m 

~ ') f.l; 2 
FI~ : ;...;!.~ _ u 0 

.... -
Gec: 



( 

• 

( 

" 

,Ví r f · v· 'i {~i 
' \ , / v I 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE .,\ FOME 
SECRETARIA EXECUTIVA 

Processo: 71000.002426/2005-69 

Interessado: Coordenação-Geral de Logística e Administração 

Assunto: Locação de um imóvel para acomodar as unidades 
administrativas do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. 

Estando evidenciada a situação de Dispensa de Licitação, com 
fundamento no inciso X, do artigo 24 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e tendo em vista parecer favorável da Consultoria Jurídica do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, ratifico a presente dispensa de 
licitação, conforme preceitua o Artigo 26 do mesmo diploma legal e autorizo a 
emissão da nota de empenho em favor da empresa IRMÃOS SARKIS 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.854.687/0001-22. 

Encaminha-se ao Senhor Subsecretário de Planejamento, 
Orçamento e Administração para publicação e demais providências. 

Brasília-DF, 

Márcia Helena Carvalho Lopes 
Secretária Executiva 

de de 2005. 

RQS n° 03/2005 - CN -
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Recebido em: Assinatura : 

f.ls; 3 ;: 4 
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Ofício n. o 59/2005 - DDO/Gerência 

Brasíl ia, 07 de junho de 2005. 

lima Sr.a 
Márcia Martins Alves 
Coordenadora-Geral de Logística e Administração 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "A", 4° andar, sala 458 
CEP: 70.800-400 Águas Claras - DF 

Prezada Senhora, 

Reportamo-nos ao protocolo 9748/2005, que trata de solicitação de 

informações sobre os serviços registrados pela ART n.0 7724/2005 para informar: 

1. A referida ART foi registrada em 18 de maio de 2005, tendo como 

Responsável Técnico o Eng.° Civil Onísio Ludovico de Almeida Filho, 

Crea-DF 5716/D e como objeto o serviço de "Avaliação de imóvel urbano". 

2. O endereço do serviço é SAF/SUL quadra 02 lote 08, Brasília-DF. 

( Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer 

'- esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Arq. Suzana~ 
Gerente do Departamento de Documentação 

Crea-DF n. o 8077 /D 

De p a rtamento de Documentação 
SGAS QD 901 LOTE 72 , CEP 70 .390-010- BRASÍLIA/DF- PA BX: -(6 1) 32 1- 3001 , FAX (6 1) 32 1-1581 

www,creadf,org.br - E-ma il : documentacao@ creadf.org .br 

RQ~._n° 03/2005 : CN -
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MINISTERIO DO DESNVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME; .;;P 00

,-;, 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (f Fi> .~ \I 
COORDENAÇÃO GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO \~õ ~ _l 

\~ Rubrica .;.~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "A", .. ~~ 

0
>?.)'<-'' 

4° andar, Sala 458 - CEP. : 70.800-400- Brasília-DF, 

Fone: (61) 411- 4790- Fax: (61) 322-1388 

E-mail: marcia.alves@mds.gov.br 

OFÍCIO/NJ0 /SPOAICGLA 
Brasília-O F, emOJ&e junho de 2005. 

CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL 

Sr. Luiz Carlos Attiê 

Presisente do CRECI/DF 

SDS- zo andar, Edifício CONIC 

Nesta 

Prezados Senhores, 

1. Vimos através desta solicitar a Vossa Senhoria informar se o 
Engenheiro Onisio Ludovico de Almeida Filho, CPF: 221.734.201-00, da 
empresa CONSTOL ENGENHARIA LTDA, é credenciado junto a esse 
Conselho, de acordo com o CRECI N° 7766, sa Região - Brasília-DF, sendo 
habilitado para fazer avaliação de imóvel. 

Atenciosamente, 

~~7C ~ "-;..-/ 

MARCIA A TINS ALVES 
Coordenadora-Geral de Logística e Administração 

~ 
RQS U0 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIOS 
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~ CONSELH~ ~~G~~:k ~~ ACO~~E;g~Ei\ ~~IMÓVEIS ~i 
CRECI B' REGIÃO CRECI- DF 

Ofício Creci n° 6258 , de 07 de junho de 2005. 

Senhora Coordenadora, 

Por determinação do Senhor Presidente, em atenção ao Ofício n° 
40/SPOA/CGLA , informamos que o Senhor ONÍSIO LUDOVIDO DE ALMEIDA 
FILHO, CPF n° 221.734.201-00, é Corretor de Imóveis devidamente inscrito 
nesta Entidade sob o n° 7766, desde 08 de maio de 2001, estando apto ao 
exercício profissional conforme faculta a Lei n° 6.530/78 c/c o Decreto 
81.871/78. 

I 

TO DA SILVA 

Ilma. Sra. 
Márcia Mart ins Alves 
MD Coordenadora Geral de Logística e Administração 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
Subsecretaria de Planejamento , Orçamento e Administração 

Coordenação Geral de Logística e Administração 
Brasília - DF. 

SDS- Bloco A · W 44 - Centro Comercial Boulevard - 4° Andar - Salas 401/404 - CEP 70.39 1-900 - Brasdiil&. BF -
Telefone: (0xx6 1) 32 1-1 010 - Fax: (Ox:x6 1) 224-0636 - e-mail : ~:~ ::1 u ~ r . .: .:lcl! c•rc: ~: · . I ·..:::.:..-----
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSITCA E ADMINISTRAÇÃO 

Oficio n° 33 CGLNSPONMDS 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marco Aurélio de Faria Pereira 
Faria Imóveis 
SCR/N 7021703 -Bloco E - Loja 43 
Brasília-DF 

Assunto: Espaço físico para locação 

Brasília, 27 de maio de 2005. 

Este Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome necessita locar um imóvel 
que tenha as seguintes características: 

• 
• 

• 
• 

Aproximadamente 3.000 m2 . 
Instalações com adaptações para o atendimento de portadores de deficiência, conforme 
legislação vigente 
Estacionamento público próximo 
Localização na área central de Brasília 

Dessa forma, muito agradeceria a gentileza de fornecer, o mais breve possível, os imóveis 
disponíveis, que se enquadrem nos parâmetros acima. 

Atenciosamente, 

MARCIA M TINS ALVES 
Coordenadora-Geral d Logística e Administração RQS no 03/2005 - CN 
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• MINISTÉR10 DO DESNVOL VIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
SUBSECRETAR1A DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 

Oficio n~ ./ CGLA/SPOA/MDS 

A Sua Senhoria o Senhor 
Geraldo Vasconcelos 
AGUIAR DE VASCONCELOS IMÓVEIS 
SHIS CL Ql 09 Bl. "G", salas 105/108- Brasília-DF 
CEP: 71.625-009 
Fone: (61) 248-4800- Fax: (61) 248-4884 

Assunto: Espaço físico para locação 

Brasília, 27 de maio de 2005. 

Este Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome necessita locar um 
imóvel que tenha as seguintes características: 

• Aproximadamente 3.000 m2 
• Instalações com adaptações para o atendimento de portadores de deficiência, 

conforme legislação vigente. 
• Estacionamento público próximo 
• Localização na área central de Brasília 

Dessa forma, muito agradeceria a gentileza de fornecer, o mais breve possível, os 
imóveis disponíveis, que se enquadrem nos parâmetros acima. 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral Logística e Administração 

RQS no 03/2005 - C/ 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇ~\1ENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSITCA E ADMINISTRAÇÃO 

Ofício n° 35 CGLA/SPOA/MDS 

Brasília, 27 de maio de 2005. 

\ _ A Suas Senhorias os Senhores 
Cairo Sarkis Simão e Rumero Sarkis Simão 

~ Irmãos Sarkis Ltda. 
Brasília-DF 

Assunto: Espaço físico para locação 

Este Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome necessita locar um imóvel 
que tenha as seguintes características: 

• Aproximadamente 3.000 m2 
• Instalações com adaptações para o atendimento de portadores de deficiência, conforme 

legislação vigente 
• Estacionamento público próximo 
• Localização na área central de Brasília 

~~a forma, muito agradeceria a gentileza de fornecer, o mais breve possível, os imóveis 
a ~eis, adicionais ao já apresentado por V.Sas., que se enquadrem nos parâmetros acima. 

! . 
Atenciosamente, \( l I \ / I 

I .1 ./ .~ 
\ \ ,' 

\ . ;' 
\ ' ·._, 
"--~ · 

Coordenadora-Gera de Logística e Administração 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSITCA E ADMINISTRAÇÃO 

Oficio n° ::36 CGLNSPONMDS 

A Sua Senhoria o Senhor 
Patrocínio Valverde de Moraes 
Imobiliária Patrocínio V alverde de Moraes 
SHC/Norte 314, Bloco D, Loja 35, Subsolo 
Brasília-DF ·.· 

Assunto: Espaço físico para locação 

Brasília, 27 de maio de 2005. 

Este Ministério do Desenvolvimento Social e Combate ~ Fome necessita locar um imóvel 
' que tenha as seguintes características: 

• Aproximadamente 3.000 m2 
• Instalações com adaptações para o atendimento de portadores de deficiência, conforme 

legislação vigente 
• Estacionamento público próximo 
• Localização na área central de Brasília 

Dessa forma, muito agradeceria a gentileza de fornecer, o mais breve possível, os imóveis 
disponl_veis, que se enquadrem nos parâmetros acima. 

Atenciosamente, 

Logística e Administração RQS-nO 03/2005 ; CN -
CPMI • CORREIOS 
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faria lmõveis 
COMPRA- VENDA- LOCAÇÃO· CORRETAGEM- ASSESSORIA- INCORPORAÇÃO 

DN° 036/05 Brasília - DE 30 de maio de 2005. 

Ao 
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome 
Sub Secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Att.: Coordenadora Geral de Logística e Administração 
Ora. Márcia Martin Alves 
Nesta. 

Re(: Ofício 33 CGLNSPOA/MDS 

Prezada Sra., 

Em atenção o oficio acima referendado, temos a informar que no momento 
não temos nenhum prédio para locação com esta metragem de 3.000ms e especificação 
pretendida. 

As únicas unidades disponíveis para locação que temos conhecimento no 
mercado imobiliário tem metragens acima de dez mil metros quadrados e estão localizadas 
no SEP/Norte Qd. 514 Lote 10 Ed. Guimarães Rosa com 10.195,07ms e preço de R$ 
468.973,22 (quatrocentos e sessenta e oito mil novecentos e setenta e três reais e vinte e dois 
cen~avos) mensais; no Setor Comercial Sul B (Asa Sul) Edifício Venâncio 2.000 com 
14.000ms pelo preço de R$ 452.540,00 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil quinhentos e 
quarenta reais) mensais e _uma área no Edifício Venâncio 3.000 com área de 11.000ms pelo 
preço de R$ 308.430,00 (trezentos e oito mil quatrocentos e trinta reais) mensais. 

Havendo inter sse desta coordenadoria, em alugar qualquer uma destas 
áreas, precisaremos de v ifica a real disponibilidade, tendo em vista as propostas de 
locação em andamento, ·unto ao F e órgãos federais. 

No agz ardo de breve' comunicação, nos colocamos ao seu inteiro dispar. 

urélio de Faria Pereira. 

/ 
Creci 054- sa Rg. 

RQS n° 03/2005 - CN -
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CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE IM~~~~,~~ 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
[ MATRicuLA] l riCH;... l 

125326 L2l:_j 

j =!CULA NO 125326. 

IMOVEL: Lote no 08, da Quadra 02, do Setor de Administração Fed 

ral Sul - SAF/SUL, desta Capital, medindo 25,00m pela frente 
\.0 

~ fundo, 25,00m pelas laterais direita e esquerda, ou seja, a 

~ de 625,00m 4 , limitando pela frente com área pública, pelo 
.--! 

877/0001-73. Registro anterior: R.l e R.2, da matrícula n0123441, 

deste Livro.-.-.-.-.-.-.-.-.-. --~;-····--~~ .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
. ' . " ~ - /:: . "7""',.--7 

Dou fé. 28.11.2000. OFICIAç;_ ... ::~~-(:::h:?-2~ . 

( · Av.l-125326 - Certifico que, a unidade imobiliária da presente ma 

~ trícula, teve sua origem nos termos do registro feito sob o nO 

R.2, na matrícula no 123441, deste Livro, objeto do Memorial de 

Loteamento do Setor de Administração Federal Sul - SAF/SUL, desta 

;"'\ 

~ 
o 
c: 
1-cn 
~ 
L.U 
c: 
I 

"' o 
c: 
> 
:J 

Capital, tudo conforme documentação 

que compõe o aludido memorial.-.-.­

Dou fé. 28.11.2000. Escrevente,~~~~~~~~~~~~~;t~=-~~ 

Certifico que, tendo em vista a implzmentação do novo sistema de 

computação necessário à organização e execução dos 

ca ENCERRADA a presénte ficha, ao abrigo do artigo 

nº 8.935, de 18.11.94, abrindo-se 

Dou f~~ Brasilia, 05 de março de 2002. OFICIA 

MlNlSTtRIO DO DESENVOLVIMENTO SOClAL :: 
COMBATE À FOME 

CONFERE COM O ORiG!NJ\L 
·J 

I 
Asai~.tp_r~_ç;~.arimbo 

. jUVZil;o? 

02. 

e 

(
~:·/~uo 1oura JUres 
~ vUlotorroOO< ServiÇOs Ger.Hs 

CGL!v PONSE!MOS 
M ' 668824 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI · ...:COR R lOS 
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l o Of' . d R . d I r • -'o ~ _,_ t .c C:: ~ . ICIO e eg1stro e moveis '~;;..~ ,,J r.ca - ~& VRO 2- REGISTRO\'Ç-~RAIJ (::-} ~ 
oil/ matrícula fie~ " .Jr~A 

d D. t 't ·F d l -,.,..,._..-- I l ~-'cr::-n%:_ 
o Is no e era L 125.326 ~ 02 · .,._;~ 

(Lote n" 08, da Quadra 02, SAF/SUL) 
R.2-125326- COMPRA E VENDA- Por escritura pública lavrada em 14/02/2002, no Livro 0179, fls . 
005/011, no Serviço Notarial do 6° Oficio de Brasília!DF, o imóvel objeto desta matricula foi vendido 
pela transmitente CO:MPANHIA IMOBILIÁRIA_DE BRASÍLIA- TERRACAP, com sede nesta Capital, 
CNPJ n° 00 .359.877/0001-73, a adquirente IRMAOS SARKIS LIDA, com sede nesta Capital, CNPJ no 
00.854.687/0001-22, pelo preço de R$502.00 endo R$150.600,00, pago na data da escritura e o 
restante, ou seja, R$35 1.400,00 a ser ções mensais e sucessivas, vencendo-se a 

'----' primeira em 23 2/2002, sujeitand ondições constantes da escritura. Juros de 1% ao 
mês. DOU ,06/ 3/2002. 

R.J-125326 - ALIENAÇÃ CIÁRIA - Pela mesma escritura referida e registrada sob o R-2 
-~ supra, o imóvel objeto desta matricula foi alienado fiduciariamente pela fiduciante IRMÃOS SARKIS 

' LIDA, J.á qualificada, à credora e fiduciária COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
';::' . 
E ,.j; TERRACAP, já qualificada, para garantia da dívida ·unda da compra e venda objeto do R.2 desta 

--· ' 
' 

.'"4 matricula, no valor de R$351.400,00, dívid v~rá~sgatada nas condições mencionadas no 
contrato e no udi o registro, dand ~k1f""de R$502.000,00, para venda em público 
leição. DO ,06/03/2002. 
Escrev te. 

~~=-~~~---7~~~~~~-----------------------------------------

. o O F! C _,. , __ E REGISTRO DE !~AÓVEIS DO 
r. , ~- ·.- R I T O 1 

- ·-~ : ~:- I I F E D E R A L - -:l 
CERTIFICl. ii<-<~ •:onstar dos liv;os de registros deste 
serviço reg · ~ : •- í1[cr;f;llm outro ônus, hipoteca ou registro 
de C:tação c;:~~ <<~·c~=~ reais e pessoais rei persecutórias 

desta eto o(s) 

,.:.u r" i ~.'! por processo reprográfico, de conformidade com o § 1° 
18 da Lei 6.015 de 31/1211973). VALIDADE 30 DIAS) - inciso IV. . 

A 1901- Decreto 93240 de 09.09.1986: --__ : ~: ·· ------
; , .... Hi~J~ ~ .:; •• -' i.''":!:"':: CJ •• : : Jd-:.,-.•.:.:~ ~ ~c .u :3·rrno teai;ral 

P~ULO LEI\NDRO LEAO ll.lBElif.il 
Sub&>UwUJ 

,. on~ -~R~\$~ ó~ \~~.mó'-êi'- ·~~~~----"j---­
REVALlDAQlO 

O OFlCl 

í 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA- RA-I 
DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO 

vista o constante no processo de n. 0 141-001.536/2002, fica concedida licença para 
1 execução, no local supracitado, na construção aprovada pela DREAEPIRA-l, através do processo n. 0 

141-001.536/2002, com área de 2.597,43 m=, assim discriminadas: 

DISCRIMINAÇÃO DAS ÁREA ATUAIS: 
SUBSOLO : 
Lote: ......... . .... . . . .... . .... . . . .... . ........ . 625,00 m2 
Av anço em área pública (garagem) : .. . .... . ..... . . 250,00 m2 
Avanço em área pública (Circ. Vertical): ........ . 30,31 m2 905,31 m2 

TÉRREO: 
·,ote: ... .............. .. . . ......... . ........... . 621,91 rn2 

1 ire. Vertical (área pública) : . ................ . 
\ •1!AVIMENTO SUPERIOR: 

30,31 rn2 652,22 rn 2 

Lote: . .. . . ..... . ... . .. . .. . ...... . .............. . 621,91 rn2 
Circ. Vertical (esp . aéreo): . . ........ ........ .. 30,31 rn2 652,22 m2 

TERRAÇO : 

Lote: 357,37 rn2 
30,31 rn2 Circ. Vertical (esp. aéreo): . .. . . .. . .. . . .. . .. .. . 387,68 m2 

Total de área a ser construída: . .. .. . ........ . ...... . . . ..... 2.597,43 m2 

RESUMO: 

AVANÇO EM ÁREA PÚBLICA: 
Subsolo: . .... . . . . .. .. ... . ................. . .. . .. 280,31 rn 2 

Circ. Vert. Ex terna: ....... .. . .. ... . ... . .. . ..... 30,31 rn 2 

AVANÇO ESPAÇO AÉREO : 
Circ . Vert. Externa: ..... . ... . .. . ...... . . . ...... . 60,62 rn 2 

NUMERAÇÃO PREDIAL 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS) Quadra (Qd.) 02 Bloco (Bl . ) "H" Loja (Lj.) 01 Sala 
(Sl.) 101. 

A taxa de fiscalização de prevista na legislação vigente, foi paga conforme DAR 

~ _fN __ 
0

_n_o_v_a_lo7r=de~R~$_3_04~~-7_,_d_e_l __ -r-+--~,_-r-7----~~~~~------~~~~~~~--~ 
VISTO Brasília, 19 de maio de 2005. 

ulo..Ko~DU'\ DO OESE.f•/0i_\l:~.~:::NTO SQCtA\.:~ 
COMBATE ~ ~~ ;:o~,~~E 

, ,o ORIGINAL 

Denise 

NOTA: VIDE INSTRUÇÕES E OBSERVAÇÕES NO VERSO 

~--

36 27 
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Á DMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA- RA-I ® ~ o~'~;>':'' 

_. GUIA DE CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DF - SUCAR ~-.. ~ ~ RA - I "">.,.~c..,. • cro-.o,....,.. .... <Q,,.. 
"'1 tr NO 0\ ...... . 

VISTO ·DRL 

Processo n° : 141-001.536/2002./ 

Alvará de Construção n°: 038/2005 de 19/05/2005. / 

PROPRIET ARIO: 
IRMÃOS SARKIS L TDA e RU:MENOS SARKIS SIMÃO. / 
ENDEREÇO: 
LOTE 08 DA QUADRA 02 DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL (SAFS). / 
CIDADE: l UF· CEP: 'TELEFONES: 
~rasília / DF " 70.000-000 "" 562-0209 -

{ ;PF: CNPJ: 

• 
00.854.687/0001-22 

LOCAL DA OBRA: 
END. TERRITORIAL: LOTE 08 DA QUADRA 02 DO SETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL (SAFS) ./' 

O Ocupação de área 

END. PREDIAL:SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL (SAFS) QUADRA 
(Qd . ) 02 BLOCO (81.) "H" LOJA (Lj.) 01 SALA (Sl.) 101. ./ 

Area Inicial: Area de Acréscimo/Decréscimo: Area Total: N° de Pavimentos: 

2.597,43 m2/ 2.597,43 m2/ 

ONALT 
Tipo da Obra: 

O ·~• P Concessão de Uso ODIR X Inicial / Modifica.,.ão 
PERIODO DE VISITA FISCAL 

Início da Obra: 

Verificação de Alinhamento e Cota de soleira 

pública p/ 
canteiro de 
obras. 

DATA RUBRICA 

·r---------------------~--~--~ 
.... 

CONFERE COr-.·~ p: i'-,: :. : ~~;\L 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI ~ -c-ORREIOS 

- 347 
Fls: .. - --- · 
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Protocolo: 327-5037 

Fiscalização: 32!Hl277 
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TRÍCULA 

Aprovação Projeto: 327-5032 

U:ce.nciame.nto: 327-5031 

,, ::;;~~ 
'J{~l ' 

r"\:,:!H,~: ,·: 

BRASIUA 

Seção Doc. Com. Administrativa 
I . 

... 

II~REaBO DE_REQUERIMENTO PARA 
'---~~___. APROVAÇAO DE PROJETO 

I 
/ 

E UCENCIAMENTO 
Finalidade: .. Déi.u.~ ...... d.d... ...... . 
···~·Y.rio .......... f/ ........... ~ .......... . 

~~:;:ç::~~-~~:·;:::rY.~QSJJ.3G:;:?~5.:2 
Interrssado: ...... ~ ....... ~ .... 

~~~:::w.::::g::::::~ç_r::·· 
.Q ........................ ! ...... O.~ ...... J'j··: ...................... . 
Data .. Y.;).../.0.5. . ..12005 ............ ~ ... h. 
Número de peços: ... ~O .. J.~~ .. ~ 

...... 4: ............ ~..1.J..~ . .l.b 
RUBRICA I MATRÍCULA 

Proto~olo : 327-5037 

Fi!:ccli:açãc: 325 -8277 

Apro~oçélo Projeto: 327-5032 

Liccnciamc:r.ta: 327-5031 
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NOVACAP C N P . J. 0037 . 457/0001-70 

DEPART.-\.\JENTO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA I DU 

CERTIDÃO DE VISTORIA No 043/2005. 

ÓRG.Ã.O VISTRORIADOR: SEÇÃO DE MANUTNÇ.Ã.O DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
(SEMAD/DIMA/DEINFRA/DU) 

Atestamos para fins de HABITE-SE, que IRMÃOS SARKIS LTDA., executou a 

ligação da rede predial de águas pluviais do imóvel situado no SAF SUL QUADRA 02 LOTE 08 

-Brasília/O F., até a sarjeta, conforme exigências desta Seção. 

• Observação: 

A Seção de Manutenção de Drenagem de Águas Pluviais, não se responsabiliza pelo retomo de 

água que, porventura venha causar danos materiais no(s) imóvel( eis) acima citado(s). 

Brasília, 13 de maio de 2005 . 

Eng" CiviJ;;;:: raflda% Aguiar 
Chefe da D!lvWDEINFR.4./DU 

CREA- 841/D-RJ 

r 

COMPANHIA URBANIZADOR 
. SETOR DE ÁREAS PÚBliCAS LOTE B- F 



COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA ~· . 
SEDE SGAS QUA DR A 904 W5 SUL- CEP: 70300-905 r"f() '-' ··:~ ' ·'.., . 

FO NE: ( 6 1 ) 3:!5 - 2873 FAX: ( 6 1 ) :2:!6 - 0799 -::-"' 5<$···:r ..... 
CEP : 70300 - 905 BRASÍUA - DF ~ ris . ';, 

\.1 -4ft-: : 
I '-; . 'f ,u ,._ 

·c-" R ca .<> 
~...., ' ,~t>• 

S'9>t c~ 

APROVAÇÃO DE PADRÃO DE ENTRADA E iYIEDIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE HABITE-SE 

Brasília, 13 de maio de 2005 

limo. Sr. 
Diretor da Divisão Regional de Licenciamento da R.A.- DF 

Declaramos, para fins de obtenção de "HABITE-SE", que 
IRMÃOS SARKIS LTDA executou o padrão de entrada de energia elétrica, 
situado à SAF/S QD 02 L T 08 de acordo com a Norma Técnica de 
Distribuição- NTD 6.01 e conforme a vistoria aprovada em 12/05/2005 , através 
da Ordem de Serviço OSE no 41752368/1/01. 

A tendente 
Matrícula. no 4509-8 

MINISTÊRIO DO DESENVOLV.ME~:-7'0 SOCIAL t: -
COMBATE À. FC/; :: 

CONFERE C-:.p;J Ü' (' ::.•: ---::; .. \.' ., 
<R-~ -· ., "" "' 

ROS ~G3/2005 -. CN -
CRM! w coft81gs 

,_ .. 
Fls: _____ _ 
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Filial Distrito Federal 
SEPS 702 ! 901 Cj. B 81. B Ed. Gen. AJencastro CEP. 70.390-0'25 CGC-76535764·0326- 90 In.scr. GDF(IOIS) 07408927i002- 23 (ISS) 036598-0 

Gerência de Projeto/Implantação - Planta Externa 

DECLARAÇÃO DE APROVACÃO E VISTORIA DA REDE TELEFÔNICA 

Declaramos para fins de HABITE-SE que o imóvel abaixo caracterizado possui 
suas instalações Telefõnicas dentrà das éspecificações das normas técnicas conforme estabelece o artigo 
48 da resolução 85 de 30 de dezembro de 1998 da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL. 

Proprietário do Imóvel: IRMÃOS SARKIS E RUMENOS SARKIS SIMÃO 

Endereço: SAF SUL- QUADRA 02 LOTE 08 DF 

Data: 12/05/2005 

Observacão: 

Informamos. que á BrasilTelecom Fili~- DF não se responsabiliza pela qualidade 
dos serviçqs de infra-estrutura e cabeação executado por terceiros. 

r · MINtsrtRto oo oEsEN'·/r·w:MENTo 5(X,1.A.l ~ 
' COMBATE ;:., ~!WE 

Atenciosamente, 

' CONFERE :.~ G ORIGINAL 
\ 

UTQ .Jlires 
l.,OOrdef\add de Semços Geral!, 

PO.AJSE/MDS 
66667• 

Setor àe Atenàimento Projeto ' plantação - Rede Interna 
:.:unpet.I::.: .. : _:· ·:.:·: J..i ~·· iCu 

Pe~e 1~ .~cesso 

Brasil Tdecom S.A Filial Distrito Federal 
SQS 407 .-\.E. -Central Telelõnica Sul Leste : 
Cop. 70.Z56-00Ü' Brasilia. DF Fone: (61) 445-331.0 I Fax: .(61) 445-330 I 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPNfl , CORREIOS 

Fls: .... 

- -
Doe: 

~ -- _· 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI NQ 8.245. DE 18 DE OUTUBRO DE 1991. 

Página 1 de 18 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os 
procedimentos a elas pertinentes. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

TÍTULO I 

Da Locação 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

SEçãO I 

Da locação em geral 

Art. 1 o A locação de imóvel urbano regula -se pelo disposto nesta lei: 

Parágrafo único. Continuam regulados pelo Código Civil e pelas leis especiais: 

a) as locações: 

1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, de suas autarquias e fundações 
públicas; 

2. de vagas autônomas de garagem ou de espaços para estacionamento de veículos; 

~ 3. de espaços destinados à publicidade; 

4. em apart- hotéis, hotéis - residência ou equiparados, assim considerados aqueles que prestam 
serviços regulares a seus usuários e como tais sejam autorizados a funcionar; 

b) o arrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades. 

Art. 2° Havendo mais de um locador ou mais de um locatário, entende- se que são solidários se o 
contrário não se estipulou. 

Parágrafo único. Os ocupantes de habitações coletivas multifamiliares presumem -se locatários ou 
sublocatários. 

Art. 3° O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo, dependendo de vênia conjugal, se 
igual ou superior a dez anos. I RQS n° 03/2005 _ CN _ 

. . . . . . . . _ . . CPMJ. --- CORREIOS 
Paragrafo unrco. Ausente a venra conjugal , o conjuge nao estara obrrgado a observar o prazo. , .. 

excedente. I Fls - . ~ -
. n r;; 2 

. - th.J 
Art. 4° Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o locador rea~er o im4ve1 -

alugado. O locatário, todavia, poderá devolvê -lo, pagando a multa pactuada, segundo a pro 
1
orção previs~ e 6'l ry 

. ...... uU 4 i 
L_ooc: 
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no art. 924 do Código Civil e, na sua falta, a que for judicialmente estipulada. /~'f' ']ii::~~ 
Parágrafo único. O locatário ficará dispensado da multa se a devolução do imóvel decorrer~ Fl~-ti)J ~ 

transferência, pelo seu empregador, privado ou público, para prestar serviços em localidades div """ ~~s 
daquela do início do contrato, e se notificar, por escrito, o locador com prazo de, no mínimo, trinta de c<t>e"' 
antecedência. ~~··-1 -~ 

Art. 5° Seja qual for o fundamento do término da locação, a ação do locador para reaver o imóvel é a de 
despejo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica se a locação termina em decorrência de 
desapropriação, com a missão do expropriante na posse do imóvel. 

Art. 6° O locatário poderá denunciar a locação por prazo indeterminado mediante aviso por escrito ao 
locador, com antecedência mínima de trinta dias. 

Parágrafo único. Na ausência do aviso, o locador poderá exigir quantia correspondente a um mês de 
aluguel e encargos, vigentes quando da resilição. 

Art . 7° Nos casos de extinção de usufruto ou de fideicomisso, a locação celebrada pelo usufrutuário ou 
fiduciário poderá ser denunciada, com o prazo de trinta dias para a desocupação, salvo se tiver havido 
aquiescência escrita do nuproprietário ou do fideicomissário, ou se a propriedade estiver consolidada em 
mãos do usufrutuário ou do fiduciário. 

Parágrafo único. A denúncia deverá ser exercitada no prazo de noventa dias contados da extinção do 
fideicomisso ou da averbação da extinção do usufruto, presumindo -se, após esse prazo, a concordância na 
manutenção da locação. 

Art. 8° Se o imóvel for alienado durante a locação, o adquirente poderá denunciar o contrato, com o 
prazo de noventa dias para a desocupação, salvo se a locação for por tempo determinado e o contrato 
contiver cláusula de vigência em caso de alienação e estiver averbado junto à matrícula do imóvel. 

§ 1° Idêntico direito terá o promissário comprador e o promissário cessionário, em caráter irrevogável, 
com imissão na posse do imóvel e título registrado junto à matrícula do mesmo. 

§ 2° A denúncia deverá ser exercitada no prazo de noventa dias contados do registro da venda ou do 
compromisso, presumindo -se, após esse prazo, a concordância na manutenção da locação. 

Art. ga A locação também poderá ser desfeita: 

I - por mútuo acordo; 

11 -em decorrência da prática de infração legal ou contratual; 

111- em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos; 

IV- para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que não possam ser 
normalmente executadas com a permanência do locatário no imóvel ou, podendo, ele se recuse a consenti -
las. 

Art. 1 O. Morrendo o locador, a locação transmite - se aos herdeiros. 

Art. 11 . Morrendo o locatário, ficarão sub - rogados nos seus direitos e obrigações: 

I I - f' l'd d ·d · 1 · · b · t h · RQS no 03/2005 • CN~ - nas ocaçoes com ma 1 a e res1 enc1a , o conJuge so rev1ven e ou o compan e1ro e, r.PMr -. 
sucess ivamente, os herdeiros necessários e as pessoas que viviam na dependência econômica do ãe: CUJUS·. co~~~os 
desde que residentes no imóvel; FI -:"- J J J 

S. "" .. -

li- nas locações com finalidade não residencial, o espólio e, se for o caso, seu sucessor no n 

oç: - 36 27 
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Art. 12. Em caso~ de separação de fato, separação judicial , divórcio ou dissolução da sociodad#i.:~~-~~~ 
concubmana, a locaçao prossegu1ra automaticamente com o con]uge ou companheiro que pe:mane9f#.' n~ eo 

imóvel. \:Z ?: 
o . 7.;'"; - &. 
<',.:-. r~ ... r:ca i! 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, a sub -rogação será comunicada por escrit "-'& :>-t-<bç.." 
locador, o qual terá o direito de exigir, no prazo de trinta dias, a substituição do fiador ou o oferecimento de 
qualquer das garantias previstas nesta lei. 

Art. 13. A cessão da locação, a sublocação e o empréstimo do imóvel, total ou parcialmente, dependem 
do consentimento prévio e escrito do locador. 

1° Não se presume o consentimento pela simples demora do locador em manifestar formalmente a sua 
oposição. 

2° Desde que notificado por escrito pelo locatário, de ocorrência de uma das hipóteses deste artigo, o 
locador terá o prazo de trinta dias para manifestar formalmente a sua oposição. 

SEçãO 11 

Das sublocações 

Art. 14. Aplicam -se às sublocações, no que couber, as disposições relativas às locações. 

Art. 15. Rescindida ou finda a locação, qualquer que seja sua causa, resolvem - se as sublocações, 
assegurado o direito de indenização do sublocatário contra o sublocador. 

Art. 16. O sublocatário responde subsidiariamente ao locador pela importância que dever ao sublocador, 
quando este for demandado e, ainda, pelos aluguéis que se vencerem durante a lide. 

SEçãO 111 

Do aluguel 

Art. 17. É livre a convenção do aluguel, vedada a sua estipulação em moeda estrangeira e a sua 
vinculação à variação cambial ou ao salário mínimo. 

Parágrafo único. Nas locações residenciais serão observadas os critérios de reajustes previstos na 
legislação específica. 

Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor para o aluguel, bem como inserir ou 
modificar cláusula de reajuste. 

Art. 19. Não havendo acordo, o locador ou locatário, após três anos de vigência do contrato ou do 
acordo anteriormente realizado, poderão pedir revisão judicial do aluguel, a fim de ajustá -lo ao preço de 
mercado. 

Art. 20. Salvo as hipóteses do art. 42 e da locação para temporada, o locador não poderá exigir o 
pagamento antecipado do aluguel. 

Art. 21. O aluguel da sublocação não poderá exceder o da locação; nas habitações coletivas 
multifamiliares, a soma dos aluguéis não poderá ser superior ao dobro do valor da locação. 

Parágrafo único. O descumprimento deste artigo autoriza o sublocatário a reduzir o aluguel até os 
limites nele estabelecidos. 

SEçãO IV 

Dos deveres do locador e do locatário 
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Art . 22. O locador é obrigado a: 

I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina; 

11 -garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 

111 - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel ; 

IV- responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

V- fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua 
entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 

VI -fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas, vedada a quitação 
genérica; 

VIl - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador; 

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou 
venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato; 

IX - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo 
exigidas; 

X- pagar as despesas extraordinárias de condomínio. 

Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas que não se refiram 
aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente: 

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas; 

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior 
ao início da locação; 

e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de 
esporte e de lazer; 

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

g) constituição de fundo de reserva. 

Art. 23. O locatário é obrigado a: 

I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis, no prazo 
estipulado ou, em sua falta , até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, ql!.lando outro 
local não tiver sido indicado no contrato; 

11 - servir -se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e 
com o fim a que se destina, devendo tratá - lo com o mesmo cuidado como se fosse seu; 

111- restituir o imóvel , finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deterioraçõesd~bWeR~~/2005- CN -
do seu uso normal ; . CPMI • CQRREIOS 

IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou oo ['~~CI ~a ~ 3 J S 
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VI - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito do 
locador; 

VIl -entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e encargos 
condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a 
ele, locatário; 

VIII- pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto; 

IX - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia 
e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 
27; 

X - cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos; 

XI - pagar o prêmio do seguro de fiança; 

XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio. 

1 o Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à administração respectiva, 
especialmente: 

a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do 
ccr.dcm ínio; 

b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 

d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de 
segurança, de uso comum; 

e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática de 
esportes e lazer; 

f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas; 

g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum; 

h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação; 

i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação das 
despesas referidas nas al íneas anteriores, salvo se referentes a período anterior ao início da locação. 

2° O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no parágrafo anterior, desde que 
comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo a comprovação 
das mesmas. 

3° No edifício constituído por unidades imobiliárias autônomas , de propriedade da mesma pess 
locatários ficam obrigados ao pagamento das despesas referidas no § 1 o deste artigo, desde que 
comprovadas. 

RQS n° 03/2005 - CN -
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precárias pelo Poder Público. 
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1 o O levantamento dos depósitos somente será deferido com a comunicação, pela autoridad~ :..::. ~;~ ~ oll 
da regularização do imóvel. 

1
SO't1 

2° Os locatários ou sublocatários que deixarem o imóvel estarão desobrigados do aluguel durante a 
execução das obras necessárias à regularização. 

3° Os depósitos efetuados em juízo pelos locatários e sublocatários poderão ser levantados, mediante 
ordem judicial, para realização das obras ou serviços necessários à regularização do imóvel. 

Art. 25. Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento dos tributos, encargos e despesas 
ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais verbas juntamente com o aluguel do mês a que se 
refiram. 

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos, a ele pertencerão as vantagens daí advindas, 
salvo se o locatário reembolsá - lo integralmente. 

Art. 26. Necessitando o imóvel de reparos urgentes, cuja realização incumba ao locador, o locatário é 
obrigado a consenti - los . 

Parágrafo único. Se os reparos durarem mais de dez dias, o locatário terá direito ao abatimento do 
aluguel, proporcional ao período excedente; se mais de trinta dias, poderá resilir o contrato. 

SEçãO V 

Do direito de preferência 

Art. 27. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação 
em pagamento, o locatário tem preferência para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com 
terceiros, devendo o locador dar - lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial, extrajudicial ou 
outro meio de ciência inequívoca. 

Parágrafo único. A comunicação deverá conter todas as condições do negócio e, em especial, o preço, 
a forma de pagamento, a existência de ônus reais, bem como o local e horário em que pode ser examinada a 
documentação pertinente. 

Art. 28. O direito de preferência do locatário caducará se não manifestada, de maneira inequívoca, sua 
aceitação integral à proposta, no prazo de trinta dias . 

Art. 29. Ocorrendo aceitação da proposta, pelo locatário, a posterior desistência do negócio pelo locador 
acarreta, a este, responsabilidade pelos prejuízos ocasionados, inclusive lucros cessantes. 

Art. 30. Estando o imóvel sublocado em sua totalidade, caberá a preferência ao sublocatário e, em 
seguida, ao locatário. Se forem vários os sublocatários, a preferência caberá a todos, em comum, ou a 
qualquer deles, se um só for o interessado. 

Parágrafo único. Havendo pluralidade de pretendentes, caberá a preferência ao locatário mais antigo, e, 
se da mesma data, ao mais idoso. 

Art. 31. Em se tratando de al ienação de mais de uma unidade imobiliária , o direito de preferêmcia 
incidirá sobre a totalidade dos bens objeto da alienação. 

Art. 32. O direito de preferência não alcança os casos de perda da propriedade ou venda por decisão 
judicial, permuta, doação, integralização de capital, cisão, fusão e incorporação. 

RQS n° 03/2005 - CN -
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demais por sua apresentação gráfica. (Incluído pela Lei n° 10.931 . de 2004) 
..1' ' ~ 

Art. 33. O locatário preterido no seu direito de preferência poderá reclamar do alienante e 
0~~ 

danos ou, depositando o preço e demais despesas do ato de transferência, haver para si o imóvel locado, se 
o requerer no prazo de seis meses, a contar do registro do ato no cartório de imóveis, desde que o contrato 
de locação esteja averbado pelo menos trinta dias antes da alienação junto à matrícula do imóvel. 

Parágrafo único. A averbação far- se - á à vista de qualquer das vias do contrato de locação desde que 
subscrito também por duas testemunhas. 

Art. 34. Havendo condomínio no imóvel , a preferência do condômino terá prioridade sobre a do 
locatário. 

SEçãO VI 

Das benfeitorias 

Art. 35. Salvo expressa disposição contratual em contrário, as benfeitorias necessárias introduzidas pelo 
· locatário, ainda que não autorizadas pelo locador, bem como as úteis, desde que autoíizadas, serão 
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção . 

Art. 36. As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis, podendo ser levantadas pelo locatário, 
finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 

SEçãO VIl 

Das garantias locatícias 

Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes modalidades de 
garantia: 

1- caução; 

11- fiança; 

111 - seguro de fiança locatícia. 

Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das modalidades de garantia num 
mesmo contrato de locação . 

Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis. 

§ 1 o A caução em bens móveis deverá ser registrada em cartório de títulos e documentos; a em bens 
imóveis deverá ser averbada à margem da respectiva matricula. 

§ 2° A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equivalente a três meses de aluguel, será 
depositada em caderneta de poupança, autorizada, pelo Poder Público e por ele regulamentada, revertendo 
em benefício do locatário todas as vantagens dela decorrentes por ocasião do levantamento da soma 
respectiva. 

§ 3° A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de trinta dias, em caso de concordata, 
falência ou liquidação das sociedades emissoras. 

Art. 39. Salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da locação se estende até a 
efetiva devolução do imóvel. ,_R_Q_S_n_o_03~./2_0_0_5_- -CN--.-
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I - morte do fiador; 

11 -ausência, interdição, falência ou insolvência do fiador, declaradas judicialmente; 
"J'9t o;(->~<>' 

111 - alienação ou gravação de todos os bens imóveis do fiador ou sua mudança de residência sem 
comunicação ao locador; 

IV - exoneração do fiador; 

V - prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança ajustada por prazo certo; 

VI - desaparecimento dos bens móveis; 

VIl -desapropriação ou alienação do imóvel. 

Art. 41. O seguro de fiança locatícia abrangerá a totalidade das obrigações do locatário. 

Art. 42. Não estando a locação garantida por qualquer das modalidades, o locador poderá exigir do 
locatário o pagamento do aluguel e encargos até o sexto dia útil do mês vincendo. 

SEçãO VIII 

Das penalidades criminais e civis 

Art. 43. Constitui contravenção penal, punível com prisão simples de cinco dias a seis meses ou multa 
de três a doze meses do valor do último aluguel atualizado, revertida em favor do locatário: 

I -exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor além do aluguel e encargos permitidos; 

11 - exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma modalidade de garantia num mesmo 
contrato de locação; 

111 -cobrar antecipadamente o aluguel , salvo a hipótese do art. 42 e da locação para temporada. 

Art. 44. Constitui crime de ação pública, punível com detenção de três meses a um ano, que poderá ser 
substituída pela prestação de serviços à comunidade: 

I -recusar- se o locador ou sublocador, nas habitações coletivas multifamiliares, a fornecer recibo 
discriminado do aluguel e encargos; 

11- deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega do imóvel , no caso do inciso 111 do 
art. 47, de usá -lo para o fim declarado ou, usando -o , não o fizer pelo prazo mínimo de um ano; 

111 -não iniciar o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, nos casos do inciso IV 
do art. 9°, inciso IV do art. 47, inciso I do art. 52 e inciso 11 do art. 53, a demolição ou a reparação do imóvel, 
dentro de sessenta dias contados de sua entrega; 

IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2° do art. 65. 

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, poderá o prejudicado 
reclamar, em processo próprio , multa equivalente a um mínimo de doze e um máximo de vinte e quatro 
meses do valor do último aluguel atualizado ou do que esteja sendo cobrado do novo locatário, se r>ealugado 
o imóvel. 

SEçãO IX 

Das nulidades 

RQS n° 03/2005.·: CN • 
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presente lei, notadamente as que proíbam a prorrogação prevista no art. 4 7. ou que afastem o direito à 
renovação, na hipótese do art. 51 , ou que imponham obrigações pecuniárias para tanto. ~-~ 

CAPÍTULO 11 

Das Disposições Especiais 

SEçãO I 

Da locação residencial 

Art. 46. Nas locações ajustadas por escrito e por prazo igual ou superior a trinta meses, a resolução do 
contrato ocorrerá findo o prazo estipulado, independentemente de notificação ou aviso. 

§ 1° Findo o prazo ajustado, se o locatário continuar na posse do imóvel alugado por mais de trinta dias 
sem oposição do locador, presumir -se -á prorrogada a locação por prazo indeterminado, mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato. 

§ zo Ocorrendo a prorrogação, o locador poderá denunciar o contrato a qualquer tempo, concedido o 
prazo de trinta dias para desocupação. 

Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por escrito e como prazo inferior a trinta meses, findo o prazo 
estabelecido, a locação prorroga -se automaticamente, por prazo indeterminado, somente podendo ser 
retomado o imóvel: 

I - Nos casos do art. 9°; 

11 -em decorrência de extinção do contrato de trabalho, se a ocupação do imóvel pelo locatário 
relacionada com o seu emprego; 

111 - se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou para uso residencial de 
ascendente ou descendente que não disponha, assim como seu cônjuge ou companheiro, de imóvel 
residencial próprio; 

IV - se for pedido para demolição e edificação licenciada ou para a realização de obras aprovadas pelo 
Poder Público, que aumentem a área construída, em, no mínimo, vinte por cento ou, se o imóvel for 
destinado a exploração de hotel ou pensão, em cinqüenta por cento; 

V- se a vigência ininterrupta da locação ultrapassar cinco anos. 

§ 1° Na hipótese do inciso 111 , a necessidade deverá ser judicialmente demonstrada, se : 

a) O retomante, alegando necessidade de usar o imóvel, estiver ocupando, com a mesma finalidade, 
outro de sua propriedade situado nas mesma localidade ou, residindo ou uti lizando imóvel alheio, já tiver 
retomado o imóvel anteriormente; 

b) o ascendente ou descendente, beneficiário da retomada, res idir em imóvel próprio . 

§ 2° Nas hipóteses dos incisos 111 e IV, o retomante deverá comprovar ser proprietário, promissário 
comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável , com imissão na posse do imóvel e título 
registrado junto à matrícula do mesmo. 

SEçãO 11 
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Art. 49. O locador poderá receber de uma só vez e antecipadamente os aluguéis e encargos. bem como 
exigir qualquer das modalidades de garantia previstas no art. 37 para atender as demais obrigações do 
contrato. 

Art. 50 . Findo o prazo ajustado, se o locatário permanecer no imóvel sem oposição do locador por mais 
de trinta dias, presumir - se -á prorrogada a locação por tempo indeterminado, não mais sendo exigível o 
pagamento antecipado do aluguel e dos encargos. 

Parágrafo único. Ocorrendo a prorrogação, o locador somente poderá denunciar o contrato após trinta 
meses de seu início ou nas hipóteses do art. 4 7. 

SEçãO 111 

Da locação não residencial 

Art. 51 . Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o locatário terá direito a renovação do 
contrato, por igual prazo, desde que, cumulativamente: 

I -o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo determinado; 

11- o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos ininterruptos dos contratos escritos seja 
de cinco anos; 

111- o locatário esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e ininterrupto de 
três anos. 

1 o O direito assegurado neste artigo poderá ser exercido pelos cessionários ou sucessores da locação; 
no caso de sublocação total do imóvel, o direito a renovação somente poderá ser exercido pelo sublocatário. 

2° Quando o contrato autorizar que o locatário utilize o imóvel para as atividades de sociedade de que 
faça parte e que a esta passe a pertencer o fundo de comércio, o direito a renovação poderá ser exercido 
pelo locatário ou pela sociedade. 

3° Dissolvida a sociedade comercial por morte de um dos sócios , o sócio sobrevivente fica sub - rogado 
no direito a renovação, desde que continue no mesmo ramo. 

4° O direito a renovação do contrato estende - se às locações celebradas por indústrias e sociedades 
civis com fim lucrativo, regularmente constituídas, desde que ocorrentes os pressupostos previstos neste 
artigo. 

5° Do direito a renovação decai aquele que não propuser a ação no interregno de um ano, no máximo, 
até seis meses, no mínimo, anteriores à data da finalização do prazo do contrato em vigor. 

Art. 52. O locador não estará obrigado a renovar o contrato se: 

I - por determinação do Poder Público, tiver que realizar no imóvel obras que importarem na sua radical 
transformação; ou para fazer modificações de tal natureza que aumente o valor do negócio ou da 
propriedade; 

11 -o imóvel vier a ser utilizado por ele próprio ou para transferência de fundo de comércio existe.~n..:..:te:..,:..:.ha=-· -------, 
mais de um ano, sendo detentor da maioria do capital o locador, seu cônjuge, ascendente ou descen ~(Ug: no 03/2005 - CN -

CPMI • CORR.EIOS 
1 o Na hipótese do inciso 11 , o imóvel não poderá ser destinado ao uso do mesmo ramo do lo catá i e~ ·;:·· _ ' 

salvo se a locação também envolvia o fundo de comércio, com as instalações e pertences. Fls: 3 G 1 
2° Nas locações de espaço em shopping centers , o locador não poderá recusar a renovação 

... ,_ . 

httnc;· !'"''.V\V .nresic:ienci 3. <:>:nvhr/ccivi l 03 /Leis/L8245 .htm 
Doe: 

' "'t.;;::;:;.;:;~======-' 

36 ~7 



r:e!BI de Ln.. 
L8245 "''"" "'{,~ \ ", i:;::: :.1 11 de 18 

!. t;fif; I ~$ .. \ 
I ~ > 

contrato com fundamento no 1nc1so li deste art1go. t ~ J i 
'õ R ~' 

3° O locatário terá direito a indenização para ressarcimento dos pr ~ e do§:/1, eras cessantes que 
tiver que arcar com mudança, perda do lugar e desvalorização do fundo de 10, se a renovação não 
ocorrer em razão de proposta de terceiro, em melhores condições, ou se o locador, no prazo de três meses 
da entrega do imóvel, não der o destino alegado ou não iniciar as obras determinadas pelo Poder Público ou 
que declarou pretender realizar. 

,'\r=t. 6~. ~Jos leoot;Jãos se iFRÉI'I'ois utilizasas !'JSF A8S!'Jitois, unisoses sanitários 8Hoiois , asiles , seFR eeFRe 
so osteselooiFRonte so seúso o se ensino eutorized8s 8 fisoolizeses !38lo Pesar Pú81i8o, e eontrote soFRento 
!'JOdOFÉI SOF F088iASiso: 

Art. 53 - Nas locações de imóveis utilizados por hospitais, unidades sanitárias oficiais, asilos, 
estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Público, bem como por 
entidades religiosas devidamente registradas, o contrato somente poderá ser rescindido. (Redação dada pela 
Lei n° 9.256, de 9.1.1996) 

I - nas hipóteses do art. 9°; 

11 -se o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável e imitido 
na posse, com título registrado, que haja quitado o preço da promessa ou que, não o tendo feito, seja 
autorizado pelo proprietário, pedir o imóvel para demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha a 
resultar em aumento mínimo de cinqüenta por cento da área útil. 

Art. 54. Nas relações entre lojistas e empreendedores de shopping center, prevalecerão as condições 
livremente pactuadas nos contratos de locação respectivos e as disposições procedimentais previstas nesta 
lei. 

1 o O empreendedor não poderá cobrar do locatário em shopping center : 

a) as despesas referidas nas alíneas a , b e d do parágrafo único do art. 22; e 

b) as despesas com obras ou substituições de equipamentos, que impliquem modificar o projeto ou o 
memorial descritivo da data do habite- se e obras de paisagismo nas partes de uso comum. 

2° As despesas cobradas do locatário devem ser previstas em orçamento, salvo casos de urgência ou 
força maior, devidamente demonstradas, podendo o locatário, a cada sessenta dias, por si ou entidade de 
classe exigir a comprovação das mesmas. 

Art. 55. Considera -se locação não residencial quando o locatário for pessoa jurídica e o imóvel, 
destinar- se ao uso de seus titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados. 

Art. 56. Nos demais casos de locação não residencial, o contrato por prazo determinado cessa, de pleno 
direito, findo o prazo estipulado, independentemente de notificação ou aviso. 

Parágrafo único. Findo o prazo estipulado, se o locatário permanecer no imóvel por mais de trir~ta dias 
sem oposição do locador, presumir -se - á prorrogada a locação nas condições ajustadas, mas sem prazo 
determinado. 

Art. 57. O contrato de locação por prazo indeterminado pode ser denunciado por escrito, pelo locador, 
concedidos ao locatário trinta dias para a desocupação. 

TÍTULO 11 

RQ$.._n~0.3/2005 - CN -
· C!:.Mt • c3~2IOS 

Dos Procedimentos 

CAPÍTULO I Fls. ~ "' 

Das Disposições Gerais 
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LSl:rt. 58. Ressalvados os casos previstos no parágrafo único do art. 1', nas ações de de~p~~o. ·, f~~>,"~:\• 
consignação em pagamento de aluguel e acessório da locação, rev1s1ona1s de aluguel e renovatórias de ~ 
locação. observar - se -á o segumte: ~ ~ t: ~ 
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I -os processos tramitam durante as férias forenses e não se suspendem pela superveniência dela::.~:~--

11 -é competente para conhecer e julgar tais ações o foro do lugar da situação do imóvel , salvo se outro 
houver sido eleito no contrato; 

111- o valor da causa corresponderá a doze meses de aluguel, ou, na hipótese do inciso 11 do art. 47, a 
três salários vigentes por ocasião do ajuizamento; 

IV- desde que autorizado no contrato, a citação, intimação ou notificação far- se -á mediante 
correspondência com aviso de recebimento, ou, tratando -se de pessoa jurídica ou firma individual, também 
mediante telex ou fac-símile , ou, ainda, sendo necessário, pelas demais formas previstas no Código de 
Processo Civil; 

V - os recursos interpostos contra as sentenças terão efeito somente devolutivo. 

CAPÍTULO 11 

Das Ações de Despejo 

Art. 59. Com as modificações constantes deste capítulo, as ações de despejo terão o rito ordinário. 

§ 1° Conceder- se- á liminar para desocupação em quinze dias. independentemente da audiência da 
parte contrária e desde que prestada a caução no valor equivalente a três meses de aluguel, nas ações que 
tiverem por fundamento exclusivo: 

I- o descumprimento do mútuo acordo (art. 9°, inciso 1), celebrado por escrito e assinado pelas partes e 
por duas testemunhas, no qual tenha sido ajustado o prazo mínimo de seis meses para desocupação, 
contado da assinatura do instrumento; 

11- o disposto no inciso 11 do art. 47, havendo prova escrita da rescisão do contrato de trabalho ou sendo 
ela demonstrada em audiência prévia; 

111 - o término do prazo da locação para temporada, tendo sido proposta a ação de despejo em até trinta 
dias após o vencimento do contrato; 

• ( IV - a morte do locatário sem deixar sucessor legítimo na locação, de acordo com o referido no inciso I 
do art. 11, permanecendo no imóvel pessoas não autorizadas por lei ; 

V- a permanência do sublocatário no imóvel, extinta a locação, celebrada com o locatário. 

2° Qualquer que seja o fundamento da ação dar - se -á ciência do pedido aos sublocatários, que 
poderão intervir no processo como assistentes. 

Art . 60. Nas ações de despejo fundadas no inciso IV do art. 9°, inciso IV do art. 47 e inciso 11 do art. 53, 
a petição inicial deverá ser instruída com prova da propriedade do imóvel ou do compromisso registrado . 

Art. 61 Nas ações fundadas no§ 2° do art. 46 e nos incisos 111 e IV do art. 47, se o locatário, no prazo da 
contestação, manifestar sua concordância com a desocupação do imóvel, o juiz acolherá o pedido fllXando 
prazo de seis meses para a desocupação, contados da citação, impondo ao vencido a responsabilidade 
pelas custas e honorários advocatícios de vinte por cento sobre o valor dado à causa. Se a desocupa~--,.... -

0
-.-5- o-

0
- 3 ..... 1-2-0-=-o-=5----:C::-:N:-:-­

ocorrer dentro do prazo fixado, o réu ficará isento dessa responsabilidade; caso contrário, será expedidC!l . ~~-.. CORREI·o· c: 
mandado de despeJO. CP~~ - · .. 

Art. 62. Nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento de aluguel e acessórios da locaçã .~ : __ _;:;:3_~.=.}_3 __ 
observar - se -á o seguinte : ....... ~ -
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I - o pedido de rescisão da locação poderá ser cumulado com o de cobrança dos aluguéis e ace ~~ios_99 __.<i:, 

da locação, devendo ser apresentado, com a inicial, cálculo discriminado do valor do débito; .p· f-\~. " 

\ g 46: 0 ~ 

11 -o locatário poderá evitar a rescisão da locação requerendo. no prazo da contestação, autoriz - Ru · !J.~ 
para o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito judicial, o--s>~ "l)q, · 

incluídos: 0'\' 
0 

a) os aluguéis e acessórios da locação que vencerem até a sua efetivação; 

b) as multas ou penalidades contratuais, quando exigíveis ; 

c) os juros de mora; 

d) as custas e os honorários do advogado do locador, fixados em dez por cento sobre o montante 
devido, se do contrato não constar disposição diversa; 

111 -autorizada a emenda da mora e efetuado o depósito judicial até quinze dias após a intimação do 
deferimento, se o locador alegar que a oferta não é integral, justificando a diferença, o locatário poderá 
complementar o depósito no prazo de dez dias, contados da ciência dessa manifestação; 

IV- não sendo complementado o depósito, pedido de rescisão prosseguirá pela diferença, podendo o 
locador levantar a quantia depositada; 

V- os aluguéis que forem vencendo até a sentença deverão ser depositados à disposição do juízo, nos 
respectivos vencimentos, podendo o locador levantá - los desde que incontroversos; 

VI - havendo cumulação dos pedidos de rescisão da locação e cobrança dos aluguéis, a execução 
desta pode ter início antes da desocupação do imóvel, caso ambos tenham sido acolhidos. 

Parágrafo único. Não se admitirá a emenda da mora se o locatário já houver utilizado essa faculdade 
por duas vezes nos doze meses imediatamente anteriores à propositura da ação. 

Art. 63. Julgada procedente a ação de despejo, o juiz fixará prazo de trinta dias para a desocupação 
voluntária, ressalvado o disposto nos parágrafos seguintes: 

1 o O prazo será de quinze dias se: 

a) entre a citação e a sentença de primeira instância houverem decorrido mais de quatro meses; ou 

• b) o despejo houver sido decretado com fundamento nos incisos 11 e 111 do art. go ou no§ 2° do art. 46. 

§ 2° Tratando-se de estabelecimento de ensino autorizado e fiscalizado pelo Poder Público, respeitado 
o prazo mínimo de seis meses e o máximo de um ano, o juiz disporá de modo que a desocupação coincida 
com o período de férias escolares. 

S Ó0 TrotoAEio oo Elo AOBJ3iloio, FOJ3BFti~j~8os J3~81iooo , t~AiEioEioo ooAitórioo ofioioio, ooiloo o 
ootosolooiR'loAtoo Elo oo~Eio o Elo OABiAo ot~toriii!oEioo o fisooli!!oEios J3olo Poeor P~slioo, o o Eloof.!oio for 
BOOFOIOBO OOR'l ft~AB8R'18AIO AO iAOiBO 1\' BO 8Ft. go Obl AO iAOiBO 11 SB 8Ft. eó, 8 J3F8ZO BOFÓ Elo biR'l OAO, OltOOIO 
A88 88808 OR'l ~tiO OAIFO 8 oitOfj!ÉlO O 8 80AIOAr;J8 BO J3FiR'lOiFO iABIÔA8i8 AOI:el'o'OF BOOOFFiBO R'lOiB Elo !lR'l 8AO, 
l'liJ3álooo OR'l ~l:lo o J3F82!8 será Elo seio R'lOsos. 

§ 3° Tratando-se de hospitais, repartições públicas, unidades sanitárias oficiais , asilos, estabelecimentos 
de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Público, bem como por entidades religiosas 
devidamente registradas, e o despejo for decretado com fundamento no inciso IV do art. ga ou mo inciso 11 do 
art. 53, o prazo será de um ano, exceto no caso em que entre a citação e a sentença de primeir · :}tâl!Sf~::-:-=------. 
houver decorrido mais de um ano, hipótese em que o prazo será de seis meses. Reda ão dada · ,fle.iQ?/2005 - CN -
9.256, de 9.1.1996) = CORREIOS 

§ 4o A sentença que decretar o despejo fixará o valor da caução para o caso de ser executa ~~·"":::=---==~-,L:. Lfl~<..:14:.&..._ 
provisoriamente I ~~~ iHiZli 
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do despejo dependerá de caução não inferior a doze meses e nem supenor a dezo1to meses do alu~el, · ~f 
atualizado até a data do depósito da caução. ~ RC'" cl" 

C)oj • " \!" ... ~ 
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§ 1 o A caução poderá ser real ou fidejussória e será prestada nos autos da execução provisória. 

§ 2° Ocorrendo a reforma da sentença ou da decisão que concedeu liminarmente o despejo, o valor da 
caução reverterá em favor do réu , como indenização mínima das perdas e danos, podendo este reclamar, 
em ação própria, a diferença pelo que a exceder. 

Art. 65. Findo o prazo assinado para a desocupação, contado da data da notificação, será efetuado o 
despejo, se necessário com emprego de força, inclusive arrombamento. 

1 o Os móveis e utensílios serão entregues à guarda de depositário, se não os quiser retirar o despejado. 

2° O despejo não poderá ser executado até o trigésimo dia seguinte ao do falecimento do cônjuge, 
ascendente, descendente ou irmão de qualquer das pessoas que habitem o imóvel. 

Art. 66. Quando o imóvel for abandonado após ajuizada a ação, o locador poderá imitir-se na posse do 
imóvel. 

CAPÍTULO 111 

Da Ação de Consignação de Aluguel e Acessórios da Locação 

Art. 67. Na ação que objetivar o pagamento dos aluguéis e acessórios da locação mediante 
consignação, será observado o seguinte: 

I -a petição inicial, além dos requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de Processo Civil, deverá 
especificar os aluguéis e acessórios da locação com indicação dos respectivos valores; 

11 -determinada a citação do réu, o autor será intimado a, no prazo de vinte e quatro horas, efetuar o 
depósito judicial da importância indicada na petição inicial, sob pena de ser extinto o processo; 

111 - o pedido envolverá a quitação das obrigações que vencerem durante a tramitação do feito e até ser 
prolatada a sentença de primeira instância, devendo o autor promover os depósitos nos respectivos 
vencimentos; 

IV - não sendo oferecida a contestação, ou se o locador receber os valores depositados, o juiz acolherá 
o pedido, declarando quitadas as obrigações, condenando o réu ao pagamento das custas e honorários de 
vinte por cento do valor dos depósitos; 

V- a contestação do locador, além da defesa de direito que possa caber, ficará adstrita, quanto à 
matéria de fato, a: 

a) não ter havido recusa ou mora em receber a quantia devida; 

b) ter sido justa a recusa; 

c) não ter sido efetuado o depósito no prazo ou no lugar do pagamento; 

d} não ter sido o depósito integral ; 

VI -além de contestar, o réu poderá, em reconvenção, pedir o despejo e a cobrança dos valores objeto 
da consignatória ou da diferença do depósito inicial, na hipótese de ter sido alegado não ser o mesm:::0:-::8~_ 0::-::-':":":~--­
integral; I K n 03/2005 - CN . 

Cf)Mt- ~ Ç.O~REIOS 
VIl -o autor poderá complementar o depósito inicial , no prazo de cinco dias contados da ciên iaceo J U. ;) 

oferecimento da resposta, com acréscimo de dez por cento sobre o valor da diferença. Se tal ocorr r,l 'ifijt: · 
declarará quitadas as obrigações, elidindo a rescisão da locação, mas imporá ao autor-reconvioclo a -é~.·-J.'_ """'~J~Ij;r-,::o:,rr. 'f'I7J--
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responsabilidade pelas custas e honorários advocatícios de v1nte por cento sobre o valor dos dep~os.; ~{)__ j . 
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VIII -havendo, na reconvenção, cumulação dos pedidos de rescisão da locação e cobrança do 

0 of~s 0._"'!'~>' 
objeto da consignatória, a execução desta somente poderá ter início após obtida a desocupação do im 
caso ambos tenham sido acolhidos. 

Parágrafo único. O réu poderá levantar a qualquer momento as importâncias depositadas sobre as 
quais não penda controvérsia . 

CAPÍTULO IV 

Da Ação Revisional de Aluguel 

Art. 68. Na ação revisional de aluguel , que terá o rito sumaríssimo, observar-se-á o seguinte: 

I - além dos requisitos exigidos pelos arts. 276 e 282 do Código de Processo Civil. a petição inicial 
deverá indicar o valor do aluguel cuja fixação é pretendida; 

11 -ao designar a audiência de instrução e julgamento, o juiz, se houver pedido e com base nos 
elementos fornecidos pelo autor ou nos que indicar, fixará aluguel provisório, não excedente a oitenta por 
cento do pedido, que será devido desde a citação; 

111 -sem prejuízo da contestação e até a audiência, o réu poderá pedir seja revisto o aluguel provisório, 
fornecendo os elementos para tanto; 

IV- na audiência de instrução e julgamento, apresentada a contestação, que deverá conter 
contraproposta se houver discordância quanto ao valor pretendido, o juiz tentará a conciliação e, não sendo 
esta possível, suspenderá o ato para a realização de perícia, se necessária, designando, desde logo, 
audiência em continuação. 

aberá ação revisional na pendência de prazo para desocupação do imóvel (arts. 46, parágrafo 
__ quando tenha sido este estipulado amigável ou judicialmente. 

2° No curso da ação de revisão, o aluguel provisório será reajustado na periodicidade pactuada ou na 
fixada em lei. 

Art. 69. O aluguel fixado na sentença retroage à citação, e as diferenças devidas durante a ação de 
revisão, descontados os alugueres provisórios satisfeitos, serão pagas corrigidas, exigíveis a partir do 
trânsito em julgado da decisão que fixar o novo aluguel. 

1 o Se pedido pelo locador, ou sublocador, a sentença poderá estabelecer periodicidade de 
reajustamento do aluguel diversa daquela prevista no contrato revisando, bem como adotar outro indexador 
para reajustamento do aluguel. 

2o A execução das diferenças será feita nos autos da ação de revisão. 

Art. 70. Na ação de revisão do aluguel, o juiz poderá homologar acordo de desocupação, que será 
executado mediante expedição de mandado de despejo. 

CAPÍTULO V 

Da Ação Renovatória 

Art. 71. Além dos demais requisitos exigidos no art. 282 do Código de Processo Civil , a p'~'-"'·ça~-..,o._....j n..,jc,.,i..,a,_,l d...,a"----
ação renovatória deverá ser instruída com: RQS n° 03/2005 - CN -' 

CPMI • CORREIOS 
I - prova do preenchimento dos requisitos dos incisos I, 11 e 111 do art. 51 ; 
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IV - indicação clara e precisa das condições oferecrdas para a renovação da locação; <>-J>/.so~ o// . 

V- indicação de fiador quando houver no contrato a renovar e, quando não for o mesmo, com indicação 
do nome ou denominação completa, número de sua inscrição no Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, endereço e, tratando-se de pessoa natural, a nacionalidade, o estado civil, a profissão e o 
número da carteira de identidade, comprovando, em qualquer caso e desde logo, a idoneidade financeira; 

VI - prova de que o fiador do contrato ou o que o substituir na renovação aceita os encargos da fiança, 
autorizado por seu cônjuge, se casado for; 

VIl - prova, quando for o caso, de ser cessionário ou sucessor, em virtude de título oponível ao 
proprietário. 

Parágrafo único. Proposta a ação pelo sublocatário do imóvel ou de parte dele, serão citados o 
sublocador e o locador, como litisconsortes, salvo se, em virtude de locação originária ou renovada, o 
sublocador dispuser de prazo que admita renovar a sublocação; na primeira hipótese, procedente a ação, o 
proprietário ficará diretamente obrigado à renovação. 

Art. 72. A contest?.cão do locador, além da defesa de direito que possa caber, ficará adstrita, quanto à 
·..,to, ao seguinte: 

. ..:.u preencher o autor os requisitos estabelecidos nesta lei; 

11- não atender, a proposta do locatário, o valor locativo real do imóvel na época da renovação, excluída 
a valorização trazida por aquele ao ponto ou lugar; 

111 -ter proposta de terceiro para a locação, em condições melhores; 

IV- não estar obrigado a renovar a locação (incisos I e li do art. 52). 

1 • No caso do inciso 11, o locador deverá apresentar, em contraproposta, as condições de locação que 
repute compatíveis com o valor locativo real e atual do imóvel. 

2• No caso do inciso 111, o locador deverá juntar prova documental da proposta do terceiro, subscrita por 
este e por duas testemunhas, com clara indicação do ramo a ser explorado, que não poderá ser o mesmo 
do locatário. Nessa hipótese, o locatário poderá, em réplica, aceitar tais condições para obter a renovação 

" pretendida. 

3° No caso do inciso I do art. 52, a contestação deverá trazer prova da determinação do Poder Público 
ou relatório pormenorizado das obras a serem realizadas e da estimativa de valorização que sofrerá o 
imóvel, assinado por engenheiro devidamente habilitado. 

4° Na contestação, o locador, ou sublocador, poderá pedir, ainda, a fixação de aluguel prov-isório, para 
vigorar a partir do primeiro mês do prazo do contrato a ser renovado, não excedente a oitenta por cento do 
pedido, desde que apresentados elementos hábeis para aferição do justo valor do aluguel. 

5° Se pedido pelo locador, ou sublocador, a sentença poderá estabelecer periodicidade de 
reajustamento do aluguel diversa daquela prevista no contrato renovando, bem como adotar outro indexador 
para reajustamento do aluguel. 

Art. 73. Renovada a locação, as diferenças dos aluguéis vencidos serão executadas nos prróprios autos 
da ação e pagas de uma só vez. RQS no 03/200S _ CN _ 

Art . 74. Não sendo renovada a locação, o juiz fixará o prazo de até seis meses após o trân ~!~ ;:- ê<;ftSJOS 
julgado da sentença para desocupação, se houver pedido na contestação. Fls: .. ~ 

------
Art. 75. Na hipótese do inciso 111 do art. 72, a sentença fixará desde logo a indenização de ida-ae __ 3nZ7 

Doê: ~ 
1 . ..o.....o.. • • _. / / _ _ ___ _ __ __ __ __ : ...l _ __ _ :_ ---- 1 • ./ •• " " 1 1"\,/T " . /T n"""'AI""" 1 .o.. 1 L:,, " 



( 

L8245 Página 1 7 de 18 

locatário em conseqüência da não prorrogação da locação, solidariamente devida pelo locador 
proponente. 

TÍTULO 111 • .. 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 76. Não se aplicam as disposições desta lei aos processos em curso. 

Art. 77. Todas as locações residenciais que tenham sido celebradas anteriormente à vigência desta lei 
serão automaticamente prorrogadas por tempo indeterminado, ao término do prazo ajustado no contrato. 

Art. 78. As locações residenciais que tenham sido celebradas anteriormente à vigência desta lei e que já 
vigorem ou venham a vigorar por prazo indeterminado, poderão ser denunciadas pelo locador, concedido o 
prazo de doze meses para a desocupação. 

Parágrafo único. Na hipótese de ter havido revisão judicial ou amigável do aluguel, atingindo o preço do 
mercado, a denúncia somente poderá ser exercitada após vinte e quatro meses da data da revisão, se esta 
ocorreu nos doze meses anteriores à data da vigência desta lei. 

Art. 79. No que for omissa esta lei aplicam-se as normas do Código Civil e do Código de Processo Civil. 

a os {i~s do inciso I do art. 98 da Constituição Federal. as ações de despejo poderão ser 
;mo causas cíveis de menor complexidade. 

rirl. 81 . 0 inciso 11 do art. 167 e o art. 169 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Vil : 

"Art. 167 ....... .. ..................... ................... .. ....... . 

11- ...................................................... .. .... .. ...... . 

1.§) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência." 

"Art. 169 . .... .......................... .... .......................... . 

1lL: o registro previsto no no 3 do inciso I do art. 167, e a averbação prevista no no 
16 do inciso li do art. 167 serão efetuados no cartório onde o imóvel esteja 
matriculado mediante apresentação de qualquer das vias do contrato, assinado 
pelas partes e subscrito por duas testemunhas, bastando a coincidência entre o 
nome de um dos proprietários e o locador." 

Art. 82. O art. 3° da Lei no 8,009, de 29 de março de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

"Art. 3° ................ ... .. .. .. ... .... ...... ...... .......... ...... .. .. . 

VIl - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação." 

Art. 83. Ao art. 24 da Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 1964 fica acrescido o seguinte ~·~o·~~::-:7:-:------­
QS no 03/2005 - CN _ 
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4° Nas decisões da assembléia que envolvam despesas ord1nánas do "t>,.;;·;··· J~~~-. 
condomínio, o locatário poderá votar, caso o condômino locador a ela não 4 ~ u:ifj;X · ·:_ 
compareça." ~ -F~ Ç 

Art. 84. Reputam-se válidos os registros dos contratos de locação de imóveis, realizados at:~ ta di"'>:,:# 
vigência desta lei. 

Art . 85. Nas locações residenciais, é livre a convenção do aluguel quanto a preço, periodicidade e 
indexador de reajustamento, vedada a vinculação à variação do salário mínimo, variação cambial e moeda 
estrangeira: 

I dos imóveis novos, com habite-se concedido a partir da entrada em vigor desta lei; 

11 -dos demais imóveis não enquadrados no inciso anterior, em relação aos contratos celebrados, após 
cinco anos de entrada em vigor desta lei. 

-~ ~ art. 8° da Lei no 4 .380, de 21 de agosto de 1964 passa a vigorar com a seguinte redação: 

sistema ,,,- -:meeiro da habitação, destinado a facilitar e promover a 
o e a aquisição da casa própria ou moradia, especialmente pelas 

classes ae menor renda da população, será integrado." 

Art. 87. (Vetado). 

Art. 88. (Vetado). 

Art. 89. Esta lei entrará em vigor sessenta dias após a sua publicação. 

Art. 90. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente: 

I -o Decreto no 24.150. de 20 de abril de 1934; 

" - a Lei no 6.239, de 19 de setembro de 1975; 

.,o 6.649, de 16 de maio de 1979; 

__ .. ,J 6.698, de 15 de outubro de 1979; 

~ V- a Lei no 7.355, de 31 de agosto de 1985; 

VI- a Lei no 7.538, de 24 de setembro de 1986; 

Vil -a Lei no 7.612, de 9 de julho de 1 987; e 

VIII -a Lei no 8.157, de 3 de janeiro de 1991. 

Brasília, 18 de outubro de 1991 ; 170° da Independência e 103° da República . 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

Este texto não substitui o publicado no D.O .U. de 21.10 .1991 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 81.871. DE 29 DE JUNHO DE 1978. 

Regulamenta a Lei n° 6.530, de 12 de maio 
de 1978, que dá nova regulamentação à 
profissão de Corretor de Imóveis, disciplina 
o funcionamento de seus órgãos de 
fiscalização e dá outras providências. 

·e UA REF ~. - · . :~A , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, 

i!em 111 , -..a(,,.,;,~;,;. .. . _ . "'J. e tendo em vista o artigo 24 da Lei n° 6.530, de 12 de maio de 1978, 

DECRETA: 

Art 1° O exercício da profissão de Corretor de Imóveis, em todo o território nacional 
somente será permitido: 

I - ao possuidor do título de Técnico em Transações Imobiliárias, inscrito no Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis da jurisdição; ou 

11 -ao Corretor de Imóveis inscrito nos termos da Lei n° 4.116, de 27 de agosto de 1962, 
·equeira a revalidação da sua inscrição. 

Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, 
f.)ermuta e locação de imóveis e opinar quanto à comercialização imobiliária. 

Art 3° As atribuições constantes do artigo anterior poderão, também, ser exercidas por 
pessoa jurídica, devidamente inscrita no Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 
Jurisdição. 

Parágrafo único. O atendimento ao público interessado na compra, venda, permuta ou 
locação de imóvel, cuja transação esteja sendo patrocinada por pessoa jurídica, somente 
poderá ser feito por Corretor de Imóveis inscrito no Conselho Regional da jurisdição. 

Art 4° O número da inscrição do Corretor de Imóveis ou da pessoa jurídica constará 
obrigatoriamente de toda propaganda, bem como de qualquer impresso relativo à atividade 
profissional. 

Art 5° Somente poderá anunciar publicamente o Corretor de Imóveis, pessoa física ou 
jurídica, que tiver contrato escrito de mediação ou autorização escrita para alienação do imóvel 
anunciado. 

Art 6° O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são órgãos de disciplina e 
fiscalização do exercício da profissão de Corretor de Imóveis, constituídos em autarquias, 
dotada de personalidade jurídica de direito público, vinculada ao Ministério do Trabalho, com 
autonomia administrativa, operacional e financeira. 

Art 7° O Conselho Federal de Corretores de Imóveis tem por finalidade orientar, 
supervisionar e disciplinar o exercício da profissão de Corretor de Imóveis em todo o território 
nacional. 

RQS n° 03/2005 -· CN -
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Art 8° O Conselho Federal terá sede e foro na Capital da República e jurisdição em todo o Doe: 

território nacional. ~:::::======~ 
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XXI - reoresentar em juizo ou fora dele, em todo território nacional, os legítimos 
interessados da c3tegoria profissional. 

Art 11 . O Consel, ~Federal se reunirá com a presença mínima de metade mais de um de 
seus membros. 

Art 12. Constituem receitas do Conselho Federal: 

I -a percentager .. "- 20% I vinte por cento) sobre as anuidades e emolumentos 
arrecadados pelos Conselhos Regionais; 

11- a renda patrimonial; 

111 -as contribuições voluntárias; 

IV- as subvenções e dotações orçamentárias . 

Art 13. Os Conselhos Regionais de Corretor de Imóveis têm por finalidade fiscalizar o 
exercício profissional na área de sua jurisdição, sob supervisão do Conselho Federal. 

Art 14. Os Conselhos Regionais terão sede e foro na Capital do Estado, ou de um dos 
Estados ou Territórios, a critério do Conselho Federal. 

Art 15. Os Conselhos Regionais serão compostos por 27 (vinte e sete) membros, efetivos 
e suplentes, eleitos 2/3 (dois terços) por votação secreta em Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, e 1/3 (um terço) integrado por representantes dos Sindicatos de 
Corretores de Imóveis que funcionarem regularmente na jurisdição do Conselho Regional. 

Parágrafo único. O mandato dos membros a que se refere ente artigo será de 3 (três) 
anos. 

Art 16. Compete ao Conselho Regional: 

I - eleger sua Diretoria; 

11 -aprovar seu Regimento, de acordo com o Regimento padrão elaborado pelo Conselho 
Federal ; 

111 -fiscalizar o exercício profissional na área de sua jurisdição; 

IV- cumprir e fazer cumprir as Resoluções do Conselho Federal; 

V- arrecadar anuidades, multas e emolumentos e adotar todas as medidas destinadas à 
efetivação da sua receita e a do Conselho Federal; 

VI - aprovar o relatório anual , o balanço e as contas de sua Diretoria, bem como a 
previsão orçamentária para o exercício seguinte, submetendo essa matéria à consideração do 
Conselho.Federal ; 

VIl - propor a criação de Sub-regiões, em divisões territoriais que tenham um núrmero 
mínimo de Corretores de Imóveis, fixado pela Conselho Federal ; 

. . . . . RQS n° 03/2005 - CN 
VIII- homologar, obedecidas as pecullandades loca1s, tabelas de preços de serviÇOS t PMI c CORREIO 

corretagem para uso dos inscritos, elaboradas e aprovadas pelo sindicatos respectivos; ~ ....... . · 

. qy>'.l 
IX - decidir sobre os pedidos de inscrição de Corretores de Imóveis e de pessoa!tjtlrí f!rs.::-· .~IY!:I'~ . ....,j.....,.. 1:----
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X - organizar e manter o registro profissional das pessoas físicas e jurídicas inscritas; 

Doe: -



11- pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos ; 

111- inexistência de condenação a pena superior a 2 (dois) anos. em virtude de sentença 
transitada em julgado. 

Art 22. A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais ocorrerá: 

I - por renúncia; 

11 - por superveniência de causa de que resulte o cancelamento da inscrição; 

111- por condenção a pena superior a 2 (dois) anos. em virtude de sentença transitada em 
julgado. 

IV- por destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prática de ato de 
improbidade na administação pública ou privada, em virtude de sentença transitada em 
julgado; 

V- por ausência, sem motivo justificado, a 3 (três) sessões consecutivas ou 6 (seis) 
intercaladas em cada ano. 

Art 23. Os membros dos Conselhos Federal e Regionais poderão ser licenciados, por 
deliberação do plenário. 

Parágrafo único. Concedida a licença de que trata este artigo caberá ao Presidente do 
Conselho convocar o respectivo suplente. 

Art 24. Os Conselhos Federal e Regionais terão cada um, como órgão deliberativo o 
Plenário, constituído pelos seus membros, e como órgão administrativo a Diretoria e os que 
forem criados para a execução dos serviços técnicos ou especializados indispensáveis ao 
cumprimento de suas atribuições. 

Art 25. As Diretorias dos Conselhos Federal e Regionais serão compostas de um 
Presidente, dois Vice-Presidentes, dois Secretários e dois Tesoureiros, eleitos pelo Plenário, 
dentre seus membros, na primeira reunião ordinária . 

Art 26. A estrutura dos Conselhos Federal e Regionais e as atribuições da Diretoria e dos 
demais órgãos, serão fixados no Regimento de cada Conselho. 

Art 27. Junto aos Conselhos Federal e Regionais funcionará um Conselho Fiscal 
composto de três membros, efetivos e suplentes, eleitos dentre os seus membros. 

Art 28. A inscrição do Corretor de Imóveis e da pessoa jurídica será efetuada no Conselho 
Regional da jurisdição, de acordo com a Resolução do Conselho Federal de Corretores de 
Imóveis. 

Art 29. As pessoas jurídicas inscritas no Conselho Regional de Corretores de Imóveis 
sujeitam-se aos mesmos deveres e têm os mesmos direitos das pessoas físicas nele inscritas. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas a que se refere este artigo deverão ter corno sócio­
gerente ou diretor um Corretor de Imóveis individualmente inscrito. 

RQS n° 03/2005 - CN -
Art 30. O exercício simultâneo, temporário ou definitivo da profissão em área de iur ~jtf , ·- CORREIOS 

diversa da do Conselho Regional onde foi efetuada a inscrição originária do Corretor de ') ,..., 
2 Imóveis ou da pessoa jurídica, fica condicionado à inscrição e averbação profissional no ls: ...... i) I 

Conselhos Regionais que jurisdicionam as áreas em que exercerem as atividades. 

Art 31 . Ao Corretor de Imóveis inscrito será fornecida Carteira de Identidade Profis lio~l . 
numerada em cada Conselho Regional , contendo, no mínimo, os seguintes elementos: _ 
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111- exercer a profissão quando impedido de fazê-lo ou facilitar, por qualquer meio, o seu 
exercício aos não inscritos ou impedidos; 

IV- anunciar publicamente proposta de transação a que não esteja autorizado através de 
documento escrito; 

V- fazer anúncio ou impresso relativo a atividade profissional sem mencionar o número de 
inscrição; 

VI- anunciar imóvel loteado ou em condomínio sem mencionar o número do registro do 
loteamento ou da incorporação no Registro de Imóveis; 

VIl -violar o sigilo profissional ; 

VIII - negar aos interessados prestação de contas ou recibo de quantia ou documento que 
lhe tenham sido entregues a qualquer título; 

'"/ - •·' '11ar obrigação legal concernente ao exercício da profissão; 

. - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime de 
~ontravenção; 

XI -deixar de pagar contribuição ao Conselho Regional; 

XII - promover ou facilitar a terceiros transações ilícitas ou que por qualquer forma 
prejudiquem interesses de terceiros; 

XIII - recusar a apresentação de Carteira de Identidade Profissional, quando couber. 

Art 39. As sanções disciplinares consistem em: 

I -advertência verbal ; 

11 - censura; 

111- multa; 

IV- suspensão da inscrição, até 90 (noventa) dias; 

V- cancelamento da inscrição, com apreensão da carteira profissional; 

§ 1° Na determinação da sanção aplicável , orientar-se-á o Conselho pelas circunstâncias 
de cada caso, de modo a considerar leve ou grave a falta . 

§ 2° A reincidência na mesma falta determinará a agravação da penalidade. 

§ 3° A multa poderá ser acumulada com outra penalidade e, na hipótese de reill<i:idência, 
aplicar-se-á em dobro. 

§ 4° A pena de suspensão será anotada na Carteira de Identidade Profissional d: OO~ftJr"03/2005 _ CN ~ 
de Imóveis ou responsável pela pessoa jurídica e se este não a apresentar para que s · Ml ~ tc®RREIOS 
consig~ada a penalidade, o Conselho Regional poderá convertê-la em cancelament'l:J ~a _. _ · ;•· 
mscnçao. Fls: 

§ 5° As penas de advertência , censura e multa serão comunicadas pelo Conselh 
Regional em ofício reservado, não se fazendo constar dos assentamentos do profissi nal 
punido, senão em caso de reincidência. 

-------
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RESP 277443 - STJ 

Identificação: RESP 277443 

Ministro: FRANCISCO FALCÃO 

Fonte: DJ DATA: 18/06/2002 

Órgão Julgador : T1 - Primeira Turma 

Texto do Despacho: 

RECURSO ESPECIAL W 277.443- SC (2000/0093204-3) 
RELATOR: MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 11A REGIÃO- CRECI/SC 
ADVOGADO : ADILSON ALEXANDRE SIMAS E OUTROS 
RECORRIDO: INSTITUTO CATARINENSE DE ENGENHARIA DE AVALIACOES E PE RICIAS- IBAPEISC 
ADVOGADO : ANDRÉ OPILHAR 
RECORRIDO : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE SANTA CATAR 
CRENSC 
ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE BLASI DECISÃO Vistos, etc. 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 1 P REGi 
CRECI/SC, com fulcro no artigo 105, 111, alíneas "aft e "c", do permissivo constitucional , contra acórdão do Tribunal de J 
.o Estado de Santa Catarina, assim ementado: 

•
OMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL- MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO- ATO NORMATIVO DE EF 

---~NCRETO - PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO WRIT- PERÍCIAS JUDICIAIS -ATOS PRIVATIVO 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO - CREA - ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS - CRECI - ATC 
CORREGEDOR GERAL - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ORDEM CONCEDIDA PARA SUSPEi 
PROVIMENTO QUE FACULTA AOS CORRETORES A REALIZAÇÃO DE PER[CIAS JUDICIAIS" 

4:::!vendo orobabilidade de lesão a direito de determinada coletividade, propno e adequado o recurso ao manda, 
. , .,.ventivo de natureza coletiva. Possui efeito concreto, ato normativo que excluindo prerrogativa legal dr 

1heiros, faculta a outra, os corretores de imóveis, a realização de perícias judiciais" (fls. 115). 

_ recorrente violação ao artigo 3° da Lei n° 6.530/78 e à Súmula no 266 do STF, bem como diverr 
J..;,;sprudencial, aduzindo que não é exclusividade dos profissionais inscritos no CREA a realização de arbitramer 
avaliação de imóvel. 
Instado, o douto Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso especial (fls. 180/182). 

Relatados, decido. 
Verifico que a pretensão do recorrente merece guarida. 
A avaliação de imóveis não demanda conhecimentos específicos de engenharia, arquitetura ou agronomia. Para se dete 
o valor de um imóvel, é necessário o conhecimento do mercado imobiliário local e das características do bem, matéria q: 

{ > -1stringe àquelas 
.as de conhecimento, podendo ser aferida pelos corretores de imóveis ou outros profissionais com conhecimentos 
~ma . Dessa forma , o Provimento da Corregedoria Geral de Justiça de Santa Catarina , o qual possibilitou a realizac 
perícias judiciais por corretores de imóveis, não feriu direito líquido e certo dos profissionais inscritos no CREA, 
avaliação de imóveis não é ato privativo desses profissionais. Sobre o assunto, destaco os seguintes prece 
jurisprudenciais , verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ART. 680, CPC. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. INEXIST~NCIA DE AVALIADOR OF 
NOMEAÇÃO DE PERITO ENGENHEIRO, ARQUITETO OU AGRÔNOMO. LEI N° 5.194/66. NÃO EXCLUSIVI 
DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO". 

I - Ao nomear o perito, deve o juiz atentar para a natureza dos fatos e agir com grana salis, aferindo se a perícia r 
conhecimentos específicos de profissionais qualificados e habilitados em lei, dando à norma interpretação teleolé 
valorativa. 

11 - A determinação do valor de um imóvel depende principalmente do conhecimento do meR:ado imobiliário loca l 
caracterósUcas do bem, matêna que não se restOnge ás áreas de conhedmento de engenT , arg · . • 
podendo ser aferida por outros profissionais. RQS n° 03/2005 - CN -
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111 - .A verificaç~~ da qualificação profissional do ~erito nomeado_ pa~a avaliar imóvel em execu -~ ~ a :XT~ferv,i 'ih-'. 0~ 
avaliadores ofic1a1s na comarca (art. 680, CPC) ex1gem a reaprec1açao de fatos da causa, veda ~9!llitanc1a eêP~dil 
do enunciado n° 7 da ~ · ~ . llo.... ~ • 

http ://www .fenaci .org. br/legislacao/decisao. htrn '3{6: 'lils;o 
Doe: 



j 

.~ 
-~ 

RESP 277443- STJ 
c: ' . .. () 
'lf~~Íl"r~ ~L 

-8 , .. ~. ,., ? 

súmula/ST J" (REsp n° 130. 790/RS, Rei. Min. SÁ LVI O DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, OJ de 13.09.199 "
0 
~} 

o-.., ~') 
. - "<s c 

"PROCESSUAL CIVIL. RENOVATORIA DE LOCAÇAO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PROFIS DO PEF 
Não é privativa de profissionais inscritos nos CREAS a elaboração de laudo para a determinação de valor de aluguel, em 
renovatória. podendo tal atividade ser desempenhada por profissionais de corretagem e de ciências contábeis, afeito 
mister" (REsp n° 21.303-8/BA, Rei. Min. DIAS TRINDADE, DJ de 29.06.1992) . 

Tais as razões expendidas, com esteio no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, DOU provimento ao rec 
especial. 

Publique-se. 

Brasília-DF, 11 de junho de 2002. 

MINISTRO FRANCISCO FALCAO 
Relator 

I . 

http ://www.fenaci.org.brllegislacao/decisao.htm 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Coordenação-Geral de Logística e Administração 

CONTRATO N° /2005 

CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE A FOME E A EMPRESA 
IRMÃOS SARKIS LIMITADA E RUMENOS 
SARKIS SIMÃO 

.Jnrao, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE À FOME, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "C", CEP 70.046-
900, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.756.246/0001-02, neste ato 
representado pelo seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração o Sr. 
RICARDO DE ALMEIDA COLLAR, brasileiro, CPF n° 296.078.920-20, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.008.209.577 - SSP/RS, consoante competência que lhe foi 
delegada pela Portaria n° 33, publicada no D.O. U de 27 de janeiro de 2005, doravante 
denominada LOCATÁRIA, e a empresa IRMÃOS SARKIS L TOA, CNPJ/MF 
00.854.687/0001-22, com sede na C-12, bloco J, lote 02 Taguatinga-DF, neste ato 
representada por seu sócio CAIRO SARKIS SIMÃO, portador da identidade RG n° 
572.425- SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob n° 222.065.231-91, brasileiro, comerciante e 
RUMEROS SARKIS SIMÃO, portador da identidade RG no 054.647 SSP/DF, fazendeiro, , 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 000.047.821-00, casado residente e domiciliado 
nesta Capital, daqui por diante designada simplesmente LOCADORES, conforme o 
processo n° 71000.002426/2005-69, têm, entre si , justo e avençado, e celebram o 
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, mediante Dispensa de Licitação, com 
base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações sujeitando-se os 
contratantes às Normas do Código Civil Brasileiro e da Lei no 8.245/91, e, no que couber, 
a Lei n° 4.320/64 e ao Decreto n° 93.872/86 e demais normas que regem a espécie, bem 
como as cláusulas abaixo discriminadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel situado no SAF/SUL 
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL LOTE 08 (OITO), DA QUADRA02 (DOIS), 
desta capital, composto de 01 subsolo sem i-enterrado , 01 pavimento térreo, O · 

005 
_ CN _ 

e 01 cobertura, todos os pisos em vão livres e cobertura também em vão livre ' 
2.597m2 de área construída, sendo que os andares estão dispostos da seg , . _._. . 3R~760S 

Fls: 
~~~---
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato será anotado por averbação na /) n f. fo"1 
matrícula do imóvel LI1S--oe~·ev-orenCJ.a, para as finalidades legais,~ (\_,L~(V"' f-
~às expensas da LOCATÁRIA. f A rr..P- . f)' Vf • 

l'~v-
CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

A Locação vigorará por 30 (trinta) meses, a partir da data de sua assinatura, 
findando-se, de pleno direito, independente de aviso, ou notificação judicial ou 
extrajudicial, após expirado esse prazo. Ó 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica facultad~LOCATÁRIA, \ 
a renovação do presente \ 

contrato, por igual e sucessivo período, com vistas à obtenção de preços e condições \\ 
mais vantajosos, desde que comunicado aos LOCADORES, por escrito, esta intenção, ! 

com antecedência mínima de 120 (cento e vinte dias) do seu término. 

~ ·" 0 ht"; RAFO SEGUNDO- Após a vigência de 01 (um) ano contratual a locatária poderá 
1es~1naH . . .;;sente Contrato sem satisfazer a multa estabelecida na clausula décima, 
desde que avise com 30 (trinta) dias de antecedência sobre a desocupação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- ALUGUEL 

O Aluguel mensal é de R$ 124.157,15 (cento e vinte e quatro mil, cento e 
cinqüenta e sete reais e quinze centavos), já incluída a taxa, contra-incêndio do imóvel 
sendo que o total estimado, deste contrato é de R$ 3. 724.714,50 (três milhões, 
setecentos e vinte e quatro mil, setecentos e quatorze reais e cinqüenta centavos}, para o 
período de 30 (trinta) meses, em observação ao Parágrafo Primeiro, desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor do aluguel será reajustado, anualmente pelo Índice 
Geral de Preços Médios ao Consumidor, da Fundação Getúlio Vargas - IGPM/FGV, 
observado-se o disposto no parágrafo seguinte e ficando, desde já autorizada a redução 
da periodicidade de reajuste para menor prazo, desde que sobrevenha legislação 
posterior nesse expresso sentido. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O índice eleito como fator de reajuste tem caráter 
potestativo, pelo que, na impossibilidade, por qualquer motivo, de utilização do IGPM, 
adotar-se-á, para fins de cálculo de reajuste, outro índice divulgado que lhe venha em 
substituição, ou, na ausência, o que melhor lhe reflita a similaridade. A eventual aJi>licação 
de outro índice, na forma aqui prevista , não representa a renúncia da adoção do I'GPM, o 
qual poderá ser utilizado em reajuste futuro. r:R~Q~S~n-=-o -=-o3:--:/-20_0_5 ___ C_N __ .., 

r.p ·e·- CORREIOS PARÁGRAFO TERCEIRO - O aluguel mensal vencerá no último dia de ca "'fT1 
deverá ser pago, até o décimo dia do mês subseqüente. ---Fls: ') ~J '7 = ---,o:=.-h,:.....,..,..,_ 
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CLÁUSULA QUARTA- RECEBIMENTO DO ÓVEL Q (?) 

Os LOCADORES entregarão (j LOCATÁRIA o imMet a partir ~ata de 
assinatura deste Contrato, ocasião em que a LOCATARI.K"s~rá imitid~a p~sse do -!

1 

/ 

imóvel. ~ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A imissão da LOCATÁRIA na posse do imóvel pressupõe/__,.-- b ( 
f- perfeito funcionamento das instalações físicas, assinando-se um prazo de carência de-~ 

, ,.,/ (ftinte) dias para eventuai~ cor~ções ou modificações, visando a melhor adequação às 
"tb' necessidades da LOCATARIA declaradas neste Contrato, conforme layout e projeto 

técnico assinado pelas partes e que deste faz parte integrante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam os LOCADORES obrigados, a entregar a ( 
LOCATÁRIA o habite-se no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
assinatura do presente contrato, ficando a LOCATÁRIA no direito de reter o pagamento 
do aluguel .deAtrcQe;P.raze estabelocidp. ;_ -./_ _ ~ ~ ~ _ _p: _-:. _ ~ 

. ......_ cVC<. :J ~~{T) ?~fOI. ~ / 

fM.lrro ~ a:0~~-v ,/UÔ ~ 10, fvt/1 . {~ 

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS 

Além do aluguel previsto na Cláusula Terceira, correrão por conta da 
'JCATÁRIA, todos os impostos e taxas que incidirem ou venham a incidir sobre o imóvel 

Jcado, tal como IPTU/TLP, etc, bem como todas as despesas ordinárias que forem 
devidas, tais como as decorrentes de utilização de Luz na área locada, etc., inclusive as 
de condomínio, se houver. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A LOCATÁRIA se obriga e se compromete a pagar, em 
nome dos LOCADORES, os encargos de que trata essa Cláusula, ficando, ainda, 
obrigado a enviar para a sede da mandatária dos LOCADORES, a cada três meses, os 
originais dos respectivos pagamentos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Se a LOCATÁRIA, deixar de pagar os encargos previstos 
nesta cláusula nas devidas épocas e se, em face dessa omissão, os mesmos vierem a 
ser cobrados dos LOCADORES, este efetuará os pagamentos, com os devidos 
acréscimos, ficando a LOCATÁRIA, obrigado a reembolsá-los no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, corrigidos monetariamente, após o recebimento da comunicação, por escrito, sob 
pena de rescisão do presente contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A LOCATÁRIA, se obriga, ainda, a remeter, 
tempestivamente, à mandatária dos LOCADORES qualquer intimação, multa, exigência 
de autoridade pública, convocação para assembléias de condomínio e demais 
comunicações pertinentes como balancetes, que exijam providências a cargo dos 
LOCADORES. 

CLÁUSULA SEXTA- SUBLOCAÇÃO 
RQS n° 03/2005 • CN • 

É terminantemente vedada a cessão ou sublocação total ou parcial da f~ . ~:CORREIOS. 
locação, salvo, em se tratando de sublocação para Órgãos da União, desde e dê ao 3 7 8 rts: _ _ ___ _ 

. ~~IP'' 11 _ 
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SUBLOCATÁRIO, pleno conhecimento desde Contrato e permaneça diretamente \ 
responsável pelo seu cumprimento integral, inclusive com relação ao pagamento do 
aluguel e demais encargo. A sublocação nunca poderá exceder o prazo do presente 
Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- UTILIZAÇÃO 
O imóvel ora locado, se destina un1ca e exclusivamente à instalação da 

LOCATÁRIA, sendo-lhe proibido utilizá-lo para quaisquer outros fins. 

CLÁUSULA OITAVA- CONSERVAÇÃO 

Cabe a LOCATÁRIA, manter o imóvel ora locado e suas dependências em 
perfeito estado de conservação e asseio, competindo-lhe, ainda, fazer à sua própria custa 
os reparos e consertos de qualquer natureza de que ele necessitar, satisfazendo, nesse 
sentido, todas e quaisquer exigências acaso formuladas pelas autoridades públicas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando do término ou rescisão do contrato, as chaves 
somente serão recebidas pelos LOCADORES, depois de cumpridas pela LOCATÁRIA, 

suas expensas, as exigências que houverem sido feitas pelos LOCADORES, em 
.. tado da vistoria previamente realizada no imóvel locado e tendo em vista o disposto 

.o parágrafo segundo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As partes contratantes assinarão laudo de vistoria, que 
passará a integrar o presente Contrato como se nele tivesse sido produzido, no qual 
estará minuciosamente descritos o estado do imóvel no início da locação, suas 
instalações, benfeitorias e os equipamentos de propriedade dos LOCADORES, 
localizados nas unidades ora locadas. 

CLÁUSULA NONA- BENFEITORIA 

Com exceção das benfeitorias úteis, removíveis, e voluptuárias , a realização de \ 
qualquer outra no imóvel ora locado dependerá, sempre, da prévia e expressa 
autorização, por escrito, dos LOCADORES e, quando realizada, ficará definitivamente 
incorporada à propriedade, sem que caiba a LOCATÁRIA o direito de indenização ou 
retenção. Nada obstante, fica ressalvada aos LOCADORES, se assim lhe convier a 
faculdade exigir o desfazimento das benfeitorias com o retorno da unidade ao seu estado 
primitivo. ... 

CLÁUSULA DÉCIMA- PENALIDADES p~ 
A infringência de qualquer cláus ou condição do pre e contrato sujeitará a 

parte infratora ao pagamento de ta equivalente a o (dez por cento) do valor 
contratual global, que será aplica cumulativamente · · enização específica. 

PARÁGRAEQ - O não cumpri nto do parágrafo segundo da Cláusula 
....-;::-:..- -

Quarta;J]éam _o.s ORES obrigado pagar a União, a título de multa, o valor de 
R$ 248.314,30 (duzentos e quare e oito mil , trezentos e quatorze reais e trinta 

I 
\ 
I 

. . f 
t . . j 
I , 

centavos), equivalente à presta - de dois aluguéis. 

---­ RQS n° 03/2005 ~~CN-:: 
~ PARÁGRAF - OS LOCADORES não poderão solicitar o imóv 
i vencimento des e ontrato, renunciando expressamente à denúncia imotivada 
i de venda do imóvel para terceiros, assegurando o direito de preferência da L ---- 4 

do CORREIOS 
. em,t a'S'o- q r-J 

9
. 
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sendo que os LOCADORES obrigam a fazer constar na escritura de venda à 
existência da presente-loca - , que prevalecerá i-ndependentemente da alienação. A 
PARÁGRAFO EGU - Caso a LOCATARIA devolva o imóvel, rescindindo a - ,- ,. 
locação, antes orridos 30 (trinta) meses, a contar da ocupação do imóvel, esse · · ff., · 
pagará aos LOCADORES o valor correspondente a 06 (seis) meses de aluguel , e, caso a .--..J ~ ./ 
deVOlUçãO OCOrra em períOdO SUperior a 30 (trinta) meSeS, a COntar da OCUpação dO LT r ~ '7 
imóvel , pagará o valor correspondente a 02 (dois) meses de aluguel. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão, no presente 
exercício, à conta do Programa de Trabalho - , Elemento de Despesa 
____ , Fonte de Recurso , e nos exercícios seguintes, à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Gerais da União. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para a cobertura das despesas deste Contrato, prevista em 
2005, foi emitida Nota de Empenho n° , em . n° tipo 
estimativo, o valor de R$ à conta da dotação 
específica nesta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DEPÓSITOS DE PAGAMENTO 

nc; oagamentos de aluguel decorrentes deste Contrato deverão ser efetuados em 
a Iv o iria, 

;::ú'ío _3 SARKIS LTDA 
CNPJ 00.854.687/0001-22 
Banco do Brasil 
Agência n° 0826-5 
Conta Corrente no 450 699 - 5 

e para: 

50% RUMENOS SARKIS SIMÃO 
CPF: 000.047.821-00 
Banco do Brasil 
Agência n° 0826-5 
Conta Corrente no 23 291 - 2 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por um gestor titular e 
um substituto da LOCATÁRIA, designado pelo mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independent rR~él.d~3/2005- CN -
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: CPMJ-""".:. ~~~ElOS 

Fls; - -
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a) Por interesse público; 
b) Incêndio total; 
c) Desapropriação; 
d) lnfringência de qualquer Cláusula deste Contrato; e 
e) Caso fortuito ou força maior, assim definida no Artigo 393, Parágrafo Único do Código 

Civil Brasileiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nas hipóteses de incêndio total ou desapropriação, serão 
percebidos diretamente pelos LOCADORES os valores por ele segurados ou a 
indenização pela empresa segur~dora ou pelo poder expropriante, descabendo qualquer 
indenização em favor da LOCATARIA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Na hipótese de incêndio parcial, sem culpa da LOCATÁRIA, 
poderá este, a sua exclusiva opção, considerar rescindido o presente Contrato, desde que 
a ocorrência desse evento impeça a utilização normal do imóvel para o fim a que ele se 
destina, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

\GRAFO TERCEIRO- Na hipótese do parágrafo anterior, decidindo a LOCATÁRIA 
., ~mmuar com a presente locação, o valor do seguro será recebido pelos LOCADORES, 
que providenciará as obras de recuperação, ficando, nesse caso, o prazo suspenso pelo 
período em que durarem as ditas obras. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do parágrafo anterior, fica desde já 
convencionado que, durante o período em que a LOCATÁRIA estiver impossibilitado de 
se utilizar o pavimento locado, em decorrência da realização das obras de recuperação, 
fi~~~ desobrigadoJ.'!t pagar o aluguel correspondente, assim como ~~ encargos 

.·Jntes. ~ j-b\f/) 

>JLAUSULA DÉCIMA QUINTA- VERIFICAÇÃO 

Os LOCADORES poderão verificar a qualquer tempo, dentro do horário comercial, 
por si ou por pessoa indicada, a fiel observância das obrigações assumidas pela 
LOCATÁRIA neste Contrato, para o que esta lhe, facultará o acesso ao imóvel locado, 
sempre que solicitado. \ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- VENDA 
---------- - . -. -· . .. --·- . . .. --- ----- ·------- ---.-- _., ___ _ 

/.---· Os LOCADORES, na hipótese de venda do imóvel locado, se obrigam a 
/ . . 

/ LOCATARIA e eventual SUBLOCATARIO, a preferência para a aquisição do mesmo, em 
igualdade de condições com terceiros interessados. A LOCATÁRIA e o j -.l' 

SUBLOCATÁRIO, sob pena de caducidade, se manifestarão a respeito do seu direito de , 
prelação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que os LOCADORES lhe . : 
comunicar, por escrito, a sua intenção de alienar a unidade locada. ~ - . ··-··--·-· . - - ···· -- -------·------------ --

PARÁGRAFO PRIMEIRO -a LOCATÁRIA fica obrigado, no caso de venda do imóvel 
locado, a determinar dia e hora na semana, em ho\ário comercial para que os 
interessados na sua compra possam visitá-lo para efeito de\negociação. 

·' 

•• 
/ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- VALIDADE 

As partes se obrigam por si e por seus sucessores ao fiel cumprimento do 
presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- PUBLICAÇÃO 
1 

j j./ 

A LOCATÁRIA providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diáriy f Y/' 
Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer .,/ 
no prazo máximo de vinte dias, daquela data. 

CLÁSULA DÉCIMA NONA- FORO 

O Foro c::-~~tente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento contratua. ~... ~· ::a Seção Judiciária de Brasília/DF. 

E assim, por estarem justos e acordados, as partes CONTRATANTES e 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo assinadas. 

SJGNAT Á RIOS: 

IRMAOS SARKIS L TOA 
CAIRO SARKIS SIMAO 

lMENú ..:.;.:-: : .. •· _::.:.; o 

,.;ela Locatária 

RICARDO DE ALMEIDA COLLAR 

Brasília/DF, de 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 
C I: 

NOME: 
CPF: 
C I: 

7 

de 2005. 

RQS n° 03/2005- CN ­
CPMI . ~ . ~ORREIOS , 
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AGUIAR 
DE VASCONCELOS 
IMOVEI S 

I 
I 

i 

I 
I 

Propo<LllocEQS 114 I 

Sempre o melhor negócio 

Brasília, 09 de junho de 2005. 

Ao 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E COMBATE A FOME 
COORDENAÇÃO GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 
Tel: 411-4777 
At.: Diretora O~ Márcia Alves 

NESTA 

Ass.: EQS 114/115- Asa Sul- Brasília- DF 

;.:, ezados Senhores, 

1. Devidamente autorizado pelo proprietário, vimos, pela 
presente, oferecer-lhe o aluguel do Edifício Comercial, junto ao 
Restaurante McDonald's, em frente a 18 estação do metrô da EQS 
114/115, com previsão de ocupação para agosto de 2005, com 124 vagas 
de garagem no subsolo, 34 lojas com pé direito de 5m no térreo e 36 
salas comerciais no pavimento superior com as áreas a seguir 
discriminadas, conforme memorial de Incorporação N° R-89197 de 
28/01/2002: 

Subsolo: ..... ... ....... .... 3.304,60 m2 

Térreo: .... .. .. ... .... .... .. 1.625,00 m2 

Pav. Superior ........... 1.503.25 m2 

Total: ..................•... 6.432,85 m 2 

2. O preço é de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) , o m2
. 

3. A presente proposta não tem caráter de exclusividade. 

No aguardo de sua manifestação, colocamo-nos a sua disposição 
para visitas ao Imóvel e os esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários. 

AGUI DE VASCONCELOS & C~. L 
Geraldo Vasconcelos 

9981-2001 

RQS no 03/2005 - CN • 
CPMI c CORREIOS 
~ - -

Els: 3 8 3 
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• MINISTÉRIO DO DESNVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 

Oficio na,/; CGLA/SPONMDS 
Brasília, 08 de junho de 2005. 

I ~MINISTR\ÇÃO LTDA . 

. - -·rlr~sarial Assis Chateaubriand - SRTVS 701- Bl. 01, salas 634/636- Brasília-DF 

fone: (61) 322-2585 

Assunto: Avaliação de Imóvel para locação. 

Este Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome está em vista de 
alugar o imóvel localizado no SAF/S- Setor de Administração Federal Sul, Quadra 02, Bloco 
"H", lote 08, em Brasília-DF. 

Dessa forma, muito agradeceria a gentileza dessa empresa verificar a 
possibilidade de providenciar a avaliação do imóvel acima mencionado. 

Atenciosamente, 

5 
Coordenadora-Ge al de Logística e Administração 

RQS n° 03/2005 - CN • 
CPMJ .• a CORREIOS 

~ 3627 
Doe:- -
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MINISTÉRIO DO DESNVOL VIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 

Oficio n~.ZCGLA/SPOA/MDS 
Brasília, 08 de junho de 2005. 

GOLD AGÊNCIA DE IMÓVEIS L TDA. 
.. C:::0N, Quadra 01, Bloco "F", sala 51 O- Ed. América Office Tower- Asa Norte- Brasília-DF 

70.711-905 
1 ) 328-1415- Fax: (61) 328-4614 

. dSUmü: Av .... ..;..yào de Imóvel para locação. 

Este Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome está em vista de 
alugar o imóvel localizado no SAF/S- Setor de Administração Federal Sul, Quadra 02, Bloco 
"H", lote 08, em Brasília-DF. 

Dessa forma, muito agradeceria a gentileza dessa empresa verificar a 
possibilidade de providenciar a avaliação do imóvel acima mencionado. 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Gera 

RQS n° 03/2005- CN­
CP~ .; JIDRREIOS .1 
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23 anos '-----------" 
Empreendimentos Imobiliários 

Brasília-DF, 1 O de junho de 2005. 

Ao 
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome 
Att.: Coordenação de Logística e Administração 

Prezados Srs. 

·~ 
J&(~~\ 

rrlPT! 
.~~ 
"- ·~-::: . ... 

Ref.: Avaliação de Imóvel 

Em atenção a vossas solicitação, fizemos vistoria objetivando a avaliação 
· nr~ ql''!lar o prédio localizado no SAF/S- Setor de Administração Federal Sul Quadra 02 

· ' t~ 08 em Brasília/DF, conforme abaixo descrito: 
O imóvel tem aproximadamente 2.600ms, divididos em 04 pavimentos, 

.. . ·:uos por 02 elevadores, esmerado acabamento e amplos estacionamentos públicos. 
O valor de avaliação é de R$ 48,00 (quarenta e oito reais) por metro 

quadrado, podendo ter uma valorização ainda maior, visto que a localização é nobre, de 
fácil acesso, próximo às embaixadas, policiamento ostensivo e por também não ter outro 
imóvel no setor com esta metragem e padrão. 

dispor. 
Certos de que atendemos vossa consulta, nos colocamos ao seu inteiro 

Atenciosamente, 

RQS no 03/2005 • CN • 
CPMI • CORREIOS 
.__ ~ 

- Fls: -·386 
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Centro Empresarial Assis Chateaubriand - SRTVS 701 - Bloco 01 - Salas 634f6j6- Brasília-
www.sprimoveis.com.br spr@sprimoveis.com.bT 
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GOLD AGÊNCIA DE IMÓVEIS L TOA. Cj/8014 

Brasília-DF, 1 O de junho de 2005. 

Ao 
MOS - Ministério do Desenvolvimento e Combate a Fome 
Att.: Coordenação Geral de Logística e Administração 
Nesia 

Ref.: Avaliação para locação. 

c:m atenção à vossa solicitação de avaliação para locação, do prédio 
.uo no SAi"JS QD. 02 LOTE 08 BLOCO "H" - BRASÍLIA/DF, situado atrás dos 
' rios Sul. vimos '3baixo descrito ratificar o preço por metro quadrado. 

~ -. ~ 2V31iado para locação, é de R$ 50,00 (CINQÜENTA REAIS) POR 
METRO QUADRADO, tendo em vista o prédio com padrão de acabamento e localização, 
e a total carência de oferta no mercado imobiliário. 

Atenciosamente, 

I 
. .,__ 

I' 
I 

00..0 AGtNClA DE IMóVBS LIDA 

~O 1 06 1 êo~ 

v· 
SCN, Quadra 01 Bloco "F" Sala 510- Ed. América Office Tower 

Asa Norte- Brasflia/DF- CEP: 70.711-905 
Tel: +55 (61) 328-1415 I Fax:+ 55 (61) 328-4614 

H ame: wv.w.goldimoveis.com.br I E-mail: venda@goldimoveis.com.br 
CNPJ/MF: 04.621 .220/0001-93- CF/DF: 07.425.509/001-79 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPW>~ .CORREIOS 
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faria lmõveis 
COMPRA. VENDA- LOCAÇÃO· CORRETAGEM -ASSESSORIA- INCORPORAÇÃO 

DN037.05 Brasüia - DE 13 de fzmho de 2.005. 

Ao 
MDS -Ministério do Desenvolvimento e Combate Contra a Fome 
Brasz1ia-DF 
Em 

Ref: Avaliacão de Aluguel 

Prezado Sr., 

"onforme entendimentos verbais, segue abaixo descritos dados de avaliação 
_, nu:mc para locação de imóvel, canfonne levantamento de demanda: 

LAUDO DE AVALIACÃO 

IMÓVEL: Prédio Comercial BAIRRO: Asa Sul 

ENDEREÇO: SAF/Sul - Setar de Administração Federal Sul Quadra 02 Bloco "H" Lote 
08. 

DESCRIÇÃO: Prédio novo, contendo 04 pisos em vão livre, todos os pavimentos com 02 
banheiros coletivos e 01 banheiro para deficiente, excetuando-se o piso semi enterrado, que 
será executado. Todos os pisos em cerâmica e detalhes em granito, 02 elevadores. 

{ ÁREA CONSTRUIDA: 2.597,43ms. 

~ DESTINAÇÃO: Comercial e institucional 

(cento e vi11te e quatro mil seiscentos e 
setenta e seis reais e sess e uatro ceutavos) mensais equivalente a R$ 48,00 
(quarenta e oito reais) p metro uadrado . 

) 

CRECI J. 2498- 83 R 

. ,W'A.ri1fn"'''Aurélio de Fnrin Pereira 
Creci - 054 sa Região 

R~~ 83/2005 - CN -
ÇfMI ·~ <;}>~@lOS 

..... ~ · .. 
Fls: 

SCR/N 7021703- Bloco E- LoJa 43- Brasília- DF- Tel. PABX: (61) 326-3000- Fax: (61) 326-30 2 - -
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DESPACHO AO PROCESSO N° 71000.002426/2005-69 

Brasília-DF, 15 de junho de 2005. 

De: Márcia Martins Alves 
Coordenadora-Geral de Logística e Administração 

Para: Dr. Or.~ · .,do de '_uca Júnior, 
Procurador Federal da Consultoria Jurídica do MOS. 

Senhor Procurador Federal, 

1. Dando continuidade ao processo de locação de imóvel por este 
MOS, após complementação da instrução processual, encaminho o presente 
processo para análise e parecer. 

~~,~~ 
MARCIA M RTINS ALVES 

Coordenadora-Geral d Logística e Administração 

Dõt: 3627 
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Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Feder 
FUNDADA EM 15.: 12171 

Avaliação de lmoveis reconhecidas oficialmente 

Laudo no 7607-05 
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· ·. , LAUDO DE AVALIAÇAO No. 7607-05", · .. 
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Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Feder 

Ava li ação de Imóveis reconhec idas oficialmente 

Laudo no 7607-05 
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FUNDADA EM 15.'12/71 ~ Rubric 
Ava liação de lm ove is rec o nhecidas oficia lmente "a'oJt-

Laudo n° 7607-05 

INTERESSADO: 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME­
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 

UETÁRIO: 
.~. iil'<iÁOS SARKIS LTDA e RUMENOS SARKIS SIMÃO 

FINALIDADE: 
DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO PARA LOCAÇÃO 

-"'nsidera o imóvel concluído, com equipamentos e as características de 
.Jmentação apresentada e demais informações prestadas pelo 

~u e a Construtora . 

VALIDADE DESTE LAUDO: 
360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS 

DATA: ... 
JULHO DE 2005 

oc: 3627 
,..., _ l . - --1 r> t l _ : _ r\ A rõf\nV. /C -t \ tl'""'IA "1{"\"1"1 C --.v · IC:.1\'1')1 _Q') 7t:; .rç:'p 7n'1Q1-Qn()_ Rr~C:. Í i i ,q . n~ 
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FUNDADA EM 15 '12. 71 <>-.5'~ Rubnc 
Ava liação de Imóveis reconhecidas oficia lmente OJo<t 

Laudo no 7607-05 

2- CRITÉRIOS TÉCNICOS 

2.1 - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

Os dados levantados para uma avaliação compreendem, sem dúvida, todos os 
agregados físicos do imóvel. A composição de todos os elementos levados à análise 
avaliativa é a determinante da locação do imóvel. 

O levantamento de engenharia consiste em a partir das considerações do valor de 
reposição de uma benfeitoria, agregando estes fato'res a uma eventual depreciação sofrida 
como tempo de vida, determinar o valor do imóvel. 

Todos os preços coletados para a elaboração desse Laudo de Avaliação foram 
colhidos atraves de pesquisa atual e recente, no mercado imobiliário de Brasília, através 
de anúncios de jornais e oferta disponível, além de ponderações de natureza prática 
enunciadas por sua equipe de avaliadores, composta de membros sócios da CVI-DF, de 
renomada compostura moral e ética, que conferiram importantes subsídios ao fechamento 
final dos trabalhos. 

~ 2 -OBJETIVO DO PRESENTE LAUDO: 

Determinação do valor de mercado para locação do imóvel adiante descrito 
ae acordo com solicitação do INTERESSADO. 

2.3 - NÍVEL DE RIGOR: 

O nível de rigor adotado para a elaboração deste Laudo de Avaliação, é o de 
"Avaliação de Grau de Fundamentação li", conforme NBR 14653:2 da ABNT . 

2.4- MÉTODO EMPREGADO: 

4.1 - No caso, o preço do m2 do imóvel foi obtido após levantamento de 
dados efetuados em várias imobiliárias locais, comparando-se esse imóvel a outros 
semelhantes, que estão em oferta para locação ou que foram alugados, situados nas 
proximidades, utilizando o método comparativo direto . 

2.5- CRITÉRIO ADOTADO PARA AVALIAÇÃO: 

a) VALOR DE MERCADO: 

É o preço mais alto, em termos de dinheiro, que a proprjedade trará quando 
exposta para locação em mercado, permitindo um tempo razoável para se encontrar um 
interessado que a alugue, com o conhecimento de todos usos . ara os uais está 
destinada e também para usos futuros. RQS n° 03/2005 - CN -

. CP~ • C03~E~OS 
Fls: ... -~ 
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Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Feder ~ .-d)J, 
FUNDADA EM 15/ 12/71 0::<, ~ 

Ava liação de Imóve is re conhec idas oíicia im ente ~o,_ , 

Laudo no 7607-05 

3 -CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL/SETOR 

ENDEREÇO: 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL QD 2 LOTE 8- BRASÍLIA (DF) 

3.1- DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA: 

Memorial descriavo e declaração de alterações a serem efetivadas; 
Informação para a Aprovação do Projeto Arquitetônico n° 023/2003 -GDF; 
Plantas baixas de arquitetura; 
Planta de fechamento total do terraço; 
Não foi apresentada a Carta de Habite-se; 
As informações obtidas para elaboração desse trabalho foram tomadas como 
de boa fé. 

TERRENO: 

Localização: Setor de Administração Federal Sul 
Ocupação Máxima: 100% 
Profundidade Máxima Construível: variável 
Forma: regular 
Topografia: plana 
Afastamentos: de acordo com DLFO/GDF 
Umites: lotes vizinhos e vias públicas 

3.3 - SERVIÇOS PÚBLICOS: 

Pavimentação: sim 
Estacionamento: sim 
Arborização: sim 
Rede de Água: sim 
Esgoto: sim 
Luz: sim 
Telefone: sim 
Condução: sim 
Acesso: bom 
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Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Federa 
FUNDA DA EM 15/ 12.71 

Ava iiacão oe !move is rec onheci das oiici almeme 

Laudo n° 7607-05 

BENFEITORIAS EXISTENTES NO SETOR: 

"Totalmente Construído" 

4 • DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

Consta de um edifício comercial novo em fase final de acabamento, composto por quatro 
pavimentos sendo eles subsolo, térreo, 1° pavimento e terraço, com fachada em massa 
texturizada, sistema de combate a incêndio por hidrantes e extintores manuais, escadas e 
elevadores interligando todos os andares, todos os pavimentos destinado a escritórios, 
com as seguintes características e áreas: 

Subsolo ................................ : 905,31m 2 

Destinado a escritórios, com pequeno espaço para garagem ou depósito, com acesso por 
2mpa e também por elevadores e escada interna. Piso da área em concreto 

:empenado, paredes revestidas em tinta PVA, teto em concreto aparente com dutos e 
cuoulação à mostra. 

Térreo .................................. : 65 2,22m 2 

Composto por salão, banheiros coletivos (Fem/Masc), área de circulação, hall de escada e 
dos elevadores, com os seguintes acabamentos internos: Piso do salão e dos sanitários 
revestido em cerâmica, paredes do salão revestida em tinta acrílica, teto emassado e com 
pintura em tinta PVA, esquadrias de alumínio com vidros temperados na cor branca, a 
parede dos sanitários com revestimento cerâmico e pia com tampo em granito 

10 Pavimento ........................ : 652,22m2 
Composto por salão, banheiros coletivos, copa, depósito, hall de escada e elevador, com 
os seguintes acabamentos internos: Piso de todos os ambientes revestido em cerâmica, as 
paredes do salão e do hall revestidas com tinta acrílica e dos sanitários e copa em 
cerâmica, portas internas em madeira, teto em massa e PVA e esquadrias de alumínio com 
vidro temperado branco 

Terraço ................................ : 387,68m 2 

Composto por salão, hall e escada, com piso todo revestido em ceram1ca , paredes 
revestidas em tinta acrílica e esquadrias em alumínio com vidros temperados na cor 
branca. (podendo ser acrescida em 264,55m 2 conforme planta apresentada) 

Total .................................. : 2.597,43m 2 

'""" ' ~ - . 1 ,-. 11 -: - r.A n /\ D V . IC ~ \ ..-,,...,A 1f"\1 1 

. .. 
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CPMJ • CORREIOS 

c ~v· 1<=: 1 1 "l'J 1_0'J7<;- rr::p 7n:i~· - qnn- Rrr1s íli ii -OF 



i 
i 

~ 
~ 

J .. 

I 

•• • • • 

• 
e 
• r-

•• • • • • • • • • • • • • • • • • .... 

l
~G~ ~ 
Fls._.!;;...;. 

Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Federa M 
FUNDADA EM 15/ 12:71 o -Rüi) 

Ava liação de !moveis reconhec idas oficialm ente o-IS'~ 
OJ-v 

Laudo no 7607-05 

4.1 - Itens e equipamentos que irão compor o prédio, de acordo com 
declaração dos proprietários do empreendimento objeto deste laudo de 
avaliação, cuja efetivação é determinante para os valores locatícios: 

Conclusão da instalação dos dois elevadores; 
Ampliação dos banheiros, com construção de banheiros adaptados para 
portadores de necessidade especiais em todos os pavimentos, inclusive no 
subsolo e uma copa no terraço; 
Aumento da carga elétrica ( não quantificou/mas se comprometeu a atender 
plenamente as necessidades); 
Rede lógica em todos os pavimentos; 
Rede elétrica estabilizada; 
Ar condicionado tipo "split" em todos os ambientes, com o dimensionamento 
necessário; 
Piso elevado em todos os ambientes; 
Adaptação do subsolo para escritórios, com instalação de forro, sanitários, 
luminárias, piso elevado, ar condicionado e toda infra-estrutura condizente e 
necessária; 
Fechamento de parte da circulação térrea, formando o "hall" de entrada para o 
prédio; 
O imóvel e suas divisões internas serão entregues de acordo com as 
necessidades do locatário, que no caso será o primeiro ocupante do imóvel e 
que será plenamente customizado para o mesmo. 
caso seja do interesse do locatário, o locador efetuará dentro da viabilidade 
possível, o fechamento de cerca de 264,55m 2 no terraço, que será passível de 
utilização pelos ocupantes . 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

Os pilares ao nível do pavimento térreo estão revestidos em granito; 
O imóvel está situado em frente à Embaixada Americana no Brasil e muito 
próximo aos anexos da Esplanada dos Ministérios e do STJ; 
Segundo informações do locador e verificadas "in loco", será construído na 
parte posterior do imóvel, um estacionamento público com pavimentação , 
asfáltica, de aproximadamente 100.000m2 • . / j 

/íflll ' 
' I. 
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I 
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Avaliação de Imóveis reconhec idas of iciaimente 

Laudo n° 7607-05 

RESUMO DE AREAS EXTRAIDAS DOS DOCUMENTOS E PLANTAS APRESENTADOS 
PAVIMENTO AREA CIRCULAÇAO ·AREA 

I PRIVATIVA 
AREA TOTAL 

PAVIMENTO VERTICAL 
Subsolo 875 00m2 30 31m2 l875,00m2 905 31m2 
Térreo 62191m2 30 31m2 1361 00m2 652 22m2 
1 o Pavimento 621 91m2 30,31m2 1621 91m2 652 22m2 
Terraço 
TOTAL 

Obs: 

357 37m2 30,31m2 1295 50m2 387 68m2 
2.476,19m2 121,24m2 12.153,41m2 2.597 43m2 

Considerando a adaptação do subsolo em área para escritórios com instalação 
dos sanitários coletivos e acabamento condizente; 
Na cobertura existe um espaço em área descoberta (aproximadamente 
264,55m2) que não foi considerado no documento fornecido pela 
Administração Regional de Brasília, no resumo das áreas. 

5- CONSIDERAÇÕES QUANTO AO MERCADO DE LOCAÇÃO ATUAL 

a) - É importante ressaltar que a procura atual de áreas para locação nas áreas centrais 
da cidade de Brasília tem sido intensa, tendo a procura superado a oferta, principalmente 
no que tange a grandes áreas para escritórios. Nesse momento até mesmo os edifícios 
ainda em construção já estão sendo objetos de negociação por parte de inquilinos e 
proprietários e isto é fácil de ser comprovado, bastando checar junto aos canteiros de 
obras de dois grandes empreendimentos em construção no Setor de Autarquias Sul; 

b)- Todavia quando da locação de edifícios na sua totalidade, ocupando todos os espaços 
do empreendimento por apenas um locatário, este edifício por ser administrado por 
apenas um interessado, acaba eliminando a taxa de condomínio e o compartilhamento de 
áreas comuns com os demais inquilinos, tornando-os mais atrativos e alcançando maiores 
valores de aluguel; 

c) - O local onde encontra-se edificado o objeto avaliando, tem notória localização 
privilegiada, porque fica muito próximo às principais autoridades constituídas pelo poder 
público, ou seja o Congresso Nacional e os seu ministérios, o Palácio do Planalto e da 
Justiça, alem dos Tribunais e das principais Embaixadas, tais como: Por:tugal, Estados 
Unidos e França; 

d) Todas as amostras coletadas para a elaboração desse trabalh_o, foram colhidas no 
mercado imobiliário local e com valores recentes e atualizados e foram tomadas pelo valor 
pago a títulos de locação pela área total dos objetos pesqui · senta-
se o objeto avaliando. / 

---
Doe: : 

c; n c; r.Pntrn r.nm Boulevard- S/Loia 04 - PABX: !6 1) 224-10 11 - Fax : (61 ) 32 1-9275- CEP 7039t-900 - Brasíri a-OF 
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Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Feder 
FUNDADA EM 15/12/7 1 

Ava liação de Imóveis reco nhecidas oficia lmente 

Laudo no 7607-05 

6 -METODOLOGIA, PESQUISA E CÁLCULOS 

Para a avaliação foi utilizado o método comparativo de dados de mercado, conforme 
subitem 8.2.1 da NBR 14653-2, baseado no processo de inferência estatística, com adoção 
de modelo de regressão múltipla. 

Após coleta de dados na praça de Brasília - DF, e de tratamento matemático­
estatístico dos mesmos, o valor médio determinado para imóveis assemelhados é de: 

'-4o~elo inferencial- pavimento-tipo salão em vão livre 

-: -.!-~OSJ 

mdica os equipamentos a serem instalados no imóvel 
Variável qualitativa 
Amplitude: de 50 a 100 - do imóvel avaliando 95 

[PADRÃO] 
Indicativa de padrão de acabamento 

Variável qualitativa 
Amplitude de: 60 a 100- do imóvel avaliando 97 

[LOCAL: :AÇÃO] 
~ ndicativa de localização do imóvel 

Variável qualitativa 
Amplitude de: 70 a 100 - do imóvel avaliando 90,00 

[IDADE] 
Indicativa de idade do objeto de pesquisa realizada 

Variável qualitativa 
Amplitude de: 70 a 100 - do imóvel avaliando 100 

[ESTADO DE CONSERVAÇÃO] 
Indicativa de estado de conservação do objeto de pesquisa realizada 

Variável qualitativa 
Amplitude de: 60 a 100 - do imóvel avaliando 100,00 

6.1 VALOR UNITÁRIO MÉDIO . LIMITES INF/SUP 
Para imóveis similares: 
Valor médio unitário: R$ 46,92/ 
Valor mínimo LI : R$ 43,87/m2 
Valor Maximo LM: R$ 50,19/m2 RQS n° 03/2005 - CN -

CPMI = CORREIO 
.L ..__ -

~: 398 

C' n c r~ " ' '~ r,., rn P-nr il o1t .:mi- ~11 ni::. ()4 - PABX: (f1 1\ 224 -1011- Fax: (6 1) 32 1-9275 --C EP 70391-900 - Bras íli a-DF 
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CVI Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Feder 

FUN DADA EM 15í12.'71 

- --- ..-. 

Avaliação de !moveis reconhecidas oficia lmenie 

Laudo n° 7607-05 

6.2- FORMAÇÃO DO VALOR (Valor Médio Unitário x Área total) 
Área total dos escritórios ................................................................ : 2.597,43m2 
Valor unitário do m2 ................ ...................................................... : R$ 46,92 
Valor total da locação mensal .................................................. : R$ 121.871,00 

6.3 - RESUMO GERAL DE VALORES 
O Imóvel (Prédio Comercial) situado na SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL QD 2 
LOTE 8 - BRASÍLIA (DF), de propriedade de IRMÃOS SARKIS LTDA e RUMENOS 
SARKIS SIMÃO, é por nós avaliado para valor de mercado em: 

Valor arredondado -

Obs.: 

~ 

1) Esta Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Federal considera o imóvel, para 
efeito de avaliação, livre de quaisquer ÔNUS ou RESTRIÇÕES. Salientamos que 
nenhum de seus associados/funcionários tem qualquer envolvimento e/ou 
interesse no imóvel objeto desta avaliação. 

2) Os valores adotados para elaboração deste Laudo de Avaliação, estão de 
conformidade com vistoria "IN LOCO", bem como pesquisa de mercado imobiliário, 
realizadas em Brasília, DF, nesta data . 

3) A CVI-DF não se responsabiliza pelo cumprimento da execução dos 
acabamentos e equipamentos7euJa descrição encontra-se no item 4.1. 

r-. _ '- ·- --...1 {' 11 - :~ flA 

Brasília, 08 de julho de 200S . 

~~ 
igue/ Setembrino Emeryilêêãrvalho 

Diretor Presidente 

RQS no 03/2005 - CN _ 
CeMJ_;·.!! CORREIOS 

As: 399 
~ . 

Doe: 
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Laudo n° 7607-05 

PESQUISA NO 01 

SEPN 514, LOTE 10, ED. ESPAÇO GUIMARÃES ROSA - BRASÍLIA - DF. 
ESPAÇO "Y" ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS S/ A 

UNIDADES Area total construída (m2) 
TérreoJl 0, 2° 30 40 5.355,44m2 
Cobertura 1.050,58m2 
1° subsolo 1.521,00m2 
AREA PARA ESCRITORIOS 7.927,02m2 
Subsolo de garagem 2.331L00m2 
TOTAL 10.414,36m2 

, . -O propnetáno oferece a locaçao por R$ 350.000,00/mensals- R$ 33,60/m2 
Consta de um edifício comercial com estrutura de concreto, fachada em massa 

· ...,!Jenada pintada com "Brise Solei I" executado em ripas de madeira horizontal, 
esquaanas de alumínio com vidros planos simples e temperados nas fachadas leste e 
oeste . O prédio apresenta acabamento em concreto aparente ripado nas empenas e 
cobertura toda em vidro temperado escorado por esquadrias metálicas. Prédio servido por 
dois elevadores com capacidade para 12 pessoas cada e escada interligando todos os 
andares, sistema de combate a incêndio por "Sprinklers" em todos os pavimentos e 
sistema de ar condicionado central do tipo VRV e conta com reservatório de água inferior 
aflorado com capacidade para 100 mil litros e superior com capacidade para 30 mil litros,. 
Conta com cabeamento estruturado· com quatro "Shafts" por pavimento. O projeto é 
inovador, de autoria da Brasil Arquitetura SC L IDA e apresenta as seguintes 
características: 
Padrão: A - Ar central, 

~ -

Doe: 'l 
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PESQUISA N° 02 
:DATA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA 

Laudo n° 7607-05 

: SHCSW I EQSW 103/104 LOTE 01 BLOCO "B"- PARTE- B RASÍLIA (DF) 
1 o pavimento 753,00m2 Novo 300m 
2° pavimento 753,00m2 Novo 240m 
3o pavimento 753,00m2 Novo 240m 
TOTAL 2.259,00m2 

' Um bloco comercial com área constrUida de 2.259,00m2 (v1de 1tem 7.1), inserido no 
contexto de conjunto arquitetônico de edificação comercial com previsão de 08 (oito) 
blocos, sendo que 02 (dois) blocos já estão edificados, do qual destacamos 01 (um) para 
fins de avaliação, composto por três pavimentos, (térreo, 1° e 2° andares de pavimentos -
tipo para escritórios e cobertura) com estrutura metálica, fachada revestida em tijolo 
aparente, esquadrias de alumínio fosco com vidros transparentes e cobertura de telhas 
metálicas sobre estrutura metálica. O imóvel é novo e de 1 a locação, servido por 01 (um) 
elevador panorâmico e escadas interligando todos os pavimentos, sistema de combate a 
incêndios por hidrantes e extintores manuais, rede estruturada de dados e voz e sistema 
de ar condicionado do tipo "Split'', que o Locador se compromete em entregar com estas 
' ~oecificações e benfeitorias ao Locatário, pois foram objetos de formação do valor 

· . 'J imóvel deverá ser entregue com os referidos acabamentos internos, conforme 
".:es píestadas a CVI-DF. R$ 26,56/m2 

VALOR R$ 60.000,00 -ALUGADO A AGENOA REGULADORA DE ÁGUAS E SANEAMENTO 

RQS tr0 03/2005 - CN -
cpraJ.~~ -c~~~_Jos 
- n. 'll l . . A l!J ., , 

Fls: '* -
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Laudo n° 7607-05 

PESQUISA N° 03 

SEP/NORTE QD 513 BL "A" ED IMPERADOR- BRASIUA 
PROPRIETARIOS? IRMÃOS RODOPOULOS LTDA- LOCADO A DIVERSOS 
Consta de um edifício comercial, com estrutura de concreto, fachada revestida em 
cerâmica, mármore, granito e pastilhas, esquadrias de alumínio com vidros planos e 
transparentes e cobertura em laje impermeabilizada . O prédio é composto por 05 
pavimentos, servido por 03 elevadores com capacidade para 10 pessoas cada, além de 
escadas com piso revestido em granitina e corrimão em madeira, interligando todos os 
andares . Rede de combate a incêndio por hidrantes. No 4° andar, na ala norte ,existe um 
grande salão em vão livre todo envolvido por varanda, diferenciado das demais unidades . 
O semi-enterrado possui acesso independente frontal pela W-2 e por galeria na parte 
voltada para a W3 O subsolo para garagens tem rampa independente de entrada e saída 
para autos. O prédio possui as seguintes características e ambientes: Prédio de salas com 

I contratos de a uque1s ant1gos. 
Subsolo 4.114 00m2 GARAGEM 
~i-enterrado 3.751 00m2 LOJA W1 

; iTe() 2.530 00m2 LOJA W3 
.;. ·~ .1da r 2.253 30m2 ESCRITO RIO 
2° andar 2.253 30m2 ESCRITO RIO 
3° andar 2.253 30m2 ESCRITO RIO 
4° andar 2.253 30m2 ESCRITO RIO 
Cobertl.lra 62 30m2 Casa de máquinas 
AREA TOTAL 19.470 50m2 
Area de habite-se 17.377,36m2 

LOCADO POR R$ 238 12,27/m2 

RQS no 03!2005 - CN -
GPMI • CORREIOS ..--

---
·oc: 3 627 
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Laudo n° 7607-05 

PESQUISA NO 4 

SCS QD 06 BL. "A" ED SOFIA - BRASIUA 
IRMÃOS RODOPOULOS LTDA- LOCADO AO BCO SAFRA E BANCOOB 
R$ 79.000,00 I MENSAL - R$14,40/m2- contrato de alugu el antigo 
SUBSOLO ns11m2 SUB-LOJA C/ GARAGEM 
TERREO ns11m2 LOJA 
10 784 12m2 ESCRITO RIOS 
20 78412m2 ESCRITO RIOS 
30 784,12m2 ESCRITO RIOS 
40 784 12m2 ESCRITO RIOS 
so 784,12m2 ESCRITO RIOS 
Total 5.470 82m2 

. , . 
Consta de um edific1o comercial com estrutura de concreto, fachada em. massa 

desempenada pintada, cobertura de telhas de fibrocimento sobre estrutura de madeira, servido por 
')2 elevadores com capacidade para 10 pessoas e escadas interligando todos os andares, sistema 

·-,mbate a incêndio por hdrantes e extintores manuais e com as seguintes características: 
20 Subsolo: Composto por hall de serviços e escadas, caixa de escadas, caixa de 

elevadores, sala de medidores, lixeira, sala de bomba, caixa d'água subterrânea, circulação de 
veículos e 18 vagas; 

Térreo com 1 °subsolo: Unidade autônoma de n° 50 no térreo (loja), vinOJiada a subloja 
no 10 subsolo, composta por dois sanitários coletivos, hall de circulação e escadas, hall de elevador 
e uma escada interna ligando a loja a subloja; 

1o, 2o, 3o, 4°, so Pavimentos: Constam de salas com dois sanitários, copa, hall de 
circulação e dos elevadores, além da caixa de escadas e dos elevadores, com as seguintes áreas e 
acabamentos internos: 

LOCADO AO BANCO SAFRA E BANCOOB- POR R$ 79 

RQS 1!0 03/2005 - CN -
CPMI ··."'" CORREIOS 

Doe: 
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Laudo no 7607-05 

PESQUISA NO 5 

SOCIEDADE CENTRO OESTE DE HOTÉIS L TDA. David Scaff - fone 3226-
2663 

SH/SUL QUADRA "BS" PROJEÇÃO 07 BLOCO "B"- BRASÍUA 
prédio com estrutura de concreto, fachada em esquadrias de alumínio com vidros 

do tipo pele de vidro, revestimento em granito e tinta PVA, composto por dois subsolos de 
garagem, térreo de lojas e dois pavimentos superiores em vão livre, servido por 1 
elevador e escadas interligando todos os andares, sistema de combate a incêndio por 
hidrantes e extintores manuais, rede lógica, rede elétrica estabilizada, ar condicionado do 
tipo split, caixa d'água inferior com capacidade para 150001 e duas superiores para 80001 
cada; o 1° e o 2° pavimento possuem dois sanitários privativos mais dois coletivos cada. 

O subsolo possui 90 vagas sendo 44 no 1° subsolo e 46 no 2°. A cobertura é feita 
com telhamento do tipo "sanduíche" 

Resumo das áreas: 
20 Subsolo: 250,0omz (projeção)+ 937,09m2 (avanço)= 1.187,09mz 
1° Subsolo: 250,00m 2 (projeção)+ 1079,41m2 (avanço)= 1329,41mz 
Térreo: 250,00m 2 (projeção)+ 38,05m2 (avanço)= 288,05mz 
1° Andar: 250,00J11 2 (projeção)+ 100,28m2 + 27,30m2 (Circulação)= 377,58mz 
2° Andar: 250,00m 2 (projeção)+ 100,28m2 + 27,30m2 (Circulação)= 377,58mz 
Cobertura: 7,93m2 (casa de máquinas) 28,12 (circulação)= 36,05 
Área total construída: 3.595,76m 2 

ALUGADO POR R$ 50.000,00 -PARA MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO- R$ 
13.90/m2 

Obs: Valor de = R$ 46,32/m2 
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PESQUISA NO 6 

LCC CONSTRUTORA LTDA 
SCR/SUL 514 BLOCO "B"- BRASIUA 
ÁreiJ do terreno: 800,0Qm2 
Área construída: 3.031,74mz 

Laudo no 7607-05 

Consta de um prédio comercial com estrutura de concreto armado, ar 
condicionado central do tipo''Split'', cobertura de telhas de fibrocimento sobre estrutura 
de madeira, com fechamento em alvenaria de tijolos e fachadas emassadas e 
pintadas com tinta PVA composto por dois pavimentos-tipo, térreo de loja com 
subsolo e com rampa de acesso. O prédio é servido por um elevador com capacidade 
para 5 lugares, uma escada em caracol metálica e outra convencional, esquadrias 
metálicas com vidros planos e transparentes, sistema de combate a incêndios por 
hidrantes e extintores manuais, com as seguintes características internas:! 0 e 2° andares 
em vão livre, dividido com divisórias de madeira e vidro do tipo piso/teto e servido 
por quatro sanitários e uma copa. 

Térreo: Com área um pouco menor que os demais, também em vão livre e 
dividido com divisórias de madeira até l,SOm e rampa para deficientes e acesso ao 
subsolo. 

Subsolo: Salão vão livre, dividido com divisórias de madeira e vidro do tipo 
piso/teto com depósito e casa de bombas e grelhas metálicas para ventilação na parte 
frontal e nas laterais. 

ALUGADO POR LCC CONSTRUTORA PARA MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE- R$ 65.000,00 - R$ 21,44/m2 

RQS no 03/2005 - CN _ 
CPMI • CORREI ~--
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Laudo n° 7607-05 

PESQUISA NO 7 
:GRUPO OK, CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES, S /A 
SHL /NORTE - BLOCO 01, ENTRADA 35 -CONJUNTO "B"- BRASÍLIA-DF 
Conjunto de dois blocos com estrutura de concreto, fachada revestida em cerâmica, 
servido por dois elevadores e escadas interligando todos o bloco principal. Os pavimentos 
ti são com to ar salas individuais· 

1.002 84m2 O 1021972 
_).193,19m2 O 1214704 

1.193 19m2 O 1214704 

6.941 05m2 O 7065227 

ALUGADO PARA TRIBUNAL JUSTIÇA DO TRABALHO - R$ 110.000,00 -R$ 
15,85/m2 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • . CORREIOS 
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PESQUISA N° 8 

MrTRI MOUFFAREGE E ABDALLAH BECHARA KOUZAK 
SCN QUADRA 02, BLOCO "E" - BRASÍLIA - DF 

Laudo no 7607-DS 

Consta de um edifício comercial, servido por um estacionamento na área Sul,com 
estrutura em concreto, fechamentos frontais e laterais em alvenaria revestida e pintada, 
esquadrias metálicas, composto por um subsolo de garagens, um pavimento térreo, onde 
se encontra a recepção e alguns ambientes de escritório, além dos pavimentos superiores, 
quais sejam: primeiro e segundo pavimentos.As fachadas têm revestimento 
predominantemente em vidro, sendo algumas áreas recobertas por pastilhas cerâmicas, 
"'lacas cerâmicas e alvenaria pintada.A interligação entre os pavimentos é feita através de 

· ""-lor da marca Schindler, com capacidade para 06 passageiros e uma escadaria 
_or;l ~ :so revestido em granito da cor cinza . 

. .:Xiste uma área interna não construída, que abriga a escadaria de acesso aos 
pavimentos, constituindo-se de uma área livre, que confere iluminação e ventilação aos 
pavimentos.A cobertura dessa área consta de uma estrutura metálica simples e telhas do 
tipo sintético (acnlico), em forma abobadada. 

Área total de construção: 3.211,38m 2 

ALUGADO PARA 11UBUNAL DE JUSTIÇA- POR R$ 70.000,00 -R$ 
21,79/m2 

'" 
RQS no 03/2005 - CN -
CPMJ . c CORREI 
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Liludo n° 7607-05 

PESQUISA N° 9 

WAGNER IMPREENDIMENTOS IMOBIUÁRIOS LTDA. 
SBN, LOTE 09, BLOCO "K"- PREDIO DA ADMINISTRAÇÃO DE BRASIUA 

Consta de um edifício comercial com estrutura de concreto, fachada revestida em 
cerâmica, cobertura de laje impermeabilizada, composto por seis pavimentos, sendo 
térreo, 1° andar, 1°, 2°, 3° subsolos aflorados e 4° subsolo de garagem, servido por dois 
elevadores e escada interligando todos os pavimentos, sistema de combate a incêndio por 
hidrantes e extintores manuais, com as seguintes caracteristicas: 

../ 4° Subsolo: Destinado a garagem para veículos com 62 vagas, área de circulação, 
dois sanitários coletivos, duas rampas de acesso e duas escadas com os seguintes 
acabamentos internos· 

'4° Subsolo 2.427 75m2 GARAGEM 
Subsolo 2.401 65m2 GARAGEM 

. 2. 'J Subsolo 2.401,65m2 ESCRITO RIO 
1° Subsolo 2.401,65m2 ESCRITO RIO 
Térreo 1.712,65m2 ESCREITORIO 
1o Andar 639,00m2 ESCRITO RIO 
Sub-total 11.984 35m2 

Cobertura 80,00m2 CASA MAQUINA 
Total 12.064 35m2 
ALUGADO PARA ADMINISTRAÇAO DE BRASIUA POR R$ 220.000,00- R$ 
18,23/m2 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 
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Laudo n° 7607-05 

PESQUISA 10 

STYLOS ENGENHARIA L TOA 
SC/NORTE QUADRA CN-2- BLOCO "Cn N° 900 - ASA NORTE - BRASÍLIA­
DF 

Prédio com três pavimentos tipos escritórios, com piso vinilico, caixilhos de 
alumínio, portas de acesso em alumínio, paredes emassadas e pintadas em tinta 
_,crmca , sanitários coletivos com paredes e piso revestido em cerâmica, dotado de 
dOIS t:n: .. - -' -.-ps e escada de acesso a todos os pavimentos, totalmente reformado. -· 

I ,o cussc --· · 

900,00m2 DEPOSITO -
- ...... ------ 854,50m2 ESCRITO RIO 

TERREO 900,00m2 ESCRITO RIO 
1 o PAVIMENTO 900,00m2 ESCRITO RIO 

COBERTURA 362,11m2 ESCRITO RIO 
TOTAL 3.916,61m2 

VALOR R$ 90.000,00- ALUGADO PARA CEF- R$ 22,98/m2 

RQS n° 03!2005 - CN -
.. é'pi\At ·e;. "CO~~L;JOS 
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Laudo no 7607-05 

PESQUISA 11 

HOTEL PHENICIA LTDA / MINISTÉRIO DA SAÚDE -VIr mel'!sal R$ 272 •• 600,00 
SEP/NORTE QD. 511 - LOTE "03"- BLOCO "C"- ED. DA SAUDE - BRASIUA-DF 
2° sub 2.272,36 Com 90 vagas de garagens pJ veK:ulos leves 
1° sub 2.272,35 Vão livre de escritórios com sanitários 
Térreo 1.088 25 Vão livre de escritórios com sanitários 
1° andar 715 51 Vão livre de escritórios com sanitários 
20 andar 733,12 Vão livre de escritórios com sanitários 
3° andar 733 12 Vão livre de escritórios com sanitários 
40 andar 768 50 Vão livre de escritórios com sanitários 
5° andar 975 69 Vão livre de escritórios com sanitários 
Casa ma 45 18 Casa de máquinas 
TOTAL 9.819,14m2 Area total do prédio -R$ 27,76/m2 

Consta de um edifício Comercial com 08 (oito) pavimentos, com estrutura de 
concreto armado, fachada revestida de cerâmica e laminado de alumínio denominado 
Wallcapp e caixilhos de alumínio com vidro espelhado do tipo pele de vidro na cor azul 
grês, cobertura de laje e telhado em fibrocimento, servido por 02 elevadores da marca 
Atlas Villares com capacidade para 10 pessoas cada ou 700Kgs, equipados com sistema de 
som com inter-comunicadores, leitores em braile, velocidade constante, display digital e 
espelhos, alem de escadas com piso revestido em granito e corrimão em alumínio e vidro 

'Tlperado na cor bronze, interligando todos os andares, hall dos elevadores e circulação 
~m piso em granito e paredes da área de circulação vertical com revestimento em 

cerâmica de 2mm na cor bege com mosaicos em granito inseridos, sistema de combate a 
incêndios por sprinklers e hidrantes, sistema de segurança com 03 cameras para 
monitoramento 24 horas. O edifício ainda conta com sistema de ar condicionado central 
por andar, Rede elétrica estabilizada em todos os andares, PABX central. 

. ~R.O.S 2005- CN -
. .9.P.'"' -:·' -CORREIOS 
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Laudo no 7607-05 

PESQUISA 12 

SC/NORTE QUADRA 02 - BLOCO "K" - ASA NORTE - BRASÍUA-DF, 
STYLOS ENGENHARIA L TOA 

12° SUBSOLO I 400 66m2 GARAGEM 
. " ,.... ·~C'tl!__Q I 0 00.00m2 ESCRITOR! O 

···-· 
i SCO/: ~ ::12 ESCRITOR! O 

"\ I 900,00m2 ESCRITOR! O 
_ _;:.:=:_;. ·_,; .~~ ! 900,00m2 ESCRITOR! O 

I TOTAL l4.000,66m2 
Consta de um ed1fícro comercral, com estrutura de concreto, fachada em esquadrias de 
alumínio com vidros planos e transparente, cobertura de laje impenneabilizada e 
composto por OS pavimentos, sendo: 2° subsolo para garagens com rampa de acesso e 
capacidade para 27 carros, 1° subsolo, térreo, 1° pavimento e cobertura para escritórios e 
rede de combate a incêndios por hidrantes e extintores manuais. Todos os pavimentos 
estão servidos por 02 elevadores com capacidade para 08 pessoas cada, com paredes da 
cabine com revestimento melamínico e piso em granito recentemente reformados alem de 
escadas com revestimento em cerâmica interligando todos os andares que estão assim 
caracterizados: 
ALUGADO AO CADE- R$ 75.000,00 MENSAIS -R$ 18,74/m2 
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Laudo n° 7607-05 

PESQUISA 13 

IRMÃOS SARKIS L TOA 
BANCÁRIO NORTE QD. 01 BL. "En- BRASÍLIA (DF) ediffcio comercial com 
estrutura de concreto, pé direito com 3,45m, com fechamento em alvenaria; 
fachada revestida em massa desempenada pintada; caixilhos executados em 
alumínio com grandes vidros temperados decorativos; cobertura de telhas de 
fibrocimento escoradas sobre estrutura de concreto e madeira; composto por três 
pavimentos ( semienterrado, térreo e 1° pavimento) do tipo pavimento livre com 
grande salão, sanitários coletivos (Fem./Masc.), copa, depósito, hall das escadas e 
elevador, sistema de combate a incêndios por hidrantes e extintores manuais, 
elevador com capacidade para 5 pessoas alem de escadas revestidas em granito 
interligando todos os andares - Locação recente 
Área total do imóvel ................••....•............ : l.OSO,OOm:z - R$ 38,09/m2 
ALUGADO P/ O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL POR R$ 40.000,00 
MENSAIS 
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PESQUISA 14 

UNEA ENGENHARIA LTDA- GEORGE- 3202 9988 
SAU/SUL QUADRA 5 LOTE 7-4 BLOCO C- BRASILIA 
ALUGADO A JUSTIÇA FEDERAL 1a INSTANCIA 
Pavimentos Areas Pavimento 
3° subsolos 1.150,00m2 GARAGEM 
20 subsolos 1.150 OOm2 GARAGEM 
1o subsolos 688 00m2 ESCRITOR! OS 
Térreo 800,00m2 ESCRITOR! OS 
1° andar 800,00m2 ESCRITOR! OS 
Cobertura/terraço O 00m2 Cobertura /terraço 
TOTAIS 4.588,00m2 

Laudo no 7607-05 

Areas 
1.150 00m2 

987,00m2 
919 OOm2 
800 OOm2 
800 00m2 

O 00m2 
4.656,00m2 . . . . 

Consta de um préd1o com estrutulâ de concreto, fachada revestida em celâmJCa e com detalhes 
com revestimento em laminado do tipo Alucobond e esquadrias de alumínio com vidro temperados 
e escuros, cobertura de laje impermeabilizada e parte em telhas de fibrocimento escolâdas sobre 
estrutulâ de concreto e madeilâ, composto por três subsolos sendo um subsolo ao nível da rua de 
serviços, outro abaixo deste e um acima com capacidade total palâ 80 veículos, térreo e 10 andar 
com salas palâ escritórios com sanitários privativos, salão, hall social, copa, sanitários coletivos e a 
cobertulâ, servido por dois elevadores (norte e sul) e por escada, com revestimento em glânito e 
corrimão metálico, sistema de combate a incêndios por hidrantes, e será dotado de sistema de ar 
condicionado central com central de água gelada e máquinas a ser instaladas na cobertulâ, 

.. a.; o i.:;olada e fancoils, cabeamento estruturado palâ dados e voz. Locado em 2003 
ALUGADO A JU5nÇA FEDERAL POR R$ 90.000,00 - R$ 19,32/m2 

oi- - -
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Laudo no 7607-05 

PESQUISA 15 
CARL TON HOTELARIA E TURISMO, LTDA ALUGADO PARA GDF- SECRETARIA DO 
TRABALHO- SEP/NORTE QD. 516- CONJ "E"- ED. (:ARLTON CENTER- BRASÍUA-DF 

O Edifício Cartton Cent:er é formado por 02 conjuntos de circulação vertical, possui 
estrutura de concreto armado, fachadas revestidas em granito, mármore e cerâmica Gail, com 
esquadrias em alumínio anodizado, vidros Canadenses, planos lisos e espelhados do tipo " fumê", 
na cor bronze, cobertura de telhas metálicas trapezoidais sobre estrutura de madeira, com 09 
pavimentos de ocupação comercial, sendo 03 subsolos, 01 térreo, 1°,2°,3° e 4° andares- tipo para 
escritórios, terraço e cobertura. Servido por 06 elevadores com capacidade para 10 pessoas ou 
700Kgs, 01 reservatório de água subterrâneo com capacidade para 150.000 litros e 02 elevados, 
sendo um com 30.000 e outro com 70.000 litros. assim caracterizado: 
30 e 20 Subsolo: Pavimento destinado a garagem,composto por dois conjuntos de circulação 
verti:al,sendo um formado por escadaria, depósito de lixo,hall, 3 elevadores e plataforma e outro 
formado por escadaria, depósito de lixo, hall, plataforma e 3 elevadores.Constam ainda nesse 
pavimento, 3 casas de bombas, com acesso ao reservatório inferior e reservatório de águas 
servidas. Na parte privativa área de est:acionamento,com rampa de acesso ligando ao 2° subsolo. 
10 Subsolo: Na parte privativa, composto por uma loja com sanitários e área para estacionamento 
com acesso externo através de rampa, formado por dois conjuntos de circulação verti::al, sendo um 
formado por escadaria, depósito de lixo, vestiário,PC, 3 elevadores, escada externa e depósito; o 
outro é formado por 2 cômodos,escadaria, hall, vestíbulo, depósito, depósito de lixo e 3 elevadores. 
Térreo: Principal pavimento de acesso ao edifício, formado por 2 conjuntos de circulação 
verti:al,sendo um composto por escadaria, depósito de lixo,hall, recepção, 3 elevadores e escada 
externa;, além de circulação coberta (galeria) e descoberta e 10 lojas. 
10 ao 4° PAVS: Com destinação comercial, cada um formado por 2 conjuntos de circulação 

d . d dl 1- 31ed vertK:al sendo um composto oor esca a na ePQ_sito e ixo, c1rcu acao e e va ores 
30 e 20 e 1° subs. 7.641,51 * 3.107,44 Subsolo para Qaraaem de veículos 
1° subs. 431~ Loja em subsolo aflorado 
Térreo 2.781,22 Térreo de lojas 
1o 20 pav. 2x 1.866,75 Pavimento superior de escritórios 
3° pav. E 4° 1.666,14 + 1.380,06 Pavimento superior de escritórios 
Terraço 1.154_94 Lazer e casa de máquinas 
TOTAL 21.894 64 Area total dos andares acima 
PARTE LOCADA A SECRETARIA DO TRABALHO- R$ 250.000,00 COM 15.334,28m2 
PARTE LOCADA A TERCEIROS/ OUTROS - R$ 175,000.00 COM 6.S60.36rn2 

Total ........ R$ 425.000,00- R$ 19,41/m2 
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Laudo n° 7607-05 

PESQUISA NO 16 

CEUO DO PRADO GUIMARÃES- PROPRIETÁRIO- ALUGADO PARA O TJDF 
SH/SUL, QUADRA 06, CONJUNTO "A", BLOCO "C", SALAS 519,520,521, 522, 
523 E 524 E 525 ED. BRASIL XXI BUSINESS CENTER II -ALUGUEL R$12.000,00 
R$ 26,87/m2 
ÁREAS :TOTAL 446,67 m2 PRIVATIVA 278,19 m2 FRAÇÃO 0,002586 

O Empreendimento consiste numa construção vertical, com estrub.Jra de 
concreto armado e vedações em blocos de concreto ou gesso cartonado tipo "Drywall" de 
fabricação Lafarge Gypsum, destinado às instalações de um "complexo hoteleiro", 
constituído de 06 (seis) blocos e 01 centro de convenções, sendo a distribuição a 
seguinte: 

O Brasil XXI - Business, Convention, Hotel & Flats, um completo centro de 
negócios, formado por um hotel cinco estrelas, três edifícios de Flats, duas torres de 
"'r.t:ritórios, um centro de convenções, 73 lojas, quatro cinemas, academia de ginástica, 

~ "squash" e dois subsolos de garagem, do qual destacamos para esta avaliação 
,-,.o de salas de n° 519 a 525 localizadas no bloco "C" com área total privativa de 

278,19m 2 , sistema de combate a incêndio por "sprinklers" com sensores de fumaça, 
extintores manuais e hidrantes, sistema de ar condicionado central, sete banheiros. O 
andar é servido por quatro elevadores e as salas possuem os seguintes acabamentos 
internos: R$ 26,87/m2 

r - -

1>)6 (,) 7 
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Laudo no 7607-üS 

PESQUISA NO 17 

SEP /NORTE QD 504 ED. ANA CAROUNA- 3° ANDAR- BRASIUA 
PROPRIETÁRIO: DISBRAVE- RESP. VERA GORZATO- FONE 329-9999- R$ 
28,18/m2 
1.100,00m2 DE ÁREA TOTAL COM 5 VAGAS DE GARAGEM INCLUIDAS- R$ 
31.000,00 

O Empreendimento consiste numa construção vertical, com estrutura de 
concreto armado e vedações em blocos de concreto, destinado às instalações comerciais 
do tipo lojas e escritórios, sendo a distribuição a seguinte: 

O EdifÍcio Ana carolina possui fachada revestida em granito polido, 
esquadrias metálicas com vidros lisos e transparentes, cobertura de telhas de fibrocimento 
sobre estrutura de concreto e madeira, sistema de combate a incêndio por hidrantes e 
extintores manuais, servido por três elevadores com capacidade para 15 pessoas cada e 
escada interligando todos os pavimentos, ar condicionado central, portas de acesso da 
entrada principal e dos andares em vidro temperado e o piso das áreas comuns revestido 
em granito polido, do qual destacamos para esta avaliação o salão do 30 andar 
com direito a OS vagas de garagem no subsolo, com as seguintes caracten'sticas: R$ 
28,18/m2 

RQS no OJ/2005 - CN _ 
crMI = CORREIOS 
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Laudo n° 7607-05 

PESQUISA N° 18 
PAULO OCT AVIO INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS L TOA-
SCN QD 01 BL. A ED. NUMBER ONE- 18° E 19° ANDARES- COM 1.001,71m2 de 
área total- VALOR R$ 50.000,00 -R$ 49,82/m2 
O Ed. Number One, executado em estrutura de concreto armado, fachadas em vidros do 
tipo pele de vidro com isolamento acústico, dotado de 19 pavimento tipo escritório, lojas 
com sobrelojas, 4 subsolos de garagem, todo sistemas de automatização controlando, ar 
condicionado central, 6 elevadores com capacidade para 23 pessoas cada, pavimento em 
vão livre, com revestimento das áreas privativas e comum em granito, sistema de 
combate a incêndios por sprinklers com detectores de fumaça, portas de aço do tipo corta 
fogo com ante-câmara, sistema de circuito interno instalados em todos os pavimentos, 
com sistema de controle de acesso por cartão magnético e câmeras de fotografias digitais. 

RQS no 03/2005 - CN - / 
C.PMJ = CORR'EIOS I 
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Laudo no 7607-05 

PESQUISA N° 19 
IMOBIUARIA OVÍDIO MAIA- FONE 3322 3636- SR OVIDIO MAIA 
SAU/ SUL QD 01 LOTES 3 E 4- ED.EM CONSTRUÇÃO- LUNER ENGENHARIA 
COM 35.003,57m2- VALOR R$1.200.000,00 -R$ 34,28/m2 
O Edifício, ao lado do Ed. Terra Brasílis, será executado em estrutura de concreto armado, 
fachadas em vidros do tipo pele de vidro com isolamento acústico, dotado de 15 
pavimento tipo escritório, Três subsolos, térreo de lojas com sobrelojas, piso elevado, ar 
condicionado central, elevadores, pavimento em vão livre, com revestimento das áreas 

~~ ·1tivr.Js e comum em granito, sistema de combate a incêndios por sprinklers com 
res ae rumaça, portas de aço do tipo corta fogo com ante-câmara, sistema de 

"'TlO instalados em todos os sistema de controle de acesso por cartão 
·-=·.cuco e cameras de fotografias digitais. R$ 34,28/m2 . 
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Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Feder 
FUNDADA El'v115! 12:71 

Ava liação de Imóveis reconhecidas of icia lmente 

Laudo no 7607-05 

REIATORIO DEINFERENCIA ESTATISTICA -
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Sistem a de Regressão Múltipla 

Modelo : Projeto de Edificlo comercial· SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Dado Endereço Observaçao Padrao de Estado de local do Imóvel Equipamentos Idade Aparente Valor Unitário 
acabamento Conservaçao 

1 SEP/N LT 10 ED ESP.GUIMARAES Rm OFERTA 80,00 100,00 70,00 85 90 33 ,60 I 
2 SHCSW/EQSW 103/104 LT 1 BL B LOCADO 70,00 90 ,00 65,00 75 80 26,56 

3 SEP/N 513 BL A ED IMPERADOR LOCADO 50,00 80,00 50,00 50 50 12,27 

4 SCS QD 5 BL A ED SOFIA LOCADO 50,00 80,00 50,00 50 55 14,40 

5 SH/S QD BS BL B -DAVI SKAF LOCADO 90,00 90,00 90,00 90 100 46,32 

6 SCRISUL 514 BLOCO B- BRASILIA LOCADO 50,00 60,00 60,00 65 70 21,44 

7 SHUN BL 01 ENTR 35 CONJ. B LOCADO 50,00 75,00 50,00 50 55 15,85 

8 SCN 2 BL E BRAS I LIA LOCADO 60,00 75,00 60,00 65 70 21 ,79 

9 SB/N LOTE 9 BLOCO K LOCADO 60,00 70,00 60 ,00 60 65 18,23 

10 SC/N QD CN-2 BL C N 900 LOCADO 60,00 70,00 60,00 65 70 22,98 

11 SEP/N QD 511 L T 3 BL C ED DA SAUDE LOCADO 80,00 80,00 70,00 75 80 27 ,76 

12 SC/NORTE QD 2 BLOCO K LOCADO 60,00 75,00 60,00 60 65 18,74 

13 SB/NORTE QD 01 BLOCO E LOCADO 90,00 70,00 90,00 85 80 38,09 

14 SAU/S QD 5 LOTE 7 A BLOCO C LOCADO 60,00 80,00 60,00 60 70 19,32 

15 SEP/N QD 516 CONJ. E ED CARLTON ( LOCADO 60,00 80,00 60,00 60 70 19,41 

16 SH/SUL QD 6 CONJ.A BL C ED BUSINE LOCADO 80,00 100,00 70,00 80 100 26,87 

17 SEP/N QD 504 ED ANA CAROLINA 3" A LOCADO 85,00 80,00 70,00 70 75 28,18 

18 SC/N QD 1 BL A ED NUMBER ONE OFERTA 100,00 100,00 90,00 95 100 49,82 

LS.OD 1 LOTES 3 E 4 OFERTA 80,00 100,00 90,00 95 100 34 ,28 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Modelo: 

Projeto de Edificio comercial - SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Data de referência: 

sexta-feira, 8 de julho de 2005 

Informações complementares: 

Endereço: SAF/SUL QUADRA 2 L TE 08 
Complemento:BL 8 

Município:BRASILIA UF:DF 

Dados do imóvel avaliando: 

• Padrão de acabamento 
• Estado de Conservação 
• Local do Imóvel 

<=':luipamentos 
•, "8rente 

Valores C:<J ~~1oda para 80% de certeza : 

• Valor Unitário r·: 
• Valor Unitário Mli l!rnu 

• Valor Unitário Máximo: 

97,00 
100,00 
90,00 
95 
100 

46,92 
43,87 
50,19 

08jul2005 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPML .. • CORREIOS 
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Sisreg Windows 5.20 08jul2005 
Sistema de Regressão Múltipla 

Análise de Sensibilidade 

Modelo : Projeto de Edificio comercial - SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Equação de Regressão: 

In (Valor Unitário)= +2,27334705+9,324066315E-005 • Padrão de acabamento2-6,422411 009E-005 • Estado de 
Conservação'+2535,690985/ Local do lmóvel2+0,0001401287851 • Equipamentos•-2338,372207 /Idade Aparente• 

Variável Valor Médio T Observado 

"'"' ·'"·~o de acabamento 69,2105 5,27 

::onservaçao 81 ,8421 -4,32 

.vel 67,1053 2,60 

. __ .;:amemos 70,2632 5,01 

Idade Aparente 76,0526 -4,14 

Valor Unitário 23,1135 T-lndep 

Coef.Equação Fonna Cresc 

+9,32407E-005 x• 6,91 

-6,42241 E-005 x• -4 ,22 

+2535,69 1/x2 -5,97 

+0,000140129 x• 9,58 

-2338,37 1/x2 4,95 

+2,27335 ln(x) 

RQS n° OJ/2005 - CN -
CPMl .:__ .CORRE~OS 
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Sisreg Windows 5.20 08jul2005 
Sistema de Regressão Múltipla 

Teste da Eauação 

Modelo : Projeto de Edifício comercial - SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Variável Padrao de acabamento 

Amplitude: de 50 a 100 

Valor Médio: 69,2105 

Valores Calculados: de 18,6694 a 37,5694 

Projeção p/Padrão de acabamento 

2 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI-~ CO~R{IOS 

Fis: . 4 ~ 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Teste da Eauacão 

Modelo : Projeto de Edificio comercial- SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Variável Estado de Conservação 

Amplitude: de 60 a 100 

Valor Médio: 81,8421 

Valores Calculados: de 28 ,2019 a 18,6969 

Projeção p/Estado de Conservação 

3 

Doe: 

08 -fYl2005 ----
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Teste da Equacão 

Modelo : Projeto de Edifício comercial - SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Variável Local do Imóvel 

Amplitude: de 50 a 90 

Valor Médio: 67,1053 

Valores Calculados: de 36,2919 a 17,9999 

Projeção p/Local do Imóvel 

4 

RQS no OJ/2005 - CN -
CPMI c CORREIOS ...... rr -
Fis: 426 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Teste da Equacão 

Modelo : Projeto de Edificio comercial- SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Variável Equipamentos 

Amplitude: de 50 a 95 

Valor Médio: 70,2632 

Valores Calculados: de 16,4271 a 40,9878 

Projeção p/Equipamentos 

5 
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,.4'" 

Doe: ~ -· 

-

3 



• 

-~ 

• • 
~ 

• • I 
I 

' ' j 
) 

• • • 

Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Teste da Eouacão 

Modelo : Projeto de Edificio comercial- SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Variável Idade Aparente 

Amplitude: de 50 a 100 

Valor Médio: 76,0526 

Valores Calculados: de 13,5902 a 27,4087 

Projeção p/ldade Aparente 

6 
~ -

. 36 27 
Q.C: _ 

08jul2005 



Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltiola- Resultados Estatísticos 

Modelo : Projeto de Edificio comercial • SAF/SULQD 2 LOTE B 

Dado no. Valor Observado Valor Calculado Resíduo Resíduo Relativo Resíduo/DP 

0005 46,32 41,37 4,94 10,68 1,87 

0016 26,87 30,21 -3 ,34 -12,45 -1,94 

0011 27,76 29.94 -2 ,18 -7 ,87 -1,26 

0001 33,60 32,10 1,49 4,44 0,75 

0013 38,09 39,40 -1,31 -3,46 -0,56 

0019 34,28 35,57 -1 ,29 -3,79 -0,62 

0002 26,56 25,35 1,20 4,53 0,77 

0009 18,23 19,09 -0,86 -4,77 -0,77 

0015 19,41 18,71 0,69 3,56 0,60 

0006 21,44 22,07 -0,63 -2,96 -0,48 

• t, 0014 19,32 18,71 0,60 3,11 0,52 

0012 18,74 18,23 0,50 2,72 0,46 

~. 0010 22,98 22,49 0,48 2,09 0,35 

0007 15,85 15,43 0,41 2,61 0,44 

0017 28,18 27,78 0,39 1,41 0,24 

0008 21,79 21,47 0,31 1,44 0,24 

0004 14,40 14,68 -0,28 -2,00 -0,33 

0003 12,27 12,48 -0,21 -1 ,77 -0,29 

0018 49,82 49,76 0,05 0,10 0,02 

/ 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla - Resultados Estatísticos 

Análise dos Resíduos 

Modelo: Projeto de Edificio comercial - SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Resíduos da variável Valor Unitário 

Resíduos pNalor Unítárío 

2 ~ -~ - . 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Correlações Parciais 

Modelo : Projeto de Edificio comercial - SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Correlações Isoladas p/Padrão de acabamento 

Correlações Influência p/Padrão de acabamento 

Doe:" 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Correlações Parciais 

Modelo : Projeto de Edificio comercial - SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Correlações Isoladas p/Estado de Conservação 

Correlações Influência p/Estado de Conservação 

08jul2005 

RQS ;,o 03/2005 - CN • 
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Sisreg Windows 5.20 08jul2005 
Sistema de Regressão Múltipla 

Correlações Parciais 

Modelo : Projeto de Edificio comercial - SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Correlações Isoladas p/Local do Imóvel 

Correlações Influência p/Local do Imóvel 

RQS n° 03/2005 - CN - í 
- C- rlf -: --C~~S~OS I 

Fls: '4\ 10 ---3 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Correlações Parciais 

Modelo : Projeto de Edificio comercial- SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Correlações Influência p/Equipamentos 

Fls: - ' 
- "<- ~· 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Correlacões Parciais 

Modelo : Projeto de Edificio comercial - SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Correlações Isoladas p/ldade Aparente 

.. Correlações Influência p/ldade Aparente 

5 

RQS r;1° 0:3/2005 - CN -
.cWiu\..-. CORREIOS 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Correlações Parciais 

Modelo : Projeto de Edificio comercial • SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Correlações Isoladas pNalor Unitário 

Correlações Influência pNalor Unitário 

6 

RQS nlir 03/2005 - CN -
Cp.fM c CORREIOS 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Modelo: 
Projeto de Edifício comercial - SAF/SULQD 2 LOTE 8 

Data de Referência: 
sexta-feira. 8 de julho de 2005 

Informações Complementares: 
• Número de variáveis: 6 
• Número de variáveis consideradas: 6 
• Número de dados: 19 
• Número de dados considerados: 19 

Resultados Estatísticos: 
• Coeficiente de Correlação: 
• Coeficiente Determinação: 

0,9909265 I 0,9868525 
0,9819354 

• Fisher-Snedecor: 141,33 
• Confiabilidade Mínima: 0,99 
• Significância: 0,01 
Normalidade dos resíduos: 
• 84% dos resíduos situados entre -1 e+ 1 s 
• 89% dos resíduos situados entre -1,64 e+ 1,64 s 
• 100% dos res íduos situados entre -1,96 e+ 1,96 s 

Outliers do Modelo: O 
Regressares Equação T -Observado 
• Padrão de acabamento x2 5,27 
• Estado de Conservação x2 -4,32 
• Local do Imóvel 1/x2 2,60 
• Equipamentos x2 5,01 
• Idade Aparente 1/x2 -4,14 

Equação de Regressão: 

Sig. 
0,02 
0,08 
2,19 
0,02 
0,12 

In (Valor Unitário)= +2,27334705 +9,324066315E-005 *Padrão de acabamento2
-

08jul2005 

6,422411 009E-005 * Estado de Conservação2 +2535,690985/ Local 
do lmóvel2 +0,0001401287851 * Equipamentos2 -2338,372207 /Idade 
Aparente2 

Correla~ões entre variáveis Isoladas Influência 

• Padrão de acabamento 
Estado de Conservação 0,60 0,79 
Local do I móvel -0,90 0,77 
Equipamentos 0,89 0,69 
Idade Aparente -0,78 0,80 
Valor Unitário 0,93 0,83 

• Estado de Conservação 
Local do Imóvel -0,50 0,83 
Equipamentos 0,69 0,89 
Idade Aparente -0,57 0,81 
Valor Unitário 0,54 0,77 

• Local do Imóvel 
Equipamentos -0,93 0,80 
Idade Aparente 0,93 0,86 
Valor Unitário -0,95 0,59 

• Equipamentos 
Idade Aparente -0,87 0,72 
Valor Unitário 0,95 0,81 RQS no 03/2005 • CN = 

• Idade Aparente CPMI . CORREIOS 
Valor Unitário -0,90 0,7 
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Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Feder ~ 
FUNDADA EM 15/ 12/7 1 ~ Rubricã--

_ MOVEL 

Avaliação de Imóveis reconhecidas oficialmente 9,- r;!(. 

Laudo no 7607-05 
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ROS, no 03/2005 _ CN ~ 
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06 - Vista do interior do 1° Pavimento 

07 - Vista do interior do 1° Pavimento 

08 - Vista da cobertura CPMf -~;.r...· CORREIOS 
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Laudo n° 7607-05 

01 - Subsolo de garagens 02 - Vista frontal do imóvel 

03 - k.esso ao imóvel 04 - Escada de acesso 

OS- Vista do interior do pavimento Térreo 

. .. . ,, 
RQS n° 03/2005 - CN • 
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Laudo n° 7607-05 

06 - Vista do interior do 1° Pavimento 

07 - Vista do interior do 1° Pavimento 

08 - Vista da cobertura 
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Laudo n° 7607-05 

01 - Subsolo de garagens 02 - Vista frontal do imóvel 

03 - Acesso ao imóvel 04 - Escada de acesso 

OS - Vista do interior do pavimento Térreo 

RQS n9 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 
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Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Feder~~ F·~. · 
FU NDADA Ei•:1 15.:12'71 ~ ~üi.,1 ,._: 

Ava liação de lmoveis reconnec idas ofic ialmente ~ 

APA DE LOCAUZAÇÃO 

Laudo no 7607-05 
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Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Feder Jtb 
FUNDADA EM 15í12!71 

Avaliação de Imóve is re conhecidas ofic ialmente 

Laudo no 7607-05 
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DISTRITO FEDERAL 
ÃiJivlii~iSTRA~AU REGIONAL DE BRASILIA 

iNFORiVíÃÇÃO PARA APROVAÇÃO DE PROJE:TON2 023/2003 1 ;, v ' 
PROCE 

I !MOVEL· SAFS QUADRA 02 LOTE 08 

I 
I 
I 

PROPRIETÁRIO: IRMÃOS SARKIS LTDA e ROMENOS SARKIS SIMÃO 

AUTOR DO PROJETO: RODRIGO FERREIRA DA FONSECA 

FiNÁLIDAUE DA EDIFICAÇÃO: COMERCIAL DE BENS E SERVIÇOS 

senhor diretor do DLFOr com base nos pareceres exarados à f la. 177 
O projeto em reterénciü foi e:;::am i nadc, estando C?tn condições de ser aprovado, sendo sua área 

total de construção de 2 • 59 7 r 4 3 · m 2, assim dividida: 

SUBSOLO: 

Lote:-~------------------------------625,úumz 

Avanço em área pública (garagem) :----250,0um 2 

Av . em área pública ícirc. vert) :---- J0,3lm 2 

Tt:RP.EO: 
Lote:--------------------------------621,9lm2 
Circ. vert. (área públicaj :---------- .30,3lm2. 
PAVIMENTO SUPERIOR: 
Lote : --------------------------------621,9lm 2 

Circ. vert. (espaço aéreo) :---------- 30, 31m 2 

'l'ERRAÇO: 
Lote:--------------------------------357,37m 2 

9 u·s, J 1111.2 
------ ·-

652,22m2 

= 652,22m 2 

Circ . vert. (espaço aéreo) :---------- 30, 31m 2 3 8 7, 6 smz 
TOTAL:---------------------------------------------2.597:43m2 
RESUMO: 
AVANÇO EM ÂREA PÜBLICA: 6J,62m 2 

AVANÇO EM ESPAÇO AÉREO: 60,62m 2 

, I 

Brasília, 21 de janeiro de 20l)J 

~----~R~~niere/Fernanda 
~-------------------------------OBSERVAÇÕES-------------------------

VALOR DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS : 
Fls: 
-------1-dl 

_~ - :1~r~7 
Doe: ~ 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

Brasília-DF, em 13 de julho de 2005. 

Processo: 71000.002426/2005-69 

Assunto: Locação de Prédio. 

1. 

2. 

3. 

4 . 

Dr. Ricardo Collar, Subsecretário de Planejamento, Orçamento E 

Administração, 

Em prosseguimento aos trâmites administrativos para locação dE 
imóvel por este MOS, situado à SAF Sul Quadra 2 Lote 8, atendendc 
ao despacho da Consultoria Jurídica deste Ministério, às folhas 128 
com vistas a melhor instruir este processo foi providenciado Laudo dE 
Avaliação do referido imóvel, elaborado pela Câmara de Vaiare ~ 
Imobiliários do Distrito Federal - CVI/DF, responsável por avaliaçõe· 
reconhecidas oficialmente. 

O citado Laudo de Avaliação teve como numeração oficial da CVI/DF 
n° 7607-05, conforme documentos às folhas 129 à 186, tend 
apresentado como parâmetros avaliados para o imóvel pretendido 
seguinte: parâmetro mínimo unitário R$ 43,87 (quarenta e três reais 
oitenta e sete centavos) o valor do metro quadrado e parâmetr 
máximo unitário R$ 50,19 (cinqüenta reais e dezenove centavos) 
valor do metro quadrado. 

O Laudo de Avaliação da CVI respalda o Laudo de Avaliação emitic 
pela Constai Engenharia Ltda, às folhas 22 à 50 deste processo, qL 
apresenta o valor de R$ 47,87 (quarenta e sete reais e oitenta e se 
centavos) para o metro quadrado unitário do imóvel pretendido. 

Conforme despacho às folhas 51 à 57, aprovado por Vossa Senhor 
um dos principais requisitos do imóvel a ser locado pelo MOS é 
adaptação interna e externa para portado es de deficiências físicas, 
que abrigará alguns servidores, colab R31fa>nê§3~00$>úbN,E , e~r 
portadores de deficiências físicas. CPMI • CORREIOS 

44. 8 
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Outro fator apontado no despacho às folhas 51 à 57, como r ·sitoo< 
para o imóvel a ser locado , conforme orientação da Superior . 
Ministro de Estado e da Secretária-Executiva), é a maior proximidade 
possível à Esplanada dos Ministérios, para que os seus órgãos 
específicos e singulares, se estabeleçam na Esplanada dos 
Ministérios, onde estão localizados o Gabinete do Ministro, o da 
Secretaria -Executiva e as Áreas finalísticas do MOS, com vistas ao 
melhor funcionamento, agilidade nos encaminhamentos dos assuntos 
sob competência desta Pasta e assessoramento àquelas instâncias. 

É importante lembrar, ainda, a diretriz mencionada no despacho às 
folhas 51 à 57, no sentido de se buscar racionalizar e diminuir o 
número de logradouros ocupados pelo MOS, buscando-se concentrar, 
ao máximo, as equipes o mais próximo possível da Esplanada dos 
Ministérios, levando-se em consideração, ainda, a segurança interna e 
externa dos servidores, funcionários e colaboradores, além de 
estacionamento próximo, inclusive para o público externo. 

O valor proposto para o metro quadrado unitário, pelos proprietários do 
imóvel pretendido, às folhas 11, sendo esse R$ 47,80 (quarenta e sete 
reais e oitenta centavos), encontra respaldo no mercado imobiliário de 
Brasília , s.m.j., tendo em vista os Laudos de Avaliação emitidos pele. 
CVI/DF e pela Consto! Engenharia Ltda. 

Dessa forma, caso Vossa Senhoria esteja de acordo na locação de 
referido imóvel, dada a urgência na mudança imediata das Unidade~ 
Administrativas do MOS, muito agradeceria a gentileza de autorizar c 
prosseguimento dos trâmites burocráticos, encaminhando o presente: 
processo para análise final e manifestação da CONJUR. 

Atenciosamente, 

'> 
MARCI MARTINS ALVES 

Coordenadora-Ge ai de Logística e Administração 
';( CotJJu~ 

f (LW.. (fovolw. )­
LA.M'v~;0io.qof ~ /'t~1jas-

~~~N-
. CPMI c CORREIOS ..... _-.. .. _,_, 
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MINISTÉRIO DO DESE~'VOL VIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
CONSULTORIA JURÍDICA 

.. ...... ...._ __ , __ ...... -""'' 

INFORMAÇÃO CJ/MDS No 643 /2005. 

1. 

PROCESSO: 71000.002426/2005-69 

INTERESSADO: Subsecretaria de ~lanejamento, 

Orçamento de Adnúnistração SPOA-MDS, por 
intermédio da Coordenação-Geral de Logística e 
Administração - CGLA I MDS -

ASSUNTO: Locação de Prédio com dispensa de licitação. 

EMENTA: Art. 24, X, da Lei no 8.666/93 - Requisitos 

atendidos. Pelo prosseguimento com ressalvas. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Em mesa para análise o Processo ac1ma enumerado contendo 

solicitação de apreciação de legalidade quanto à contratação de locação d'e prédio 
·!I , 

para abrigar dependências do Ministério do Desenvolvimento Social e Oombate à 

Fome- MDS, cuja necessidade é firmada, como se depreende do Oficio 

de fevereiro de 2005 (fls.2/3), endereçado à Secretaria do Patrimônio d 

I -
onnação _ Locacao _de _Predio 

Doe: ·_ 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Ministério do Planejamento Orçamento E Gestão, e firmado pelo Subsecretário de 

Planejamento, Orçamento de Administração - SPOA-MDS, em que solicita 

disponibilização de prédio público com a área de 4.725 m2
• (quatro mil, setecentos e 

vinte e cinco metros quadrados) 

2. Já de início, o que se constata, dos escritos ora processados, é que o 

MDS necessita de mais espaço para alocar e re-alocar seu pessoal e a Secretaria do 

Patrimônio da União - SPU, expressamente afirma que a União não possui a 

. .:>ponibilidade espacial nem na metragem solicitada nem em metragem menor. 

3. A resposta da SPU veio por intermédio do Oficio n° 135/SPU/MP, de 

25 de fevereiro de 2005 (fls. 4), cujo excerto reproduzo: 

"Entretanto não conseguimos viabilizar um imóvel que tenha o 

tamanho desejado por Vsa. E nem mesmo outro de menores 

dimensões, razão pela qual esta Secretaria não dispõe de área 

em prédio da União passível de atendimento imediato a esse 

Ministério". 

4. Em despacho exarado às fls. 54, a CGLA explica que devido a 

disponibilização ao MDS de espaço anteriormente utilizado pelo DNIT e também à 

racionalização e adequação de espaços fisicos, diminuiu a demanda de metrngem de 

área necessária à acomodação do MDS, com este dizer: 

"8. Deve ser ressaltado que, recentemente, foi liberado UIIil 

espaço que já havia sido destinado ao MDS, mas que vinha 

sendo utilizado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário',_ 

( 
' n ormação _ Locacao _de _Predio 

DNIT, o qual não tinha previsão de tempo para 

_/ 
Dgc: 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
CONSULTO RIA JURÍDIC A 

5. 

disponibilização ao Ministério, o que nos permite locar um 

espaço menor do que o previsto anteriormente. 

9. Outro ponto a destacar, também, é o fato de que estão sendo 

racionalizados todos os espaços físicos ocupados pelo MDS, 

com a utilização de mobiliário adequado, com estações de 

trabalho, o metro quadrado por pessoa passa de 9 m2 para 5 

Propõe a CGLA, de resto avalizada pela SPOA, a contratação da 

locação sob o pálio do art. 24, X, da Lei n° 8.666/93 , a Lei das Licitações, que tem a 

seguinte redação: 

6. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

I- .. . IX 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia; 

A teor dessa disposição legal, deve a Administração demonstrar 

suficientemente a existência da tipificação legal, a fim de que possa utilizar dessa 

autorização legal, que se trata de uma excepcionalidade no sistema licitatório 

brasileiro. É necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

·., 

a. A necessidade da locação aliada à inexistência de·-

/ li / 

próprios públicos; RQS no 0312005 _ CN _ 

b. A demonstração da escolha precípua; Ofi~·-..__e 4cg'![EIOS 

.·;;, 
.lrifonnação Locacao de Predio 

c. O preço compatível com valores apurados no mercado. Fls:_-~--~-·----

/ - - -
/ De&: 

~ /; }:; // 
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7. Preenchidos tais requisitos, estará a dispensa de licitaçãó amparada na 

Lei. Nesse prisma e nesse Norte, é que os fatos devem ser analisados. 

a) A necessidade da locação aliada à inexistência de próprios públicos; 

8. A declaração da necessidade da locação se trata de exclusivo juízo de 

conveniência e oportunidade da área demandante, no caso a Supsecretaria de 

Planejamento Orçamento e Administração - SPONMDS, por intermédio de seu 

órgão CGLA, motivo pelo qual, a análise perfunctória da necessidade da locação, 

desde que com aparência de normalidade como é o caso, escapa ao crivo intrínseco 

de competência desta Consultoria Jurídica, ex- vi do art. 11 da Lei Complementar no 

73/93, que delimita as funções deste órgão da Advocacia Geral da União. 

9. Por essa razão, deve-se ressaltar que o presente exame jurídico se dá 

nos termos da aludida Lei Complementar, subtraindo-se do âmbito <la análise, em 

face da competência institucional deste Órgão Jurídico delimitada em lei, apreciações 

que importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária. Sublinhe­

se que a apreciação ora empreendida estende-se também aos aspectos jurídico­

formais da minuta acostada aos autos. 

9. Nessa ordem de idéias, as afirmações da CGLA I SPOA (fls. 57 e 

188), possuem verossimilhança, quando explicitam a conveniência _e necessidade 

com este texto (fls. 51/52): 

"1. Trata o presente processo da locação de imóvel para o 

atendimento da demanda de espaço fisico, com vistas a 

acomodação de parte da sua força de trabalho. 

.. _ 

RQS n° 03/2005 - CN -

4. Recentemente esta Administração, visando solucionar a 

insuficiência de espaço fisico para atender a demanãa desta 

Ministério, consultor a Secretaria do Patrimônio da União -

CP~~ ---- ~~'!fiOS 
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10. 

CONSULTORIA JURÍDICA 

SPU, sobre a possibilidade daquele órgão de disponibilizar um 

imóvel em Brasília, pertencente à União, conforme cópia do 

Oficio 08, de 09 de fevereiro de 2005, às folhas 14 e 15. 

5. A SPU nos informou da impossibilidade de atendimento do 

pleito acima mencionado, em razão de não dispor de área em 

prédio da União, no Distrito Federal, que possa ser 

disponibilizado ao MDS, conforme cópia do Oficio 135/SPU­

MP, de 25 de fevereiro de 2005, às folhas 16". 

Tal verossimilhança me parece satisfazer o requisito da necessidade do 

imóvel, para satisfazer a acomodação da Administração. 

b) A demonstração da escolha precípua 

11. Na hipótese prevista no texto legal do art. 24 , inciso X, da Lei das 

Licitações, antes transcrito, a dispensa de licitação deve-se a impossibilidade do 

interesse público ser satisfeito por outro imóvel que não aquele indicado. Nesse 

sentido, o imóvel deve apresentar características, tais como localização, dimensão, 

edificação, destinação, etc., que são relevantes e que restringem a opção da 

Administração a ele, restando inviabilizada a competição entre particulares. 

12. Assim, a opção por determinado imóvel implica justificar e especificar 

o porquê dessa escolha, e com relação a esse aspecto é esta a justificativa da 

CGLS/SPOA: 

"11. De todos os imóveis identificados e visitados acima, dispomveis 

no mercado, já que os anteriores não atendiam às necessidades do 

MDS, o que mais se aproxima às diretrizes das Autoridades 

I? 

() ,./ 

Competentes do Ministério e a funcionalidade da Máquina~é;.__;o;.....__~. --::-::--::-:-:-1 

RQS no 03/2005 - CN -
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13. 
/ }'JLH02

: 
/ 

especificado na opção "c"1 do item anterior deste despacho, pela sua 

localização extremamente próxima à Esplanada dos Ministérios, 

racionalizará os custos administrativos, inclusive pelo fato de ser a 

primeira locação deste imóvel, bem como facilitará os deslocamentos 

dos servidores, funcionários. colaboradores e do públic(~ em geral e 

uma melhor integração com as Instâncias Superiores gue estarão 

funcionando na Esplanada". 

12. Pela sua localização, o prédio acima, ainda, facilitará o acesso por 

parte de deficientes, bem como um melhor atendimento deles, pelo 

MDS, uma vez que as instalações físicas já são adequadas aos 

portadores de deficiências, ressaltando-se o Conselho Nacional de 

Assistência Social- CNAS, órgão superior de deliberação colegiada, 

que tem por finalidade a Coordenação da Política Nacional de 

Assistência Social, tendo como Conselheiros 12_0rtadores de 

deficiências, sendo que esse Conselho será uma das Instâncias do 

Ministério a ser transferida para esse imóvel, uma vez que há urgência 

na devolução do espaço ocupado por aquele Conselho no Anexo do 

Bloco F da Esplanada dos Ministérios, pertencente ao Ministério da 

Previdência Assistência Social, que vem suscitando permanentemente 

tal devolução". 

Com a locação do imóvel no Setor de Administração Federal Sul, 

s.m.j, praticamente não haveria reflexos na mudança física do 

CNAS." 

(grifei) 

A respeito, veja-se o entendimento do i. jurista MARÇAL JUSTEN 

/ } -Trata-se do im?v.ellocando, ou seja: "c) ~etor de Administração Fed_eral-SAF/S, ~dra O RQS no 0312 _ 
Lote 08, Bloco H", pred1o recentemente constrmdo, com 2.597,43 m2

, locahzado nas proxllTilda · ,.,... 005 CN -
Praça Portugal, ao lado da Esplanada dos Ministérios, com fácil acesso e amplo estacionamen~ Ml;~ ~ f;ORREIOS 
público próximo". (fls. 55) • 'j t.J iJ 
2 In "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos" , 5• edição - DIALÉTICA- P· r/~T------
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14. 

CONSULTORIA JURÍDICA 

"Antes de promover a contratação direta, a Administração 

deverá comprovar a impossibilidade de satisfação do interesse 

público por outra via e apurar a inexistência de outro imóvel 

apto a atendê-lo". 

Deverá verificar-se a compatibilidade do preço exigido com 

aquele de mercado. A Administração não poderá pagar preço ou 

aluguel superior ao praticado para imóveis similares. 

A contratação depende, portanto, da evidenciação de três 

requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel para desempenho 

das atividades administrativas; b) adequação de um determinado 

imóvel para satisfação do interesse público específico; c) 

compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de 

mercado." 

Ao elencar expressamente o preenchimento dessas condições, a área 

técnica, às fls . 51157 e 187/188, trouxe a si a responsabilidade dessa declaração, pelo 

que, diante da manifestação expressa, esta Consultoria Jurídica deve entender- como 

entende - que estão devidamente motivadas e demonstradas a necessidade da 

locação e a escolha do imóvel a ser locado. 

15. Mesmo porque, tais afirmações, a m1m se afiguram igualmente 

verossímeis no sentido de satisfazer o requisito da necessidade e especificidade do 

imóvel, mesmo porque, é fato notório que a oferta de imóveis nos arredores da 

Esplanada dos Ministérios, não é abundante. 

. ... ' 

DoC: _ . 
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16. É 1mpenosa a juntada aos Autos de avaliação prévia para a 

comprovação da compatibilidade do preço aluguel do imóvel com o valor de 

' ercado, para que reste observado o art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei das 

Licitações que textua: 

"Art. 26 .. . 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou 

de retardamento previsto neste artigo, será instruído, no que 

couber, com os seguintes elementos: 

UI -justificativa do preço; 

17. Nessa questão não há discrepância doutrinária, que segue na esteira 

trilhada por LUIS CARLOS ALCOFORAD03
: 

"Outra exigência importante que a lei destaca é a de que o preço 

do imóvel, quer para fins de compra que para efeitos de locação, 

seja compatível com a realidade do mercado. 

Essa adequação é indispensável, devendo ocorrer, previamente, 

um procedimento de estudo, como condição de legalidade do ato, 

para que se possa analisar a vantagem da compra ou dã locação 

do imóvel." 

18. Às fls.22/50, encontra-se avaliação efetivada pela empresa Consto} 

Engenharia Ltda., CGC 33.466.269/0001-17, que apurou o valor médio de mercado 

para imóveis da mesma, igual ou de características parecidas, com o imóvel locando, 
.... 

1
: ·/ /n "Licitação e Contrato Administrativo" , 1" edição - BRASÍUA JURÍDICA- pág. 137. 
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numa faixa de R$ 47,87/m2
, (quarenta e sete reais e oitenta e sete centavos por metro 

quadrado de locação). 

19. Por sugestão desta Consultoria Jurídica, (fls. 68), no sentido de 

melhorar a instrução processual, tendo em vista que o que se pretende é a aplicação 

de excepcionalidade legal, e por isso toda a cautela nesse sentido nunca é demasiada, 

foram trazidas aos autos, outras avaliações efetivadas por empresas imobiliárias do 

Distrito Federal, a saber: 

20. 

Aguiar de Vasconcelos Imóveis, avaliação de R$ 45,00 /m2
, fls.l22 ; 

SPR- Empreendimentos Imobiliários, avaliação de R$ 48,00 /m2
, fls. 

125; 

Gold Agência de Imóveis Ltda., avaliação de R$ 50,00 /m2
, fls. 126; 

Faria Imóveis, avaliação de R$ 48,00 /m2
, fls. 127; 

Não bastasse, efetivou-se ainda outra avaliação, desta feita pela 

Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Federal, entidade que é composta pela 

maioria esmagadora das imobiliárias do Distrito Federal e notoriamente conhecida, 

que, em acurado trabalho de fls. 129/186, confirma o valor de avaliaçãe em R$ 46,92 

(fls. 138), pelo que, se constata que o valor do aluguel pretendido e por avençar com 

o Locador guarda consonância com a média de preço praticada no mercado por 

imóvel de similar qualidade e localização, estando assim, atendida a exigência legal, 

também quanto a este aspecto. 

21. Sendo assim, o valor apresentado na cláusula terceira da minuta de 
-

contrato, proposta às fls. 1111117, no valor mensal de R$ 124.157,15 (cento e vinte e 

quatro mil, cento e cinqüenta e sete reais e quinze centavos), para um imóvef de-

2.597 m2
, (dois mil quinhentos e noventa e sete metros quadrados) está confo~e- :;, 

Doe: - '1 
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' : :i:! ~ · ·c~ . 
' , 

parametrizada em R$ 47,80/m2 (quarenta e sete reais e oitenta centayos por metro 

quadrado). 

22. Dessa análise, do ponto de vista da compatibilidade e para os fins do 

art 24, X da Lei n° 8.666/93, entendo que os requisitos legais estão preenchidos 

· ~tro da razoabilidade que pode ser exigida, pelo que a dispensa da licitação pode 

.. i· declarada. 

A minuta contratual 

23. Ressalto que a minuta analisada nesta informação é a minuta acostada 

às fls . 1111117, a qual rubriquei e de cuja leitura atenta, anoto as seguintes sugestões 

de alteração: 

Cláusula segunda - vigência. 

É de melhor técnica, inclusive para possível e eventual 

execução contratual, fiscalização do TCU, e garantia contratual 

da União, que o tempo da vigência fique expresso com datas 

precisas. Assim, esta cláusula deve ser reescrita para contar 

efetivamente a data do início (dia, mês e ano) e a data do termo 

final (dia, mês e ano); 

Cláusula segunda - parágrafo primeiro, esta disposição 

contratual, data venia, está com sentido de dubiedade jurídica, 

visto que pela sua redação, denota-se a intenção de facultar 

unilateralmente à Locatária renovar o contrato, porém a 

expressão: "com vistas à obtenção de preços e condiçõ5s mais 

vantajosas", por ser vaga, não expressa absolutamente nada, e: 

/11 
, · ~nnação _ Locacao _de_ Predio -/ Fls: A - -
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sentido que porventura se tenha pretendido dar, ou retirada do 

contexto. 

Cláusula segunda - parágrafo segundo, conflita .• com o 

disposto no parágrafo terceiro (grafado como segundo) da 

cláusula décima, pelo que um dos dois necessita ser reescrito. 

Cláusula Quarta. parágrafo segundo, retirar a expressão 

"dentro do prazo estabelecido" e acrescentar o texto: "até o 

cumprimento dessa condição, sem prejuízo do disposto na 

Clausula 1 O, parágrafo primeiro " (grafado como terceiro) 

Cláusula sexta e Cláusula sétima, tratam do mesmo assunto, 

devem ser fundidas e reescritas numa só cláusula. 

Cláusula Oitava, Parágrafo Segundo, acrescentar o seguinte 

ao final do texto: "O mesmo se fará por ocasião da ent!ega do 

imóvel" 

Cláusula Décima, Renumerar os pará!ITafos. 

Cláusula Décima - parágrafo segundo (grafado como 

primeiro) 

O texto do "caput" da cláusula décima sexta deve ser retirado, 

eis que além de estabelecer sanções somente contra o MDS, e 

repetir texto já assegurado pela Lei, a possível segurança 

jurídica contratual já está estabelecida sinalagmaticamente na 

cláusula décima, parágrafo segundo, (grafado como primeiro) . . , ..... 

· ção_Locacao_de_Predio 
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Cláusula Décima Oitava- publicação 

O texto desta cláusula expressa dois prazos que conflitam. 

Reescrevê-la seria a melhor solução. 

Além destas sugestões, a minuta contratual está eivada de alguns erros 

de concordância e ~rramaticais que foram assinalados a tinta na minuta apresentada, 

os quais, em face da celeridade processual, rogo sejam diretamente observados e 

quiçá, corrigidos, valendo ainda a leitura atenta da minuta para a detecção de 

possíveis outros, bem como das referências clausulares cruzadas. 

25. Resssalto ainda que a se considerar o Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome como Locatário, todo o texto deverá ser corrido no gênero 

para a denominação de sua condição masculina. A se considerar a União, por 
~ 

intermédio do MDS, então sim o gênero utilizado será feminino. 

A documentação apresentada 

26. Analisando-se a documentação dominial do imóvel a ser locado 

observa-se na fl . 80, a matricula do no Registro Imobiliário, que leva o número 

125.326, do 1 o Oficio do Registro de Imóveis do Distrito Federal, cuja certidão data 

de 27 de maio de 2005. 

27. Pelo documento em comento, se verifica que a nua propriedade 

pertence realmente ao Locador, embora haja registro de alienação fiduciária do 

imóvel, o que não impede a locação. Não consta cláusula restritiva a esse respeito. 

-28. Observo que não há ainda averbação da construção do prédio locado i' . 
no registro de imóveis, o que deve ser providenciado, pois a falta de a maça::-;-o;-:::-:::---

. - .. ~qs no 312005 -CN- I 

ede o registro do contrato de locaçao, e consequentemente a sua opo !~ ORREIOS 
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perante terceiros, principalmente do credor fiduciário, (que deverá ser cientificado 

previamente desta contratação e com ela anuir), 

29. A averbação da construção no registro de imóveis somente poderá ser 

efetivada após o cumprimento documental e fático das disposições legais da Lei n° 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, com as modificações que lhe advieram, pelo que 

além desse aspecto legal, implicará no cumprimento das exigências às posturas 

municipais, no caso, distritais. 

30. Com relação às demais documentações de praxe para a contratação 

com ente público, acostadas às fls. 3/6, deixo de analisá-las individualmente, pelo 

motivo de que estão vencidas e deverão ser apresentadas com vigência legal, por 

ocasião da assinatura do termo de contrato e repasse financeiro, nos termos legais, 

responsabilidade essa, do gestor do contrato e do ordenador da despesa. 

31. Por último mas não menos imprescindível e importante, ressalto 

ainda, como condição celular de procedibilidade do presente procedimento locatício, 

que deve ser previamente determinado no processo e posteriormente na minuta 

contratual, a disponibilidade orçamentário-financeira da presente contratação, com a 

especificação da dotação orçamentária detalhada, que não encontrei nos autos, e sem 

a qual, a opinião favorável desta informação não terá condição de procedibilidade. 

superior. 

É a informação, que submeto à consideração 

Brasília, 19 de julho de 2005 

RQ~ no 03/2005 - CN • 
CPMig "-CORRE.IOS 
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Recebido em: Assinatura: 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 

Processo 

Interessado : 

71000.002426/2005-69 

Coordenação-Geral de Logística e Administração 

Assunto: Locação de um imóvel para acomodar as unidades 

administrativas do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome. 

1. Trata o presente processo da locação de um imóvel situado no SAF/F­
Setor de Administração Federal Sul, lote 08, quadra 02, em Brasília-DF, de interesse 
deste Ministério, por meio de "DISPENSA DE LICITAÇÃO", com fundamento no 
artigo 24, inciso X , da Lei n° 8.666/93, em favor da empresa IRMÃOS SARKIS 
L TOA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.854.687/0001-22. 

2. O custo mensal referente a prestação dos serviços é da ordem de R$ 
124.157,15 (cento e vinte e quatro mil, cento e cinqüenta e sete reais e quinze 
centavos), perfazendo o valor anual de R$ 1.489.885,80 (um milhão, quatrocentos e 
0itenta e nove mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos). 

J. À consideração do Sr. Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 
Administração. 

Brasília-DF, em O\ de a..~\o 2005. 

Coordenadora-Geral e Logística e Administração 

1. Com base nas informações constantes no presente processo o qual 
foi submetido a exame da Consultoria Jurídica, que emitiu parecer favorável e 
tendo em vista o disposto artigo 26 da Lei nº 8.666/93, reconheço a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, de acordo com o artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1 993, em favor da empresa IRMÃOS SARKIS L TOA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.854.687/0001-22. 

2. À Secretaria Executiva, para ratificação. 

Brasília-DF, oJ de CJS~ (; de 2005. 

,kD"-} h-c( )~l-v RQS n' 03!2005 • ÓN • 
Ricardo de Almeida Collar CPMJ ..... ~-8RR~IjS 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administr ção ·-<" 4· 
F/s: - · _ · 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
Secretaria Executiva 

Esplanada dos Ministérios, Bloco C, 6° andar- CEP: 70054-900- Brasília, Distrito Federal 
Gabinete: (0**61) 3313-1457 e 3313-1313- fax: (0**61) 3313-1728 

DESPACHO 

PROCESSO: 71000.002426/2005-69 

lNTERESSADO: Coordenação-Geral de Logística e Administração 

·" UNTO: Locação de um imóvel para acomodar as unidades administrativas do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

Estando evidenciada a situação de Dispensa de Licitação, com 
fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e tendo 
em vista parecer favorável da Consultoria Jurídica do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, ratifico a presente dispensa de licitação, conforme 
preceitua o Artigo 26 do mesmo diploma legal e autorizo a emissão da nota de 
empenho em favor da empresa IRMÃOS SARKIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 00.854.687/0001-22. 

Encaminha-se ao Senhor Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 
Administração para publicação e demais providências. 

Brasília-DF, (} l de CCJfh (;de 2005. 

JOÃO D arr;,~ARELLA Secret~~x~~utivo Substituto 

RQS n° .03/2005 • CN • 
CPM~·,a,._ GORREIOS 
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__ SIASG,SIDEC,DISPINEXIG,CONDISINEX ( CONSULTA DISPENSA/INEXIG. ) __________ _ 
DATA: 02/08/2005 HORA: 12:33:22 USUARIO: JOEDSON 
UASG : 550005 - COORD. GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTAÇAO 

DISPENSA DE LICITACAO 
ARTIGO: 24 INCISO: 10 SITUACAO: A PUBLICAR 
N. Processo: 71000002426200569 

Objeto: Locação de um imóvel situado no SAF/F -
Setor de Administração Federal Sul, Lote 08, Qu 
adra 02, em Brasília-DF. 

PF3~SAI PF12=RETORNA 

NUMERO 00039/2005 

'i .. 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPPM :O• CORREIOS 

F~ -- 4 f}:t) 

_ .. - - 36 ~ 7 
Doe: 



( 

__ SIASG,SIDEC,DISPINEXIG,CONDISINEX ( CONSULTA DISPENSA/INEXIG. ) __________ __ 
DATA: 02/08/2005 HORA: 12:33:48 USUARIO: JOEDSON 
UASG : 550005 - COORD. GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTAÇAO 

DISPENSA DE LICITACAO 
ARTIGO: 24 INCISO: 10 SITUACAO: A PUBLICAR 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 , inciso X , da Lei 
8.666/93 

JUSTIFICATIVA: Atender as necessidades do Minis 
tério do Desenvolvimento Social e Combate à Forn 
e . 

_.:..;c=.:.AI PF12=RETORNA 

NUMERO 00039/2005 

r. r ·. o 
~ ~.... NTitviOS 

Fi...S. ·~,te. 

~ 

.. 
RQS no 0312005 _ CN _ 
CPM; -. CORREIOS 

........ ;"' ._ 

F~ 4-&1' -
-~~-- 3 62 7 

Doe: ~ -- \ 



SIASG,SIDEC,DISPINEXIG,CONDISINEX ( CONSULTA DISPENSA/INEXIG. ) __________ __ 
DATA: 02/08/2005 HORA: 12:34:02 USUARIO: JOEDSON 
UASG : 550005 - COORD. GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTAÇAO 

DISPENSA DE LICITACAO NÚMERO 00039/2005 

DECLARAÇÃO: 01082005 
RESPONSÁVEL: RICARDO DE ALMEIDA COLLAR 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administraçã 

RATIFICAÇÃO: 02082005 
RESPONSÁVEL: JOÃO DOMINGOS FASSARELLA 

Secretário Executivo Substituto 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 03082005 

~PENHO REFERENTE AO CONTRATO COM A IMPRENSA NACIONAL 
ug: 550005 gestão: 00001 empenho: 2005 NE 900121 

PF3=SAI PF12=RETORNA 

CCONTiMDS 

FLS. ~1 
AiS 

36 ~ 7 
Doe: 



__ SIASG,SIDEC,DISPINEXIG,CONDISINEX ( CONSULTA DISPENSA/INEXIG. ) __________ __ 
DATA: 02/08/2005 HORA: 12:34:19 USUÁRIO: JOEDSON 
UASG : 550005 - COORD. GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTAÇAO 

DISPENSA DE LICITACAO NÚMERO 

CNPJ/CPF DO VENCEDOR 00854687/0001-22 
IRMAOS SARKIS LTDA 

ITEM 00001 
SERVIÇO : 000004316 - LOCACAO DE IMOVEL 

QTDE: 0000001 UNIDADE: serviço 

PREÇO UNITÁRIO: 1.489. 885,80 

PF3=SAI PF12=RETORNA 

VALOR TOTAL: 

~· 

00039/2005 

CCONT/MDS 

FL~ 
.A,ssinatu:<:~ 

1.489.885,80 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

-. ·- ·--

469 
' • ·- ·-

D~ 36 ~ 7 



( 

__ SIASG,SIDEC,DISPINEXIG,CONDISINEX ( CONSULTA DISPENSA/INEXIG. ) __________ __ 

DATA: 02/08/2005 HORA: 12:34:30 USUÁRIO: JOEDSON 
UASG : 550005 - COORD. GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTAÇAO 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
Locação de imóvel situado no SAF/F - Setor de Administração Federal Sul, Lote 
08, Quadra 02, em Brasília-DF, de interesse do Ministério do Desenvolvimento S 
ocial e Combate à Fome. 

PF3=SAI PF12=RETORNA 

CCONT/ivíDS 

FLS. !)._ -<o/9 
){f 

Assinsturo 

RQS n,.O 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 
-.::-

s: __ 4 ...... 1"'-f::!.-' 0-"'----
~-~ .. --3 C! (,1 7 
- - u r.. 

Doe: 



__ SIASG,SIDEC,CONDIVMAT ( CONSULTA DIVULGACAO DE MATERIA ) __________________ _ 

DATA : 02/08/2005 HORA: 12:35:13 USUARIO : JOEDSON 
UASG : 550005 - COORD. GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTAÇAO 

DIVULGAÇÃO : 03/08/2005 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE 
À FOME 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi 
nistração 
Coordenação Geral de Logística e Administração 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO No 39/2005 

No Processo: 71000002426200569 
Objeto : Locação de um imóvel situado no SAF/F -
Setor de Administração Federal Sul, Lote 08, Qu 
adra 02 , em Brasília-DF. 

nda.rnento Legal: Artigo 24 , inciso X , da Lei 
3 

. .::ativa: Atender as necessidades do Minis 
Lerlo do Desenvolvimento Social e Combate à Fom 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF7=RECUA PF8=AVANCA PF12=RETORNA 

FLS.-*_ 
-"""--~----

.A$sinii1Ut:i 

CONTINUA 

RQS n° 03/2005- CN ­
CE.MJ. __.. CORREIOS 

s: ~:.o 4 71 

Do~ 



__ SIASG,SIDEC,CONDIVMAT ( CONSULTA DIVULGACAO DE MATERIA ) ________________ _ 
DATA: 02/08/2005 HORA: 12:35:24 USUARIO: JOEDSON 
UASG : 550005 - COORD. GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTAÇAO 

DIVULGAÇÃO : 03/08/2005 
e. 
Declaração de Dispensa em 01/08/2005 
RICARDO DE ALMEIDA COLLAR 
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Admi 
nistração 
Ratificação em 02/08/2005 

JOÃO DOMINGOS FASSARELLA 
Secretário Executivo Substituto 

VALOR: R$ 1.489.885,80 
Contratada : IRMAOS SARKIS LTDA 
Valor: R$ 1.489.885,80 

PFl=AJUDA PF3=SAI PF7=RECUA PF8=AVANCA PF12=RETORNA 

• 

CC:ONT/MDS 

r.:: i ~ Jlf . -···--;:g::-· 
Assinaturo 

FIM CONSULTA 

. - · 

ROS n° 03/2005 ~ CN -
CPMi c CORREIOS 
--=-

Fis: 4 72 
_ .. . .,..._ -·. 

_~ - 36 ~7 
Doe:~ -
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N" 148. quarla-feira. 3 de agosto de 2005 

O BNDES comunica lOS licitaatcs que o c:crwnc em te· 
fcri:Dcia. cujo Aviso de Licitaçio., publicado no DOU do dia 
3~5. seç1o J. pq. 100, foi bom~opdo pelo Superintendente 
da Area de Administrlçio em 29Al1nD05. O ob;e10 licitado foi ad­
jodado i empresa CONSERVO BRASiUA SERVIÇOS TECNI­
COSUDA. 

R;o de Janeiro-RJ, 2 de 1110010 de 2005. 
ROGERIO ABI-RAMIA BAAAETO 

Coonlcaodor de Scrviçoo 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCOIIRtNCIA AA N" ln005 

OBJETO: Coa..._ de.-_... oopociolizada em cli,_ 
poc>ibilizaçto de uma iDe.-.- de Scmço de Ccotn> de Pn>­
ccsamcllto de Dadoe Ahcn:atiw (Bac:kvp SiiC) eom c:usl6dia e mo­
vimcocaç:lo de mCdiu mapétic::u c ópticas (Cito&CC:a de segurança 
<XIaDa) e elabonçio de PIIIDO de CoatiDtJá>cia pua o BNDES. 

O. BNDES c::omunica que. por detc:mU~o do Supaimcn· 
dcme da Arca de Adrailli&nç~G. foi c:onfim:ada a dcrislo da Co­
miss&o de Licil&Çio que oqou provirneDSO .o rccuno da IMPSAT 
COMUNICAc;OES LIDA. c de1l pruoi....,oo oo recurso da PRO· 
CEDA TECNOLOGIA E INFORMÁnCA S.A. J>OI" clwifiCO-Ia c 
~ ferir os poDtos apura6ol pela Cocniulo Túz:Jica... A Ata da Rcunilo 

- ~ulameoto de Rccui"JJa encorura..c i di.s.posiçlo dos in1ernsados. 
::ruuiL&. na A 'V. RcpUblica do Chiic. a• 100. W.. 318. Ccnlro, no 

· .· de IObOO U 18b00, ou cnllo no s.iLC do BNOES (www.bn· 
.~.br). 

Outrouim. informa que a rcunilo de abertun. das propolla& 
·~ s.cri rnliDda DO dia 04J081200j. is l!í :OOb. DA ula 1!5 do 

. :: :.ro de Estudos. localizado ao Sublolo do Edificio de Scrvi1;01 do 
aNDES DC Rio de Janeiro. 

1\jo de Joncin>RJ, I" de l.f!OOIO de 2005. 
CESAR SANTOS RODRJGUES 

Coordalador de Scrviç:oa. da Gcréocia de 
Licia.ç6ts 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

EXTllATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N"t•~ 

~ Processo: !í2400002l4n00!5 . Obje10: Conn&açlc cmcrJctu: W de 
c-mpesa especializada na accuçlo de obra c pral de scn. de cn­
,.mbaria especializada para fornecimento c rnoa&q:cm de andaimes 
do lipo apara-lixo C dcmaiJ JCI'Viç:os C:OOfOI"lDC COtiSta DO proc:cs.sc 
INPI n.• !52400002147/200!5. Total de Item L.ic:ir.ados: 00001 . Fun­
damento Lepl: Artiro 24 • ioc:tao IV .da Lci8 .666193 . JuSlifu:ativa: 
CoatRJ.açio CTT'IC1'JC'DCial devido a oc.on=cia de dopl.acamcuto de 
~ da sa.c:ada do I~ JMvimcuto do lNPl Dcclançlc de Dispensa 
em 2911l712005 . HEuO MEIRELLES CARDOSO . Dimor de Ad­
~ • Scrviçca . Ratifoeoçlo em 29m712005 . JORGE DE 
PAULA COSTA Á VILA . V.a:-Presidalle • Valor. RS 228.523,50 . 
Coolra!Odo :ENGVAL ENGENHARIA LTDA . Valor. Rl 
22S,j2J-"J 

(SIDEC- 0210812005) 183038-18801-200.lNEOOOI08 

DIRETORJA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIRCACÁO 

Nc útmo de Tcnno Adili"vc N"' 112005 pu blicado no 0.0. 
de 211071200!5 • Seç&o 3. PAg. 62. Onde K lê: Olla de Assinatura: 
Ol/'0612005 Leia-se : Oau de A.!.sinarura: )0,1)612005 

(SICONV • 0210812005) 183038-18801-200~EOOOI08 

DIRETORJA DE ARTICULAÇÃO E INFORMAÇÃO 
TECNOLóGICA 

DMSÃO REGIONAL EM MINAS GERAIS 

EXTRATO DE CONTRA TU N" 1912005 

N" l'roc:=o: 52425.000060/2004. Contnw>~t: INSTITUTO NACIO­
NAL DA PROPRJEDADEINDUSTRJAL CNPJ CoaiBiado: 
D-<516678000182. Coa!rllado : MONTANHA YIGILANCIA E SE­
GURANCALTOA. ObjetO: Prouç:~o de: Sd'V)ÇOS de vigilincia C6-

tcm.iva armada nu dc:pcndC:nc:ias da Divi:slo RCJioaa.l de Minas (ic.. 

tais • DIREG I MG. em c:onfonnidadc toa~ o Te-rmo de RcfC'1iucia 
que o in~qB.J:W~ lOdos os fins de: direito. funcWneolO LegaJ: De­
creto Lei Número 3S5SI2000.e Lei Número 10...52012002 Vigtocia.: 
01/0712005 1 3(1106/2010. Volor To<al : Rl88.700,00. Footc: 
250183038- 200~E900()S9. Dota de A>sinann: 0110712005. 

(SICON - Ol/0812005) 183D-<5-18801-2005NE900005 

Diário Oficial da União- Seção 3 

INSllTUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL 

A\'l'iQ D~ ADIAMENTO 
PREGAO N" 512005 

Comuoic:amos o adiamtalO da lic:iliÇio &upl"'. citada • pu­
blicodo no 0.0. de 2210712005, !s:. 23/0812005, l.s 09h00 . no 

~f5~3t,~~~m:- 62 Slo Gcj!t~~~ ~= 
de SERVlco MOVEL PESSO~~ocal e de lonp d~WIC:io 
naciooaJ c iCI.Cr"Daa:.!OoaJ. 

HERACUDES SILVEIRA DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 0210812005) 

SUPERINTENDÊNCIA DA WNA FRANCA DE 
~NAUS 

SUPERINTENDENCIA-AQJUNTA DE 
ADM!NISTRAÇAO 

EXTltATO DE TERMO ADITIVO N" -o/200~ 

Número do Coottato: 1412003. N" Proccuo: 52710.00113712003. 
Con1n11noe: SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DEMA· 
NAUS. CNPJ ConlRLido: 8-4657337000166. Contr11tado : J R CO. 
MERCIO E SERVICOS DAAMAZON1A LIMITADA. Objete: Pror· 
ropçlo de li"'ZD. Fundamcmo LcgaJ: An.$7.11. da Lei n" 8.66Ml. 

r;fo'f~J-~~~i:OOom.'=· d~~T=~~s:u~~i Fon&c: 

(SICON- 0210812005) 193028-192Dl-2005NE900049 

RESUI 1'ADOS DE HABILITAÇÃO 
CONVlTE N• 412005 

A Comi.J.slo Pmnanc:znc de Licilaçlo da SUFRAMA co­
muaica 10 inlmss&dos o resuhado do julgamcntD de Habilitaç;t.o do 
Convile 0412005 . onde fiCOU habi1ilada • cmpret.a Coluna Coosauç&o 
c Comércio Llda. ficando abet1D o pru:o rte'\lna.l de que IJ'1la o An. 
109 da Lei n• 8.666193. E.uaodo c. aUlas a dispo&iç:lo dos inte­
rr:s.Mdcs Da a.a1a desta Coma.a&o. 

(SIDEC- 0210812005) 19l028-192Dl-2005NE900027 

CONVITE N" 7/l005 

A Comi.s.s!o Pmnancntc de Licitaçlo da SUFRAMA co­
munica aos iDIC'f'CSS&dol o nsuhado de: julgamento de Habilitaçlc do 
Convl&c a• 0712005. onde fonm habilitadas u empresas A. C. Faus­
lino lll Cia lLd&: ConstCT Consuuç-õcs Lida.: ConstNIOI"'. R.ais.sa Llda.: 
Corinp Con..suuçoc:s Ltda; c Fort Pl&sl ConsL Telccomunicaçôcs c 
Serviços Lida. E.sando a.bcr\o o prazo de que trata o Art. 109 da Lei 
8.M6193. Ficando os auto~ a d•spos.iç6cs dos iatcn:s.sados aa uJa 
dCSiaComi:s.sio.. 

YONE MONTECONRADO LACÓRTE 
Prc:sidcnLc da Comi.u.Ao 

(SIDEC- 0210812005) 193028-19205-2005NE900027 

COORDENAÇÃQ-GERAL DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARJA E FINANCEIRA 
EXTltATO DE AUTORll.AÇÁO DE USO 

Ministério d.o Dcsenvplvimento Social e 
Lombate a Fome 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARJA DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E 

ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE UCITAÇÁO N' 391200~ 

N' Prooc:s.so: 71000002•26200569 . Objeto: Locaçlo de um imóvel 
situado no SAF/F -Setor de Administração Fcdcn1J Sul. Lct.c 08, 
Quadra Ol . em Brasilia-DF. Total de heru Licitados: 0000 1. Fun-

CCONT/1v1DS 

FLS. -;g:__ 
Ass:n~~ultl 

/SSH 1677-7069 
tiiÉ 67 ,,. ..... 

damcnto LegaJ: Artito 24. inciso X. da Lei 8.666193. JustificaJ.iva: 
Atender as neccs.sldadc:s do Min ist.Crio do Dcsmvolvirncnto Social e 
Combate • Fome. Dttluaçt.o de Dispensa em 01/0812005. RICAR­
DO DE ALMEIDA COUAR. Su~o de Planejamaao. Or­
çamento c Admin is lndo. R.atifteaç:io em 0210812005. JOÃO DO· 
MINGOS FASSAR[;ll.A . SecretArio ü.ccutivo Subslituto. Valor: 
Rl 1.-lli9.R85,RO. ConiBI>d& :IRMAOS SARKIS LTDA. Volor. RS 
1.489.885,80 

(SIDEC- 02J0812005) 550005-00001-200.lNE900121 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1/l005 

Número do ConlniD: 4412004. N' Proasso: 71000008185200481. 
Conli'IWitc: SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,ORCA­
MENTO E ADMINISTR.ACÁO. CNPJ Conll'llldo: 
2492961oi0001JO. Collll>lOOo : MIRANDA TIJRJSMO E REPRE­
SENTAÇ0ES LTDA. Objeut: Ac:resca- 2$% do valor do cootrato := ~u~::o:=~~oJ!·~!SI:·l~l~~~~ 
lorTotal: RS427.500.00. F cote: 153000000 ~ 200SNE900029. Data de 
Auinatura: 2910112005. 

(SICON - 0210812005) 5S0005-0000I-200$NE900029 

EXTRATO DE TERMO ADmVO N' 211005 

Número do Coaii'&U>: 0002212004. 111bn>pdo pc~UASG : 550002 -
SUBS. DE PLANEJ. ORC. E ADMINISTRACAO. N' l'rocesK>: 
7100000340!52()()480. ContnL&ntc: SUBSECRETARIA DE PLANE­
JAMENTO.ORCAMENTO E ADMINISTRACÁO. CNPJ Coaorall-

~~~:~~ ~~: :::'u!!!-~c;>~2 ~b~~:: 
~=oo~cc;t: ~fn~. ia~~r u r~'~i :;s~~.~j:'at::~ 
153000000 ~ 200SNESIOOOS6. Dau. de AsaioaNra: 2910712005. 

(SICON - 02/0R/2005) 5S0002-00001-200SNE900056 

COORDENAÇÃO-GERAL DO FUNDO NACIONAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃOIMDSIN' !1.1005 

O Miaislbio do DcseavolvimCDIO Social c ComNlc i Fome, 
por meio do Ordc:Dador de Des:pc:s&s do Funda N.ci~ de As­
siltl:nc:ia Social ao uso de suas auibuiç6a e. em tumpnmcnto ao 
dispc»IO aos Parqr.fos J 1 e 4 1 do An. 26 da lei 9.784, de 
29.01.1999. ~ no lDciso VIII, An. 31 da INITCUIN' 35. de 

it~~~E~~~ves."L~Á.ac~P~a~li=~~2~~-~f!e:'::ui: 
nieip&l de Coari/AM a: . 

I. Coahca:r o teor do c:~tpedic:ntc emi1ido por este Orglo c 
nlo aLcndido pelo Nocifi!Cido. que C' pane- inqranlc do Proces.s.o n• 
44005.000115/ 1999..89. o qual cnconLta-SC sob • I'Jard• da Coor~ 
dcnaçlo de Análise de Presu.çio de Con-. siluada no SEPN, Quadnl 
jQt., bloco C, s.ala 21-A. Mc::anino. Wfl Nonc. BrafiWDF • CEP: 
70.7~503 ; c 

11. Pronuociar~ fonnalmcnLc. • pnzo mU.Uno de OS (ciD~ 
co) dias impro.-rogã-..cis. a contar da dala da pubjjcaçio deste edital. 

=lu~::=.t:;t~"rC::c:i~:O ~=ed: 
RS 18.700,00 (de:zoito mil c s.ctccentolraa.:). JCDdo R$ 1.700,00 (um 
miL setecentos rc:a.i.s) da coau-apartida ~pal c RS 17.000,00 (de-­
zesse&c mil reais) tnn.sferidos pelo Fuado Nacional de Aasis\Cocia 
Social c paccu.adcx DA POft&li. D1 5SIIMPASISEASII999, objcti~ 
vaodo o Programa Bruil Criança Cidadl. 

RJCARDO DE ALMEIDA COLLAR 

Ministério do Esporte 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONVÊNIO N' 64111105 

ESPECIE: Convênio que celebram cn~ si, a Unilo, por iniCrmédio 
do MiniStêrio do E.spont • CNPJ 02.961..36210001-74 e a Prefeitura 
Muoicipa.l de Xanntina • CNPJ 83.009J1810001- 1!5. 
OBJETO: O prc:sc:ote Convênio tem por obj1:10 a implanlaÇio de 2 
{doia)rlüeleos do Programa Espane e 1..u:r: tia Cidade, DO Muaieipio 
de Xavanlioa-SC. 
DESPESA: Os m:un.o:s dec:on-entc:s de pn:sc:Die Convenio alo pro­
vcnient.ea do Mioistttio do Esporte. Orçamano Gc-n.1 da Unilo, oo 
valor total de RS !50.000.00 (cioqucnta Ellill rc:ais). sendo RS 45.000,00 
(quat"mt.a c eloc:o mil n:a.is). • • Plaao de Trabalbo 
27.812.12.50.2667.0066. Nanuaa da Deopcsa 3H0.41, Foao. de Ro­
t:urJOS 100, R.S jJ)OO,OO (einc:o mil raâs).. DO Plano de Trabalho 
27.112.12.lO.J073.0001 , Natu=.a da 0eopcsa .... <U2, Fooo. de Ro­
cunos 100, Co~:~aibu iç;ões e R.S 53 .!í n .10l (cinqucma e uts mil qui­
obcotos c s.ctc:ota c dois rc:.a.is c $d.CUia ccnavos)., refcrenLe i. coo­
traputjda fiaaacc:ira. pcrfaz:tndo o valor..W de RS 103.572 ,70 (ceo· 
to c tn!s miL quinbeal05 e s.ctcnta e óoil.rcais c setenta a:atavos). 
NOTA DE EMPENHO: 2005NEOOOll~ c 2005NEOOOJ 13 de 
1210712005 - UGiGeslio: 180002/00001. 
VIGÉNCI A: O pr=t< Conv<nio vippclo pcricdo de lO (doze) 
mC$C'S. a pan ir da data de lua assinatura. para a o.cc:uç.lo de obJc::lO 
Ck prcs.so no Plano de TBhalho. 4 

RQS n° 03/2005 - CN - ~ 
CPMI CO-RREIOS 

Fls: 4 r; 3 

oc: 36~7 
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MINISTÉRIO DO DESNVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME ,'\ssin~tu•~ 

COORDENAÇÃO GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTRAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "A", 

4° andar, Sala 458 - CEP.: 70.800-400- Brasília-DF, 

Fone: (61) 411- 4790- Fax: (61) 322-1388 

E-mail: marcia.Aives@mds.gov.br 

0FÍCIO/Nt1'1/SPOAICGLA 
Brasília-DF, emOfde junho de 2005. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO 

FEDERAL. 

SGAS 901, Lote 72- Asa Sul- Brasília-DF 

CEP: 70.390-01 O 

PABX (61) 321-3001- FAX: 321-1581 

Prezados Senhores, 

1. Vimos através desta consultar a esse respeitável Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Fedreal- CREA­
DF, se o Engenheiro Onisio Ludovico de Almeida Filho- Titulo Profissional 
código: 111115, Carteira n° DF-5716/D, CPF: 221.734.201-00, da empresa 
CONSTOL ENGENHARIA L TOA. N° RegistroNisto CREA-DF: 2726, bem como 
o Laudo de Avaliação, ART n° 07724, datado de 18 de maio deste exercício, do 
imóvel situado no Setor de Administração Federal Sul - SAF/Sul, Quadra 02, 
Lote 08, em Brasília-DF, foi validada e "Creada" por esse Conselho. 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral Logística e Administração 
RQS n° 03/2005 - CN -
CPIW._!' _CORREIOS 
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__ SIASG,SICAF,CONGERFORN,CONSITFORN ( CONSULTA SITUACAO FORNECEDOR ) ______ __ 
DATA: 08/09/2005 HORA: 11 : 54:54 USUARIO: MAURILIO 

~r, __ ,...,_., ..... 
D E C L A R A C A O CCU v, ! ;;-,.; ;_· ~ 

Declaramos para os fins previstos na Lei n. 8. 666/93 e Decisao Plenaria TClF i _ ~;. ~/Lj 
705/94, conforme documentacao apresentada para registro no SICAF e arquivada ·~ 
na UASG cadastradora, que a situacao do Fornecedor no momento e a seguinte: 

CNPJ: . 00854 68 7 I 0001-22 

IRMAOS SARKIS LTDA 
SITUACAO: ATIVO OCORRENCIA: NADA CONSTA 

UASG CADASTRADORA: 150002 - SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DOMICILIO FISCAL : 97012 - BRASILIA 

DT PUBL: 06/09/2005 

DOCUMENTACAO OBRIGATORIA: VALIDA 

REC.FED. DIV.UNIAO 
VALIDADE 05/03/2006 

HABILITACAO PARCIAL: VALIDA 

BALANCO REC.EST. 
VALIDADE 30/04/2006 17/11/2005 

DT ALT DOCUMENTO: 06/09/2005 

FGTS INSS 

24/09/2005 01/03/2006 

f SG: 550005 - COORD . GERAL DE LOGÍSTICA E ADMINISTAÇAO DATA: 08/09/2005 
IIJ~F : 56432720168 NOME: MAURILIO COSTA DOS SANTOS ASS.: ________________ __ 

PF3=SAI PF12=RETORNA 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 
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Certidão Positiva com Efeito Negativa Quanto à Dívida Ativa Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CCO~H/MDS 

FLS . 11c:; 
/;3 PROCURADORIA-GERAL D.\ F.\ZENDA N,\CION.\L 

PROCURADORIA D,\ FAZENDA NACIONAL- BRASILIA Assinat>..:ra 

CERTIDÃO QUANTO Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

CNPJ 
00.854.687/0001-22 

I 
Nome Completo 

- ~---------------IRMA----0-S_S_AR __ ~_S_L_T_D_A--------------~ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fms de direito, que, mandado rever os registros da Dívida 
Ativa da União, verificou-se a EXISTÊNCIA DE (0004) QUATRO INSCRIÇÕES 
ATIVAS em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, determinei fosse 
extraída esta certidão POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA, que vai assinada por 
mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fomecida gratuitamente tendo validade por 180 dias (Art. 3º do Decreto nº 
84.702 de 13 de maio de 1980), não prev~lecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, 

( '\ fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 
.. -·---.... ... ---... - ......... - .. -----------------·--·-.. ·- --------·--------
Emissão às 16:37:29 do dia 16/08/2005 
Código de Controle da Certidão: 92df.b471.0afc.798d 
Matricula do Servidor: 0012131 7 O 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: http:/ /www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

CERTIDÃO S'CPEDIDA NOS TERMOS 
DO ART.206 CTN (PARCELAMENTO 
DA LEI 10.684 DE 30 DE MAIO 2003 E 
PARCELAMENTO SIMPLIFICADO) 

BRASILIA, 16 de Agosto de 2005 

?;f~~ 
------~~-----*~~~ 

Procurador( a 

Dap: . 36 ~ 7 



----·---
Certidão Conjunta- Aplicação IntraNet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IRMA OS SARKIS L TOA 
CNPJ: 00.854.687/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Receita Federal do Brasil com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

;nforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão não abrange as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive as inscritas, até 14 de agosto de 2005, em Dívida Ativa do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), objeto de certidões específicas. 

Esta certidão é válida somente para o estabelecimento especificado acima. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos · 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31/08/2005. 
Emitida às 15:36:27 do dia 06/09/2005 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 05/03/2006. 
Código de controle da certidão: 5994.C05~. 1 86C.400D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31/08/2005. 

RQS no 0312005·- CN - -~ 
CPMI • CORREIOS 
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Receita Federal 
, •,' : • I 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 00.854.687/0001-22 
Data da Emissão : 06/09/2005 
Hora da Emissão : 15:36:27 
Código de Controle da Certidão : 5994.C05E.186C.400D 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

C..--n • .• rr,1tJ:nS V'-' ; ' I ,,,_ 

r=· r- '1;11 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 06/09/2005, com validade até 05/03/2006. 

\ 
I f I Página Anterior 

RQS n° 03/2005 - CN -
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SERVICO PUBLICO FEDERAL 
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

N O T A D E E M P E N H O 
PAGINA: 

EMISSAO 

EMITENTE 
CNPJ 
ENDERECO 

08Set05 NUMERO: 2005NE900266 ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA 

550005/00001 - COORDENACAO GERAL DE LOGISTICA E ADM/M.D.S. 
05756246/0004-54 FONE: 61-3411-4757/3646 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO A, 4°ANDAR SALA 445 

MUNICIPIO: 9701 - BRASILIA 

CREDOR 00854687/0001-22 - IRMAOS SARKIS LTDA 
ENDERECO C 12 BLOCO J LOTE 02 LOJA 01 TAGUATINGA 
MUNICIPIO: 9701 - BRASILIA 

OBSERVACAO / FINALIDADE 

UF: DF CEP: 70054-900 

UF: DF CEP: 72019-900 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUAÍO NO SAF/F - SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL 
LOTE 08 - QUADRA 02 - BRASÍLIA/DF, PARA ACOMODAR AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME. PROC ORIGEM: 2005DI 

c. 1s 
[ ~o 

2 55101 08122075020000001 963062 0153000000 339039 000000 12000405057 
ESTIMATIVO MODALIDADE DE LICITACAO: DISPENSA DE LICITACAO 
.EI 8666 INCISO: 10 PROCESSO: 71000002426200569 

.. PIO BENEFICIADO: DF / 
DO MATERIAL 

REFERENCIADA DISPENSA: ART24/10 LEI 8666/93 NUM. ORIG.: 

VALOR EMPENHO 500.000,00 
QUINHENTOS MIL REAIS******************************************************** 
**************************************************************************** 
**************************************************************************** 

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

ND: 339039 SUBITEM: 10 -LOCACAO DE IMOVEIS 
SEQ. : 1 QUANTIDADE: 1 VALOR UNITARIO: 500.000,00 

500 . 000,00 

)CACAO DE IMOVEL 
c. )oo4316 

VALOR DO SEQ. 

~ação de ~móvel s~tuado no SAF/F - Setor de Adm~nistração Federal Sul, Lote 
{ , Quadra 02, em Brasil~a-DF, de interesse do Ministér~o do DesenvolvimentoS 
c Gial e Combate à Fome. 

RICARDO DE ALMEIDA COLLAR 
ORDENADOR 

T O 

T-~-~------~0,0~ 
MAURILIO COSTk DOS SANTOS 
GESTOR FINANCEIRO 

RQS no 03/2005 - CN -
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tRMÃ:ÕS SArkKIS L t:D·A 
11" AL TERACÃO E"GONSüf .. l.DAÇÃ0 CONTRATUAL 

CNP J-MF 00.854 .687/0001-22 
NIRE-JCDF: 53? .0026037-9 

CCO!'-JTiMDS 

FL.S. __ ~-· 

~-----
/\~s:r:~; tura 

CAIRO SARKIS SIMÃO, Brasileiro, Divorciado, natural de Brasília, Distrito · 
Federal, nascido em 30/01/1961, filho de Rumenos Sarkis Simão e de Ximuna 
Mussa Sarkis, residente e domiciliado na MSPW Quadra 05, Conjunto 12, Casa 
O l, Brasília, Distrito Federal, Cep: 71.735-512, portador da Carteira de 
Identidade n° 572.425, expedida pela SSP/DF, em 24/0211984, e no CIC-MF sob 
o n° 222.065.231-91; 

MIGUEL SARKIS SIMÃO, Brasileiro, sob o regime parcial de bens, natural 
de Uberlândia, Estado de Minas Gerais., nascido em 16/0911959, filho de 
Rumenos Sarkis Simão e de Ximuna Mussa Sarkis, residente e domiciliado na 
QNA 21, Casa 18,_ em Taguatinga, Distrito Federal., Cep: 72.110-21 O, portador . 
da Carteira de Identidade n° 439 .765, expedida pela SSP/DF, em 13/07/1982, e 
CIC-MF n° 179.601.501-68; 

RUMENO SARKIS FILHO, Brasileiro, casado sob o regime universal de bens, 
natural de Brasília, Distrito Federal, nascido em 03/02/1962, filho de Rumenos 
Sarkis Simão e de Ximuna Mussa Sarkis, residente e domiciliado na QSA 19, 
Casa 11, Taguatinga, Distrito Federal, Cep: 72.015-190, portador da Carteira de 
Identidade n° 563.871, expedida pela SSP/DF, em 13/0611978, e do CIC-MF n° 
225 .718 .841-15; 

Únicos sócios da sociedade limitada IRMÃOS SARKIS LTDA, sediada na C 12, Bloco J, Lote 
02, Loja O I, em Taguatinga, Distrito Federal, Cep: 72.0 I 0.120, com registro na Junta Comercial 
do Distrito Federal sob o NIRE: 532.0026037-9, em 18/1011984, insCl'ita no CNPJ sob o i1° 
00.854.687/0001-22 e na Secretaria da Fazenda e Planejamento do Distrito Federal sob o n° 
07.325.283/001-16; . 

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar e a consolidar a seus atos 
constitutivos, conforme cláusulas e condições seguintes: 

ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade passará a usar a expressão de fantasia: SARKIS RERIGER<\CAO; 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMt "';;' -coR~EIOS 
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CLÁUSULA SEGUNDA . ... 
O cep da sociedade passa a ser 72.0 I 0-120; 

CLÁUSULA TERCEIRA 

. . . 

As cotas são indivisíveis e não poderão . ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o . 
consentimento do (s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de transferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (arts . 1.056 e 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA QUARTA 

A administração da sociedade caberá ao(s) sócio(s) CAIRO SARKlS SIMÃO, MIGUEL 
SARKIS SIMÃO e ROMENO SARKIS FILHO, com poderes e atribuições de sócio(s) 
administrador(es), autorizado o uso da nome empresarial isoladamente ou em conjunto, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer cotista (s) ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do (s) outro (s) sócio (s). (arts . 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). Em 
tra-nsações bancárias, contratação de empréstimos ou alienação de bens da sociedade, 
obrigatoriamente deverá constatar a assinatura em conjunto no mínimo de 02 (dois) sócios. 

Parágrafo Primeiro 

Os sócios poderão nomear procurador(a), através de instrumento público, com finalidade 
específica e prazo determinado, para representá-los perante a sociedade em assinaturas de 
documentos, com exceção para poderes de administração. 

Parágrafo Segundo 

Pelo efetivo exercício de administração, os sócios farão jus a uma retirada mensal, a título de 
pro-labore, fixada entre si, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

l CLÁUSULA QUINTA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) administrador (es) prestará (ão) 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

Parágrafo primeiro 

Os lucros ou prejuízos apurados, poderão ser distribuídos ou suportados pelos sócios. ou ter 
outra destinação que será determinada por simples opção através de lançamentos contábeis. Com 
base em levantamento de balanço ou balancete no curso do exercício, podem os; sócios 
promoverem distribuição de lucros, desde que haja disponibilidade financeira, promovendo os 
ajustes no encerrament 

~·JS n° 03/2005 • CN -
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Parágrafo Segundo 

Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social , os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA 

Falecendo ou interditado qualquer SOCIO ' a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio(s) 
remanescente(s) , 'o valor de seus haveres será apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado no 
prazo de 60 (sessenta) dias do evento, devendo ser pago em 12 (doze) parcelas, mensais, 
sucessivas e atualizadas monetariamente. 

Parágrafo Único 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a 
seu sócio (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002). 

CLÁUSULA SETIMA 

O(s) administrador(s) declara(m) sob as penas da lei , de que não está(aõ) impedido(s) de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena de que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

· públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública., ou a propriedade. (art. 1.011, § I 0 , 

CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA 

Com concordância entre os sócios nesta data o sócio RUMENO SARKIS FILHO, cede e 
transfere 17.500 (dezessete mil e quinhentas) cotas de capital no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) ao sócio adiquirente 
CAIRO SARKIS SIMÃO; e também cede e transfere 17.500 (dezessete mil e quinhentas) cotas 
de capital no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 17.500,00 (dezessete 
mil e quinhentos reais) ao sócio adiquirente MIGUEL SARKJS SIMÃO. 

Parágrafo Único 

O sócio RUMENO SARKJS FILHO declara que recebeu as importâncias acima citadas, neste 
ato e em moeda corrente nacional , pelo qual da total , raza e irrevogável quitJção . 

CLÁUSULA NONA 

O capital da sociedade continua de R$ 4 0 .000,00 (quatrocentos e vinte mil reais , di vid ido em 
420.000 (quatrocentas e vinte mil) cotas de $ I ,00 (um real) cada uma, em virtude da afiteraç"'"q>TQS .n° 03/2005 - CN-
1ca assim distribuído entre os ·cios : CPMI • CORREIOS - -·-
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SÓCIOS : OUOTAS_j VAbOR PERCENTUAL 
CAIRO SARKIS SIMÃO .. .. 15;',500 :- -r I57.~o,oo 37.50% 
MIGUEL SARKIS SIMÃO 157.500 1157.500,00 37.50% 
RUME_NO SARKIS FILHO 105.000 I I 05.000,00 25.00% 
TOTAL 420.000 i 420.000.00 100.00% . 

Parágrafo Primeiro 

A responsabilidade dos soc1os é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaÇão do capital social. 

Parágrafo Segundo 

O capital da sociedade está totalmente integralizado em moeda corrente país 

CLÁUSULA DECIMA 

Fica eleito o foro de Brasília - DF, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer 
questões que possam advir atinentes ao presente contrato. 

C O N S O L I D A .Ç Ã O 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob o nome empresarial de IRMÃOS SARKJS LTDA, e adotou o nome 
fantasia de SARKIS REFRIGERAÇÃO, e teve inicio de suas atividades em 10/1111984; 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sede da sociedade é na C 12, Bloco "J", Lote 02, Loja 01, Taguatinga- DF, CEP 72.010-120; 

Parágrafo Único 

Ficou facultado a sociedade instalar filiais em qualquer parte do território nacional, mediante 
alteração contratual, desde que exigidos pelos seus próprios objetivos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

. . 
A sociedade tem objetivo social a indústria e comerciO de matena1s elétricos, refrigeração, 
hidráulico, material de construção, ferramentas, ferragens, eletrodomésticos, balancp1s, gás, 
máquinas e equipamentos do ramo, peças e acessórios, serviços de insta! ção, ma~tt~tenção, 

representação de artigos do ramo e administração de bens próprios. 

RQ~ n° 03/2005 - CN • 
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CLÁUSULA QUARTA ... 
O capital da sociedade continua de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais, dividido em 
420.000 (quatrocentas e vinte mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, em virtude da alteração, 
fica assim distribuído entre os sót:ios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR PERCENTUAL 
CAffiO SARKIS SIMÃO 157.500 157.500,00 37.50% 
MIGUEL SARKIS SIMÃO 157.500 157.500,00 37.50% 
RUMENO SARKIS FILHO 105.000 105.000,00 25.00% 
TOTAL 420.000 420.000.00 100.00% 

\._...J Parágrafo Primeiro 

A responsabilidade dos soc1os é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo 

O capital da sociedade esta totalmente integralizado em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA QUINTA 

A administração da sociedade caberá ao(s) sócio(s) C.AlRO SARKIS SIMÃO, l\11GUEL 
SARKIS SIMÃO e RUMENO SARKIS FILHO, com poderes e atribuições de sócio(s) 
administrador(es), autorizado o uso da razão social isoladamente ou em conjunto, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer cotista (s) ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do (s) outro (s) sócio (s). (arts. 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). Em 
transações bancárias, contratação. de . empréstimos ou alienação de bens da sociedade, 
obrigatoriamente deverá constatar a assinatura em conjunto no mínimo de 02 (dois) sócios. 

Parágrafo Primeiro 

Os sócios poderão nomear procurado(a), através de instrumento público, com finaiidade 
específica e prazo determinado, para representá-los perante a sociedade em assinaturas de 
documentos, com exceção para poderes de administração. 

Parágrafo Segundo 

Pelo efetivo exercício de administração, os sócios farão jus a uma retirada mensal , a títuFo de 
pro-labore, fixada entre si, observadas as disposições regulamentares pertinentes . ·• · 
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Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) administrador (es) prestará (ão) 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

Parágrafo primeiro 

Os lucros ou prejuízos apurados, poderão ser distribuídos ou suportados pelos sócios, ou ter 
outra destinação que será determinada por-simples opção através de lançamentos contábeis. Com 
base em levantamento de balanço ou balancete no curso do exercício, podem os sócios 
promoverem distribuição de lucros, desde que haja disponibilidade financeira, promovendo os 
ajustes no encerramento do exercício. 

Parágrafo Segundo 

Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC/2002). 

CLÁUSULA SETIMA 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do (s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de transferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratu~l pertinente. (arts. 1.056 e 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA 

Falecendo ou interditado qualquer socto , a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio(s) 
remanescente(s) , o valor de seus haveres será apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado no 
prazo de 60 (sessenta) dias do evento, devendo ser p~go em 12 (doze) parcelas, mensais, 
sucessivas e atualizadas monetariamente. 

Parágrafo Único 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a 
seu sócio (arts . 1.028 e 1.031, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA 

O(s) administrador(s) declara(m) sob as penas da lei, de que não está(aõ) impedido(s) de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 0111 por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena de que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos : , 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou '\ · · 

contra a economia, popular, contr sistema fi nceiro nacional, contra normas de defes~ eos ,;o b3!200S _ CN-_ 
CPML..::~-CORREIOS 
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concorrência, contra as relações de cons}1mo, ~· públic~·.; ou a p[ppriedade. (art. 1.011, § 1°, 
CC/2002). .. .. : • .. • · : 

CLÁUSULA DE CIMA 

Fica eleito o foro de Brasília ~DF, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer 
questões que possam advir atinentes ao presente contrato. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual 
forma e teor na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas 

rasília- DF., 31 de Março de 2.003 . 

e JUNTA COMERCIAL 
CERTIFICO O REGISTRg~M~ISTRJTO FEDERAL 
soe N": 20030170109 . 17/0412003 . . 

. Prolocolo: 03/017010_.9 ~~ 
~resa:53 2 0026037 9 

OS SARX!S LTCA . 1 

-:::· ~-=-=:---__:_-__ 
ANTONIO CELSON G.MENOES 

SECRETARIO-GERAL 

ROS n° 03'/2005 - CN -
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* COl/'l'R ~~TO SOCIAL ;. :LS~*:_l 
CAIRO S/.!EGS 3IJ·~O, brasileiro, casado{'sa.frlum 

morcinntc, nntural de Brnsilia,D.F., nascido em 30 de janeiro de 

1.961, filho de Rumonos Sarkis Simão e àe :llnrunQ. l:Ussa Sarkis, r~ 

sidentc e domiciliado k ~.s .13. 06, Lotes l/2, /pto 301, Taguatin­

gn, D.:·'., portador à a Carteira de I(lcntidnàe no 572.LJ25, C.>..'"J)edidn 

pala CSP/DF, om 24 de fcvoroiro do 1. 98/.J, o do c. I. c. - H.F. no 

222.06).231 - 91, líiGUEL S ~JQ.S. SH!]O, brasiltllro, solteiro,c()me.r. 

ciente, natural de Ubcrlândia,lí.G., nascido em ltí de setembro de 

1.959, filho de Rumcnos Sarkis Girnão e de Ximunn Hussa Sarkis, r~ 

sidente e domiciliado à Jvf~j?\·: quadra 05,Col1,1. 12, Casa 01, Drasi - ·· 
lia, D.F., portador da Carteira de Identidade no LJ39.7ú5, expedi-

da peJ.a 03P/DF, em 13 ele julho de 1.902, e do c.::::.c. - H.F. no 

179.601.501 - 68,Rm1KNO SAREIS FILHO, brl:silei_ro, solteiro,come,I 
cianto, n~tural do Bras!lia, D.F., n~scido co 09 de rovoreiro de 
1. 962, ri lho de Humanos Sarlris Cinão e d!! Ximuna Nussa Sarl{ill, r,.2 

si1ente e domiciliado à HSPl.J, quadra 05, Conj. 12, Casa Ol,Brasi­
lin, D.F., portador da Carteira de Identidade no 563.871, expodi .. 
dn pelaSSP/DF, em 13 de junho c!e 1.970, c do c.I.c ... l1.F. no 
225.718.8~1 - 15, têm entre s! justo c contratado a organização 1 

ds uma sociedRde por quotas de rcspon!labilidado limitada, nos mol 
des do Decreto nO 3.708, de 18 de jnneiro de 1.919,~a regcr .. sc p~ 
las seguintes cl~usulas e condi~õos: 

la. 
D fi TI t.Z'M G O C: I ,~T, Ti: ;,~m;; 

A sociedade Birar5 sob n raz3o social ~e:• 
Ji'U·n'IOS SJIRJC[S L':i'DA, e terá sua sede na c. 12, Bloco 11 J 11 ', Lotos 
02/00, Lojas 01/0l, Ta!"untinga, . Distrito Feder:ü~ 

2a. 
DCl OBJF.'l'IYO SOCI 1\I. 

t. socicdnuc exercerá a atividade de: Come~ 
cio varejista de materiais ne rcfrigeraç~o e elétricoll, eletrodo­
mésticos, ferramentas, ferrnr,ens, poças c acessÓrios p/nrtigo9 ~o' 

ramo . 

3a. 
DO C!tPI'l' 1:L ; ~Or;I f.J. 

O capitnl la socicdnde;, é de Cr.5 15.000;x:ü . 

(quinze milhoões . dc cruzeiros), Jividi1o em 15.000 (quinze mil) ' 
quota:> rlo Cr.$ 1.00001wn mil cruzciro:J) cad~ ur.1n, subscrita:> e i,n 

to~rnliz~1 o~ pelos sÓcios, nesta Jata, ern moeda corrente no pa!s, 

CO:tO soeuc: 
~o ~; .. liL::I:3 :; r:i?~u, con 5.000 quo ~o s ••.••••••••••• c.r.~ 5.000.000 

J:I :::UEL ·: . .r:: :,.T .: ~ na, o, cor.: 5. ooo quo to L; •••••••••••• • • cr. $ 5. ooo .ooo 
HTTJfEHO 0 /o.:~ ; r:..; ?Ei!O, co:n 5.000 quot.::~s ............ cr.Q 5,000,000 

j_' OT 1\I.· G7~;iAT . ••••••••••••• , , • , •• , ••••••••••• • •••• • • • C1,. :.~ 15,000,000 
~~::::::::;;=--........ 
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Continuação ••• Els 1 no 02 
,· 

A responsabilidade dos sócio5 é limitada à 
do capital 50cíal, de conformid3dc 

3.708, de 10 do janeiro do 1.919. 
.Ua. 

PilAZO DE DUTI t.CÃO 

com o artigo 

O prazo de duração do prc~cntc contrato 
rá por tempo indeterminado c terá inÍcio orn 10 de novembro de 
1.98l.t. 

5a·. 
DA GEI1~NCIA E ADHINIS'l'l1{JC],O 

A gerência da sociedade ~orá exercida' por• · 
todos os sÓcios, om conjunto ou separadamente, os quais não estão 
obrigados a prestarem cauções em garantia de suas gestões. A r~ 

zão social será usada pelos sócios, somente porém, nos negÓcios • 
da sociedade, ficando-lhes terminantemente proibido o seu uso ou 
endosso co favores, avais e rianças. 

6a. ' 
D!l CESSÃO 00 TTI!INSFER~:NCI./1 DE \'UOT;13 

Nenhum dos s6cios pode ccdeifoU transferir 
suas quotas no todo ou em parte, sem pr.Svin anuênci~á dos sÓclo~ 1 

remanescentes, os quais terão sempre prei"erôncia ~; Rd1qu1rÍ-las 1 

em igualdade de condições. ~; 
VJ 

7a. •;-oo-
12.2 F ALECIHE~:'TO, DITERDICÃO, I!'Tt.DTI,IT ACÃO OU P:.ETITI!J>Íl;!DÊ mr SÓCIO 

No caso de falecimento, iri~rdição, inabi-
, =::· f ;-

litação ou retirada de 
r,, devendo ps sÓ~ios 

ral para apuração dos 

litado ou retirante. 

um dos soei os, a sociednde;:_.nao se dissol·.r~ 
. . : ~ 

:L'Ontant3scentes a pr·ocedere!l! ~um balanço ~ 
haveres do sÓcio falecido,_~hte~dito, inab~ 

!,·';; .. . 
~j; 

Pt.RÂGRAfO "tjnrco- Em quaisquer dos casos acima, ~ herdeiros, as 
4:"? ,• ~ 

pessoas l9galmente habili tadasr ·:o'!l o sacio reti-
rante, serão pagos da forma seguinte: · 20%(v1nte ;p?r cento) no prJl · 

zo de 03(trez)menes, 30%(trinta por conto) no prazo do seis meses 
e 50%(cinquenta por cento) no prazo de 09(novo) meses tudo a con 
tnr da data do falecimento, interdiç;o, inobilitnçio ou retirada' 
de uma das pessoas da gociedade. 

Ba. 
DA.S n(jviD!!S OU DIVEnG~NO!.~ 

1-.s dÚvid n5 ou di verr;ências sur;ida~ na v! 
gência do pre5onte contrato, serão diri:.· i::las por r.~oio ele ~rbi tros 
ãovendo cada sÓcio nomear por escrito u;n árbitro Je sua confiança 
os quais :;)Qr sua vez nomearão um t:~rceiro nn. cuja decisão . sera 
composta o. dÚvid<J ou di :rcrgêncir.~, sondo per todos acatada. 

9a. 
DO B ,,L !IH C O 

No ~im de cnda ano social, isto 67 a 

dezomhro, proceder-so-a o balanço ~eral dos negÓcios da soe 

--36Z7 
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rão direito a uma 
este instrum~~to, 
pelo Depnrtnmento 

;~-sinst~ra . 

Para suas ccspcsn3 p 0rt1c~lareo os s6oios t~ 
retirada monsal, ~ujo valor não está rlxado . por 
mas que deverá acatar sempre os limites rixados ' 
do Imposto de ~~,da, 3 sare~ escritura~a~ ~a oonw 

ta Despcs~o Gcrois ou o~tra qualquer 8Ubsid1ária. 
lla. 

DOS CASOS O!GSS03 E FOHO 

Os casos omissõs nesto contrato serão regi -
dos pelas disposições do Decreto nc 3.708, de 10 de janeiro de 1919 
e ainda pelo::> usos o leis comerciais vigêntes. 

As partes contratantes eleeem o raro desta ' 
comarca 'lesta cnpital, com renúncia de qualquer outro, para debate­
rem as questões surgidas a respeito deste contrato ou que dele se 
pos~am originarem. 

tilogrnfar 
quais após 

E por estarem justos e contr~tados mandam ~ 
o presente em 03(tres) vias de igual forma e teor, as ' 
assinadas e rubricados pelos sócios, pernnte duas teste-

munhos a tudo presente, para a finnl ter um~ de suas vias ~rquivada 
na Junta Comercial do Di::;tri to Federal, junto aos ~?cumentos legal­
monte exigidos para o ato formal. 

DA !.SSill'J\TURA DA RAZ]O f30CIAL POR QUEM DE DffiEITOz 
l<.IS LTDA ·~-·;: 

-
•J.'III , .. · .. _ .. 

c o .Sarlcis Simao •'": ,; 

IlA /,0Sii'i/;1'UH;1 D,\ RAZÃO .SOCIAL POR QUEH DE~·pHWITO: 
I MÃOS S ARIITS E'ID A ; . 

- · guel Simao -
'UHA DA RAZÃO SOCIAL POR QUEH DE DIHEITOr 

~~S~D»~ 
~~A?cz <~J/, w-D 

- Rumeno ~ Garkio Filho - ~------

outubro de 1.90~. 

RQS n° 03/2005 - CN -
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Coordenação-Geral de Logística e Administração 

CONTRATO N° 31/2005 

CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE A FOME E A EMPRESA 
IRMÃOS SARKIS LIMITADA. 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE À FOME, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "C", CEP 70.046-
900, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.756.246/0001-02, neste ato 
representado pelo seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração o Sr. 
RICARDO DE ALMEIDA COLLAR, brasileiro, CPF n° 296.078.920-20, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.008.209.577 - SSP/RS, consoante competência que lhe foi 
delegada pela Portaria n° 33, publicada no D.O. U de 27 de janeiro de 2005, doravante 
denominada LOCATÁRIA, e a empresa IRMÃOS SARKIS LTDA, CNPJ/MF 
00.854.687/0001-22, com sede na C-12, bloco J, lote 02 Taguatinga-DF, neste ato 
representado por seus sócios CAIRO SARKIS SIMÃO, portador da identidade RG n° 
572.425- SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob n° 222.065.231-91 , brasileiro, comerciante e 
RUMEROS SARKIS SIMÃO, portador da identidade RG n° 054.647 SSP/DF, fazendeiro, , ~ 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob no 000.047.821-00, casado residente e domiciliado ' 
nesta Capital, daqui por diante designada simplesmente LOCADORA, conforme o 
processo n° 71000.002426/2005-69, têm, entre si, justo e avençado, e celebram o 
presente CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, mediante Dispensa de Licitação, com 
base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações sujeitandb-se os ~ 
contratantes às Normas do Código Civil Brasileiro e da Lei no 8.245/91, e, no que couber, 

1 

a Lei n° 4.320/64 e ao Decreto n° 93.872/86 e demais normas que regem a espécie, bem 
como as cláusulas abaixo discriminadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel, objeto da ·~· ··ga 03/2005- CN -
número 125.326, livro 2 - Registro Geral do Cartório do 1° Ofício do f3egistro de I 1l'lf11S. CORREIOS 
do Distrito Federal, situado no SAF/SUL SETOR DE ADMINISTRAÇAO FEDE ~ ·SrJL 
LOTE 08 (OITO), DA QUADRA 02 (DOIS), desta capital, composto de 01 subso 

1
semf=- - A Í F..::- 4 ~ -
~ - · -
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enterrado, 01 pavimento térreo, 01 pavimento e 01 cobertura, todos os pisos em vão livres 
e cobertura também em vão livre, totalizando 2.597m2 de área construída, sendo que os 
andares estão dispostos da seguinte forma: subsolo destinado à garagem ou escritórios, 
01 (um) pavimento térreo,; 01 (um) pavimento (sobreloja) e 01 cobertura, todos com dois 
sanitários coletivos, 01 copa e banheiro para deficiente , o imóvel é servido com 02 (dois) 
elevadores de ultima geração, pontos de rede lógica em todos os pavimentos, pisos 
cerâmicas com detalhes em granito, exceto no subsolo. A capacidade da carga da 
entrada de energia poderá ser dimensionada, de acordo com a necessidade da ocupação, 
conforme layout a ser definido pelo MOS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato será anotado por averbação na 
matrícula do imóvel, para as finalidades legais, às expensas da LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

A Locação vigorará por 30 (trinta) meses, a partir de 08 de setembro de 2005 a 07 
fevereiro de 2008, findando-se, de pleno direito, independente de aviso, ou notificação 
judicial ou extrajudicial, após expirado esse prazo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica facultada a LOCATÁRIA, a renovação do presente 
contrato, por igual e sucessivo período, desde que comunicado à LOCADORA, por 
escrito, esta intenção, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte dias) do seu 
término. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Após a vigência de 01 (um) ano contratual a locatária poderá 
rescindir o presente Contrato sem satisfazer a multa estabelecida na clausula nona, 
desde que avise com 30 (trinta) dias de antecedência sobre a desocupação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- ALUGUEL 

O Aluguel mensal é de R$ 124.157,15 (cento e vinte e quatro mil, cento e 
cinqüenta e sete reais e quinze centavos), já incluída a taxa, contra-incêndio do imóvel 
sendo que o total estimado, deste contrato é de R$ 3.724.714,50 (três milhões, 
setecentos e vinte e quatro mil, setecentos e quatorze reais e cinqüenta centavos), para 
período de 30 (trinta) meses, em observação ao Parágrafo Primeiro, desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor do aluguel será reajustado, anualmente pelo Índice 
Geral de Preços Médios ao Consumidor, da Fundação Getúlio Vargas - IGPM/FGV, 
observado-se o disposto no parágrafo seguinte e ficando, desde já autorizada a redução 
da periodicidade de reajuste para menor prazo, desde que sobrevenha fegislação \ 
posterior nesse expresso sentido. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O índice eleito como fator de reajuste tem caráter 
potestativo, pelo que, na impossibilidade, por qualquer motivo, de utilização Ido IGPM, 
adotar-se-á, para fins de cálculo de reajuste, outro índice divulgado que lhe venha em 
substituição, ou, na ausência, o que melhor lhe reflita a similaridade. A eventual aplicação 
de outro ín?ice, n~ _forma aqui p:evista, não representa a renúncia da adoção doi ~Ro,.--0-3~12-0-0-5-_--=c-:-N _ 
qual podera ser ut1lrzado em reaJuste futuro. .CP..Mb- . CORREIOS 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O aluguel mensal vencerá no último dia de cada mês e 
deverá ser pago, até o décimo dia do mês subseqüente. 

CLÁUSULA QUARTA- RECEBIMENTO DO IMÓVEL 

A LOCADORA entregará a LOCATÁRIA o imóvel a partir do recebimento do 
Termo de Vistoria, ocasião em que a LOCATÁRIA será imitida na posse do imóvel. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A imissão da LOCATÁRIA na posse do imóvel pressupõe o 
perfeito funcionamento das instalações físicas, assinando-se um prazo de carência de até 
60 (sessenta) dias para eventuais correções ou modificações, visando a melhor 
adequação às necessidades da LOCATÁRIA declaradas neste Contrato, conforme layout 

r e projeto técnico assinado pelas partes e que deste faz parte integrante. 

fi PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica a LOCADORA obrigada, a entregar a LOCATÁRIA o 
"habite-se" no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do 
presente contrato, ficando a LOCATÁRIA no direito de reter o pagamento do aluguel até 
o cumprimento dessa condição, sem prejuízo do disposto na Clausula Nona, Parágrafo 
Primeiro. 

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS 

Além do aluguel previsto na Cláusula Terceira, correrão por conta da 
LOCATÁRIA, todos os impostos e taxas que incidirem ou venham a incidir sobre o imóvel 
locado, tal como IPTU!TLP, etc, bem como todas as despesas ordinárias que forem 
devidas, tais como as decorrentes de utilização de Luz na área locada, etc., inclusive as 
de condomínio, se houver. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A LOCATÁRIA se obriga e se compromete a pagar, em 
nome da LOCADORA, os encargos de que trata essa Cláusula, ficando, ainda, obrigado 
a enviar à LOCADORA, a cada três meses, cópias autenticadas dos respectiv~o 
pagamentos. · 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Se a LOCATÁRIA, deixar de pagar os encargos previstos 
nesta cláusula nas devidas épocas e se, em face dessa omissão, os mesmos vierem a 
ser cobrados à LOç:ADORA, este efetuará os pagamentos, com os devidos acréscimos, [ 
ficando a LOCATARIA, obrigado a reembolsá-los no prazo de 08 (oito) dias úteis, ~ 
corrigidos monetariamente, após o recebimento da comunicação, por escrito, sob pena de "" 
rescisão do presente contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A LOCATÁRIA, se obriga, ainda, a remeter, 
tempestivamente, à mandatária da LOCADORA qualquer intimação, multa, exigência de l_. 
autoridade pública, convocação para assembléias de condomínio e demais comunicações '\ 
pertinentes como balancetes, que exijam providências a cargo da LOCADORA. 

3 

RQS no 0312005 -CN • 
CPM' · • CORREIOS ..-.=..., __ _ 

4 ~3 
"'" - . -- · 

3627 
Doe: - -



-

( ~ 

\ .i, 

CCONif\ \ . J 
L~jC /71 ~-~ -\J ·-~-

CLÁUSULA SEXTA- SUBLOCAÇÃO --. ---~ 
. -· j;-u;S;f\ôl\Jr2. 

É terminantemente vedada a cessão ou sublocação total ou parcial da presente 
locação, salvo, em se tratando de sublocação para Órgãos da União, desde que dê ao 
SUBLOCATÁRIO, pleno conhecimento deste Contrato e permaneça diretamente 
responsável pelo seu cumprimento integral, inclusive com relação ao pagamento do 
aluguel e demais encargo. A sublocação nunca poderá exceder o prazo do presente 
Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- CONSERVAÇÃO 

Cabe a LOCATÁRIA, manter o imóvel ora locado e suas dependências em 
perfeito estado de conservação e asseio, competindo-lhe, ainda, fazer à sua própria custa 
os reparos e consertos de qualquer natureza de que ele necessitar, satisfazendo, nesse 
sentido, todas e quaisquer exigências acaso formuladas pelas autoridades públicas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando do término ou rescisão do contrato, as chaves 
somente serão recebidas pela LOCADORA, depois de cumpridas pela LOCATÁRIA, às 
suas expensas, as exigências que houverem sido feitas pela LOCADORA, em resultado 
da vistoria previamente realizada no imóvel locado e tendo em vista o disposto no 
parágrafo segundo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As partes contratantes assinarão laudo de vistoria, que 
passará a integrar o presente Contrato como se nele tivesse sido produzido, no qual 
estará minuciosamente descritos o estado do imóvel no início da locação, suas 
instalações, benfeitorias e os equipamentos de propriedade da LOCADORA, localizados 
nas unidades ora locadas. O mesmo se fará por ocasião da entrega do imóvel. 

CLÁUSULA OITAVA- BENFEITORIA 

Com exceção das benfeitorias úteis, removíveis, e voluptuárias, a realização de 
qualquer outra no imóvel ora locado dependerá, sempre, da prévia e expres~ 
autorização, por escrito, da LOCADORA e, quando realizada, ficará definitivament 
incorporada à propriedade, sem que caiba a LOCATÁRIA o direito de indenização ou 
retenção. Nada obstante, fica ressalvada a LOCADORA, se assim lhe convier à faculdade 
exigir o desfazimento das benfeitorias com o retomo da unidade ao seu estado primitivo. 

CLÁUSULA NONA- PENALIDADES ~ 
A infringência de qualquer cláusula ou condição do presente contrato sujeitará a 

parte infratora ao pagamento de multa equivalente a 1 O% (dez por cento) do valor \ 
contratual global, que será aplicada cumulativamente à indenização específica. ~ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O não cumprimento do parágrafo segundo da Cláusula 
Quarta, ensejará à LOCADORA a obrigação de pagar a União, a título de multa, o valor 
correspondente a R$ 248.314,30 (duzentos e quarenta e oito mil, trezentos e quatorze 
reais e trinta centavos), equivalente a dois meses de aluguéis. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A LOCADORA não poderá solicitar o imóvel antes do 
vencimento deste Contrato, renunciando expressamente à denúncia imotivada e em caso 
de venda do imóvel para terceiros, assegurarão o direito de preferência da LOCATÁRIA, 
sendo que a LOCADORA se obriga fazer constar na escritura de venda à existência da 
presente locação, que prevalecerá independentemente da alienação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a LOCATÁRIA devolva o imóvel, rescindindo a 
locação, antes de decorridos 12 (doze) meses, a contar da ocupação do imóvel, pagará à 
LOCADORA o valor correspondente a 06 (seis) meses de alugueis, e, caso a devolução 
ocorra em período superior a 12 (doze) meses, a contar da ocupação do imóvel, pagará o 
valor correspondente a 02 (dois) meses de aluguel. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão, no presente 
exercício, à conta do Programa de Trabalho - 08122075020000001, Elemento de 
Despesa 339039, Fonte de Recurso 0153, e nos exercícios seguintes, à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Gerais da União. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para a cobertura das despesas deste Contrato, prevista em 
2005, foi emitida Nota de Empenho n° 2005NE900266, em 08/09/2005 no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) à conta da dotação específica nesta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DEPÓSITOS DE PAGAMENTO ~ 
Os pagamentos de aluguel decorrentes deste Contrato deverão ser efetuados em 

nome da LOCADORA: ei-

S' IRMÃOS SARKIS L TOA 
CNPJ 00.854.687/0001-22 
Banco do Brasil 
Agência n° 0826-5 
Conta Corrente n° 450 699- 5 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por um gestor titular e 
um substituto da LOCATÁRIA, designado pelo mesmo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Por interesse público; 
b) Incêndio total; 
c) Desapropriação; 
d) lnfringência de qualquer Cláusula deste Contrato; e 
e) Caso fortuito ou força maior, assim definida no Artigo 393, Parágrafo Único do Código 

Civil Brasileiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nas hipóteses de incêndio total ou desapropriação, serão 
percebidos diretamente pela LOCADORA os valores por ele segurados ou a indenização 
pela empresa seguradora ou pelo poder expropriante, descabendo qualquer indenização 
em favor da LOCAl ÁRIA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Na hipótese de incêndio parcial, sem culpa da LOCATÁRIA, 
poderá este, a sua exclusiva opção, considerar rescindido o presente Contrato, desde que 
a ocorrência desse evento impeça a utilização normal do imóvel para o fim a que ele se 
destina, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Na hipótese do parágrafo anterior, decidindo a LOCATÁRIA 
continuar com a presente locação, o valor do seguro será recebido pela LOCADORA, que 
providenciará as obras de recuperação, ficando, nesse caso, o prazo suspenso pelo 
período em que durarem as ditas obras. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do parágrafo anterior, fica desde já 
convencionado que, durante o período em que a LOCATÁRIA estiver impossibilitada de 

ficará desobrigada de pagar o aluguel correspondente, assim como os encargos 
incidentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- VERIFICAÇÃO 

A LOCADORA poderá verificar a qualquer tempo, dentro do horário comercial, por 
si ou por pessoa indicada, a fiel observância das obrigações assumidas pela LOCATÁRIA 
neste Contrato, para o que esta lhes facultará o acesso ao imóvel locado, sempre que 
solicitado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- a LOCATÁRIA fica obrigada, no caso de venda do imóvel 
locado, a determinar dia e hora na semana, em horário comercial para que os 
interessados na sua compra possam visitá-lo para efeito de negociação . 

~~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VALIDADE 

As partes se obrigam por si e por seus sucessores ao fiel cumprimento do 
presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

A LOCATÁRIA providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário 
Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento contratual é o da Seção Judiciária de Brasília/DF. 

E assim, por estarem justos e acordados, as partes LOCADORA e LOCATÁRIA, 
firmam o presente Contrato em 3 (três) vias, de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo assinadas. 

Brasília/O F, de 

SIGNATÁRIOS: 

~Ld~ 
RICARDO DE ALMEIDA COLG\R 

áe Planejamento, Orçamento e Administração. 

NOME:...;.-v-.e~t?/-<::' Çf4.=r'/'--v:'l='r--'~b.c;::'-=:'Z. ,.,.­
CPF: /tF/. .Ft/ .:.z...;;:;.j ·53,_ . 
Cl: /. fÇf<',G f-''-/~~v-
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cciebrado etHTc a Unilo, por io1ennêdio do Minís1trio do Dc:sen­
vo\vimeoto Agririo e a Orgaaizaç:lo das NaçOc:s Uni~ p~ Agri­
C1Jitura c AlimentJ.çio: b) Objetivo: Consultoria em cootabilidadc, 
Ytsando revisto do Plano de Contas c e\aboraçlo do Manual de Plano 
Ce Contas. para implemcnt&Çio do Prog~a CadastrO de Terras c 
R~l.ariução Fundiária ao Brasil: c) Nome do Cootntado: SERGIO 
ARAÚJO DE AMORIM: d) N! do Conu .. to: 20051395: c) Valor To~.al 
do Contra~.o: RS 10.000,00 (dez mil reais) (o desembolso da {s) 
p:ara:la (S). SCTt.o realizad.u de acordo com a cnl.tl:p c aprovaçl.o dos 
produtos): f) Vi&Ctx:ia: 12/091200.5 a 11/tlf2005. 

al E.sp«ic: Contrataçlo de Serviço de Consultoria a1ravt:s do ProjclO 
Cc Coopcra.çlo Técnica MDAIFAO - UTFIBRAI0.571BRA - "Apoio 
ao ~Yolvimento Sustentável da Agricultura Familiar no Brasil"', 
celebndo cnuc a Uoilo. por intamé:dio do Ministêrio do Oesco­
... olvimcnto Ar;rãrio c a OrJanizaçio das Naç&:s Unidas para Agri· 
cul!ura e Alimeataç:Jo: b) Objetivo: Consuhoria em Cadastro de Imó-­
veis Rura..is panr. o Programa Cadastro de TCTTaS c Rcgularizaçlo 
Fuodiária no Brasil : c) Nome do ConO'Itado: ZEKE BEZE JUNlOR; 
d) N 1 do ConO'Ito: 2005fJ94; c) Valor Total do Conuato: RS 
66.000.00 (s.es.scnta c seis mil mais) (o desembolso dais) parcela(s), 
:!1"1o rcalindas de acordo com a entrega c aprovae!D dos produtos): 
~·~ Vigência: 1210912005 a 30/0612006. 

• ) E.s.pêcie: ConO'ILIÇlo de Serviço de Consultoria alr.lvC'S do Projeto 
cie Coopcnçio Ttc:nica MDAIFAO • UTF/BR.A/057/BRA - .. Apoio 
ao Oescnvoivimmto Sustentável da Agricultura Familiar oo 81'15il", 
cdebraóo entre a Unilo. por intennédio do Ministt:rio do Dcsen· 
' ·olvimcnto Açirio c a Organizaçlo das Naçõc:s Unida.s para Agri· 
culru" e AlimcnLaçlo: b) Objclivo: Desenvolver as ações do Pro-­
~ Conviver por meio de interlocuçio com os Movimeotos So-­
c•ais e Siodic:alos de Trabalhadores Rurais. a Oclenc:ia do Mioi.stüio 
do Dcxnvolvimcnto Asrãrio na inD"Oduçlo das Politicas do MOA 
relaciooadu ao Pronaf, especialmente &s voll.&das para o Scmi·Ârido.; 
c) Nome do Contn.l&do: SEBASTIÃO BARBOSA DE MELO: d) N' 
do Coat:rato: 2005fJ 17; c) Valor Total do Conlt'l.to: RS 60.500,00 

he:s:scol.l mil e quinhentos reais) (o desembolso daü) parcela(s). s.crio 
r~.Hz.a.da.s de acordo com a ent.rega c aprovaçlo dos produtos); 0 
Vistnciao 10101noo5 • 31/0812005. 

a) Espkic: Contra.J.açlo de Serviço de Consultoria auavés do Projeto 
de Coopc:nclo Técnica MDAIFAO • UTFIBRA/057/BRA • MApoio 
a.o Desenvolvimento Sustentável da Agricultura Familiar DO Brasil .. , 
eeh:brado cocrt: 1 Uoi&o, por itncnnédio do Ministério do Dcseo· 
volvimcoto Agrârio c a Oraaaizaçlo das Nações Unidu para Agri· 
cultura c Aluneota.çlo: b) Objetivo: Desenvolver as aç&:s do Pro­
fl"'.tna Convtver por meio de intcrloc:uçlo com os Movimentos So-­
ctais c Sind ic.atos de Trabalbadoru Rur:ais. a Delqacia do Ministério 
do Dc:scovolvimrnto Agrário oa introduçlo das politicas do MOA 
rclac:iooada.s ao Pronaf. c~ialmentc u voltad&s par1 o Scmi·Árido: 
cl Nome ôo Cootrawio: SEBASTIÃO BARBOSA DE MELO; d) N' 
do Cont.ra1o: 200.51317 (Aditivo); c) Valor ToW do Cootrato: RS 

60.500.00 ($CS$COLa mil c quinbentos rcajs) (o desembolso dl(s) par· 
cdl(s). Kr1o rulizadas de acordo com a entrcp e aprovaçio d05 
produtos): O VigCocia: 31/08105 a 09/1212005. 

al Es9kie: Conuata.ç.lo c:k Serviço de Consuhoria através do Projeto 
de Coopcn.ç~o Ttc:nica MDAIFAO • UTF/BRAI0571BRA • '"Apoio 
:lO Desenvolvimento Sustentável da Agricultura Familiar DO Brasil", 
celebrado entre a Unilo, por iotcnnédio do Minis&Crio do Dcsen· 
' 'Oivimeoto Agrârio e a Organizaçlo das Naç&:s Unidas para Agri· 
culrun. e Alimcntaçlo; b) Objetivo: Dcst:nvolvcr um conjunto de 
ações nos dominiDS de competência do MOA, panicularmente da 
SAF. objetivando a implanta.çio e a ~oluç.lo normativa do Programa 
"CONVlVER COM O SEMI-ÁRIDO", o qual bwc& consuuir um 
processo de mudança profunda do sistema produtivo da agricultura 
iamiliar neste contexto geo...eeooómico . respeitando as suas canc· 
tcristicas ambientais. Pan tanto. d~c·se anicul&t as csfcns aovcr· 
namc:ntaU., instituições pUblicas c organizaçOcs da sociedade civil, oo 
sentido de n::sgal&r as cxpcriCncia.s de dcscnvolv•mcnto apoiadas em 
tccnologia.s adaptadas, reaJizar a sua divulgaçio c apoiar a replicagcm 
~as mc:smas. bt~ c.x.igirá a mobilizaçlo de uma rede de capacit.aç.io 
oe .l@cnU::S muh1phcadon::s e a subs.equcntc: inlCTVeaçlo juntos &OIS 

agnculton=s familiares. Para levar a bom trrmo cs.s.c: processo de 
transformaçio do sistema produtivo ê fundamental a ulilizaçio ar· 
ttculada dos instrumentos de pc:squisa., cap&eltaç.lo, ATER. C'l'idi­
to(PRONAF) c garantia de renda(Garantia Safri), alCm de ~ de 
dcseovoivJmcnto de infra-estrutura. saUde c cducac1o. Por outro lado, 
a gravidade da siruaç.lo do Scmi·Ârido Brasileiro, txigiti um amplo 
esforço de. antculaçào de ações intcr·ministeriai.s.. sempre em parceria 
com a SOCiedade civil e as representações dos &plcultorn famililllt:S, 
no sentido de aperfeiçoar o apar.uo normativo atualmente c~istcnte . 
Cumpre Cestacar neste ~nbalbo conjunto. os papeis rclevaotes do 
Mini.sti:no da Integração e do Mio istC:rio do Meio Ambiente, por meio 
de d ivena.s. institu içOcs a eles ligadas: c) Nome do Cootraw:lo: SER­
GIO HORACJO LOPES BEZERRA DE MENEZES; d) N' do Con· 
trato: 2005/31 8: e) Valor Total do Contr.lto: RS 60 . .500,00 (ses.senr.a 
mil e ~uuli'tentos reais) (o desembolso dats) parccl a{ s), scrao rca­
ii.zadas de acordo com a eotre:ga c aprovaçio da!. produtos): O Yi­
gCncia:: 10101!05 a 31/08/05. 
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a) E.spe:ie: Conu-al.a.C:io ée Serviço de Coo.suhoria atrnb do Proj eto 
de Coopct>Çio Hcnico MDAIFAO - UTFIBRA/057/BRA • "Apoio 
ao De:sa!;votvirneoto Sustanivet da Agricultura Familiar oo Brasil"', 
celebrado entre 1 Ucilo. por iotcnnédio do Mipist.ério do Dc:seo­
volvunctHO A~o e a Org:anizaçlo das Naç&:s Unidas pail Agri­
cultura c Alimentacto: bl Objetivo: Apoio técnico c IJ'Iiculi.sta oa 
claboracio c implcme:lt&Clo de ioS[rumCQIOS executivos da política de 
ctnodcs.cnvolvimeoto para povos iodigeo.as, com eofoque na as.si.s­
t(ocia tecn ic:a e exttnsi.o ruraL olimizaçlo de proces.sos produtivos. 
inveotanos de pnxiur.os c arn.ojos produtivos locais. dc:scovolvimcoto 
iostirucionaJ c oa capec1taU.o das comunidades indigcnas c suas ins· 
tituiç:óc:s de I"C'pre:seDr..a.c:io CAteroa, DO imbito do MOA • Programa de 
Promocio da Jruald.ade de Gêoero, Raça c Em~ e) Nome do Coo· 
tratado : VILU FRJT7. SEJLERT: d) N! do Coon~o: 2005/396; c) 
Valor ToLa! do CootrUO: RS 49.500.00 (quarenta e DOVC mil c qui· 
DhC'DIOI reais) (O desembolso da(s) parcc:Ja(l), seTio n::aJjzad.as de 
acon:!o com a cna"C'p c aprovaç.lo dos produtos); f) Vigtocia: 
12109105 • 30106'06. 

a) E.spC:ctc: Cootnaelo de Serviço de Consultoria amvês do Projeto 
de Coopct>Çio T0cuoco MDAIFAO- UTF/BRA/057/BRA · "Apoio 
ao Desenvolvimcoto S.Wttat.àvel da AgriculbJra Familiar no Bra.sil"', 
eelebrado coa-c a Vo:lo. por intermédio do Mioistério do Desto· 
volvimec•o AJrirjo e a Of!:anlzaç.lo das Nações Uoidas para Agri · 
cultu" e AHmenu.clo: b) Objetivo: Desenvolver aoilises e subsidiar 
estudos juridicos. dctcc:w obsl.áculos c estabelecer proccd1mcntoa que 
penntwn orimiur c ouaJiflcar o rimo de implaata.ç:Ao do Programa 
NaciarW de Credito Fundiário no Estado do Rio Graodc do Sul, 
objaivanóo por meto cia iniciativa iDovadora oo modelo de Jtst.lo do 
Progn.ma.. fonalcttr as Dtmriz.c:s pera Reforma Agrária ocgoc:iad& c 
tcmtoriaü.zada ~óo 1odicativos da.s aç.Oc:s que podedo possibilitar 
a rephca.çio do proJI:'.O piloto de gcsllo para outros cswios cx.t· 
cuto~ do PNCF; cl Nome do Contn.udo: ROSALINO ROCHEL· 
LES DA SILVA MELO: dl N 1 do Cootrato: 2005/393; c) Valor Total 
do Cootn.to: Rl 38.500.00 (trinta c oito mil e quia.bcatos reais) (o 
dcs.cmbolso da{s) pa.rceiau). serlo realizada.s de acordo com a entrega 
c aprovaç:lo dos prociuLOS); f) VigC:ocia: 22108105 a 30/06106. 

a) bpécic: Coonu.ç::lo óe Serviço de Comultori.l arravés do ProjelO 
de Coopcnç>o T0cuiea MDAIFAO - UTF/BRA/057/BRA . "Apoio 
a.o Da.cnvolvitnC'Dt.o Sustentável da A,OculbJra Familiar no Brasil", 
celebn.do eoa-c a üoi&o. por i~:~tcnnédio do Mi~:~is&ério do Desctl· 
volvimano Apirio e a Orpoizaçlo das Nações Unid&s para Agri· 
!=Ulrura c Alimcotaç:ic: b) Objetivo: Realizar uma ava1iaçio da ai­
ruaç:io awaJ da cmprcs.a- EMATER- RS. c propor (caso oecc:s.s4rio) 
mclbona.s ~ tomã-~ uma rdcré:ncia em Extcnslo Ru1'11; c:) Nome 
do Cootnw:lo: TOMAS BACKER ECOS GONZALES; d) N' do 
Coob'1llo: 200.5()91; cl Valor Total do Contra1o: RS 36.000.00 (trinta 
e seis mil reais) co óocmbolso da(s) parc:cla(s), scrlo realizadas de 
acordo com a enD"t"g1 e aprov~ dos produtos); () Vigmti.a: 
01109105 • 01/03106. 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO· OCS 18512005 

MODALIDADE: lcexi!:ibilidadc de licitaçlo (LEI 8.6661VJ). 
CO}'I.'TRATADA: Funci.aclo Uoivcrsit!ria José Booifâcio • RJJB. 
CO:O..IR.ATANTE: Ba:x:o Nacional de t>eK-ovo\vimeoto Econômico c 
Soci.a.l OBJETO: a cooc:esslo de patrocioio • rcalizaçlo do '"Se· 
mioi.rio Cel$0 Fun.aóo c o Século XXI", rulizado ao pcriodo de 15 
a 17 de lJOSto de 2005. oo Rio de Janeiro· RJ . ESPECIE: cootrato 
de pn::staçlo de s.e::"oi:o. PREÇO: valor 1lot.J de at.é RS 20.000,00 
(vinte mil rca..isl. \lGENClA: J (trés) me:sc:s. contados da data da 
UStD&DJra do cootr1.to. podcodo ser prDf!08ado. uma l10ia. vez.. por 
igual periodo. RL'BRICA ORÇAMENTARIA; n" 3141.11.05.00-0. 
DATA DA ASSISATURA: 12108n005. 

1:'\STJn'TO NACIONAL DE METROLOGIA, 
1'0RMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 
N" 25712005 

N' Proces.sc: 07. 18 ~'04 . Objeto: Aluguel de conj unto de rolos io· 
teriinóos dcsuoaaos 1 medicao de distancia.s. da EMPRESA PU· 
BLICA DE TRASSPORTE E CIRCULACAO Total de ltc:ru Li­
cna.dos: 00001 . Fundamento Legal: Artigo 25 • inciso 11 ,da 
Lei8.666193 . Ju..st~ite:&tiva : Es1c sistema de rolos e cstatico e subs­
tiru tri a pista f:s1a o.a vcriíicacao de taximeb"os. Declaraçio de loc· 
x :gibiüdaóc em i4"09.'2005 . HEITOR FRANCISCO HUBNER . 
0 ::-t"'.or Adroints:::-a.!......,.o c Financeiro . Ra.tiftcaçlo em 14/0912005 . 
QM..A.,.R POHL~l-"'-"""S' ~ILHO . Diretor Exet:uuvo Valor. RS 
30.000.00 . Ú>DtTC>ea :UNE -EQUIPAMENTOS lNDUSTRlAJE­
LETRQ-MECAl'IC.~ LTDA . . Valor. RS 30.000.00 

(SrDEC - 15i09t200!=l 

N' 179, sexta-feira. 16 de setembro de 2005 

Ministério d_o Drsenvplvimento Social e 
Combate a fome 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 31200l 

N' Processo: 71000005723200566. Objeto: loscriçlo dos servidores 
Ronaldo Alves Nogueira, kvioa Rocha Martins. Wilma Luiza San­
tana.. Rafael Siqueira Barreto. oo 15 coogresso Brasileiro da Qua­
lidade c Produtividade c 21 Congra.so Nacional de Círculos de Coo· 
trolc da Qualidade 11 ~cr realizado em Ouro Prct~>oMG. ao periodo de 
21 a 23 de setembro de 2005 . promovido pela Uoilo Bra.silein. p.ant 

a qualidade. TotaJ de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Legai : 
Artigo 25 , inciso 11 .da Lci8.666/93 . Justilic•tiva: lo.scriç:lo de 
servidores Deci~Bç~o de loex.igibilid&dc em 15109!2005 . RJCAROO 
DE ALMEIDA COLLAR . Subl.ccmario de PlaDCja.mcnto. Orça. 
mente c Administn.çl.o . RaJificaçlo em 1.5/09!2005 . JOAO DO· 
MINGOS FASSARELA . Secretario Exeeutivo Substituto - Valor: Rl 
2.700.00 . Cootn.w!a :UNIAO BRASILEIRA PARA A QUALIDA· 
DE. Valor. RS 2.700,00 

(SIDEC- 15/0912005) 550005.00001-2005NE900036 

\ 

SUBSECRETARiA DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 3112005 

N' Processo· 71000002426200569. Coe.....,.,· SUBSECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO.ORCAMENTO E ADMINISTRACA CNPJ 
Contnw!o: 00854687000122. Contnw:lo : IRMAOS SARK.IS LT· 
DA. Objeto: Locaçlo do imóvel. situado oo SAF/SUI lote 08 quadra 
02. Fundamento Lcg:aJ: Art.. 24 inciso X. da lei o 8.666193 Vi!Coc1a: 
08109n005 a 07/0212008. Valor Total: RSL489.885.SO. Foatc: : 
I 53000000 • 200SNE900266. DaLI de AssiMNra: 08/0912005. 

(SICON - 15109n005) 

COORDENAÇÃO-GERJ\L DO F1.JNIX) NACIONAL 
DE ASSJSTENCIA SOCIAL 

COORDE~AÇÃO DE GESTÃO 
DE CONVENJOS E CONTRATOS 

RETinCAÇOES 

No ExD'Ito de CoDvCnio publicado oo DOU. de 23/12JG4, 
Scçlo 3, págioa 191 . rdrn:t~te ao MuoidpKI de Paulo AroMOI'BA. 
processo n• 71000.00786812004-11; oode se lê: Nota de Empcoho 
2004NE005107 , de 14112104; le•·sc: Nota de Empenho 
2004NE005107 , de 14/ 12104 c fuociooal PrograrnA1ica c• 
08.243.0070.6475.0001 ; c oode se 1!: Nota de Empeobo c• 
2004NE005108: 1cia.sc: Nota de Empcubo o• 2004NE005108. de 
14112104. 

No Extrato de CoavCnio publicado no DOU. de 23/12.104. 
Seçlo 3, pá.giaa 189. refereotc 110 Muaicipio de Araripma/PE. p~ 
cesso o• 71000.1)07977!2004-38; nade se lê: Nota de Empcobo 
2004NE005645, de 18112104; leia--se: Noll de Empenhe 
2004NE005645, de 18112104 e Funcional Progn.mãtica c' 
08.243.0070.6475.000 I. 

No Extn1o de: Coavtnio puWicado DO DOU, de 23/12JU.4 , 
Seçio 3, pi.gioa J 78. rcfCTC'Ott ao Muaicípio de C!ssia/MG. procc:s.s.o 
n• 71000.004300!2004-48; oode se ll::: Cootr.ptitida do P:oponco~: 
RS 201 ,88 (du:z.eotos c um ra.is .c oileota e oito centavos); leia-s.c: 
Co~:~tnpanida do Propoocnt.e: R.S 600.00 (sclsc:eDIOs reais). 

No Extn.to de: Coovê:Dio plblicado DO DOU. de 23/12J0.4. 
Scçlo 3. piglna 174, refere:ote ao W.icipío de Urussaoga!SC. pro­
cesso o• 7100().00338212004-11; Olldrc se lê: Serviço de Protccl.o 
Sócio As.sist.eoclalllollocia c à AcWacéocia/Aquisiçlo de Ma.tcriaa 
de Consumo e Pagamento de Servtçol. de Terceiros; leia·sc: Serv•co 
de Proteç.lo Sócio Assi.stcnciaJ • lo8ac:ia e à Adolcsci:ncia • Panüo 
da Criaoç:a!Aqui.siçlo de MaleriaJ « Coosumo. 

No ExlBlD de Coovénio ptblic.ado no ~U. de 23/12104. 
Seçlo 3 , página 179. refcn:ote ao t.e.Dicipio de Cutabá.IMT, pi"DCC:$$0 
n• 71000.003850n004-40: oodc s.e E= Aquisiç:lo de Equipamentos: 
lcia·se: Coo.sUUÇlo c Aquis.içio de Eqliaipamcotos para uma Crec:be oc 
Bairro Lixeira. 

No Extrato de Convênio pYbliea.do oo DOU. de 23/ 121().:,. 
Seç.io 3. pãgioa 178/179. rcrcreoiC ao Município de Scrn/ES. pro­
cesso o• 71000.007878/2004-56; onde se IC : Not.a de Empcnno 
2004NE005395. de 17/12104; leia·se: Nota de E.mpcoho 
2004NE005395, de 17/12104 c Fuoc:iooal Prog!Wilátic:a r.• 
08.243.0070.6475.0001 . 

No Extraio de ConvCnio publicado no DOU. de 24/12103 . 
Seçlo 3, ptgioa 29. rercreote ao Wuoicipio de Califómia!PR. pro­
cesso n• 71000.000354!200J .5);"andc se lé:: Contrapanida do Pro­
ponente: RS 900.00 (ooveccolOS ais); lc:i:a·sc: CoctBpan..ida do Pr~ 
poocntc:: R.S 1.000,00 (hum m•i rmis); c onde se lê: BENEDITA O,&. 
SILVA • CPF n' 362.933.347-87; lcia-oe: NELMA DE AZEREOO -
CPF o• 363.087.577-72. 

No Extraio de CouvC:uie publicado DO DOU. de 2611 2.103. 
S eç.ão 3, pâ.gina 8. ~íerect.: 10 Muo icipio de Aguàos do Su l..'? P . . 
processo o• 71000.001973/2003-'ft.ondc ~ lC : BENEDITA DA SI ~ · 
VA- CPF o' 362.933.341-81; leio-se: NELMA DE AZEREOO · C ? F 
o" 363.087.577-n. 
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Cóoigo: 
Gerência de Desenvolvimento Urbano/BR 

SBS Quadra OI Lote 28 Bloco L 
Edifício Caixa Econômica - I o o andar 

70.070-100- Brasília- DF 

Ofício n° 1778/2005/GIDUR/BR 
Brasília, 02 de dezembro de 2005 

llm0 Senhor 
Secretário de Controle Externo do Tribunal de Contas da União 
Dr. lsmar Barbosa Cruz 
SAFS -Quadra 04- Lote I- Anexo I- Sala 106, 1 o andar 
70042-900- Brasília - DF 

Assunto: Atendimento à solicitação contida no OF 755/2005 TCU/4a SECEX. 

Senhor Secretário, 

1. Atendendo ao solicitado por esse Tribunal de Contas da União, informamos que a 
Caixa Econômica Federal, por meio desta Gerência de Filial de Apoio ao 
Desenvolvimento de Brasília/DF, realizou, no corrente exercício, o serviço técnico 

:;,d~. , ;,:waliação dr,:,·.valor de mercado para locação do imóvel fitL.ado no SPF/Sul, 
· ··auadra 2, Luie 8~~-~-~ ·srasília/L;F. · 

2. Assim sendo, encaminhWfl0-5, em anexo, cópia do respectivo Laudo de Avc:.:::ação. 

3. Colocamo-nos à rli~.pos!ção para esclarecimentos adicionais. 

,_ 
~~-

CARLOS AL~~-RTO VALENTE VIANA 
Gerert~ dejffial 
Gerê~.de Desenvolvimento Urbano - Brasília/DF 

RQS n° '03/2005- CN -1 
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IMÓVEL 

CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

FICHA RESUMO 

Setor de Administração Federal 
SAF/Sul 
Quadra 02, lote 08. 

Brasília I DF 

OBJETIVO Determinação técnica do atual valor venal de mercado para locação, do prédio acima 
referenciado. 
"Situação Paradigma" 

SOLICITANTE ,.r-..U<';MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME 
·::, Ofício rio. 44 <JGLAI$POAIMDS, de 21 de junho de 2005. . ,, , ,, . -,, 

METODOLOGIA E Método Comparativo de Dados de Mercado 

ESPECIFICAÇÃO Fundamentação: Grau 11 Precisão: Grau 11 

VALOR 
AVALIAÇÃO 

LOCAL, DATA 
E 

RESPONSÁVEL 

VALOR [)E MERCADO PARA LOCAÇÃO 

Valor adotado: R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), ao mês. 

Campo de arbítrio (15%): 
Mínimo: R$ 44.200,00 (quarenta e quatro mil e duzentos reais). 
Máximo: R$ 59.800,00 (cinqüenta e nove mil e oitocentos reais). 

Brasília/DF', ~9 junho de 2005. 
/// . 

// p . .... 

' //'~-~SÉ LUIZ LAILL~DE FIGUEIREDO 
/ Matr. 50 676-3 
:: Engenheiro~ CR . A 4435/D DF 

. ~----- ---·......:.... J . 

- ----' 

______ ...J 

--------------~~~~~~~~~--~~~~~~------~~~~~.n~·o~nl1J2005-CN­
GIDUR I BR- Gerência de Apoio ao Desenvolvim ento Urbano I BR 

SBS Qd. 01, Bl. L, Lt. 28- 10° andar . Brasí liaiDF Fone: (61) 414-7460 Fax (61 )223-9595 CPMJ Q CORREIOS 
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CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

01 IMÓVEL 

Setor de Administração Federal- SAF/Sul, Quadra 02, lote 08. 
Brasília I DF 

02. OBJETIVO 

Determinação técnica do atual valor locativo de mercado do prédio referenciado. 
A avaliação considera o imóvel concluído, com os equipamentos, acabamentos e características 
conforme constante da documentação apresentada, e demais informações prestadas pela construtora, 
descritas no corpo deste laudo. 
"SITUA CÃO PARADIGMA" 

03. INTERESSADO E PROPRIETÁRIO 

Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 
Proprietário: Irmãos Sarkis Ltda e Rumenos Sarkis Simão. 

04. OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

05. 

Este trabalho fundamenta-se no que estabelece a NBR 14653-parte 1 
fornecida pelo.:intere.ssado, constituída .por; 

e parte 2, e na documentação 

c"·'":· P · . . 
a)· Memorial descritivo edeclaruçâo ~e.áiterações a serem efetivadas; . 
b) Informação pára ap'rci'vação de projeto no. 023/2003; . . - ··'o •• • ~.·· 
c) Laudo de Avaliação e anexos, efetuado pela empresa CONSTOL ENGENHARIA L TOA; 
d) nas informações obtidas junto aos agentes do mercado imobiliário local (vendedores, compradores, 
corretores, imobiliárias, licitações CAIXA, etc.). 

A presente avaliação considera que toda documentação pertinente encontra-se correta e devidamente 
regularizada, e ainda, que as unidades em questão estão concluídas, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus, em condiçôe:~ de ;:;erem imediatamente locadas. "Situação Paradigma". 

Não foram efetuadas investigações quanto a correção dos documentos fornecidos; as inforrr•· ;õe!J 
obtidas foram tomadas como de boa fé. 

CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO 

O imóvel localiza-se no Setor de Administração Federal Sul - SAF/S, região central de Brasília, com 
destinação estritamente comercial e dotada de completas condições de urbanização, infra-estrutura e 
serviços públicos. 

O setor abriga uma grande quantidade de órgãos públicos, sendo privilegiado em termos de acesso e 
próximo às demais áreas centrais de Brasília, especialmente Ministérios. 

O àcesso ao SAF/S pode' ser efetúada pela via L4cS.ul ou ·pela via S2, que passa en_tre os Ministérios e 
Anexos. O local ainda está carente de estacionamento público, entretanto, segundo informações, existe 
previsão do GDF construir uma área prevista para estacionamento na parte de trás dos blocos da 
quadra. 

A topografi a da região apresenta le; e declividade e o solo apresenta-se seco e firme. 
~ 
\\ 
' \ 

------~c=-:-:::-=:--:::--:-~--:--:----:----=---:--=---:--:-:-:---~=-----t~.lo...L.LL--'..J.>.11.4.005 - CN .. 
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06. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 

VISTORIA: realizada em 28 de junho de 2005, na companhia do Sr. Júlio Átila, funcionário do Ministério. 

06.1 TERRENO 

O terreno é formado pelo lote no. 08 da Quadra 02 do SAF/S, possuindo formato quadrado, medindo 
25,00m de lado, perfazendo a área total de 625,00 m2

• 

Não foi apresentada a escritura de Registro de Imóveis, dimensões retiradas de planta de locação 
apresentada anexa ao laudo de avaliação. 

06.2 EDIFICAÇÕES 

Não foram apresentados os projetos aprovados pela Administração Regional de Brasília RA-1. 
Área de construção total, conforme Informação para aprovação de projeto no. 023/2003: 
2.597,43 m•. 

06.2.1 DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Edifico comercial em fase de conclusão de obra, composto por 04 pavimentos, com acessos por escada 
e 02 (dois) elevadores, sendo: 

)> Subsolo - 01 subsolo, destinado a garagem, estacionamento ou depósito. Com acesso por 
rampa, possuindo hall de escada e elevadores. 
Piso da área cimentado, paredes com acabamento em pintura PVA. teto em concreto aparente 
com dutos e tubulações à vista. 

)> Pavimento térreo - composto por salão, banheiros feminino, masculino, circulação ao redor, 
hall e escada.: ••'·> ·:. ·. . .. . .•' .oH•: ;.0,1, . .-

. Piso do salão em: cei'ãmita, paredes em tinta acrílica; teto em assado. e pintura PVA, e5qua'driasc · 
de alumínio éom vidro temperado branco: . . ' . .. :: :: ' . ' .. , . . 
Banheiros com piso e bancadas em granito, paredes revestidas em cerãmica e teto ern geisso. 

)> 1°. Pavimento - composto por salão, banheiros feminino e masculino, depósito, copa, hall e 
escada. 
Piso do salão em cerãmica, paredes em tinta acrílica, teto em massa e PVA, esquadrias de 
alumínio com vidro temperado branco. 
Banheiros com piso e bancada:;. um granito, paredes revestidas em cerãmica e teto em gesso. 

)> Terraço -composto por salão, hall e escada, com piso em cerãmica e esquadrias de alumínio 
com vidro temperado branco. 

Externamente o prédio tem as fachadas em pintura acrílica, piso de circulação em cerãmica e pilares, 
ao nível do térreo , revestidos em granito. 

Atualmente falta concluir o acabamento do terraço e colocação dos elevadores. 

06.2.2 Itens e equipamentos que irão compor o prédio, conforme declaração dos proprietários: 
"Situação Paradigma" 

Conclusão da instalação dos 02 elevadores; 
Ampliação dos banheiros, com construção de banheiro para deficiente em todos os 
pavimenteis, execução de barihei'r-os no subsolo e nci terraço,· e de copa ·no-temeO e tenaço; 
Aumento de carga elétrica (sem especificar o quanto); 
Cabeação de rede lógica em todos os pavimentos; 
Fechamento de parte da circulação térrea, fórm aildo h ali de entrada para o prédio; 
Co locação · de forro, fechamento e adequações necessá ri as ao funcionamentQ clD subsolo 
como pavimento corrido (segundo informações, não está prevista a troca de piso). 

GIDUR I BR- Gerência de Apoio ao Desenvolvimento Urba no I BR 
SBS Qd . 01, Bl. L, Lt . 28 - 10° andar- Brasi lia/DF Fone: (6 1) 414-7460 Fax: (61 )223-9595 
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Quadro de áreas, confonne lnfonnação para aprovação de projeto no. 023/2003, da 
Administração Regional de Brasília. 

ri~trªm~;:~~~~::~::::::J (;~,:Ii~~ã§i~m ~~~:::~zJ~:~:;:[Q~rtJ ~~~1::t1~~~~~J ri:- \~;· · ·tll~l§a: 
: J:;o:tA~'.:;v, ,,,:~;<, :~T ·H''· ., •.•.. ::~::u:mw::;,"g;#.zi:?:r~ · ;::·;:r;:;r:· 'm;}::::;j;• · :.1::t~ ;~#· t::m,'::;n::~ ,?;;r~~;~o : i[• •• :.>: '', : :~,·s~t;~$ ~ 
(*) Parte do subsolo é constituído por avanço em área pública, no total de 250,00 m2

. 

(**) Áreas do térreo e terraço retiradas de planta baixa. A área total considera a transformação do 
subsolo, destinado a garagem, para uso como pavimento corrido. 

07. CONSIDERAÇÕES SOBRE O MERCADO 

O mercado imobiliário, de um modo geral, é variável ao longo do tempo e depende fundamentalmente dos 
níveis de ofertas e demandas, estando ligados à política econômica de investimentos. 

Embora o segmento de compra e venda de imóveis, e mesmo locação comercial, encontre-se retraído 
atualmente, há pouca oferta de pavimentos com áreas maiores e em prédios com bom padrão de 
acabamento, como é o caso. 

Diante do exposto, apesar da atual situação do mercado imobiliário, concluímos que se trata de imóvel com 
boa absorção pelo mercado de locação. 

08. METODOLOGIA. PESQUISAS E CÁLCULOS 

•. : ~:;< · , ·• · · • Para a avaliação foi uti!i:?:ada':ô·; m~io1:~{-eomparativÓ de déldós de mercado, conforme subiten:t . 8.2/~â" > ... 
NB R 14653-2, baseádo rió·:ptócessd de inferência estatística, com adoção de modelo de re1gresSa0' ' ', ' 
múltipla. 

08.01 VALOR DE MERCADO PARA LOCAÇÃO 

Nos cálculos efetuados que buscam determinar qual o valor mais provável para locação, estamos 
considerando o prédio concluído e com as adeqli.>çôes previstas no subitem 06.2.2. 

Com base nesta situação paradigma, efetuamos o cálculo de duas formas diversas, buscando maior 
confiabilidade no resultado: uma situação em que consideramos apenas a área privativa do imóvel, sem 
vagas de garagem, e outra situação em que consideramos o prédio como um todo, comparando a área 
total e adotando modelo de regressão com a amostra composta apenas por locação de prédios. 

COMPARATIVO COM BASE EM MODELO PARA PAVIMENTOS CORRIDOS: 

Na pesquisa efetuada no mercado local, foram obtidos 46 elementos, sendo 43 efetivamente 
aproveitados no modelo desenvolvido, relativo a ofertas e locações efetivadas de imóveis 
assemelhados, durante o ano de 2004 até esta data. 

Após os tratamentos, hom.ogeneizações e testes através de estatística inferencial , foi d.esenvolvido um 
modelo de regressãO, Onde as seguintes variáveis mostraram-se consistentes é significativas: 

,_ (X.1) Área: vári"ável independente quantitativa, que informa a área privativa de cada elemento . 
Amplitude da amostra: 90,00m 2 a -2.243,22 m2

. 
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)> (X2) Vagas+1: variável independente quantitativa, indicativa da influência do número de vagas no 
valor unitário do dado. 
Amplitude da amostra: 1 a 79 

> (X3) Oferta (1=5; 2=N): variável independente dicotômica, utilizada para diferenciar a origem dos 
dados, sendo 1 para dados de oferta e 2 para dados de locação. 

> (X4) SAU5 (1=5; 2=N): variável independente dicotômica, utilizada para diferenciar a localização 
dos dados, sendo 1 para dados localizados no SAUS e 2 para os demais dados. 

> (X3) Padrão: variável independente qualitativa, que sinaliza para a influência do padrão do dado de 
mercado. 
Amplitude da amostra: 1 a 3 

)> (X4) Data: variável independente temporal, que sinaliza para a influência da data de coleta do dado 
de mercado. 
Amplitude da amostra: 3 a 18, assumindo o valor 3 para dados de março 04 e 18 para junho 05. 

> M (Unit. (R$/m2
): variável dependente, representando o valor de cada elemento, ou seja, o valor 

locativo unitário pela área privativa. 

Equação de Regressão: 

In (Unit. (R$/m 2)) = 

+3,555043929 
-0,08025643335 * In (Área) 

+0,00753655437 *No. Vagas+ 1 
-0,05981810251 *Oferta (1=0f;2=Loc) 

-0,14842795 * SAUS (l=S;2=N) 
+0,3475324295 * Pad. Prédio (1a3) 

L__ ___ ___:_ ___ , - ·_ -· _· _·'-· __ -... _; _+_o,_o_5_ ?.:::.c- ~c::..~.::.:.~7.::.:.,?"-'3;_87_':*_· _1n_(_D_?t_a_(l_==_ja~n'-'-o4_)_) _· ----"-· < _,.-.;,_,.:.,_.; __ ; "-·I 

O modelo inferencial que mostrou melhor ajuste aos pontos da amostra é detalhadamente apresentado 
nos Anexos, destacando--se os seguintes parâmetros principais: 

> Coeficiente de Correlação: 0,8694582 
)> Coeficiente de Determinação: 0,7559576 
)> Significância do Modelo: 1%. 
)> Desvio Padrão: O, 12463 
> Teste de Durbin-Watson = 1,89 - não auto-regressão em relação à variável dependente, com 

confiabilidade de 90%. 
> Resíduos com distribuição homocedástica e com razoável tendência à normalidade: 67% entre -1cr e 

+1 cr ; 95% entre -1 ,64cr e +1 ,64cr; 95% entre -1 ,96cr e +1 ,96cr. 
)> Significãncia dos regressares: abaixo de 10%, com exceção da variável oferta=15,81 %. 

Atributos de entrada- pavimentos corridos 
~ 1fââvlm'flfilli~!Jnffl9l ':~; -~ •' """·· Atí:li>Jú!i$f':,::;:'8J-r-: 
Area Privativa 2.153,41 
Vagas+1 1 
Oferta (1 =S; 2=Loca__f_ãoj 2 
SAUS (1 =S) 1 (*) 
Padrão Prédio (1 .a 3) , 1 
Data (1 =jan04) 18 

( *)Cons ideramo~ que a localização do prédio equivale à localização nas SAUS. 

i . · 
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Resultados para a moda, com intervalo de confiança ao nível de 80%: 
:~~i~~J&i~)~~~ n~,st~rifa~Pflvª~ 
Mínimo (-) 14,23% 
Calculado 23,90 
Máximo ( +) 16,61 % 

Resultados para o Campo de Arbítrio (15 %): 
l;.;~f?~~~?g~}tf~Jfrliã~ ~R$íi~:r'ê:à1lU1Vi~~ ~Pã"tnP:~ltd~t.@itrii::i~Y.tr 
Mínimo 20,31 43.735,00 
Calculado 23,90 51.466,00 
Máximo 27,48 59.175,00 

COMPARATIVO CONSIDERANDO O PRÉDIO COMO UM TODO: 

Na pesquisa efetuada no mercado local, foram obtidos 32 elementos, sendo 31 efetivamente 
aproveitados no modelo desenvolvido, relativo a ofertas e locações efetivadas de imóveis 
assemelhados, do ano de 1999 até esta data. 

Após os tratamentos, homogeneizações e testes através de estatística inferencial, foi desenvolvido um 
modelo de regressão, onde as seguintes variáveis mostraram-se consistentes e significativas: 

)> (X1) Área Total: variável independente quantitativa, que informa a área total de cada elemento. 
Amplitude da amostra: 840,00m2 a 35.003,57 m2

• 

)> (X2) Padrão: variável independente qualitativa, que sinaliza para a influência do padrão do dado de 
mercado. 
Amplitude da amostra: 3 a 10 

,. )> {)<3}''Ahd>(1'=1999): vnrtável ·independente temporal , que sinaliza para a influênCia :da data de ~':lletá · ' 
do dado de mercado. · · · · · · · ' · 
Amplitude da amostra: 1 a 9 " "' 

)> (X4) 1=Efetivo; 2=0ferta: variável independente dicotômica, utilizada para diferenciar a origem dos 
dados, sendo 2 para dados de oferta e 1 para dados de locação. 

)> (X5) Local (1 a 3) · variável independente dicotômica, utilizada para diferenciar a localizaçãr dos 
dados. 
Amplitude da amostra: 1 a 3 

)> (Y) (Unit. (R$/m 2
) : variável dependente, representando o valor de cada elemento, ou seja, o valor 

locativo unitário pela área privativa . 

Equação de Regressão: 

In (Unit. (R$/m2
)) = 

+4,03404 7172 
-0, 1900344722 * In (Área Total) 
-4,038011421 I Padrão ( I- 10) 

+0,08537529992 *Ano ( I = 1999) 
+0;3395JI0923 * !=Efetivo 2~0ferta 

+0,05525 103062 * Local ( I - 3)2 

R ;S no 03/2005. CN ·) 
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O modelo inferencial que mostrou melhor ajuste aos pontos da amostra é detalhadamente apresentado 
nos Anexos, destacando-se os seguintes parâmetros principais: 

)> Coeficiente de Correlação: 0,9450255 
)> Coeficiente de Determinação: 0,8930732 
:J> Significância do Modelo: 1%. 
)> Desvio Padrão: O, 14075 
)> Teste de Durbin-Watson = 2,34 - não auto-regressão em relação à variável dependente, com 

confiabilidade de 98%. 
:J> Resíduos com distribuição homocedástica e com razoável tendência à normalidade: 58% entre -1cr e 

+1cr; 96% entre -1 ,64cr e +1 ,64cr; 100% entre -1 ,96cr e +1,96cr. 
)> Significância dos regressares: todos abaixo de 10%. 

Atributos de entrada - Prédio 
1Pí!edi6~~1.-1;-~:<~,"~:::;_;r~·;;:;-;;~~;~:,::* D-;;~·~.r~~A'ti:i6iitO§!>(.,;ttS~~.-: 
I Area total 2.597,43 
Padrão 6 
Ano 7 
1 =Efetivo; 2=0ferta 1 
Local (1 a 3 ) 2 

Resultados para a moda, com intervalo de confiança ao nível de 80%: 
.· . ;--:- ·;':';-tz.·~;;:.:<s-":;;;i ::R$i~rei:t" l:irlV3t_. 
Mínimo _{-) 6,59 % 
Calculado 20,19 
Máximo ( +) 7,03% 

Resultados para o Campo de Arbítrio (15 %): 
~~ :. ,:;;; -.:~"::J .. :o:·, ';,;~z~1~~; . B:$,l~i~Jim"tiy"$t>. '' .·:' ~oail:!fo-a_fiAQitrtQ· .• 
Mínimo 20,19 44.571,00 

. :'3:j;,:,~;;y;~:,~:~::·:·7 1 :i•• , Calculado 17,16 52.442,00 

... .... . · · ·, ;-

VALORES MÉDIOS, ENCONTRADOS NAS DUAS SIMULAÇÕES: 
~ -.i~'~')::~: ;,., •. :'·:.~~:::'R$~,-._..::,~:':';::. 

Mínimo 44.153,00 
Calculado 51 .954,00 
Máximo 59.731 ,00 

9. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

9.1 FUNDAMENTAÇÃO 

Calculado conforme subitem 9.4.1, da NBR 14653-2, Graus de fundamentaçã o no caso de utilização de 
modelos de regressão linear. 
Grau de Fundamentação: GRAU 11. 

9.2 GRAU DE PRECISÃO 

Grau de Precisão: . GRAU 11 

. t 

~ 
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Fundamentados nos elementos e condições consignados na presente avaliação, atribuímos o seguinte 
valor locativo ao prédio em fase de condusão de obra, considerando as adequações previstas no 
subitem 6.2.2, sito no SAFISul- Quadra 02, lote 08, BrasíliaiDF, na presente data: 

11. ANEXOS 

)> Anexo 1: 
)> Anexo 11 
)> Anexo 111: 
)> Anexo IV 

Fotos do imóvel 
Modelo de regressão: dados, resultados, equação, testes, projeção de valores; 
Tabelas- Especificação da avaliação. 
Documentação do imóvel 

. . . oS:É túrz LAILLA . ·E,.f .IGÜEIREDO 
Matr. 500.676-3 
Engenheiro- CREA 4351D DF 

-------------,---,---,----:--~-~-~--,----:--=-=-----r-R~Q=S"'-'n'-'--0 03/2005 - CN --::1 
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ANEXO I 

FOTOS DO IMÓVEL 

. .' ·- . ~. -; ,·. , · .. ',. 
· ·--.: ... ' 
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ANEXOIII 
TABELAS- ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

GIDUR I BR - Gerência de Apoio ao Desenvolvimento Urbano I BR 
SBS Qd. 01 , 81. L. Lt . 28 - 10° andar- Bras ilia/DF Fone: (61) 414-7 460 Fax: (61 )223 
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Item 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

Caracterização do imóvf?l avaliando 
Completa quanto a todas as variáveis 

analisadas 

Coleta de dados de mercado· Características conferidas pelo autor do 

Quantidade mínima de dados de 6 (k+1 }, onde k é o número de variáveis 
mercado , efetivamente utilizados independentes 

Apresentação de informações rel;ativas a 
Identificação dos dados.de mercado todos os dados e variáveis analisados na 

Extrapolação 

Nível de significãncia a .(somatório do 
valor das duas caudas) máximo · p~ra a 

rejeição da hipótese nula de cada 
regresso r (teste bi'caudal) 

Nível de significãncia máximo "<irnih<inl 

nos demais testes estatistico,s 
realizados . . 

m com foto 

Não admitida 

10% 

1% 

ativa·:de valor- modelos de regressão linear. 

lo de 

. ·' 

Completa quanto às variáveis utilizadas no 
·: modelo 

Caractedsticas conferidas por profissional 
credenciado pelo autor do laudo 

de variáveis 

Anr ... , .. nhr·!in de informações relativas aos 
dados e variáveis efetivamente utilizados no 

modelo 

apenas uma variável, desde q 

a) as medidas das características do imóvel 
avaliarid'o não sejam superiores a 100% do 

limite. amostrai superior, nem inferiores à 
metade do limite amostrai inferior 

b) o valor estimado não ultrapasse 10% do 
valor calculado no limite da fronteira amostrai, 

para a referida variável 

20% 

5% 

Adoção de situação paradigma 

Podem ser utilizadas caracterlsticas 
fornecidas por terceiros 

3 (k+1 }, ond 

Apresentação de informações relativas 
aos dados e variáveis efetivamente 

utilizados no modelo 

Admitida, desde que: 

a) as medidas das caracterlsticas do 
imóvel avaliando não sejam superiores a 
100% do limite amostrai superior, nem 
inferiores à metade do limite amostrai 

inferior 

b) o valor estimado não ultrapasse 10% 
do valor calculado no limite da fronteira 

amostrai, para as referidas variáveis, 
simultaneamente 

30% 

10% 

DE 
FUNDAMENT 

GRAU 

DE 
PRECISÃO 

li 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Modelo: AlüÇi"üel Prédios Plano - ABR 04 

Dado Endereço 

SCS- Ed . Toufic 

4 SEPN 515 Bl. B 

23 SCRS 516 Bloco B loj as 71 a 89 

2 SBS- Ed . Lino Martins Pinto 

3 SEPN 509 - CNPQ 

7 SEPN 511 Bl. C 

6 SCS Qd. 04- Ed . Nordeste 

5 EQN 502/503 lJ. 01 - Ed. Taurizano 

12 SCN Qd. 02 Bl. E 

13 SEPN 509- Ag. José Seabra 

10 SBN Qd. 02 Bl. O 

8 EQN 502/503 Lt. 01 - Ed. Taurizano 

11 SBS - Ed. Áu rea 

9 SAUS Qd. 02 Lt. 7-A Bl. M- Ed. Dona Marta 

16 SEPN 515 Bl. B 

15 SCN - Ed: Administração Brasília 

14 SBS- Ed . Áurea 

32 SCN Q 2,, Bl C- CADE Out 04 

20 SEPN 509- Ag. José Seabra 

21 SHS -Antig o Bingo Exca libur 

18 SAUS Qd . 05 Lt. 7-A Bl. C 

17 EOf'J 502/503 Lt. 01 - Ed . Taurizano 

19 SBN Qd. 02 Bl. D 

29 SHS -0 .5 Bl B - mar05 

30 SAS Q. 05 - fev05 

28 SCN - Ed . Administração Brasília-Caixa FevO 

24 Av. VV-3 Norte - SEPN 514- Prédio 

26 SEP/N 514- lt 1 0-Esp·aço Guimarães Rosa m 

27 SCS Q,04 ei.A, sd , F•iõob 11 • mer05 
Qd . 05 Bloco B Loja 73- Def Pública DF 

o ::!!zs ~S Qd. ~3 -prédio frente á Vivo 

~ \ ~ 31 J~~ Q. 01- Lotes 03 e 04- em const. Mar05 

--:bt , • ~: o 
~· " <~·- ' ''8 

'o -
~ <:.Ji o~ 
~ ~ ~~ 
"" :;; ·-.j !!! o 
-.1 oz 

fi) • 

Observação 

914-1415 Sr. Toufic 

9987-0207 Luís 

Fernando - B. Brasil 

314-6292 Inês 

348-9200 Márcio 

315-2115 Fernando 

Styllus Engenharia 

414-7472 Caixa 

9965-6794 Eduardo 

414-74n.Caixa 

414-7412 Caixa 

414-7472 Caixa 

212-4671 Conrado 

414-7472 Caixa 

Styllus Engenharia 

Styllus Engenharia 

212-4671 Conrado 

C a de 

414-6315 Caixa 

9982-4308 Tárik 

414-6315 Caixa 

414-6315 Caixa 

414-6315 Caixa 

443-9907 Leonardo 

443-9907 Leonardo 

443-9907 Leonardo 

Aplique-327 -6711 

315-4864 Samuel 
Mala 

Wilson-322-3636 

Aplique-327 -6711 

· ~~aia 

.~ .•. 
30 jun 2005 

o . 

Are a Toi~l Padrão (1 - Ano (1 = 1 =Efetivo Local (1 - 3} • Aluguel (R$) Unit. (R$/m2} 

·:o 1 O} 1999) 2=0ferta 

5 . 137 ,2~ · 
10 . 026, 1~ ' 

; ot , 

1.436,00 
/U~ 

17.022,95 . 

11 '187,;~8:., . .. 

9 . 819.:~M,,::, 
2.833;ÜQ; ... : 

11 . 275,~·\..·.: 
3.211 ,3~-f. 
3.517,50 ·. 

3.477,30 

11 .275,07 

18.119, 17_ 
2.508,50' .· .· 

10.026,19 ', . 

4.000,66 . 

18.119,17 

3.916,61 '• 

3.517,50 

1.600,()0 . 

4.588,00 

11 .275,07 

3.477,30 ' 

3.595,76 

4.656,00 

4.000;66 

8.ooo;6'b: · 

,;m~~~ 
. 35.003,57,' 

:··, 

·. ·~ . 

.··'· 

4 

4 

5 

8 

5 

7 

3 

9 

4 

6 

6 

9 

5 

7 

4 

3 

5 
3 

6 

4 

7 

9 

6 

7 

5 

7 

7 

8 
5 

4 

3 

10 

2 

2 

2 

2 

3 

3 

3 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

5 

5 

5 
6 

6 

6 

6 

6 

6 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 
7 

7 

2 

1 

2 

2 

1 

2 

2 

1 

2 

2 
2 

1 

2 

2 

1 

2 

2 

2 

3 

2 

2 

2 

3 

3 

2 

2 

1 

2 

1 

3 

3 

2 

1 

3 

45.000,00 8,76 

76.000,00 7,58 

13.458,96 9,37 

170.000,00 9,99 

127.000,00 11,35 

115.000,00 11,71 

30.000,00 10,59 

190.000,00 16,85 

54.310,00 16,91 

53.110,00 15,10 

49.000,00 14,09 

154.000,00 13,66 

135.660,00 7,49 

32.530,00 12,97 

79.730,00 7,95 

43.500,00 10,87 

143.880,00 7,94 

55.000,00 14,04 

64.480,00 18,33 

40.000,00 25,00 

75.610,00 16,48 

224.720,00 19,93 

66.000,00 18,98 

45.000,00 12,51 

75.000,00 16,11 

95.000,00 23,75 

200.000,00 25,00 

250.000,00 20,58 

108.460,00 17,00 

16.870,00 14,67 

8.000,00 9,52 

1.200.000,00 34,28 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Modelo: 

Aluguel Prédios Plano - ABR 04 

Data de Referência: 

segunda-feira, 6 de junho de 2005 

Informações Complementares: 

• Número de variáveis: 7 
• Número de variáveis consideradas: 6 
• Número de dados: 32 
• Número de dados considerados: 31 

Resultados Estatísticos: 

• Coeficiente de Correlação: 
• Coeficiente Determinação: 
• Fisher-Snedecor: 
• Confiabilidade Mínima: 
• Significância: 

·. ·;·-.. 
. ... , .. ·. · ,: _ _. 

0,9450255 I 0,9455310 
0,8930732 
41,76 
0,99 
0,01 

30 jun 2005 

. . . <· ... }; /.~::: ~·:~~::\;:1· : .. :~ .. . - ~: i . i.-: .• . ~-~ - ' ;·,-.: 

( 

Durbin-Watson: 

2,34 - Unit. (R$/m 2
) 

Não auto-regressão 98% 

Normalidade dos resíduos: 

• 58% dos resíduos situados entre -1 e+ 1 s 
• 96% dos resíduos situados entre -1,64 e + 1 ,64 s 
• 100% dos resíduos situados entre -1,96 e+ 1,96 s 

Outliers do Modelo: O 

Regressares Equação T -Observado 

• Área~Total ln{x) -5 ,1 o 
• Padrão (1 - 10) 1/x -8,97 
• Ano (1 = 1999) X 5,87 
• 1 =E_fetivo 2=0ferta X 5,85 
• Local (1 - 3) x2 5,82 

Eguação de Regressão: 

Sig. 

0,01 
0,01 
0,01 
0,01 
0,01 

RQS n° 03/2005 - CN -
CP.!VIl ~ CORREIOS 

In (Unit. (R$/m2
)) = +4 ,034047172 -0,1900344722 * In (Área Total ) -4 ,03801 1421 I Padrã ffs-:--,,....·· -:--5-1-1'\_1_8 __ 

10) +0,08537529992 *Ano (1 = 1999) +0,33953 10923 * 1=E etivcJ -

1 

,, 
I ' 
\ \ 

.... - - "}; (! j)"l) '7 
u u .?- . 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

2=0 ferta +0,05525103062 * Local (1 - 3)2 

Correlações entre variáveis Isoladas Influência 

• Área Total 
Padrão (1 - 1 O) -0,52 0,82 
Ano (1 = 1999) -0,15 0,41 
1=Efetivo 2=0ferta 0,13 0,64 
Local (1 - 3) 0,15 0,66 
Unit. (R$/m2

) 0,00 0,71 

• Padrão (1 - 1 O) 
Ano (1 = 1999) -0,05 0,59 
1 =Efetivo 2=0ferta 0,08 0,72 
Local (1 - 3) 0,10 0,74 
Unit. (R$/m2

) -0,46 0,87 

• Ano (1 = 1999) 

c 1 =Efetivo 2=0ferta 0,14 0,50 
Local (1 - 3) 0,15 0,49 
Unit. (R$/m2

) 0,63 0,76 

• 1 =Efetivo 2=0ferta 
Local (1 - 3) 0,10 0,58 
Unit. (R$/m 2

) 0,39 0,76 

• Local (1 - 3) 
Unit. (R$/m2

) 0,37 0,76 

" ~ .,. -
,.· . . . _...... - ~ .. =:: . . :· , ' ·~ 

. .. _ .. ;;~ :: :- . ~ ~-... .. ;_: .·: .· .·."·• . 

( 

2 

,-
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Sisreg Windows 5 .20 30 jun 2005 

Sistema de Regressão Múltipla 

Análise de Sensibilidade 

Modelo : Aluguel Prédios Plano - ABR 04 

Equação de Regressão: 

In (Unit. (R$/m2)) = +4,034047172-0, 1900344722 * In (Área Total)-4,038011421 I Padrão (1 - 10)+0,08537529992 * Ano 
(1 = 1999)+0,339531 0923 * 1 =Efetivo 2=0ferta+0,055251 03062 *Local (1 - 3)2 

Variável Valor Médio T Observado Coef.Equação Forma Cresc 

Área Total 7856,1274 -5,10 -0,190034 ln(x) -6,63 

Padrão (1 - 1 O) 5,7419 -8,97 -4,03801 1/x 7,94 

Ano (1 = 1 999) 4,8065 5,87 +0,0853753 X 5,26 

1 =Efetivo 2=0ferta * 1,0000 5,85 +0,339531 X 40,43 

Local (1 - 3) 1,6774 5,82 +0,055251 x2 4,01 

Unit. (R$/m2) 12,5750 T-lndep +4,03405 ln(x) 

_;.· · 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Teste da Equação 

Modelo : Aluguel Prédios Plano - ABR 04 

Variável Área Total 

Amplitude: de 840 a 35003,6 

Valor Médio: 7856,13 

Valores Calculados: de 19,2318 a 9,46663 

. ~ •. 

---- ----·----------------- - - - -----
2 
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Sisreg Windows 5.20 

Sistema de Regressão Múltipla 

Teste da Equação 

Modelo : Aluguel Prédios Plano - ABR 04 

Variável Padrão (1 - 1 O) 

Amplitude: de 3 a 10 

Valor Médio: 5,74194 

Valores Calculados: de 6,61249 a 16,9652 

3 

30 jun 2005 

. ~ - . 

·!-: 
·: .:. 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Teste da Equação 

Modelo : Aluguel Prédios Plano - ABR 04 

Variável Local (1 - 3) 

Amplitude: de 1 a 3 

Valor Médio: 1 ,677 42 

Valores Calculados: de 11,376 a 17,6991 

6 

30 jun 2005 
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Sisreg Windows 5.20 

Sistema de Regressão Múltipla 

Teste da Equação 

Modelo : Aluguel Prédios Plano - ABR 04 

Variável 1 =Efetivo 2=0ferta 

Amplitude: de 1 a 2 

Valor Médio: 1 

Valores Calculados: de 12,575 a 17,659 

30 jun 2005 

,/ 

RQS ~o 03/2005 - CN -
ÇPNIIt•" CORREIOS 

. ls: 
1
\ . 5 2~ 4 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Teste da Equação 

Modelo : Aluguel Prédios Plano - ABR 04 

Variável Ano (1 = 1999} 

Amplitude: de 1 a 7 

Valor Médio: 4,80645 

Valores Calculados: de 9,08603 a 15,165 

4 

30 jun 2005 
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Sisreg Windows 5.20 30 jun 2005 
Sistema de Regressão Múltipla - Resultados Estatísticos 

Análise dos Resíduos 

Modelo : Aluguel Prédios Plano • ABR 04 

( 

- . .. 

--- --- - - --- -----:------ ------------ - -----
2 

Doe: 



Sisreg Windows 5.20 30 jun 2005 
Sistema de Regressão Múltipla - Resultados Estatísticos 

Modelo : Aluguel Prédios Plano - ABR 04 

Dado no. Valor Observado Valor Calculado 

0021 

0031 

0019 

0028 

0005 

0012 

0032 

0030 

0003 

0017 

0009 

0006 

0023 

0016 

0025 

0008 

0010 

0027 

25,00 

34,28 

18,98 

23,75 

16,85 

16,91 

14,04 

16,11 

11,35 

19,93 

12,97 

10,59 

9,37 

7,95 

9,52 

13,66 

14,09 

17,00 

20,79 

30,44 

15,15 

27,53 

19,46 

14,41 

16,51 

13,65 

8,90 

17,90 

14,96 

8,73 

11,13 

9,59 

11,03 

15,09 

12,77 

18,05 

0026 20,58 21 ,62 

~~~; '21···.- -5~.-.. ·_· .• • .• -o~-~-·oj;_,~_-; __ ·:.r .• ·;.~--·.·.:_·_·._· .. ·.~.:-•. ~--,:_·,;_:~.·. __ .:-~._:···_ .. ·_:_ .• :~···.:_::;·>··.· .• :2125
8

•••51
8

~1 ·ffi&ci~~;-;• : ;:,":•;:'.. ' ;.· · .. ·' 

0011 7,49 8,16 

0018 16,48 15,83 

0002 9,99 9,42 

0020 18,33 17,85 

0001 8,76 9,21 

0004 7,58 - - 7,42 

0022 14,67 14,55 

0015 

0013 

10,87 

15,10 

10,75 

15,04 

Resíduo Resíduo Relativo 

4,20 

3,83 

3,82 

-3,78 

-2,61 

2,49 

-2,47 

2,45 

2,44 

2,02 

-1 ,99 

1,85 

-1,76 

-1,64 

-1 ,51 

-1,43 

1,31 

-1,05 

-1,04 

16,81 

11,20 

20,14 

-15,93 

-15,50 

14,74 

-17,65 

15,26 

21,58 

10,16 

-15,41 

17,47 

-18,89 

-20,68 

-15,89 

-10,50 

9,31 

-6,21 

-5,06 

Resíduo/DP 

1,31 

0,84 

1,60 

-1,05 

-1,02 

1,13 

-1,15 

1,18 

1,73 

0,76 

-1,02 

1,36 

-1,23 

-1,34 

-1,05 

-0,71 

0,69 

-0,43 

-0,35 

:~1~ ' ' 'i·'"';~~;ii:" ;.c'iN!1t~~~~iti?•'· " 
-0 ,67 

0,64 

0,56 

0,47 

-0,45 

0,15 

0,11 

0,11 

0,05 

-8,97 

3,93 

5,65 

2,61 

-5,16 

2,03 

0,81 

1,04 

0,33 

-0,61 

0,29 

0,41 

0,19 

-0,36 

0,15 

0,06 

0,07 

0,02 



Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Teste de Aderência 

Modelo : Aluguel Prédios Plano - ABR 04 

: } ' ·, . .. 
t•· ! 

---------------------------
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30 jun 2005 
Sistema de Regressão Múltipla 

Modelo: Salas Pl ano Piloto~ Jan 2005.srg 

Dado Endereço Observação Área No. Vagas Oferta SAUS Pad. Prédio Data Unit. (R$/m2
) 

+ 1=0f;2=Loc) (1=S;2=N) (1a3) (1=jan04) 

21 SCN Ed .. Number One, Sala 602 sublocação Caixa Seg - Marta 175,00 2 2 2,00 7 30,56 

4 SCN Ed . Brasília Sho.pping 327-7200 Alamo 385,00 2 2,00 3 23,25 

3 SCN Ed . Liberty Mall , Torre B, Salas 806/812 328-6666 Elo 140,00 2 1,00 3 28,57 

36 SCN Centro Empresarial Norte Sala 801 Torre A SB Nardelli 283,93 2 2 1,00 12 21,13 

29 SCN Ed. Bsb Shopping sala 301 P.Octávio 315-8780 378,21 1 2 2,00 8 47,59 

26 SCN Ed. Brasília Shopping-copa,coz,aud it 80p,2vg Life imov.99829512 383,00 3 1 2 2,00 10 39,16 

32 SCN BRASILIA SHOPPING ANO TOWERS lmob.Lago 248-6688 383,00 3 1 2 2,00 12 26,10 

17 SAS Ed OAB- Qd 5 Bl N - 4 sanit 340-6833 Fittipalkdi 245,00 3 1 1 1,00 7 28,57 

39 SBN Via Capital salas 706 e 708 - CHESF Maia 322-3636 90,00 3 2 2 2,00 10 43,55 

33 SCN. BRAS I LIA SHOPPING ANO TOWERS SALA 201 Eduardo 9292-5213 488,32 3 2 2,00 12 30,71 

30 SBN QD 01 BLOCO B ED. CNC João Ornar 321-6646 ·--- ~~ 144,16 4 2 1,00 12 29,13 

14 SCN Ed . Corporate Financiai Center, Sala 904-A 939-0323 Amorirn · 323,00 4 2 2 3,00 3 53,56 

45 SAS Q.1 Ed . Libertas ,canto, alto. Fredimoveis 3231213 90,00 5 2,00 18 44,44 

35 SAA QD . 05 BLOCO N SALAS 1201/1222 ED. OAB Fittipaldi 340-6833 490,00 5 1,00 12 30,51 

44 SAS Q.1 Ed. Libertas, mobiliado Dalloca 33211000 205,00 5 2,00 18 58,53 

18 SAS Qd. 5 BL. N Ed. OAB 340-6833 Fittipaldi 490,00 5 1,00 7 28,57 

SCN Ed. Brasília Trade Center 328-2491 Rafael 220,00 5 2 1,00 3 25,00 

15 SCN Ed . Corporate Financiai Center, Sala 904-B 939-0323 Amo rim 217 ,59 5 2 2 3,00 3 52,71 

2 SCN Ed. Brasília Trade Center, Salas 1101/1105 328-2491 Rafael 320,00 6 1 2 1,00 3 26,56 

34 CENTRO EMPRESARIAL VARIG COBERTURA Fittipaldi 340-6833 196,00 6 1 2 2,00 12 32,65 

8 SCN Ed . Varig, 14' Andar, Cobertura 248-1411 Gold 196,00 6 2 2,00 3 43,11 

10 SCN Ed. Varig, Cobertura, Pétala O 340-6833 Fittipaldi 196,00 6 2 2,00 3 30,61 

13 SCN Ed . Corporate Financiai Center, Sala 901 939-0323 Amorim 540,59 7 2 2 3,00 3 46,13 

43 Brasil XXI. Bl C, Cobert, vaz., copa Aba lmov.4252707 488,00 7 2 3,00 18 51,22 

28 SCN Ed. Varig - gran., ar cond. Alamo 9283-5188 315,00 8 2 2,00 9 33 ,33 

9 SCN Ed. Varig, 7' Andar, Pétala O 340-6833 Fittipaldi 310,00 8 1 2 2,00 3 32,26 

24 SCN Ed . Number One, Sala 1402 Caixa Seg -Marta 350,00 9 2 2 2,00 7 30,57 

16 SAS Qd. 3 Business Point 8salas 317-7200 Alamo 210,00 9 2 1 2,00 7 34,76 

5 SCN Ed. Number One, Sala 502 Previ 351,18 10 
·' 

2 2 2,00 7 35,31 

20 SCN Ed . Number One, Sala 501 Caixa Seg- Marta·. 350,00 10 2 2 2,00 7 27,14 

::3 8 SCN l':d . Varig-4o. and, CTIS Maia 322-3636 612,00 11 2 2 2,00 8 35,94 

4 0 SCN Ed. Varig si 1402 Petrus-oferta Maia 322-3636:_ 612,00 11 2 2,00 15 40,84 

o -n -t-n.. :;;g 
:. 1 ·' üí -otO o . , ~.(/) 
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Sistema de Regressão Múltipla 

M odelo : Salas Plano Piloto - J an 2005.s rg 

Dado Endereçq. Observaçã~ 
:0:: 

41 SCN Ed . Varig- si 1303, reform. Álamo 223-9595 · 

42 SCN Ed . Corporate i 
Maia 322-3636 

12 SCN Ed . Corporate Financiai Center !. 327-7200 ,A.Iamo 

31 S8N OD.01 BL. B ED. CNC ANDAR INTEIRO Jo::JO Ornar 321-6646 

6 SCN Ed . Number One, Salas 401/402 Previ 

11 SCN Ed . Varig , Sala .1102 41 1-3228 Márcio 

27 SCN Ed . Varig· andar Mauro - 340-6833 

7 SCN Ed. Va rig 327-7200 Alamo 

22 SCN Ed . Number One : Sala 701 /702 Caixa Seg - Marta 

23 SCN Ed . Number One , Sala 110111102 Caixa Seg - Marta 

37 SEPS EO 702/902 , Conj . B, Bl. B, 1 o. Locado Sistel 317-7085 
~ 

25 SEPS EO. 702/902, Conj . 8 , 81. B, 2o. e 3o oferta 414-6400 Edilson 

19 SEPS EO. 702/902, Conj . B, Bl. B, 2o. e 3o Locado 414-6400 Edilson 

46 SHS -0 .5 81 B- marOS Leonardo- 443-9907 

., ._,. 

---------·---·------------

30 jun 2005 

Área No.Vagas Oferta SAUS Pad. Prédio Data Uni!. (R$/m2
) 

+ 1=0f;2=Loc) (1=S;2=N) (1a3) (1 =jan04) 

643,00 11 2 2,00 16 35,76 

540,59 12 2 3,00 15 53,64 

494,36 12 2 3,00 3 52,59 

787,00 13 2 1,00 12 29,86 

702,36 17 2 2 2,00 3 32,32 

635,00 18 2 2,00 3 32,05 

635,00 18 2 2,00 7 35,43 

630,00 18 2 2,00 3 30,73 

700,00 18 2 2 2,00 7 39,93 

700,00 20 2 2 2,00 7 35,47 

1.121,61 25 2 2 2,00 14 41 ,26 

2.243,22 51 1 2 2,00 8 42,00 

2.243,22 51 2 2 2,00 9 40,00 

1.079,25 79 2 2 1,00 15 41,70 
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Sistema de Regressão Múltipla 

Modelo: 

Salas Plano-Piloto- Jan 2005 .srg 

Data de Referência: 

te rça-feira , 11 de janeiro de 2005 

Inf ormações Complementares: 

• Número de variáveis: 7 
• Número de variáveis consideradas: 7 
• Número de dados: 46 
• Número de dadós·considerados: 43 

Resultados EstaHsticos: 

• Coeficiente de Correlação: 
• Coeficiente Determinação: 
• Fisher-Snedecor: 
• Confiabilidade Mínima: 
• Significância: 

Durbin-Watson: 

1,89 - Uni t. (R$/m2
) 

Não auto-regressão 90% 

0,8694582/0,8678130 
0,7559576 
18,59 
0,99 
0,01 

30 jun 2005 

1 



Sisreg Windows 5.20 
S istema de Regressão Múltipla 

• 67% dosresiduos situàdos entre -1 e+ 1 s 
D 95% dos resíduos situados entre -1,64 e+ 1,64 s 
• 95% dos resí~uos situados entre -1,96 e+ 1,96 s 

Outliers do Modelo: 1 

Regressares Equação T -Observado 

• Á rea ln(x) -2,05 
• No.Vagas + 1 X 3,88 
• Oferta (1 =bf;2=Loc) X -1,44 
• SAUS (1 =S;2=N) X -2,41 
• Pad . Prédio (1a3) X 10,15 
• Data ( 1 =jan04) ln(x) 1,77 

Eguação de Regressão: 

30 jun 2005 
j:( f 1 

Sig. 

4,79 . 
0,04 
15,81 
2,12 
0,01 . 
8,60 

In (Unit. (R$/m2 )) = +3,555043929 -0,08025643335 *In (Área) +0,00753655437 * No.Vagas + 1 -0,05981810251 *Oferta (1=0f;2=Loc) -0,14842795 * 
SAUS (1=S;2=N) +0,3475324295 * Pad. Prédio (1a3) +0,05660077387 *In (Data (1=jan04)) 

Co r relações entre variáveis 

• Área 
No.Vagas + 1 
Oferta (1 =0f;2=Loc) 
SAUS (1=S;2=N) 
Pad. Prédio (1a3) 
Data (1=jan04) 
Unit. (R$/m 2

) 

Isoladas 

0,71 
0,12 
0,26 
0,1 0 
0,11 
0,12 

0,23 
O, 19 
-0 ,07 
0,16 

Influência 

0,73 
0,18 
0,01 
0,37 
0,14 
0,32 

0,33 
0,25 
0,57 
0,06 

2 
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Sisreg Windows 5.20 30 jun 2005 
Sistema de Regressão M(Jitipla 

.. ···-··- ----

U n it. ( R$/m 2
) 0,20 0,54 

. i 

• Oferta (1=0t';2=Loc) 
SAUS (1 =S;2=N) 0,19 0,00 
Pad . Prédio (1a3) 0,20 0,30 
Data ( 1 =jan04) -0,06 0,02 
Unit. (R$/m2

) 0,09 0,23 

• SAUS (1 =S;2=N) 
Pad . Prédio (1a3) 0,27 0,42 
Data (1=jan04) -0,25 0,14 
Unit. (R$/m 2

) -0,01 0,37 
;: .· 

• Pad . Prédio (1a3) 
Data (1=jan04) -0,12 0 .26 
Unit. (R$/m 2

) 0,75 0,86 

• Data ( 1 =jan04) 
Unit. (R$/m2

) O, 15 0,28 

.. - ... 

... . ..... ----·----- ·---·------·· ---
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._, --·· • --••_. Y1f'.V 30 jun 2005 
Sistema de Regr.essão Múltipla 

Análise de Sensibilidade 

Modelo : Salas Plano Piloto - Jan 2005.srg 

Equação de Regressão: 

In (Unit. (R$/m2
)} = +3,555043929-0,08025643335 *In (Área)+0,00753655437 • No.Vagas + 1-0,05981810251 • Oferta (1=0f;2=Loc)-0,14842795 • SAUS (1=S;2=N)+0,3475324295 • Pad. 

Prédio (1 a3)+0,05660077387 *In (Data (1 =jan04)) 

Va riável 

Área 

No.Vagas + 1 

Oferta (1 =Of;2=Loc) • 

SAUS (1 =S;2=N ) * 

Pad. Prédio (1a3) 

Da ta (1=jan04) 

Unit. (R$/m2
) 

., 
(Jí 

I 
.. I 

Valor Médio T Observado 

515.9623 -2 ,05 

12,3256 3,88 

1,0000 -1,44 

1,0000 -2,41 

1,9070 10,15 

8,4651 1,77 

41,3486 T-lndep 

Coef.Equação Forma Cresc 

-0,0802564 ln(x) -2,76 

+0,00753655 X 6,05 

-0 ,0598181 X -5,81 

-0,148428 X -13,79 

+0,347532 X 7,20 

+0,0566008 ln(x) 0,93 

+3,55504 ln(x) 



'"''""' ~~ vv1naow!5 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Modelo : Salas Plano Piloto - Jan 2005.srg 

Variável Área 

Ampl itude: de 90 a 2243,22 

Valor Médio: 515,962 

Valores Calculados: de 47,5692 a 36,7483 

30 jun 2005 

,,{ 

Teste dá Equação 
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Sistema de Regressão Múltipla 

Modelo : Salas Plano Piloto - Jan 2005.srg 

Variável No.Vagas + 1 

Amplitude : de 1 a 79 

Valor Médio: 12,3256 

Valores Calculados: de 37,9657.a 68,3427 

~ · .; . 
30 jun 2005 

Teste da·!Equação 

··~' 

"''''3·-; 

;-t. F 
· ~ · r·-· . 



o o 
1 

\ 

- ·-· .... :::1 • • •••uuw::::, O . LU 

Sistema de Regressão Múltipla 

Modelo : Salas Plano Piioto - Jan 2005.srg 

V ariável Oferta .(1 =Of;2=Loc) 

Amplitude: de 1 a 2 

Valor Médio: 1 

Valores Calculados: de 41,3486 a 38,9477 

30 jun 2005 
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Modelo : .Salas Plano Piloto - Jan 2005.srg 

V ariável SAUS (1 =S;2=N) 

A mplitude: de 1 a 2 

V alor Médio: 1 

V alores Calculados: de 41 ,3486 a 35,6451 

30 jun 2005 

Teste de:( Equação 
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Sistema de Regres'são Múltipla 

Modelo : Salas Plano Piloto - Jan 2005.srg 

V ariável Pad. Prédio (1a3) 

A mplitude: de 1 a 3 

V alor Méd io: 1 ,90698 

V alores Calcu lados: de 30, 1696 a 60,455 

f;:?- o ::0 
·· f ""DO 

:!:cn 
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Sistema de Regressão Múltipla -

M odelo : Salas Plano Piloto - Jan 2005.srg 

V ariável Data (1=jan04) 

A mplitude: de 3 a 18 

V alor Médio: 8,46512 

V alores Calculados: de 38 ,9908 a 43,1525 

, JJ _O:AJ 
.. (/) ! _"'O o .. , 3:(1) 

t -~ -::Jõ. 
1 I ,0 . 

.. ·--""~o ~ 
:;o o 
:::0(.]1 
m' 
-00 z cn . 

· ... .. .. /• 

Teste d~ Equação 

~:~~::: 
··.'· , ·,, ~ 

·' .. ·.-:.-
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30 jun 2005 
Sistema de Regressão Múltipla - Resultados-- '3LISticos ~( 

~~~~~~~~~~~~.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Modelo : Salas Plano Piloto·.- Jan 2005.srg '~~{ 
Dado no. Valor Observado Va lor Calculado Resíduo Resíduo RelativÕ: Resfduo!DP 

0044 ·. 58,53 . 45,41 13,11 22,12 2,03 

0014 53,56 45,14 8,41 15,72"" 1,37 

-7,63 
; (~ :·· ·. 

0020 27,14 . 34,77 -28,14 .. · -1,99 
'} . : .. ' 

0008 43,11 35,77 7,33 17,02'-i; 1,50 
:· 

0016 34,76 41,71 -6 ,95 -20,01 ··,: -1,46 
·-:-

0034 32,65 38,69 -6,04 -18,51 ,, · -1,36 
··-

0039 43,55 37,54 6,00 13,80 1,19 

0015 52,71 46,94 5,76 10,93 0,93 

0010 · 30,61 35,77 -5,16 -16,87 ' -1 ,25 

0022 39,93 34,94 4,98 12,5q 1,07 

0007 30,73 35,65 -4,92 -1 6,04- -1 '19 

0033 30,7 1 35,15 -4,44 -14,48 -1 ,09 

0037 41,26 36,88 4,37 10,60 0,90 

0031 29,86 25,77 4,08 13,68 1,1 8 

0045 44,44 48,52 -4,08 -9,H1~::, -,'·~~ -0,71 

0024 30,57 34,51 -3 ,94 ~~~:~~iH;~_ -0,97 

0028 33,33 . 37,20 -3 ,87 -0,88 

0021 30,56 34,35 -3,79 -12,42 -0,94 

0040 40,84 . 37,13 3,70 9,07 0,76 

0026 39,16 35,48 3,67 9,39 '\: 0,79 

001 1 32,05 35,63 -3,58 -11 ,19 -0,85 

0003 28,57 25,00 3,56 12.48~ : 1,07 

0012 52,59 49,19 3,39 6.46 0,54 

0036 21,13 24,06 -2,93 -13,91 
~) . ., 

-1 ,04 

0009 32,26 35,00 -2,74 -8,5h, -0,66 
~-

CJ 'TI ("') ;:o I 046 41,70 39,41 2,28 5,47-~i . 0,45 
o ·'ül "'tiO 002 ' 26,56 24,29 2,26 8,52:,:' 0,71 ~ ~ .. 

~(j) 
: - f ::I 038 35,94 33,75 2,18 6,07 0,50 

o 
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Sistema de Regressão Múltipla - Resultadm 
--· --·-·· ·· ·- -- --

Model o : Salas Plano Piloto - Jan 2005.srg 

Dado no. Valor Observado 

-n 
fi) .,. 
• 

0027 

0013 

0025 

0030 ' 

0019 

0041 

0035 

0043 

0017 

0006 

0005 

00 18 

0001 

0042 

0023 

35,43 

46, 13 

42 ,00 

29, 13 

40,00 

35,76 . 
,. 

30,51 

51,22 

28,57 . 

32,32 . 

35,3 1 

28,57 . 

25,00 

53,64 

35,47 

Valor Ca lculado 

37,38 

44,30 

43,65 

27,59 

41,39 

37,1 2 

29,23 

52,48 

29,53 

33,04 

34,76 

28,36 

24,85 

53,49 

35,47 

.t.J ~......., 30 jun 2005 
.atísticos ,~, 

., ' 

Residuo Res lduo Relativo Res lduo/DP 
.. r·· 

-1,95 -5,52 -0,43 

1,82 3,96 0,32 

-1 ,65 -3 ;_~~. -0,31 

1,53 5;26 0,43 

-1,39 -3.48 ~_ -0 ,27 

-1,36 -3,82 -0,30 

1,27 4,16 : 0,34 

-1 ,26 -2,47 -0,20 

-0,96 -3,38·.; -0,27 
;. 

-0,72 -2 ,24 ~ -0,18 

0,54 1,53 0,12 

0,20 o :r~ . 0,06 

0,14 o6ô 
I ~: 

0,05 

0,14 o.zL 0,02 

-0,00 -0 ,00 ,. -0,00 

/; 
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Sisreg Windows 5.20 
Sistema de Regressão Múltipla 

Teste de Aderência 

Modelo : Salas Plano Piloto • Jan 2005.srg 

I . : : ~' : ; ...... . . ~ " , '· • . . .. ; 

30 jun 2005 

' · .-· .. 
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CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

ANEXO IV 
DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL 

4;.: 

~} _c; 
·::,- .,, 

i ·::i ~- . 
. . l ( ·~ 

RQS no 03/4005 - CN -
CPá·RREIOS GIDUR I BR- Gerência de Apoio ao Desenvolvimento Urbano I BR 

SB S Qd. 01, 8 1. L, Lt . 28 - 10° andar- Brasí lía /DF Fone: (6 1) 414-7460 Fax: (61 )223-95! ~~ ,!H ~ 
riS.~ ~ ~ d 

I 
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-~--~ 16 ·2·7 
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Declaracão 

Declaramos que serão feitas as seguintes al~rações em nosso prédio situado 
a SAF/Sul Quadra 02 Lote 08 Bloco H, Brasília- DF. 

• .Tnstalação de 02 elevadores eletrônicos de mais alta tecnologia dentro das normas 
~ téco.iças e de segurança. 

• . Ampliação dos banheiros e das copas, inclusive construção banheiros no subsolo. 
• -Aumento da carga elétrica necessária. 
• .. __ Cabiação de rede lógica. 

Assim sendo agradecemos desde j11 e nos oolocamos a inteira disposição para 
,quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

RQS no 03/2005 • CN " 
C!.MJ - e . C§~R lOS 

Fls: ---------
36 ~'7 
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PHONE NO. 

f~ieuwf"iai Descritívo 

O . projeto arquitetõnico em ~ise para o Lote 08 da Quadra 02 do SAF/Sul, 'Setor de 
Admiriisi:é8ÇAo': Fede:ral Sul, ·Brasília, DF, processo n° 141.001 .536/2002, de propriedade da Irmãos 
Sarlcis Ltdà; e Rumenos Sarkis Simão, prevê o seu determinado na NGB M>/2002 que, de acordo com a 
tabela dé Clilssi6Caçio de Uso e Atividades, aprovada pelo decreto n° I 9.071, de 06 de março de 1998, 
define êóâx>cómerciaJ de Bens e Serviços . 

. Esciarecemos <JUe não foram indicadas as divisões internas, defmindo compartiment()S, uma vez 
que estas s·erão feitas qunndo da locação do imóvel e de acordo com o interesse do futuro locatário. 

O subsolo poderá ser usado como gSJagern, estacionamento, deposito, e outras finalidades 
conforme õ: .interesse do usuário, e também confon:no a NGB. Tendo acesso aos elevadore:1 e escadas. 

. O :térreo possui uma grande área livre Ooja). em andar corrido, banheiros ma.o;culino e feminino, 
e um para d<::ficiente Íisico, gãlcria obrigatória de 3,00 (tres metros) e o acesso aos eleva<lores e escadas. 

O; pavimento superior possui uma grande àtea comercial, todo Ji""e para futuras divisões, 
tanibém em ~corrido, ale dos sanitarios ma:~culino e feminino, uma copo. um deposito de material 
de limpeU, (DML) e o acesso aos elevadores e escadas. · 

Ü·'segundo pavimento com as c:::-acteristicas do outros pavimentos, onde prev'ê wna granile área, 
acesso aos. elevado~s e escadas. 

o.~ banheiros tetão seus pisos e bancadas em granito. onde todos os detalhes em maseriais de 
alta qualidàde, e acabamento primoroso. · 

~· 

·o:~;,;E&iiúMnifui·~ii{@~ifijtiiô;~~ tOdo~ ~-s níVeis. Com a mais &há tecti'~iogia. C-Om v.i~s;J~m~dos 
de alta qu~~dade c teçnologia também. ' c.,. · ' ,,,-- • ·· 

. Os acessos aos corredores. escadarias, t: !lOS elevadores., serão em granitos de alta qualidade, Oli 

pilares tam_bém terão revestimento em granito. · 

Toda pintura será em tinta acrilic.f. da mais alta qualidade. 

~sim sendo. voltamos a afinn8r que a edincaçio possui cadlter estriwnente comercial e 
compativefoom o setor. 

rJ. 

RQS no 03/2005 • CN ~ 
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PHONE NO. MAY. 17 2005 17:43 

DiSTRITO-FEDERAL .. PRocessol.Cl.OOlSH/20 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA FOLHA 178 ---
DIVISÃO DI! I!XAMI! I! Ar'~OVAÇ.ÃO DE P~OJETOS ~ '"''"-6C:, ... ~ RUBRICA-----

INFO~MAÇÁO PA'RA APROVAÇÃO DE PROJETO W 023/20()3 1.'VIA 
PROCESSO 

IM()Vfl: SAFS QUADRA 02 LOTE os 
PPO:>Ilii!TÁRIO: · IRMJ!.OS SARKIS LTDA e RUMENOS SARKIS SIMAO 

AUTOR 00 PROJETO: RODRIGO FERREIRA DA FONSECA CREII Ntl 035 2; O-DF R"9. 

FIN.AUOAOE DA EOIFI\.JIÇAO: COMERCIAL DE BENS E SERVIÇOS 

So11hor dlrotor do DLFO t com base nos pareceres exarados à fla. 177. 
O projeto em r~teréncla 161 e-w:urunado, e-atando em t:6ftdlçõc• de 'Ser aprov•da, aendO au.s ,.,... 

lot;sl de conatruç:to a e 2 • 59 7 r 4 3 ..,•. ;Js:;;im dividida: 

SUBSOLO: 

Lote:--------------------------------625,0Qma ; 

Avanço em área pública (garagem):----250,0Qm2 ./ 
Av. em área pública (c ire. verti:---- 30,3lm2 ; 905,3lm~ 

T~RREO: 
Lot~:--------------------------------621,9lm2 

;::ire. 'Jt:r~ . • · Eá.t::.: .. ~ública) :---------- 30. 31m~ .. 
PAVXMEN~O.SÚP~HYO~: 

= 
\.-•/ 652,22m2 . .. 

Lote:--------------------------------621,9lm2 

Circ. vert. (espaço aéreo):---------- J0,3lml 
"rERAAÇO: 

652,22m2 v 

_/ Lote:--------------------------------357,37m2 
ci;ç:~,·, y:rt. (espat;o aéreo) :-----;;:: -ç-:-,~ Jl),Jlm2 • J87,68m2 

. TOTAL:-----------..,.---:---,------------ .-.---------------2 597 43m 2 

P..ESUMO: .. c; i .. ,,.,;, · · · · · · . . . • . • 
AVANÇO EM AREA P0BLICA: ' ~~· ·~;?6'~~'i1· ·J~(WiF/:fi• ': , ' ' ' >--

AVANÇO EM ESPACO AtREO: 60,62m2 

I •' 

:.· . 

ernlti.,, 21 de janeiro de 2003 
Raniere/Fernanda 

OBSEAVAÇOES 
ApÕ$ :t aprovação. dev~r6o ser entregues ao lntar~ssado •• cópias do proreto. corre:~pondante àa 

segulntestolhnsdopronsso:l21, 123 a 133, 173 a 176. 

./ .... 

,- vAL')R DA TAXA oe FlsCAI.iZAÇÁO DE oBRAS: 

.. ______ _ 
; .. : ·.l··- :- ....... : : .. :-. ~-

a ..... ;u ... 

100-&la. ~ . I r.~ 

'\ 
i 

~
\ 

í 
I 
' 

\ . , 

~ls.; -·-.::::. ____ _ 

36 27 
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PHONE NO. MAY. 17 2005 17:42 

NOVACAP C.N.P.J. 0037.457/0001-70 --

i 
. I 

I 

. ! 
. i 

I 
j 
~ 

' 
i 
I 
J. 

i . . . 
-. , . 

. . ; ~ J. - -~-_-.,. 

DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTIJRA URBANA I DU 

CERTIDÃO DE YJSTORIA 'fi!" 043/2005. 

ÓRG;\o V1STRORIADOR: SEÇÃO DE MANUTNÇÃO DE DRENAGEM DE-ÁGUAS PLUVIAIS 
(SEMAD/DIMAJDEINFRAJDU) 

Atestamos para fins de HABITE-SE, que IRMÃOS SARKIS LTDA., executou a 

lig<1çào d.a fede predial de águas pluviais do imóvel situado no SAF SUL QUADRA 02 LOTE OS 

- Ur:asilifi/DF., até a satjeta, conforme exigências desta Seção. 

Ob5eivaçâo: 

A S~.~ão de Manutenção de Drenagem de Águas P~u.~ais, ~ se responsabiliza pelo retorno de 

água que~ porventura venha causar danos materiais no(s) imóvel( eis) acima citado(s). 

·. 

~ . ; ' . .(·' . ... 

··'- -·----

"i . ··-- . A-, . 
,. IJ(" ·~!· ;.1 ,.~ .J A . r.11g . lVI /7, c1nw ao , .ue !,11trar 

( 'lu!fe Ja Dl.MAIJJ/~"j_'Nl-1U.IDU 
( .'RJ;;;t .. 84 f /J)-1?./ 
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PHONE NO. : MAY. 17 2005 17:42 P3 

·-- COMPANHIA.ENERGÉTICA DE BRASÍLIA 
SeDE SGAS QUADRA 904 W.5 SUL- CEP: 70J00.90S 

FOI\E: (61 )325-2873 FAX: ( 61 )2'21'1-0799 
Ct;P: 10300 - 905 BRASÍUA • DF 

APROVAÇÃO DE PADRÃO DE ENTRADA E MEDIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE HABITE-sE 

Brasília, 13 de maio de 2005 

Dmo:· Sr. 
D!rejor da Divisão Regional de Licenciamento da R.A.- DF 

Declaramos, para fins de obtenção de "HABITE-SE", que 
IRMÃOS SARKIS LTDA executou o padrão de entrada de energia elétrica, 
situádo à SAF/S QD 02 LT 08 de acordo com a Nonna Técnica de 
Distribuição- NTD 6.01 e conforme a vistoria aprovada em 12105/2005, através 
da Ordem de Serviço OSE na 41752368/1101. . ... ·., .. .. . . ,_ 

. :· 
_::. : ... ·. := . .. 

. ; . _:. ~ ... ' . t ' =~·. · -'.• ·' ' 

·-.. 
Alenden!~ 

Motrícu la. n° 4509-H 

. ~ . ..... ' ' 

RQS no 03/2005 - CN . 
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PHONE NO. 
' . 

filial Distrito Federal 
~FI'S iO:l 902 Cj. lll3l. 8 Ed. O~n 1\J(nc:a.~tro CEP. 70.;190-025 CG'C-7(õS3l7G4/0326 • 90 ln.oq. GDF(ICMS) 07408927/002 • 2l (ISS) 036S91l-0 

C~:rcncia de Projeto/Implantação -Planta Externa 

• ' - . A 

D.ECLARACAO DE AgROVACAO EVISTORIA DA REDE TELEFONICA 

. Declaramos para fins de HABITE-SE que o imóvel abaixo caracterizado possui 
suas instalaç.ões Telefõnicas dentro das éspecificações das normas técnicas conforme estabelece o anigo 
48 da resol~ção 85 de 30. de dezembro de 1998 da Agência Nacional de Telecomuniéações- ANATEL. 

r ' 

Proprietário do Imóvel: IRMÃOS SARKIS E RUMENOS SARKIS SIMÃO 

Endereço: 
. ::, .· .. ~ ~~: .. :·. 

SAFSUL- QUADRA O:Z LOTE OS DF r 

Oat:t: 12105/2005 -·::.::~~; ..... ~:. :-. · .. 

.:~:f~~:~·'· . ·:. 
:.:.:.:.;.:· ·· .. . 

Observa cá h; 
·. ·· -. 

·, '.' . ::.: , .. 
1: ·' 

Informamos' que á BrasiiTelecom.Filial ~DF não se responsabíliza pela qualidade 
cios serviçqs de infra~estmtura e cabeação executado por terceiros: 

.. 
. . ..... . .. 
·:: ?~~~ ·. '~· · 

Atenciosàmentc, 

. -··· 

. ·· · · ~ ., j; ·;·t..·l.; l.:tlllJ S :\ Fiii~l Di~hihl F~d.!r~\1 
•:o s ~'17 :\.E.. Crnt~i Tdc!ii"i"" Sul L~ote . 
( · ,· n -;o. 2 .>r.-noo· Llr~~Ílin • J)J' . F_one: (G 1) ~45:3 J 1_0 : I' a.,: _i6J) 445 .Úrn 

- : .· 
RQS no 03!200õ • Cr:>J·I 
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SF- 16.01.2006 

A Presidência recebeu o Ofício n° 5, de 2006, de 5 do 
corrente, do Senador Demóstenes Torres, encaminhando 
documentação sobre contrato de locação firmado em 8 de 
setembro de 2005, entre o Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome e a empresa "Irmãos Sarkis", tendo 
como objeto imóvel situado em Brasília. 

< O referido expediente, autuado como Ofício n° S/1, de 
2006, vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle; e, em cópia, 
encaminhado à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito com 
destino à Subcomissão de Contratos. 

jr100 
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